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RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES FAZENDA NACIONAL

ITAUTEC S.A. — GRUPO ITAUTEC

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Data do fato gerador: 20/08/2015

LANCAMENTO RELATIVO A MULTA REGULAMENTAR EXIGIDA EM RAZAO
DA APRESENTACAO DE ARQUIVOS DIGITAIS COM ERROS. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. OCORRENCIA. NULIDADE.

A exigéncia tributaria formulada deve ser devidamente fundamentada com
a descricdo clara e precisa dos fatos, sob pena de cercear o direito de
defesa do contribuinte e causar a nulidade do langamento.

VICIO MATERIAL. NULIDADE.

Erro na intimacgao fiscal, que deixou de solicitar arquivo essencial, e que

causou os erros que levaram a aplicacdo da multa prescrita na lei de
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regéncia, relacionada aos arquivos digitais prescritos pela IN SRF n
86/2001 e ADE Cofis n° 25/2010, constitui vicio impossivel de ser
convalidado e é suficiente para causar a nulidade do langamento.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
NULIDADE. AUTOS DE INFRACAO DAS CONTRIBUICOES. INOCORRENCIA.

N3o sdo nulos os Autos de Infracdo que apresentam a descricdo do fato
ilicito, o enquadramento legal da infracdo e da respectiva penalidade, com
respaldo em adequada instrugdo probatdria e o contribuinte é validamente
intimado dos atos praticados no processo, nao se vislumbrando quaisquer
das hipdteses previstas do art. 59 do Decreto 70.235/72. Ademais,
havendo a nulidade em relagcdo a um dos Autos de Infracdo, essa nulidade
ndo alcanca os outros Autos de Infragcdo que nao contiverem esse vicio.
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 20/08/2015
			 
				 LANÇAMENTO RELATIVO À MULTA REGULAMENTAR EXIGIDA EM RAZÃO DA APRESENTAÇÃO DE ARQUIVOS DIGITAIS COM ERROS. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE.
				 A exigência tributária formulada deve ser devidamente fundamentada com a descrição clara e precisa dos fatos, sob pena de cercear o direito de defesa do contribuinte e causar a nulidade do lançamento.
				 VÍCIO MATERIAL. NULIDADE.
				 Erro na intimação fiscal, que deixou de solicitar arquivo essencial, e que causou os erros que levaram à aplicação da multa prescrita na lei de regência, relacionada aos arquivos digitais prescritos pela IN SRF no 86/2001 e ADE Cofis no 25/2010, constitui vício impossível de ser convalidado e é suficiente para causar a nulidade do lançamento.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 NULIDADE. AUTOS DE INFRAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. INOCORRÊNCIA.
				 Não são nulos os Autos de Infração que apresentam a descrição do fato ilícito, o enquadramento legal da infração e da respectiva penalidade, com respaldo em adequada instrução probatória e o contribuinte é validamente intimado dos atos praticados no processo, não se vislumbrando quaisquer das hipóteses previstas do art. 59 do Decreto 70.235/72. Ademais, havendo a nulidade em relação a um dos Autos de Infração, essa nulidade não alcança os outros Autos de Infração que não contiverem esse vício.
				 
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o processo produtivo, como decidido pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170/PR, de reprodução obrigatória por este Conselho, por força do artigo 99 do RICARF.
				 BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. DIVERGÊNCIAS.
				 Os valores lançados de ofício resultantes de divergências de bases de cálculos registradas nos livros fiscais e contábeis, apresentados através do SPED, que foram confrontados com os valores informados nos DACONs e em outras memórias de cálculos apresentadas permitem suas glosas pelas divergências de valores.
				 NOTAS FISCAIS DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 As operações de devolução de mercadorias, assim comprovadas, geram direito ao crédito das contribuições.
				 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO. ESSENCIALIDADE NO CONTEXTO DA ATIVIDADE EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 A pesquisa e desenvolvimento estão intimamente ligados à atividade exercida pelo contribuinte, revelando-se essenciais e imprescindíveis, devendo ser reconhecido o direito ao crédito das contribuições.
				 CURSOS E TREINAMENTOS. ESSENCIALIDADE NO CONTEXTO DA ATIVIDADE EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 Considerando a atividade exercida pelo contribuinte, os gastos com cursos e treinamentos são essenciais para o seu desempenho, gerando direito ao crédito das contribuições.
				 RETENÇÕES NA FONTE. APURAÇÃO. DEDUÇÃO.COMPROVAÇÃO.
				 Os valores da Cofins retida na fonte poderão ser deduzidos, restituídos ou compensados mediante apresentação de informes, comprovantes de rendimentos pagos ou creditados e de retenção na fonte e/ou confirmação pelas DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 PIS. LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA.
				 Aplica-se ao lançamento da Contribuição para o PIS/PASEP o decidido em relação à COFINS lançada a partir da mesma matéria fática.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade dos autos de infração de PIS e COFINS e, no mérito, por dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter as seguintes glosas por creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infração 01): a) glosas relacionadas às notas fiscais de devolução de mercadorias com a indicação dos CFOPs 1949 e 2949; b) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de pesquisa e desenvolvimento; e c) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de cursos e treinamentos.
		 Com relação ao recurso voluntário, inicialmente, a relatora propôs diligência para que fossem analisados os documentos juntados pela defesa quanto às glosas por creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infração 01) e quanto às glosas dos valores das contribuições retidas na fonte, à título de antecipação das contribuições devidas (infração 02). O patrono da empresa (Dr. Jorge Mussa Guerra Demes), no entanto, solicitou em tribuna a dispensa da referida análise, aduzindo que o processo deveria ser julgado no estado em que se encontrava. A fim de reforçar o pedido, os patronos (Dr. Jorge Mussa Guerra Demes e Dr. Luiz Paulo Romano) também se comprometeram a juntar aos autos documento registrando tal posição. A relatora e o colegiado entenderam por bem acolher o pedido, efetuando o julgamento do mérito, com o seguinte resultado.    
		 Sala de Sessões, em 15 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fábio Kirzner Ejchel, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Luiz Carlos de Barros Pereira, Keli Campos de Lima (substituto(a) integral), Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Karoline Marchiori de Assis.
	
	 
		 Trata-se de recursos de ofício e voluntário contra o acórdão proferido pela 4a Turma da DRJ/RPO.
		 À época dos fatos geradores, a Recorrente tinha como objeto social, entre outros, a produção, comercialização e distribuição de softwares e equipamentos de informática, bem como a prestação de serviços de infraestrutura, instalação, assistência técnica, manutenção, assessoramento técnico, treinamento, processamento de dados e congêneres, monitoramento, limpeza, integração de sistemas eletrônicos de automação e produtos afins e demais serviços na área de informática.
		 Por bem narrar os fatos, adoto e cito o relatório do referido acórdão:
		 Trata-se de impugnação referente a três Autos de Infração, um da Cofins (fls. 1.784 a 1.802), outro do PIS/Pasep (fls. 1.760 a 1.780), referentes a fatos geradores do ano de 2011, e um terceiro de multa (fls. 1.781 a 1.783), lavrados em 02/12/2015, cuja ciência do contribuinte, através de sua caixa postal (DTE), ocorreu em 11/12/2015. A auditoria se iniciou em 25/11/2013 através de Termo de Início de Fiscalização, que além das contribuições acima teve por objeto o IRPJ (conforme informações obtidas do sistema ação fiscal, TDPF nº 08.1.65.00.2014.00185-0).
		 Nos documentos de lançamentos citados foram apuradas três (03) infrações a seguir discriminadas, sendo que as duas primeiras (cada qual com seu respectivo valor) se encontram presentes nos dois Autos de Infração da Cofins e do PIS/Pasep lavrados:
		 01) Incidência não-cumulativa - créditos descontados indevidamente na apuração da contribuição, com fatos geradores em todos os meses do ano de 2011, com multa de 75%, tendo o sujeito passivo descontado, na apuração da contribuição, os créditos da não cumulatividade conforme descrito no Termo de Verificação e Constatação Fiscal 001 (TVCF 001, fls. 1.090 a 1.115) e nos seus anexos (valores consolidados no Anexo 1). Enquadramento legal: Art. 1º da Lei Complementar nº 70/91; art. 5º da Lei nº 10.833/03. Art. 1º da Lei nº 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei nº 10.865/04 e pelo art. 17 da Lei nº 11.945/09. Art. 3º da Lei nº 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei nº 10.865/04, pelo art. 5º da Lei nº 10.925/04, pelo art. 21 da Lei nº 11.051/04, pelo art. 43 da Lei nº 11.196/05, pelo art. 4º da Lei nº 11.307/06, pelo art. 18 da Lei nº 11.488/07, pelo art. 5º da Lei nº 11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei nº 11.727/08, pelo art. 25 da Lei nº 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei nº 11.945/09. Esta infração gerou os seguintes valores de contribuições: 
		 (...)
		 Nesta infração o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil (responsável pela auditoria) resumiu as glosas nas seguintes rubricas: 1.1 Compras de Bens no Mercado Interno; 1.2 Armazenagem e Frete; 1.3 Devoluções de Vendas; 1.4 Bens Adquiridos no Mercado Externo; 1.5 Energia Elétrica; 1.6 Aluguel de Prédios e de Máquinas; 1.7 Encargos de Depreciação; 1.8 Serviços Utilizados como Insumos Adquiridos no Mercado Interno; 1.8.1 Pesquisa e Desenvolvimento; 1.8.2 Pagamentos a Pessoas Físicas; 1.8.3 Despesas de Viagem; 1.8.4 Despesas com Assistência Técnica; 1.8.5 Descrição não Caracteriza Insumo; 1.8.6 Despesa com veículos; 1.8.7 Despesa com Advogados; 1.8.8 Despesa mal identificadas e 1.9 Serviços Utilizados como Insumos Adquiridos no Mercado Externo (cujo método de apuração estão detalhados no TVCF 001).
		 02) Incidência não-cumulativa - insuficiência de recolhimento da contribuição em razão de utilização indevida de contribuição retida na fonte com fatos geradores em meses do ano de 2011 (com exceção de maio, agosto e outubro), com multa de 75%, tendo o pagamento a menor decorrido de dedução indevida de contribuições supostamente retidas na fonte em relação às quais o sujeito passivo não teria logrado comprovar, conforme descrito no TVCF 001 e demonstrado no Anexo 5 ao citado Termo.
		 Enquadramento legal: Art. 1º da Lei Complementar nº 70/1991; art. 5º da Lei nº 10.833/2003.
		 Art. 1º da Lei nº 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei nº 10.865/04 e pelo art. 17 da Lei nº 10.945/09. Art. 3º da Lei nº 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei nº 10.865/04, pelo art. 5º da Lei nº 10.925/04, pelo art. 21 da Lei nº 11.051/04, pelo art. 43 da Lei nº 11.196/05, pelo art. 4º da Lei nº 11.307/06, pelo art. 18 da Lei nº 11.488/07, pelo art. 5º da Lei nº 11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei nº 11.727/08, pelo art. 25 da Lei nº 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei nº 11.945/09:
		 (....)
		 03) Infrações à legislação dos impostos e contribuições - infração: omissão / erro nos dados fornecidos em meio magnético, tratando-se de multa regulamentar, com fato gerador de 20/08/2015, no valor de R$ 17.222.024,18, equivalente a 1 (um) por cento sobre o valor da receita bruta em razão de apresentação de arquivos digitais previstos no artigo 11 da Lei n° 9.218/1991 com dados incorretos, tornando os arquivos imprestáveis para os fins de auditoria do PIS e da COFINS. A aplicação de percentual equivalente a 5 (cinco) por cento sobre o valor das operações com incorreções que superam o percentual de 1 (um) por cento sobre a receita bruta, sendo esse limite imposto pela norma sancionatória. Enquadramento legal: Arts. 11 e 12, inciso II, da Lei nº 8.218/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-34/2001 e reedições.
		 Nos autos constam quatro (04) termos lavrados, o Termo de Início, fls. 02 a 05, cuja ciência ocorreu em 25/11/2013, em que se solicitou ao contribuinte as memórias de cálculo dos Dacons (adiante há a reprodução do referido texto) e informou que se acessaria as escriturações contábeis e fiscais (SPED EFD ICMS/IPI e a ECD), e os Termos de Intimação Fiscal (TIF) de nº 001, específico do IRPJ (fls. 783 a 788), o de nº 002 (fls. 801 a 802), cuja ciência ocorreu em 04/04/2014, em que se solicitou ao contribuinte os arquivos no formato ADE Cofins 25, e o de nº 003, cuja ciência ocorreu em 13/10/2015, em que se foi informado ao contribuinte que os arquivos ADE Cofins 25 apresentados continham erros e incorreções e em que o contribuinte foi intimado a apresentar novos arquivos (em formato excel). Também constam diversos Termos de Continuidade e diversos pedidos de prorrogações de prazo do contribuinte.
		 Resolvi iniciar a numeração dos arquivos apresentados pelo contribuinte (apenas aos relacionados ao PIS e a Cofins, formato em excel, lembrando que também ocorreram apresentação de arquivos relacionados ao IRPJ e a contabilidade, que de certa forma também relacionam a escrituração de aquisições e despesas ao PIS e a Cofins) de acordo com os respectivos Termos de intimação: de Início (TInF) = 001, TIF nº 002 = 002, TIF nº 003 = 003, e os apresentados na impugnação = 004. Numerei os arquivos anexos aos Autos de Infração = Auto.01 a Auto.05. 
		 No Termo de Início o contribuinte foi intimado a apresentar, em 10 (dez) dias, em relação ao PIS e a Cofins, o que se segue:
		 5. APRESENTAR a relação dos estabelecimentos ativos da empresa no ano de 011, informando quais tiveram movimento;
		  6. APRESENTAR memória de cálculo de preenchimento das fichas de apuração de créditos dos DACON relativos ao ano-calendário de 2012 na qual seja possível identificar os CFOP da operação (nas operações de compra de insumos ou serviços aplicados na produção) ou a conta contábil (em relação aos créditos cuja origem não seja passível de comprovação por nota fiscal). A memória de cálculo deverá permitir a visualização por estabelecimento e por período de apuração. Um resumo desse documento deverá ser apresentado com a assinatura do responsável pela empresa ou procurador e o detalhamento deverá ser entregue por meio de planilha em meio digital em arquivo em formado .XLS ou .CSV;
		 Em resposta ao Termo de Início o contribuinte apresentou os seguintes arquivos (termo de juntada a fl. 780), conforme disco 2 05jan14 (consta no e-processo como cópia do Disco entregue em 05fev2014):
		 Apuração PIS E COFINS 01 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.01
		  Apuração PIS E COFINS 02 2011 - Itautec S A para fiscalização, = 001.02; e
		 - diversos arquivos em formato PDF, referentes a janeiro e fevereiro, como Dacons, livro de entradas apenas das filiais 0004, 0089 e 0094 e resumo das mesmas e da filial 0006.
		  Posteriormente, conforme disco 3 01abr14 (com termo de juntada a fl. 799, consta no e-processo como Cópia Disco entregue em 01Abr2014), novos arquivos (planilhas) denominados de: 
		 Apuração PIS E COFINS 01 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.03
		  Apuração PIS E COFINS 02 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.04
		  Apuração PIS E COFINS 03 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.05
		  Apuração PIS E COFINS 04 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.06 
		 Apuração PIS E COFINS 05 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.07
		 Apuração PIS E COFINS 07 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.09 
		 Apuração PIS E COFINS 08 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.10 
		 Apuração PIS E COFINS 09 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.11 
		 Apuração PIS E COFINS 10 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.12 
		 “Apuração PIS E COFINS 11 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.13
		 Apuração PIS E COFINS 12 2011 - Itautec S A para fiscalização; = 001.14
		 Comparativo, = 001.15 e 
		 - dois arquivos em formato PDF do comparativo, um assinado e um sem assinar.
		 Os arquivos 001.01 a 001.14 são as memórias de cálculos dos meses de 01 a 12 de 2011 em formato excel (contendo várias abas/planilhas), entretanto da análise dos mesmos constata-se que não possuem os dados das fichas 06B e 16B (aquisições do mercado externo). Cada arquivo mensal contém várias planilhas, a título de exemplo o arquivo relacionado ao mês de janeiro de 2011, contém uma planilha com o nome do mês com um resumo dos valores, sendo outras cópias resumo do livro de registro de entrada, outras são cópias detalhadas do mesmo, com nomes de anexos 1 (CFOP por filial), 1.01 (insumos analítico), 1.02 (revendas analítico), 1.03 (energia analítico) e 1.04 (frete analítico), as planilhas não tem padronização de campos. As planilhas de nomes anexos 2 e 2.1 (aluguéis), 3 e 3.1 (serviços), 3.2 (P&D), 3.3 (ind), 4 (devolução) e 5 (depreciação) foram extraídos da escrituração contábil (razões contábeis) e também não tem padronização de campos. O arquivo comparativo de janeiro demonstra divergências a maior na escrituração contábil em relação aos Dacons, que totalizou R$ 612.189,02 (lembrando que não havia informações de aquisições do mercado externo). Juntou-se ainda como planilhas nos citados arquivos os centros de custos, plano de contas e Dacons (em imagem).
		 Quanto as divergências citadas acima o contribuinte assim se pronunciou:
		 Gostaríamos de salientar, que devido a problemas estruturais da companhia, os documentos que suportam os valores declarados na DACON, foram refeitos, pois, não conseguimos localizar as memórias de cálculo da época, o que prejudicou, uma melhor análise das diferenças entre os valores declarados (DACON) e os contabilizados. As diferenças estão apontadas mês a mês, porém sem as devidas justificativas.
		 Por fim declaramos que a documentação entregue, tem respaldo fiel nos registros contábeis da companhia.
		 São Paulo, 01 Abril de 2014
		 Posteriormente, em 07/04/2014 o contribuinte foi cientificado e intimado, através do TIF nº 002 datado de 01/04/2014 (fls. 812 a 813), a apresentar os arquivos de todas as filiais no formato ADE Cofis 25.
		 Em documento recebido em 29/07/2014, fls. 843 a 844, o contribuinte apresentou os seguintes esclarecimentos quanto seus sucessivos pedidos de prorrogações de prazo:
		 O Termo de Intimação em referência determina à Requente que apresente alguns documentos (arquivos) para que seja realizada a devida fiscalização.
		 Ocorre que, devido a recente reestruturação empresarial da Requerente, tendo em vista a venda de seus ativos à empresa OKI Brasil, houve uma considerável diminuição do seu quadro de funcionários que, em 2013 totalizavam 5.000 (cinco mil) e que atualmente conta com apenas 150 (cento e cinquenta) deles, aproximadamente.
		 No mais, a Requerente não poupou esforços para que tais documentos fossem levantados, contou com profissionais terceirizados para que à auxiliasse nesta busca. A averiguação dos arquivos encontra-se sob prioridade em nossas demandas para que seja sanada, o mais breve possível, esta pendência em busca da verdade material.
		 Ciente da necessidade que V.Sa. possui da obtenção dos mencionados documentos para o prosseguimento de suas atividades como Auditor-Fiscal, requer a dilação do prazo de mais 30 (dias) para que sejam apresentados.
		 Em resposta, datada de 19/08/2014, ao TIF nº 002, ele apresentou 8 Discos (juntados aos autos em formato não paginável, termos de juntada às fls. 893 a 897), com denominação de: Cópia dos Discos 1 e 2 - ADE Cofis; Cópia dos Discos 3, 4, 5 e 6 - ADE Cofis; Cópia dos Discos 7 e 8 - ADE Cofis; Cópia de Disco 19.08.2014 e Cópia Disco 19.08.2014, estes dois últimos com o formato validado pelo SVA) contendo apenas os arquivos no formato ADE Cofis 25, de 39 filiais (excluídas as filiais 0096, 0097 e 0100, fl. 860 dos autos).
		 Em 13/10/2015 foi lavrado o TIF nº 003, em que foi anexado (termo de juntada a fl. 929) o arquivo não paginável Créditos PIS COFINS Importação. O arquivo Créditos PIS COFINS Importação contém várias planilhas denominadas de: PIS COFINS IMPORTAÇÃO; DIRF X DACON; DIRF; FICHA 30 DACON; DCTF; DACON PIS RESUMO CRÉDITO e  DACON COFINS RESUMO CRÉDITO; cujo Termo constou, parcialmente, o seguinte: 
		 [...] As memórias de cálculo apresentadas ainda tornaram extremamente dificultosa, quando não impossível, a verificação da apuração de créditos sobre serviços considerados como insumos. [...]
		 Exatamente pela dificuldade que existe na identificação dos serviços considerados como insumos - na medida em não possuem um código para tal fim, tal qual o CFOP, é que a fiscalização exige que o sujeito passivo apresente os arquivos do ADE COFIS 25/2010. Ocorre, porém, que os arquivos nesse formato apresentados pelo sujeito passivo não permitem a identificação dessas aquisições de serviços. Sendo assim, é praticamente impossível conhecer a origem dos serviços considerados como insumos, pois não há como identificar os fornecedores e tampouco os documentos fiscais. [...] 
		 Em face das inconsistências apontadas acima, fica o sujeito passivo intimado a, NO PRAZO DE 10 DIAS, apresentar os seguintes esclarecimentos2 :
		 1) RETIFICAR o DACON de dezembro de 2011 e VERIFICAR a correção do preenchimento da ficha 25B do DACON de maio 2011 – retificar se for o caso; 
		 2) APRESENTAR memória de cálculo de preenchimento dos DACON relativos a cada um dos meses do ano de 2011 de forma que seja possível identificar os números dos documentos fiscais de compra (seja no mercado interno, seja no mercado externo) dos insumos – bens e serviços – e os respectivos valores; 
		 3) APRESENTAR relação em formato de planilha da qual constem todos os dados das notas fiscais de serviço (particularmente o número; o CNPJ do emitente; o CNPJ do destinatário; a data; a descrição do serviço; o valor da nota) que tenham sido consideradas para fins de apropriação de créditos de PIS e de COFINS e na qual seja possível identificar o montante desse crédito a recuperar;
		 4) APRESENTAR planilha que contenha a relação de todas as importações (bens e serviços) em relação às quais houve apropriação de créditos de PIS e de COFINS a recuperar. Nessa relação devem constar as datas dos desembaraços aduaneiros de importação, os valores das contribuições sociais incidentes na importação que foram recolhidas, o CNPJ do importador e a descrição do bem ou serviço. Quando se tratar de serviço, a data a ser informada é a do recolhimento do DARF das contribuições;
		  5) DEMONSTRAR, por escrito, através da escrita comercial, como estão registrados contabilmente os valores dos créditos a serem descontados das contribuições devidas e apontando o número das respectivas contas; ELABORAR conciliação entre DACON e SPED-ECD; 
		 6) APRESENTAR planilha contendo relação completa com as retenções mensais as contribuições (PIS e COFINS na fonte) da qual conste, além do mês de referência e dos valores, o CNPJ do tomador de serviço ou do órgão público obrigado à retenção;
		  7) APRESENTAR o controle de utilização dos valores de PIS e de COFINS retidos na fonte e ESCLARECER o preenchimento das linhas “outras deduções” das fichas de apuração das contribuições presentes nos DACON.
		 A falta de atendimento a esta intimação nos estritos termos do que é requerido autoriza a glosa dos créditos que não se lograr comprovar.
		 Nas planilhas anexadas ao Termo retro citado ficou evidente que o Auditor analisou as ECD, DIRFs, DCTFs, Dacons, SIEF pagamento, EFD ICMS-IPI, NFe.
		 O contribuinte apresentou em 30/10/2015 os seguintes arquivos não pagináveis (planilhas), em resposta ao TIF nº 003, sendo que os relacionei cada qual ao respectivo item da intimação acima (termos de juntada às fls. 962 e 1.082):
		 003.01 = Item 02 - Compras Insumos; = TIF 003.02
		 003.02 = Item 02.1 - Compras Insumos Mercado Externo; = TIF 003.02 
		 003.03 = Item 03 - Créditos de Serviço; = TIF 003.03
		 003.04 = Item 04 - Serviços de Importação; = TIF 003.04
		 003.05 = Item 05 - Contabilização dos Créditos; = TIF 003.05
		 003.06 = Item 06 - Retenção na Fonte e = TIF 003.06
		 003.07 = Item 07 - Controle Utilização Retenção na Fonte. TIF 003.07
		 Juntamente com os arquivos acima o contribuinte esclareceu que (fl. 959):
		 1) Retificamos a DACON dos meses de 05 e 12/2011, incluindo as informações faltantes, conforme Item 1.1 A Dacon 05/2011 e Item 1 A Dacon 12/2011; 
		 2) Apresentamos memória de cálculo dos valores de crédito de Insumos, registrados na DACON, em formato de planilha, conforme Item 02 Compras de Insumos e 02.1 Compras de Insumos Mercado Externo;
		  3) Apresentamos memória de cálculo dos valores de crédito de Serviços em formato de planilha, conforme Item 03 Créditos de Serviço;
		  4) Apresentamos memória de cálculo dos valores de crédito de importação de bens/insumos e serviços, registrados na Dacon em formato de planilha, conforme Item 04 Serviços de Importação;
		  5) Identificamos em quais contas contábeis estão registrados os valores de créditos de Pis e Cofins em formato de planilha, conforme Item 05 Contabilização dos créditos;
		  6) Apresentamos planilha com a identificação das retenções efetuadas no ano de 2011, conforme Item 06 Retenção na Fonte; 
		 7) Apresentamos o controle de utilização de Pis e Cofins retidos na fonte, informados na Dacon em formato de planilha, conforme Item 07 Controle de Utilização na Fonte.
		 Os valores registrados nas linhas de Outras Deduções na Dacon, se referem às retenções de anos anteriores, conforme demonstrado na planilha apresentada.
		 O contribuinte apresentou também durante o procedimento fiscal diversos pedidos de prorrogações de prazo (14/03/2014, 29/04/2014, 20/05/2014, 04/06/2014, 23/06/2014, 21/07/2014, 29/07/2014, 21/10/2015), e o Auditor emitiu também diversos Termos de Ciência e Continuidade do Procedimento Fiscal, sendo que alguns a ciência se deu por via postal, outros por via eletrônica (DTE).
		 Apresentados os arquivos acima, posteriormente foram lavrados os Autos de Infração citados (em 02/12/2015), e foram juntados pelo Auditor os seguintes arquivos digitais (arquivos não pagináveis, com a denominação de Planilhas Diversas, cujo Termo de anexação se encontra à fl. 1.087), anexos ao TVCF 001 (também foram juntados em formato PDF, fls. 1.090 a 1.758):
		 ANEXO 1 TVCF 001 PIS COFINS COMPARAÇÃO DADOS; = Auto.01 
		 APURAÇÃO CRÉDITOS PIS COFINS Salvo Aut; = Auto.02 
		  DW Importação Itautec 2011; = Auto.03
		   DW SPED Entrada Itautec 2011; = Auto.04 e 
		  PLANILHA-07102015121340 PIS pagamentos. = Auto.05 
		 Sendo que o arquivo Auto.01 contém as seguintes planilhas: SPED-EFD Bens MI; NFe Entrada Importação, Teste e ANEXO 1. 
		 A planilha SPED-EFD Bens MI contém totalizados os valores por mês e por CFOP das informações do SPED EFD ICMS-IPI apresentado por 32 estabelecimentos do contribuinte que foram confrontados com as linhas 01 e 02 dos Dacons da ficha 06A, vide fórmulas constantes das linhas (SPED EFD) Revenda MI - limitado ao valor do DACON e (SPED EFD) Bens Insumos MI - limitado ao valor do DACON do ANEXO 1.
		 A planilha NFe Entrada Importação, contém os valores apurados das NFe de entrada emitidas pelo próprio contribuinte, e que foram transferidos em resumo mensal para a linha Créd IMPORT - DW SPED Cofins (Bens NFe) e Créd IMPORT - DW SPED PIS NFe (Bens NFe) do ANEXO 1, cujos valores foram confrontados com os dados do arquivo Item 02.1 - Compras Insumos Mercado Externo de importações do PIS e da Cofins do próprio contribuinte, cujo valor considerado pelo Auditor foi somado às linhas Crédito Cofins (usa menor Créd IMPORT) e Crédito PIS (usa menor Créd IMPORT) também do ANEXO 1.
		 A planilha ANEXO 1 traz um resumo da apuração, mês a mês, realizada pelo Auditor quanto aos créditos e o resultado da infração 01. Pode notar facilmente que existem 4 (tabelas) principais, uma com informações da memória de cálculo apresentada inicialmente pelo contribuinte (que não possui dados de aquisições do ME), a segunda com os dados dos Dacons, a terceira com a apuração fiscal, e nesta observa-se claramente que o Auditor se utilizou de diversas fontes para efetuar a apuração, como os arquivos SPED EFD (ICMS-IPI), NFe (notas fiscais eletrônicas), SPED ECD (escrituração contábil digital), SIEF/DCTF, Planilha Sv (e ao analisar mas detidamente ou outros arquivos, verifica-se que também foram confrontados com outras informações do contribuinte também), e a quarta tabela que é a diferença entre o apurado pelo Auditor e o declarado nos Dacons, e ao seu final os valores lançados, mês a mês, da infração 01.
		 O arquivo Auto.02 contém dezenas de planilhas, em resumo são as seguintes: PIS; COFINS; ANEXO 2 Depreciação; ANEXO 3 SV INSUMO MI; ANEXO 4 SERV IMPORTADOS; ANEXO 5 Uso FONTE 2008 a 2011; Ficha 30 DACON JAN; ENERGIA ELÉTRICA/ ALUQUEIS; Fretes e Armazenagem; BENS IMPORTADOS NFe; Devoluções; DIRF 2008 a 2010; Ficha 30 DACON 2008 a 2010; RESUMO PLANILHA SERV IMPORT; RESUMO CRÉDITOS DACON; e ao final temos a planilha Resumo ADE25 totalizando os valores dos créditos do PIS e da Cofins pelos valores constantes das NFe extraídas do sistema da RFB pelo Auditor, e em seguida uma planilha para cada um dos estabelecimentos (seu nº seguido de ADE25), com os totalizadores de entrada e saída apresentados pelo contribuinte via arquivos ADE Cofis 25, por CFOP (inclusive demonstrando, com destaque em vermelho em algumas planilhas, os códigos irregulares destes, que geraram a multa constante da infração 03), e seus respectivos valores totalizados no ano, contendo ainda, paralelamente do lado direito, para as filiais que geraram créditos, os valores resumidos por CFOP das entradas extraídos (válidos) das NFe (coluna Valor NFe) que serviram de base para a apuração fiscal (e como meio de comparação com os valores informados via ADE 25), e os valores respectivos de entrada e saída do cálculo do PIS e da Cofins. As Planilhas PIS e COFINS são um resumo por mês das informações dos Dacons apresentados pelo contribuinte;
		 No arquivo Auto.03 foi feita a checagem das DI de importação do contribuinte. No arquivo Auto.04 foi extraído por mês, estabelecimento e CFOP do sistema DW o valor das NFe referentes a importação. No arquivo Auto.05 constam checagem de recolhimentos.
		 O Auditor juntou ainda os seguintes arquivos / documentos:
		 DIPJ do ano 2011 - fls. 11 a 187; 
		 Dacons do ano 2011 - fls. 188 a 736;
		  Dossiê PJ - DACON após Retificação (Termo a fl. 1.083); 
		 Dossiê PJ - DACON/DIRF - 2008 A 2010 (Termo a fl. 1.084);
		  Dossiê Integrado (Termo a fl. 1.085); e
		  Planilha Apuração PIS/COFINS Fonte (Termo a fl. 1.086). 
		 A ciência dos Auto de Infração ocorreu em 11/12/2015 e em sua primeira impugnação (fls. 1.839 a 1.884), apresentada em 08/01/2016, o contribuinte solicitou a juntada dos seguintes documentos / arquivos (não pagináveis, termo de juntada às fls. 1.082 a 1.085 e 1.966 a 1967) anexos (que defini para fins didáticos, com a inicial nº 004 os arquivos da impugnação):
		 -cópia de documento de substabelecimento; = 004.01
		  -cópia de procuração; = 004.02 
		 -cópia de Ata e Estatuto; = 004.03
		  -cópia de carteira da OAB; = 004.04 
		 -cópias dos Autos de Infração; = 004.05 
		 -6 Documento 6 - Insumos interno ; = 004.06 - planilha em excel –
		 7 Documento 7 - Revenda interno ; = 004.07 - planilha em excel –
		 8 Documento 8 - Frete; = 004.08 - planilha em excel 
		 -9 Documento 9 - Mercado externo; = 004.09 - planilha em excel
		  -cópia de algumas notas fiscais de entrada de compras do exterior; = 004.10 
		 -Documento 11 - Depreciacao ; = 004.11 - planilha em excel 
		 -Documento 12 - Deducoes; e = 004.12 - planilha em excel 
		  -Dacons e pedidos de restituição = 004.13
		 Tendo em vista que foram necessárias três diligências, e com elas vieram três Informações Fiscais, acompanhadas de três novas impugnações, resolvi, para fins didáticos identificá-los da seguinte forma: Impugnação ao Auto de Infração apresentada em 08/01/2016: I1; primeira Resolução emitida em 09/06/2016: R1; Informação Fiscal referente a 1ª diligência com ciência em 05/06/2017: D1; segunda Impugnação à 1ª diligência recebida em 29/06/2017:I2; segunda Resolução emitida em 22/08/2017: R2; Informação Fiscal referente a 2ª diligência com ciência em 28/10/2018: D2; terceira Impugnação à 2ª diligência apresentada em 23/11/2018: I3; terceira Resolução emitida em 21/02/2019: R3; Informação Fiscal referente a 3ª diligência com ciência em 30/09/2019: D3 e quarta Impugnação à 3ª diligência apresentada em 24/10/2019: I4; 
		 Na I1, o sujeito passivo a subdivide em diversos tópicos a seguir discriminados: 
		 I. Esclarecimentos iniciais; II. Os fatos; II.1 Fiscalização e esclarecimentos necessários; II.2 Os Autos de Infração; III. Os motivos determinantes à improcedência dos autos de infração; III.1 Item I: Supostos Creditamentos Indevidos de PIS e COFINS; 3.1.1 O creditamento da contribuição ao PIS e da COFINS; 3.1.2 O conceito de insumo; 3.1.3.1 Aquisições de bens no mercado interno para utilização como insumo ou para revenda; 3.1.3.2 Despesas com armazenagem e frete; 3.1.3.3 Devoluções de vendas tributadas; 3.1.3.4 Aquisições de bens no mercado externo para utilização como insumo ou para revenda; 3.1.3.5 Despesas com energia elétrica; 3.1.3.6 Despesas com aluguéis de prédios e máquinas; 3.1.3.7 Encargos de depreciação de bens; 3.1.3.8 Contratação de serviços utilizados como insumos no mercado interno; (a) Pesquisa e Desenvolvimento de produtos (P&D); (b) Pagamentos a representantes comerciais; (c) Despesas com Assistência Técnica, Viagem Nacional e Veículos; (d) Cursos e Treinamento (no Termo de Verificação, (no Termo de Verificação, integrantes do subgrupo descrição não caracteriza insumo); (e) Manutenção de Equipamentos (no Termo de Verificação, integrantes do subgrupo descrição não caracteriza insumo); (f) Assessoria Jurídica; 3.1.3.9 Contratação de serviços utilizados como insumos no mercado externo; III.2 Item 2: Supostas deduções indevidas de PIS e COFINS; 3.2.1 Esclarecimentos necessários; 3.2.2 As supostas divergências identificadas pelos Autos de Infração; III.3 Item 3: Multa por suposta entrega de arquivos magnéticos com erros no formato e omissão de informações; 3.3.1 Erro na capitulação da multa aplicada; 3.3.2 Regularidade dos arquivos magnéticos da Requerente; 3.3.3 Desproporcionalidade e Abusividade da Multa Aplicada; 3.3.4 Ilegalidade da Lei no 8.218/91.
		 E em resumo, faz as seguintes alegações, impugnando totalmente os Autos de Infração lavrados:
		 I1.1) que os créditos glosados em sua maioria se tratam de discrepâncias entre os seus Dacons e as informações constantes do SPED (diversos), porém são válidos e decorrem de custos e despesas essenciais e imprescindíveis para manutenção de sua produção e prestação de serviços;
		  I1.2) a autoridade fiscal deu uma interpretação restritiva ao conceito de insumo, com base nas INs RFB nº 247/2002 e 404/2003, contudo o conceito deve ser o mais amplo possível, contemplando a totalidade dos dispêndios essenciais para o seu processo produtivo, e de que deve incorporar todas as despesas que sejam essenciais a atividade comercial e geração de receitas, nos termos do art. 290 e 299 do RIR/99; 
		 I1.3) quanto a aquisição de bens para revenda e de bens utilizados como insumos: informa que a glosa foi exclusiva de divergência de entre Dacons e SPED, e que seria incontroverso a possibilidade de seu creditamento, e de que não conseguiu identificar a origem das diferenças glosadas e pediu diligência.
		 I1.4) em relação às despesas de armazenagem e frete: ele informa que as glosas se refeririam apenas a estabelecimentos que não realizam vendas de mercadorias e que seriam meramente prestadores de serviços, porém do total de R$21.257.510,18 de créditos dessa rubrica constante do ano nos Dacons apenas da filial 0004 que é seu principal estabelecimento fabril corresponderia ao montante de R$ 14.749.923,12 e que ao menos deveria se reconhecer este valor como reconhecido, e que em relação os outros crédito de outros estabelecimentos eles não seriam meros prestadores de serviços e que também decorrem de bens para revenda e que também o CARF estaria reconhecendo o frete entre estabelecimentos; 
		 I1.5) quanto às devoluções de vendas tributadas: que a autoridade fiscal comparou os CFOPs dessas operações constantes do SPED com os valores dos Dacons e apurou divergências, porém não apenas os CFOPs de nº 1201 e 1202 se refeririam a devoluções, mas também o de nº 1949, e que esse CFOP era utilizado pelo requerente na hipótese de devoluções de produtos que sequer tinha sido recebido pelo destinatário, e pediu diligência;
		  I1.6) em relação a aquisição de bens no mercado interno para ser utilizado como insumo e para revenda: alega que a glosa também se refere a divergência entre SPED e Dacons. Informa que disponibilizou a autoridade fiscal listagem de todos os bens adquiridos passíveis de gerar créditos e que a glosa corresponderia menos de 0,5%, que também o SPED não serviria para tal fim, mas sim a tabela que disponibilizou (doc. 09), e de que todas as notas fiscais foram deixadas a disposição da autoridade fiscal e poderá ser analisada em sede de diligência, e de que o aproveitamento dos créditos desses bens se dá apenas após o desembaraço aduaneiro e não com a emissão da nota fiscal;
		  I1.7) despesas com energia e de aluguéis de prédios e máquinas: que a autoridade fiscal efetuou a glosa indevida de parte dessas despesas, mas que em sede de diligência poderão ser comprovados;
		  I1.8) para encargos de depreciação de bens: que a glosa se deu em bens utilizados na área administrativa, comercial, e de pesquisa e desenvolvimento, além de bens sujeitos à exaustão. Informa que elaborou memória de cálculo em anexo (doc. 11) dos ativos e que são passíveis de contabilização no seu imobilizado, e que não conseguiu identificar exatamente quais ativos foram desconsiderados pela autoridade fiscal no creditamento, mas acredita que sejam bens relacionados ao setor de informática essenciais a manutenção da infra-estrutura de informática da empresa e que pela autoridade fiscal estariam sujeitos a exaustão não que estão desvinculados disso, e trouxe Solução de Consulta que permite o creditamento por depreciação de softwares que integrem exclusivamente a sua linha de produção; 
		 I1.9) os serviços utilizados como insumo  -  mercado interno: a glosa nestes casos de deram porque a autoridade fiscal discordou do seu enquadramento como insumo, conforme seu Anexo 3 SV INSUMO MI (fls. 1.121 a 1.750, cujo valor que consta da fl. 1.121 como totalizador alcançou o montante de R$ 36.388.999,15) que foi elaborado com base na planilha (Aba) Serv e IND do arquivo (item 03 - Crédito de Serviço.xlsx) que contém duas planilhas (abas) apresentadas pelo requerente em resposta ao TIF de nº 0033 . Na verdade, os motivos das glosas inseridos na referida planilha elaborada pela autoridade fiscal são, sinteticamente, os que constaram nas três planilhas elaboradas por mim e juntadas em formato excel e em PDF por conta da 3ª Resolução referente ao conceito de insumo (estão às fls. 5.197 a 5.311) aos autos, cujo resumo geral do ano consta da fl. 5.205.
		 Alega que tais despesas são essenciais e imprescindíveis para a manutenção das atividades responsáveis pelo faturamento da requerente, e as separou por tipo:
		 I1.9.a) pesquisa e desenvolvimento de produtos (P&D): a autoridade fiscal teria glosado porque não haveria previsão legal (são as que constam da Aba P&D citadas acima). Porém, entende a requerente que está albergado pelo conceito de insumo, sendo essenciais e imprescindíveis, e que são despesas obrigatória conforme prescrito no art. 11 da Lei nº 8.248/1991 que determina que as pessoas jurídicas que desenvolvem ou produzem bens e serviços de informática deverão investir anualmente no mínimo 5% de seu faturamento  nestas áreas, e diante da essencialidade dos gastos e da obrigatoriedade deve-se reconhecer o creditamento sobre tais valores.
		 I1.9.b) pagamentos a representantes comerciais: alega que foi indevida a glosa que configuram gastos necessários para sua atividade e devem ser considerados insumos; 
		 I1.9.c) assistência técnica, viagem nacional e veículos: foram gastos com despesas com transporte de seus funcionários, tais como os gastos com veículos, reembolso de quilometragem, combustível, dentre outros gastos com transporte e viagens de funcionários para prestação de serviços de assistência técnica. Alega que oferece serviços de assistência técnica e assessoria técnica a seus clientes e que seus funcionários se locomovem até seus clientes, e que os gastos com hospedagem e transporte, combustíveis e óleos lubrificantes são passíveis de gerar crédito. Colaciona uma decisão do TRF sobre uma empresa de transporte coletivo de passageiros. Ao fim alega que são essenciais.
		 I1.9.d) cursos e treinamento: a autoridade fiscal glosou por não se caracterizar como insumo. Explica que desenvolve e comercializa software e outros equipamentos de informática, e que presta serviço de instalação, assistência técnica, assessoramento e processamento de dados e que a qualificação de seus funcionários é imprescindível e essencial e se eles não deterem conhecimento tecnológico não consegue desenvolver suas atividades. Colaciona parte de uma decisão do CARF que trata de treinamento exigidos pelo Contran para condutor de veículos de transporte de cargas, e que geraria creditamento;
		  I1.9.e) manutenção de equipamentos: entende que necessita que seus móveis e utensílios devem estar em bom funcionamento. Colaciona acórdão do CARF sobre creditamento sobre insumos aplicados na manutenção de máquinas, quando o CARF entendeu que todo e qualquer custo ou despesa necessária a atividade da empresa gera creditamento nos termos da legislação do IRPJ; e
		  I1.9.f) assessoria jurídica: apenas alega que se tratam de gastos necessários de assessoramento de seus profissionais;
		  I1.10) serviços utilizados como insumo, mercado externo: esclarece que as principais despesas questionadas pelo I. Agente Fiscal se referem a despesas essenciais à atividade realizada pela Requerente, tais como publicidade, especializações e propaganda e, diante do atual entendimento da jurisprudência, devem ser consideradas insumos para empresa do ramo de informática.
		 I1.11) supostas deduções indevidas de PIS e COFINS (III.2 / 3.2..): Alega que nos termos da lei da Lei nº 10.833/2003, os valores retidos são considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação às respectivas contribuições sociais (PIS e COFINS) e que a autoridade fiscal desconsiderou os documentos e informações fornecidos por ele e se baseou em valores informados em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de serviços da Requerentes, alheios a esta fiscalização, e de que os valores utilizados por ele advém de saldos de PIS e COFINS retidos desde 2008 que ainda não haviam sido utilizados pela Requerente. Alega também que as informações das memórias de cálculo apresentadas que basearam o preenchimento das DACONS, foram extraídas do próprio sistema ECAC da RFB, que consolida todas as DIRFs disponibilizadas pelos próprios tomadores de serviços, de forma que a Requerente não consegue entender a origem das divergências identificadas entre os valores das DIRFs analisadas pelo I. Agente Fiscal e os valores obtidos pela Requerente pelo site da própria RFB. Pleiteou a conversão do julgamento em diligência para validação dos valores pedidos, com os seguintes saldos remanescentes, de PIS e Cofins, respectivamente:
		 2008: R$ 355.451,56; R$ 1.640.493,92; 
		 2009: R$ 355.451,56; R$ 1.640.493,92;
		 2010: R$ 757.902,64; R$ 3.770.497,95; 
		 2011: R$ 324.408,03; R$ 1.379.243,30.
		 Informa também que as deduções de PIS e COFINS realizadas em 2011 são regulares e decorrem de saldos remanescentes acumulados desde 2008 que não haviam sido utilizados pela Requerente, além disso, acosta todos os DACONs e Pedidos de Restituição de 2008 a 2011 que comprovam os totais de PIS e COFINS retidos que foram efetivamente utilizados pela Requerente ao longo dos anos e comprovam a existência de saldo credor em 2011.
		 I1.12) multa por suposta entrega de arquivos magnéticos com erros no formato e omissão de informações: Traz vários argumentos relacionado ao tema, e de que a penalidade deverá ser cancelada não só em razão de erro na sua capitulação, mas também pelo fato de ser indevida e abusiva. A autoridade fiscal por diversas vezes teria alegado que os arquivos magnéticos seriam imprestáveis pelo fato de terem sido entregues em formato equivocado, isto é, o formato estabelecido pelo Ato Declaratório Executivo COFIS no 15, de 23.10.2003 (ADE COFIS 15/2001), o que teria inviabilizado o acesso ao seu conteúdo, e que eles foram desconsiderados totalmente, com clara alegação de erro na forma de entrega dos arquivos, tendo utilizado única e exclusivamente as informações do SPED para a lavratura dos Autos de Infração ora em discussão. Porém a multa aplicada se baseou no inciso II (omitirem ou prestarem incorretamente as informações) do art. 12 da Lei nº 8.218/1991 e não no inciso I (aos que não atenderem a forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos), com grifos e destaques meus: 
		 Art. 12 - A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades:
		 I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos; 
		 Alega ainda que foi o entendimento manifestado pela própria RFB no Parecer Normativo nº 3/2013, e de que o erro na capitulação legal das multas da Lei nº 8.218/1991 resultaria em cancelamento integral da mesma, conforme decisão do CARF acostada.
		 Pede, portanto, o cancelamento do Auto de Infração lavrado para exigir a multa isolada do artigo 12, inciso II da Lei no 8.212/91 em razão do seu erro de capitulação ou, ao menos, deve-se reduzir a penalidade aplicada, adequando-a.
		 Também pede que em sede de diligência verifique se tais arquivos estavam ou não regulares e eram suficientes para a auditoria. Informa que não emitiu notas fiscais com CFOPs inexistentes, e que na realidade, os CFOPs não identificados, por equívoco, foram informados nos arquivos digitais, mas são códigos apenas utilizados internamente pela empresa por uma questão comercial, já que se referem a operações aglutinadas, que não possuem CFOP específico, porém as notas fiscais estão com o CFOP correto de venda (por exemplo), preço dos produtos e respectivos encargos tributários.
		 Alega também que os supostos erros nos CST das operações não são determinantes para o aproveitamento de créditos de PIS e COFINS realizados pela Requerente, o que é feito com base nos seus DACONs. Os códigos CST são exclusivamente informados nos arquivos digitais para facilitar o controle interno de informações da Receita Federal e, se, por um equívoco, algumas informações de fato foram prestadas erradas (com código genérico 99, ao invés do código correto 56 para crédito de PIS/COFINS) isso não gerou qualquer prejuízo financeiro ao Fisco, pois não resultou no aproveitamento a maior de créditos de PIS e COFINS.
		 Alega ainda que de forma genérica a desproporcionalidade e abusividade da multa aplicada, e que ela não tem relação razoável com a finalidade visada, não causou prejuízo ao Erário o mero descumprimento de obrigação meramente formal, agiu de boa-fé, bem como da ilegalidade da Lei nº 8.218/1991, por ferir os princípios da razoabilidade da proporcionalidade prescritos no art. 2º da Lei nº 9.784/1999, e do seu inciso VI quanto a adequação entre meios e fins, vedando a imposição de obrigações e sanções em média superior ao estritamente necessário à observância do interesse público.
		 Ao final efetua o seguinte pedido, com grifos e destaques meus:(...)
		 Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos em questões pontuais trazidas pelo sujeito passivo com sua I1, resolveu-se, por unanimidade desta Turma, converter o julgamento em diligência, nos termos da R1 nº 14-3.704, datada de 09/06/2016 (fls. 2.961 a 2.993), e que para tal desiderato, na referida Resolução constou ao seu final o seguinte (itens renumerados para fins didáticos), com grifos e destaques meus: 
		 Desta forma, entendemos necessária a conversão do julgamento em diligência e a devolução dos autos à unidade de origem para que a autoridade lançadora / administrativa proceda aos seguintes esclarecimentos e/ou providências de sua alçada, conforme tratado acima:
		 R1-a) instrua os autos com os arquivos da ECD, da EFD ICMS-IPI (bem como dos arquivos / planilhas trabalhadas que originaram os resumos na autuação, ex.: planilha SPED-EFD Bens MI do arquivo Auto.01), dos razões das contas utilizados na auditoria (no formato utilizado, exemplo: excel) e com as mensagens de correio eletrônico e dos documentos anexos às mesmas; 
		 R1-b) refaça os cálculos dos valores utilizados (incluindo os valores pedidos em restituição pelo contribuinte e os valores utilizados nos Dacons dos períodos), dos valores efetivamente retidos na fonte da Cofins e do PIS, bem como de seus saldos remanescentes, de 2008 a 2011, confrontando os saldos remanescentes de 2010 com os valores lançados (infração 02) mês a mês, demonstrando se os valores lançados ainda se mantêm, e em que valores e períodos isso ocorre; 
		 R1-c) esclareça como se chegou aos valores lançados nas células C117 a N117 da planilha ANEXO 2 Depreciação (arquivo Auto.02), instruindo os autos com a memória de cálculo analítica de cada valor constantes das citadas linhas;
		  R1-d) intime o contribuinte a apresentar arquivo e notas fiscais (amostragem), nos moldes já tratados cima, e outros esclarecimentos que o desejar quanto ao erro cometido por ele em relação a devolução de vendas com CFOP irregular (1949). Emita ao final parecer, em relação ao que foi apurado anteriormente e o que foi apresentado pelo contribuinte, quanto a esse assunto; 
		 R1-e) instrua os autos com a memória de cálculo do valores das operações, em planilha excel, por estabelecimento e por tipo de erro (sem CFOP, com CFOP inválido, sem CST, com CST errado), das informações prestadas incorretamente constantes dos arquivos ADE Cofis 25 que serviram de base para comparativo com a multa aplicada, e esclareça os motivos de ter incluído o CST 99 (que é existente) como errado, bem como esclarecer se os últimos arquivos ADE Cofis 25 apresentados pelo contribuinte em 20/08/2014 foram validados pelo programa SVA, tendo em vista os arquivos (Cópia de Disco 19.08.2014 e Cópia Disco 19.08.2014) juntados conforme termos de juntada de fls. 896 e 897.
		 Para o cumprimento, nos limites deste relatório, o contribuinte deverá ser intimado a apresentar arquivos, documentos e esclarecimentos, bem como ser cientificado desta Resolução.
		 A autoridade fiscal cumpriu, em parte, a R1 citada e elaborou Informação Fiscal (D1 - fls. 3.037 a 3.037) sem ter intimado o sujeito passivo durante a diligência, como havia sido requerido (fazendo uma justificativa para tanto), que tem, em resumo, os seguintes itens a serem destacados:
		 D1.1) informa que efetuou a juntada dos arquivos conforme item a da Resolução e efetuou algumas explicações; 
		 D1.2) confirmou que quanto às retenções dos anos de 2008 a 2010 havia utilizado para análise apenas as retenções com o CNPJ da matriz da pessoa jurídica (não incluindo os das filiais, que são mais relevantes), e refaz os cálculos em planilha anexa: 
		 8. Todos os valores acima estão demonstrados na aba “USO DE FONTE PIS COFINS”, que é parte do arquivo “Cópia de DIRF – DRJ – ITAUTEC MODIFICADO.xlsx”, que foi juntada aos autos do e-processo como documento não paginável.
		  Em que pese ter efetuado os re-cálculos pedidos, emitiu parecer contrário a sua concessão do direito:
		 Enfim, tendo em vista o descumprimento da obrigação acessória pelo sujeito passivo, que deixou de informar as retenções de fonte nas fichas 30 dos DACON, esta fiscalização é de parecer que esse tópico do lançamento de ofício não considere os cálculos descritos acima para manter o que foi calculado quando se procedeu ao lançamento de ofício.
		 D1.3) efetuou as explicações sobre os cálculos sobre depreciação; 
		 D1.4) quanto ao alegado erro no código de CFOP de operações de devoluções, a autoridade fiscal optou por não intimar o requerente, informa que nas memórias de cálculos apresentadas ele não apropria créditos de CFOPs 1.949 e 2.949, e que essa alegação só foi apresentada na impugnação. Esclareceu que baixou todas as NFe emitidas pelos estabelecimentos do sujeito passivo no ano de 2011 e em pesquisa nas mesmas não localizou qualquer referência nos históricos a devoluções com CFOPs X.949, e concluiu que é seguro afirmar que não existiriam NFe emitidas por ele com CFOPs X949 que se tratem de devoluções.
		 D1.5) quanto a memória de cálculos dos fatos geradores da multa isolada informou o seguinte, com grifos e destaques meus:
		 Nessa diligência fiscal foram revistos os arquivos apresentados pelo contribuinte na tentativa de identificar as inúmeras inconsistências que se verifica quando eles são carregados no programa utilizado pela auditoria para ler e consolidar as informações desses arquivos (ContÁgil). Provavelmente em razão das inconsistências dos arquivos digitais apresentados e da mudança das versões do programa, não foi possível se chegar aos valores informados no auto de infração. [...] Por essa razão, os valores informados no Termo de Verificação e Constatação Fiscal como totais sem CFOP não se mostram coincidentes com os dados totalizados na tabela abaixo. Os dados abaixo podem ser confirmados nos arquivos juntados aos autos. [...] 
		 [...] Portanto, ainda que a fiscalização tivesse considerado apenas os CFOP das operações que geram créditos de PIS e de COFINS (excluindo os registros de saídas, as entradas informadas sem CFOP e as duplicidades), apuraria uma base de valores com informação de CST PIS e de CST COFINS incorreto (99), no valor de R$ 398.613.439,49.
		 Considerando a multa no percentual de 5% limitado a 1% da receita bruta (conforme previsto no artigo 12, inciso II, da Lei n° 9.218/1991, teríamos somente em relação às operações usualmente com direito a crédito uma multa isolada pela apresentação de arquivos digitais com informações incorretas de R$ 19.930.671,97 (398.618.439,49 x 5%). Nesse caso, o valor, calculado de forma a considerar apenas parte dos erros, também ultrapassaria o limite de 1% da Receita Bruta, portanto, em nada alteraria o valor do lançamento, que foi de R$ 17.222.024,18. 
		 [...] Quanto à última pergunta formulada, questionando sobre a validação dos arquivos apresentados pelo sujeito passivo pelo SVA, cumpre notar que os arquivos SVA juntados aos autos são resultado de uma tentativa da fiscalização de identificar e corrigir os problemas contidos nos arquivos (tanto é assim que as datas de validação, como se pode ver nas propriedades dos arquivos, ocorreram muito depois – outubro de 2015 – do momento que o sujeito passivo entregou os arquivos para a fiscalização – agosto de 2015), contudo, tratou-se de tentativa frustrada, pois, nas diversas validações, os arquivos gerados continuaram apresentando as mesmas inconsistências. Desse modo, os arquivos gerados pelo SVA não puderam ser utilizados na auditoria fiscal.
		 Já na impugnação (I2) referente a D1 (fls. 3.102 a 3.111) o sujeito passivo se alegou que, em resumo:
		 I2.1) não foi intimado a participar da diligência, como requerido na Resolução, e a autoridade fiscal o fez sozinho, para que não fossem constituídas novas provas, que se deve reconhecer desde já a sua nulidade, e que se determine novo procedimento com a participação do mesmo, viabilizando o contraditório e a ampla defesa; 
		 I2.2) com a juntada da ECD e das EFDs, dentre outros documentos, os autos não estavam completos e devidamente instruído, o que teria prejudicado o seu direito de defesa, o que geraria a nulidade e o cancelamento dos Autos de Infração;
		  I2.3) os arquivos do SPED-EFD não deveriam ser utilizados pela autoridade fiscal na apuração de seus créditos, de que a memória de cálculo continha dados de dos estabelecimentos, valor, descrição, NCM, CFOP e CNPJ e estariam corretas, e as notas fiscais e demais documentos estavam à disposição da autoridade fiscal, mas que por razão do volume deveriam serem analisados em sede da diligência; 
		 I2.4) em relação aos valores retidos, repete os argumentos da primeira impugnação, e alega que a fiscalização se baseou em valores informado em DIRFs preenchidas pelos tomadores de serviços do requerente e sobre os quais o requerente não tem controle e desconsiderou as informações e documentos apresentados ao longo da auditoria, e teria optado por não aceitar os valores que superassem os valores que constam nas DIRFs, e de que seus cálculos foram extraídos do ECAC da RFB. Também não foi intimada a participar do procedimento, em que pese constar da Resolução, e neste ato junta planilha de retenção. Também entende que não poderia ser penalizada pelo mero fato de seus tomadores de serviço não terem declarado os valores efetivamente retidos em suas DIRFs, visto que essa é uma obrigação acessória alheia à competência e controle da Requerente.
		 I2.5) a autoridade fiscal não esclareceu os valores glosados a título de depreciação e que não cumpriu com a diligência, pois não apresentou memória de cálculo com justificativa das glosas realizadas, apenas descreveu os procedimentos adotados durante a fiscalização. Se tivesse sido intimada reiteraria a memória de cálculo juntada na impugnação (doc. no 11 da Impugnação), em que discrimina os ativos que originaram os créditos de PIS e COFINS aproveitados por meio de encargos de depreciação no valor total de R$ 20.915.976,08. Também alega que por ser uma sociedade anônima é auditada por empresas idôneos e não há ressalvas em seus balanços quanto a depreciação e sua dedutibilidade para fins de IRPJ e CSLL.
		 I2.6) a autoridade fiscal deveria ter intimado o requerente a apresentar os arquivos e notas fiscais (amostragem) em relação às devoluções, e outros esclarecimentos quanto ao erro cometido, porém a autoridade fiscal não o fez e teria cometido equívoco nessa análise. Esclarece que emitiu diversas notas fiscais de devolução de mercadoria, aproveitando-se de créditos de PIS e COFINS conforme prevê a legislação, e de que os CFOPs 1949/2949 são utilizados pela Requerente, dentre outras hipóteses, quando ocorre a devolução do produto, antes mesmo de ele ser recebido pelo destinatário, por exemplo, quando o bem é barrado na portaria de um prédio, de forma que a venda sequer é concretizada. Alega que a nota fiscal de devolução faz referência sim a operação de venda, como se verifica em documentos acostados aos autos. 
		 I2.7) quanto a memória de cálculo dos erros nos arquivos digitais entende que a autoridade fiscal também não a cumpriu, não sendo juntada aos autos, e limitou-se a reiterar os supostos equívocos dos arquivos, e a autoridade fiscal admitiu que não foi possível chegar aos valores lançados, e apurou uma nova base de cálculo, considerando notas fiscais anteriormente não consideradas, e em valor inferior a do lançamento, e por isso o levantamento fiscal não merece credibilidade, e de que seus arquivos não eram imprestáveis. 
		 Ao final o requerente reitera a impugnação:
		 VII. CONCLUSÃO
		  45. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugnação e requer o cancelamento integral da exigência fiscal decorrente dos Autos de Infração, reiterando a nulidade das autuações pela falta de juntada de toda a documentação instrutória desde o início do processo administrativo, bem como nulidade da diligência, já que a Requerente não foi intimada a participar.
		 Tendo em vista os fatos narrados nessa I2, essa Turma resolveu converter novamente o julgamento em diligência, conforme Resolução (R2) nº 14-4.413 de 22/08/2017, fls. 3.683 a 3.696), solicitando o seguinte (itens renumerados para fins didáticos), com grifos e destaques meus: 
		 Pelos motivos e por todo exposto acima, entendemos necessário nova conversão do julgamento em diligência, com a devolução dos autos à unidade de origem para que a autoridade lançadora / administrativa:
		 - NF de Devolução:
		 R2-a) proceda a análise de todas as notas fiscais de devolução e as respectivas notas fiscais de venda juntadas pelo contribuinte aos autos, e verifique se essas notas fiscais de venda fizeram parte da receita tributável do contribuinte (e se tal informação não constar em documentos e arquivos anexos aos autos deste processo, intime o contribuinte para tanto);
		  R2-b) faça demonstração mensal da glosa (base de cálculo e dos respectivos valores dos créditos) das contribuições da Cofins e do PIS relacionados à devolução que consta dos Autos de Infração do PIS e da Cofins e da sua correção quanto o que foi apresentado e comprovado (base de cálculo e valores dos créditos do PIS e da Cofins) pelo contribuinte (quanto ao alegado erro no preenchimento do código de CFOP das NF de devolução juntadas aos autos), onde seja possível identificar as diferenças dos valores lançados originariamente e os novos valores mantidos, nos moldes da tabela abaixo: [...]
		 - Valores Retidos na Fonte:
		 R2-c) intime o contribuinte a apresentar demonstrativo detalhado (com informações das datas das retenções) e comparativo entre as divergências de seus cálculos e dos cálculos efetuados pela autoridade fiscal, bem como toda documentação probatória relacionada às mesmas, conforme já tratado acima. Caso o contribuinte apresente documentação probatória, efetue sua análise e emita parecer / relatório conclusivo sobre os mesmos, efetuando novos cálculos, caso haja alteração probatória.
		 R2-d) explique de onde extraiu e demonstre como calculou os valores da coluna Plan Impugnação dos meses do ano de 2011;
		  R2-e) demonstre onde se encontram os cálculos dos meses do ano 2011 no arquivo item b - Cópia de DIRF - DRJ - ITAUTEC MODIFICADO, da coluna DIRF - Recalculada da aba USO DE FONTE PIS COFINS, que divergem dos valores constantes da aba DIRFs EXTRAÍDAS DE SIST. DA RFB; 
		 R2-f) em havendo correções (quer por parte da autoridade fiscal, quer do contribuinte, este acompanhado de documentação probatória do que alega) relacionados às retenções em DIRF, que alterem os cálculos dos saldos (PIS/Cofins), refaça a planilha de cálculo elaborada, inclusive corrigindo os erros da coluna Saldos da Cofins, apontados por nós acima;
		  - Outros:
		 R2-g) efetue a juntada aos autos da ECD do ano 2011;
		  R2-h) quantifique a base de cálculo e os valores dos créditos do PIS e da Cofins exonerados, em relação à depreciação;
		  R2-i) confirme a utilização dos três arquivos para fins de cálculo dos valores da operação da multa aplicada; 
		 R2-j) quanto às alegações do contribuinte constantes das fls. 3.102 a 3.111 (e seus anexos), caso entenda necessário, efetue sua análise e emita parecer / relatório pontual e conclusivo sobre os mesmos.
		 A autoridade fiscal elaborou a segunda Informação Fiscal (D2 - fls. 4.083 a 4.121), e esclarece que:
		 A fim de atender ao que foi requerido, o sujeito passivo interessado foi intimado a:
		 1. Apresentar DANFEs originais das NFe de devolução cuja chaves foram arroladas no item 1 do Termo de Início de Diligência Fiscal;
		  2. Em relação aos clientes que efetuaram devoluções e que não estão obrigados à emissão de notas fiscais, ainda foram requeridas cartas ou memorandos, conforme previsto na legislação do IPI; 
		 3. Considerando o disposto nas normas que regem a emissão de DANFE, segundo as quais esses documentos não podem conter informações que não constem das NFe, foi requerido que o sujeito passivo informasse o campo onde constam informações que lê ao lado do quadro “Reservado ao Fisco” nas cópias de DANFE que apresentou;
		  4. Foi determinada a reapresentação de memórias de cálculo apresentadas no curso da ação fiscal de modo a verificar a composição das receitas oferecidas à tributação;
		  5. Foi determinada a apresentação de memória de cálculo detalhada dos valores retidos na fonte por terceiros a título de PIS e de Cofins entre 2008 e 2011 e que esse demonstrativo ainda esclarecesse em qual DACON houve aproveitamento desses créditos (dois quesitos);
		  6. Foi determinado que o contribuinte apontasse cada uma das divergências invocadas pela Turma de Julgamento;
		  7. Que fossem apresentados todos os documentos que comprovam as retenções na fonte, particularmente aquele previsto no art. 12 da IN SRF n° 459/2004.
		 Também esclareceu que nas planilhas apresentadas pelo requerente na impugnação (I2) teria alterado os valores que constam nos Dacons ativos:
		 Quanto às retenções de fonte, foram elaboradas planilhas (Comparativos.xlsx e Relatorio_Recebimento_2008_a_2011.XLS) – juntados como documento não paginável - ao qual o contribuinte se refere como (Doc_Comprobatorios.zip). Assevera que, ao rever os documentos relativos às retenções de PIS e de COFINS de 2011 identificou valor diferente do que foi informado em sede de fiscalização, pois, naquela oportunidade, teria se baseado em dados das DIRF de seus clientes (documentos de terceiros em relação aos quais o contribuinte não possui controle sobre regularidade da informação) enquanto no documento elaborado em razão da diligência está baseado nas notas fiscais emitidas. 
		 Juntou os arquivos da ECD de 2011, e em resumo a autoridade fiscal informa que:
		 D2.1) quanto às devoluções: manteve a glosa dos créditos das devoluções, e justificou por amostragem, um a um os problemas das NFe de devolução, e constatou que não apenas os CFOPs estavam errados, mas as alegações não procediam, como se vê no trecho abaixo, com grifos e destaques meus:
		 Mas o exame dos documentos revelou que não eram apenas os CFOP que estavam incorretos. Outros elementos, da maior relevância, também não constavam dos documentos fiscais – e aqui cabe abrir parêntesis, pois o documento fiscal NÃO É O DANFE, mas sim a nota fiscal eletrônica, sendo o DANFE um mero resumo criado para acompanhar o trânsito da mercadoria. [...]
		 Cumpre notar que a recusa no verso do documento fiscal está prevista na própria norma disciplina o DANFE e já era uma prática comum quando da emissão das notas fiscais modelo 1 e 1-A. Ademais, nos casos de clientes não obrigados a emissão de documento fiscal, deveria haver carta do destinatário.
		 Apesar dos motivos expostos na Informação Fiscal por este AFRFB, o contribuinte insistiu em seus argumentos, porém, surpreendentemente, os DANFE que apresentou à Turma de Julgamento continham informações que não estavam presentes nas NFe, a despeito do que prevê o item 7 do Manual de Integração do Contribuinte – Versão 5.0, de 2012, aprovado pelo Ato Cotepe n° 11/2012, que transcrevo a seguir:
		 Os campos do DANFE deverão representar o conteúdo das respectivas TAG XML da NF-e, quando conhecidos no momento da solicitação de autorização de uso. Não poderão ser impressas informações que não constem do arquivo da NF-e”. (g.n.)
		 Esclareceu que durante a auditoria o sujeito passivo não informou que emitiu NFe com CFOPs errados para as devoluções, transcreveu a legislação a respeito da matéria, a qual o sujeito passivo não observou, com grifos e destaques meus:
		 Por fim, e não menos importante, cumpre lembrar que as notas fiscais de devolução por recusa do destinatário ainda devem observar uma formalidade importante: o verso do DANFE recusado deve conter o motivo da recusa, data e assinatura de quem recusou, conforme dispõe o RICMS-SP, em seu artigo 198, o que se aplica também aos DANFE, conforme orientação contida no sítio da Sefaz-SP –disponível em https://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/perguntas_frequentes /respostas_V.asp. Transcrevo:
		 Do RICMS-SP Artigo 198 - O retorno da carga por qualquer motivo não entregue ao destinatário poderá ser acobertado pelo conhecimento de transporte original, desde que conste o motivo no verso desse documento (Lei 6.374/89, art. 67, § 1º, e Convênio SINIEF-6/89, art. 72, na redação do Ajuste SINIEF-1/89, cláusula segunda).
		 Orientação da SEFAZ  
		 20. Como proceder nos casos de recusa do recebimento da mercadoria em operação documentada por NF-e?
		 A recusa da mercadoria pode ocorrer de duas formas: ou o destinatário emite uma Nota Fiscal de devolução de compras, ou o destinatário recusa a mercadoria no VERSO DO PRÓPRIO DANFE, destacando os motivos que o levaram à isso.
		 Nesta segunda hipótese, o emitente da NF-e irá emitir uma NF-e de entrada para receber a mercadoria devolvida.
		 Por todo o exposto, e considerando que esta fiscalização deve observar a legislação tributária, não estando ao seu alvedrio a escolha das normas que deve aplicar, salvo melhor juízo, os documentos fiscais das supostas devoluções – por recusa de recebimento dos clientes – contêm erros e incorreções que os tornam inidôneos para comprovar as operações, não sendo possível, desse modo, a apropriação de créditos de PIS e de COFINS no regime da não-cumulatividade em relação a eles.
		  Ainda analisou os 60 primeiros documentos apresentados, relatando uma a uma as irregularidades contidas nos mesmos, como devoluções ocorridas a mais de dois meses da entrega, não apresentação de carta de motivação, não apresentação do verso do Danfe para verificação sobre a recusa, motivo, data e assinatura do adquirente, anotações feitas por transportador contratado pelo requerente e não pelo adquirente, sem informações completas, alegações de recusa na entrega mas as NFe estão com dados de transportadores diferentes. A autoridade fiscal informa que também não foi possível responder se as notas fiscais de venda compuseram o faturamento da pessoa jurídica por falta de apresentação de memória de cálculo, como se vê abaixo:
		 O julgador ainda requer, no item “a” das formulações da Resolução, que se comprove se as notas fiscais de saída, cujos produtos teriam sido posteriormente devolvidos, foram incluídas que nas receitas tributadas pelo contribuinte de modo que se justifique a exclusão desses valores quando do retorno ou devolução. Tendo em vista que a fiscalização focou apenas na apropriação de créditos pelo contribuinte, esse aspecto não foi examinado durante a fiscalização que resultou no lançamento de ofício. Considerando que esse dado somente pode ser obtido mediante exame da memória de cálculo dos DACON e considerando, também, que as memórias de cálculo apresentadas 01abr2014, embora façam referência a “anexos 10” relacionados a faturamento (“item 11”), diferentemente do que se verifica em relação aos “anexos 1 a 6”, não estão presentes nas planilhas, o sujeito passivo deverá (4) REAPRESENTAR as memórias de cálculo de preenchimentos dos DACON relativos aos períodos de 2011, particularmente em relação a esses “anexos 10” que detalham os faturamentos mensais
		 D2.2) intimado para apresentar demonstrativo detalhado e comparativo das divergências quanto a fonte, o sujeito passivo apresentou planilha, mas não especifica as divergências, e reitera apenas o que foi dito na sua primeira impugnação, dessa forma não foi possível identificar as divergências alegadas, e traz informações a respeito das DIRFs e dos cálculos do sujeito passivo; 
		 D2.3) quanto ao d da Resolução, a autoridade fiscal reconheceu que cometeu erro, e colaciona tabela com os valores corretos:
		 As informações da coluna “Plan Impugnação”, como sugere o nome, foram obtidos a partir dos dados apresentados pelo contribuinte no documento não paginável cujo Termo de Anexação encontra-se à fl. 1967. Foi, contudo, observado que, por erro desse AFRFB, do total de 15835 linhas de registro constantes daquela tabela, ficaram de fora da apuração as últimas 1200 linhas. 
		 A demonstração dos valores apurados encontra-se no arquivo “Análise Plan Impugnação”, no qual ainda constam algumas considerações, inclusive uma análise comparativa entre a planilha apresentada pelo contribuinte e os valores identificados na escrituração comercial da empresa fiscalizada.
		 Nessa análise restou evidente que nem todos os valores presentes na planilha “Plan Impugnação” foram efetivamente considerados na apuração dos créditos de PIS e de COFINS pela fiscalizada e que agora pretende ver reconhecido pelo Julgador Administrativo.
		 D2.4) quanto ao quesito e da Resolução, esclarece que não poderá ser atendido em sua totalidade, porém, efetuou a baixa dos dados por outro sistema e apurou valores divergentes (inclusive superiores):
		 No caso, os valores apurados agora em 2018 são diferentes daqueles apurados em 2017. Para demonstrar as diferenças, foram elaboradas planilhas com dados obtidos pelo Relator da DRJ (“DIRFs EXTRAÍDAS DE SIST. DA RFB”) e outra com os dados obtidos em agosto/2018. Também foi elaborada uma tabela para comparar os valores agregados, que se reproduz a seguir. 
		 [...] Com a confecção da planilha “Apuração fonte 2011 - a partir dossiê integrado - Plan DRJ.xlsx” tem-se por atendido o quesito “d”.
		 D2.5) A autoridade fiscal informa que, em que pese discordar, recalculou os valores (item anterior) e refez a planilha que demonstra os valores que essa Turma entenderia corretos a manter:
		 Em relação a esse ponto, conquanto se deva considerar que as correções de cálculos do lançamento de ofício em razão de alegações do contribuinte devem ser acompanhadas de documentação que lhes dê suporte (lembrando que os dados presentes em DIRF não podem ser utilizadas como elementos de prova a favor do direito pleiteado pelo sujeito passivo quando a norma que disciplina a matéria prescreve a necessidade apresentação de comprovante emitido por terceiro que efetua retenção de fonte), foram refeitos os cálculos com os elementos dos sistemas da RFB.
		 Os cálculos refeitos constam da planilha Itautec Recálculo – Saldos Fonte 2008 a 2011.xlsx. Nessa planilha foram corrigidas as fórmulas da coluna relativas aos saldos da Cofins (coluna AV) e também foram revistos os valores da coluna “Dirf – DRJ –Recalculada” tanto em relação ao PIS quanto em relação à Cofins dos meses de 2011 em razão do que foi relatado no item “e” (resultado das DIRF de terceiros modificadas entre a primeira e a segunda diligência). Ainda foram considerados os valores retidos de PIS e de COFINS, relativos aos meses do ano de 2011, na planilha Relatório_Recebimento_2008_a_2011.xlsx, entregue à fiscalização no curso da segunda diligência e que possuía valores inferiores àqueles constantes da planilha apresentada na impugnação (colunas AQ e AY).
		 Conforme já afirmou-se anteriormente, esses cálculos somente foram elaborados em razão de quesito formulado pela Turma de Julgamento, não significando que essa fiscalização tenha acolhido como verdadeiros os valores que o sujeito passivo apresentou como tendo sido retidos na fonte por terceiros e tampouco que tenha reconhecido que os valores expressos “utilizados a maior” seriam os únicos créditos utilizados indevidamente, devendo, portanto, prevalecer os valores apurados no auto de infração.
		 D2.6) corrigiu os valores admitidos e exonerados em relação a depreciação:
		 As informações requeridas nesse quesito podem ser extraídas dos dados informados na planilha APURAÇÃO CRÉDITOS DE PIS COFINS REVISADO.xlsx (juntado ao arquivo não paginável de fls. 3076), contudo, elaborou-se tabela contendo as informações requeridas a seguir, na expectativa de ser essa, precisamente, a informação requerida. As informações ainda constam de planilha “Créditos sobre Depreciação - Item h.xlsx”, juntada como arquivo não paginável.
		 Já na terceira impugnação (I3 - fls. 4.657 av 4.663) referente a 2ª diligência (D2) acima tratada, o sujeito passivo se insurgiu em resumo:
		 I3.1) quanto a manutenção da glosa dos créditos sobre devoluções, reitera tudo que já havia dito antes, esclarece que não há erro na escrituração no SPED, que os CFOPS 1.949 / 2.949 são utilizados pelo requerente nas hipóteses de devoluções de produtos antes mesmo deles serem recebidos pelos destinatários e só na segunda diligência pediu os Danfes (frente e verso) e que portanto, não caberia a autoridade fiscal alegar agora que os documentos não são integralmente suficientes para comprovar o seu direito. Tratou de 12 Danfes que há apenas alegação por parte da autoridade fiscal de que há apenas divergência de CFOPs e de que a recusa se deu pela transportadora, mas isso, a seu ver, não teria fundamento algum, e que sempre apresentou a documentação solicitada.
		 I3.2) quanto ao assunto retenções também reitera as impugnação precedentes, divergência entre DIRFs que foram preenchidas por terceiros alheios a discussão, não pode ser penalizada por erros desses terceiros, fora do controle do requerente, se trata apenas de uma obrigação acessória, a autoridade fiscal elaborou nova tabela que diverge das anteriores constantes dos Autos de Infração sem qualquer justificativa, de que teria sim preenchido a ficha 30 e acosta documento, de que durante a segunda diligência anexou memória de cálculo com discriminação completa dos valores retidos de 2008 a 2011, bem como demonstrativo segregado, de que a autoridade fiscal alegou não apontariam as divergências (que se referem a saldo de períodos anteriores de 2008 a 2010), e juntou amostragem de 100 notas fiscais totalmente desconsideradas pela autoridade fiscal, mas essa pediu novos documentos;
		  I3.3) informa que ao contrário do alegado pela autoridade fiscal juntou sim a memória de cálculo de sua receita bruta (vide doc.comprobatórios0002); 
		 I3.4) quanto aos arquivos magnéticos relacionados à multa isolada, a autoridade fiscal desviou o foco da discussão, mas o requerente entende que os arquivos não continham todos os vícios alegados, e com base neles foram extraídas informações que embasaram o lançamento, e que a autoridade fiscal reconheceu que os arquivos foram validados pelo SVA, e reitera:
		 35. Dessa forma, a Requerente reitera sua Impugnação no sentido de que (i) o levantamento fiscal realizado não possui credibilidade, muito mais para imposição de multa tão abusiva e desproporcional; (ii) houve erro na capitulação legal da multa aplicada; e (iii) os arquivos magnéticos da Requerente, ao contrário do que o alegado pelo I. Agente Fiscal, não eram imprestáveis, mas plenamente legíveis e passíveis de utilização.
		 Ao final conclui que:
		 VII. CONCLUSÃO
		  36. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugnação e requer a procedência do seu pedido e consequente cancelamento integral da exigência fiscal decorrente do Auto de Infração.
		 Tendo em vista o passar do tempo, o STJ em 2018 definiu o conceito de insumo para fins de apuração de creditamento das contribuições em discussão, bem como quanto a reiteração da apresentação de arquivo com a memória de cálculo dos erros dos arquivos digitais, foi necessária nova conversão do julgamento em diligência (terceira), conforme Resolução (R3) nº 14-4.943 de 21/02/2019 (fls. 5.174 a 5.192), que teve os seguintes pedidos, com grifos e destaques meus:
		 Pelos motivos expostos acima, entendemos necessário nova conversão do julgamento em diligência, com a devolução dos autos à unidade de origem para que a autoridade lançadora / administrativa:
		 a) re-analise as glosas realizadas em relação aos bens e serviços utilizados como insumo, à luz das diretrizes do REsp 1.221.170/PR e considerando os entendimentos expostos na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018; 
		 b) informe se há glosas de créditos a serem revertidas considerando o novo entendimento de insumo tratado no item acima, inclusive quantificando e fundamentando cada uma das glosas mantidas; 
		 c) em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, elabore um demonstrativo com os novos valores do auto de infração, obedecendo a sistemática dos itens anteriores. Juntar ao processo as memórias de cálculos no formato .pdf e .xlsx; 
		 d) Juntar ao processo as memórias de cálculos no formato .pdf e .xlsx dos fatos geradores e as bases de cálculos em relação à multa por erros e incorreções nos arquivos magnéticos que embasaram o Auto de Infração, tendo em vista sua imprescindibilidade, e sobre ele efetue a sua correção (exclusão dos valores que já constavam do SPED), constante da legislação prescrita acima, anexando essa nova memória de cálculo corrigida (no formato .pdf e .xlsx); 
		 Para o cumprimento quanto ao item a acima (fato novo), nos limites desta resolução, o contribuinte deverá ser cientificado desta Resolução e poderá ser intimado a apresentar documentos e esclarecimentos, e a autoridade fiscal poderá se valer de intimações à impugnante, visita às instalações, etc.
		 A autoridade fiscal elaborou a terceira Informação Fiscal (D3 - fls. 5.312 a 5.334), e informou que:
		 D3.1) indicou a localização da planilha em que constam os valores informados nas linhas Créd IMPORT - Planilha Importações Cofins e Créd IMPORT – Planilha Importações PIS, do anexo 1, esclarecendo que se tratam na verdade dos valores extraídos dos Dacons, ficha 06B e 16B, bens para revenda e bens como insumo;
		 D3.2) em relação ao conceito de insumo, efetuou explicações sobre lançamento por homologação, centro de custo, sobre deficiência da memória de cálculo apresentada pelo sujeito passivo e sobre a EFD ICMS/IPI e CST.
		 Informa que o sujeito passivo não teria apresentado impugnação sobre pontos específicos, e que deveria ser aplicado a regra do art. 17 do PAF, que a matéria deveria ser considerada não impugnada (informa acórdãos do CARF neste sentido), de que não apresentou provas do que sustenta, de que o julgador não teria apontado na resolução quais elementos deveriam ser esclarecidos, e teria requisitado uma revisão geral do lançamento.
		 A partir do item acima, a autoridade fiscal refez a análise, item a item, das glosas realizadas, ora com as alegações do sujeito passivo, e em outras trazendo excertos do Parecer Normativo Cosit nº 05/2018.
		 D3.3) em relação a multa isolada, inicia com o seguinte conteúdo, com grifos e destaques meus:
		 60. Quanto aos arquivos de memória de cálculo requeridos pela Turma de Julgamento, conforme já restou consignado em resposta a outras diligências requeridas por essa mesma Turma, não foram guardados em formato de planilha, pois o levantamento foi feito diretamente através do programa de auditoria (Contágil) e esse programa, provavelmente em razão de erros nos arquivos do leiaute do ADE COFIS n° 25/2010 e de atualizações de suas versões, passou a ler os registros de forma diferente, resultando em valores diferentes daqueles apontados, por totais, no Termo de Verificação e Constatação Fiscal.
		 Entretanto, na resposta apresentada à primeira diligência, foram demonstrados os erros (exemplificativamente) e fornecida memória de cálculo de erros que foram considerados (omissão de CFOP e de CST em registros de itens; informações de CFOP inexistentes; e informação genérica de CST PIS COFINS na quase totalidade dos registros). Essas memórias de cálculos, inclusive, apuram valores menores que os apontados no TVCF.
		 61. Agora, o Julgador volta novamente a questionar a memória de cálculo da apuração da multa, contudo, parece ter compreendido de forma equivocada o lançamento, senão vejamos:
		 62. O lançamento da multa isolada foi apresentado no Termo de Verificação e Constatação Fiscal dizendo o seguinte em relação aos valores:
		 1. Montante global dos documentos fiscais constantes dos arquivos digitais R$ 2.171.338.367,80 2. Montante dos Registros sem CFOP R$ 461.352.609,10 3.
		 Montante dos registros com CFOP inválido (X999 ou X888 ou X1157) R$ 495.961.042,18 4. Montante do CFOP válido e sem CST R$ 39.785.517,48 5.
		 Montante com CFOP válido e com CST errado (CST 99) R$ 1.135.841.346,54
		  63. Por certo que, ao dizer sobre o “montante global”, a fiscalização não estava considerando apenas os registros de entrada, mas sim todos os registros presentes nos arquivos e passíveis de serem totalizados.
		 A partir desse item acima, a autoridade fiscal efetuou minucioso relatório sobre os erros dos arquivos, trazendo novos fatos a conhecimento, acrescentando aos que já havia feito em diligências anteriores.
		 Ao final a autoridade fiscal concluiu que:
		 98. CONCLUSÕES 
		 98.1. Os registros das linhas 17 (“DACON 6B Revenda ME”) e 19 (“DACON 6B Bens Insumos ME”) do Anexo 1 (aba ANEXO 1) são resultantes da multiplicação das bases de cálculo informadas em DACON pelas alíquotas do PIS (1,65%) e da COFINS (7,6%) e que constaram das linhas 54 e 57 da mesma planilha.
		 98.2. A revisão do lançamento, segundo o novo conceito de insumo firmado pelo STJ após o lançamento, é obstada pelo disposto no art. 146 do CTN e, mesmo que não fosse, os elementos trazidos pela Impugnante são insuficientes para formar convicção acerca dos elementos que teriam servido de base de cálculo para apuração de créditos de PIS e de COFINS no regime da não cumulatividade.
		 98.3. A apuração da multa isolada em razão de erros presentes nos arquivos do leiaute do ADE COFIS n° 25/2010 considerou a totalidade dos erros relativos aos registros que foram carregados no programa de auditoria (Contágil), não apenas os erros relativos a aquisições com direito a crédito de PIS e de COFINS. Os arquivos carregados não consideraram parte substancial dos erros presentes nos arquivos do ADE COFIS n° 25/2010 apresentados, pois a omissão dos registros 4.3.9 e incompletude dos registros 4.10.6 não permitiu a identificação individualizada dos registros relativos aos serviços tomados de terceiros.
		 Na quarta impugnação (I4 - fls. 5.372 a 5.380) referente à última diligência (D3) o sujeito passivo se insurgiu em resumo:
		 I4.1) entende que novamente a autoridade fiscal não cumpriu com a diligência, não revisou os itens glosados relacionados ao novo conceito de insumo, não apresentou a memória de cálculo com os erros cometidos nos arquivos digitais por estabelecimento, porém apresentou novos valores sobre a base de cálculo da multa isolada e juntou as faturas relacionadas às despesas com hospedagem e viagens.
		  Relacionou as planilhas por ele apresentadas e juntadas aos autos:
		 13. Inicialmente, ao contrário do que insistentemente alega o I. Agente Fiscal, a Requerente já trouxe aos autos volumosa documentação comprobatória da origem dos créditos de PIS e COFINS indevidamente glosados nos Autos de Infração, sendo totalmente suficiente para o cumprimento da diligência determinada por essa I. DRJ, dentre elas:
		 • Planilhas discriminando a origem de todas as despesas no período a título de insumos e bens adquiridos para revenda no mercado interno passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS (Planilhas compactadas às fls. 1950/1951);
		  • Planilhas discriminando a origem de todas as despesas no período a título de armazenagem e frete passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS (Planilhas compactadas às fls. 1952); 
		 • Planilhas discriminando a origem de todas as despesas incorridas no mercado externo no período passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS (Planilhas compactadas às fls. 1953) e notas fiscais por amostragem (fls. 1954/1965)
		 • Planilhas discriminando a origem de todas as despesas incorridas no período a título de depreciação de ativos passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS (Planilhas compactadas às fls. 1966)
		 • Planilha discriminando a origem dos créditos aproveitados em relação às notas fiscais de devolução de créditos de mercadorias CFOPS 1949/2949 (Planilhas compactadas às fls. 3680) e a totalidade dessas notas fiscais de devolução CFOPS 1949/2949 do período (fls. 3126/3679)
		 • Reelaboração de planilha discriminando todos os créditos aproveitados no período de 2008 a 2011 e declarados em DACON (anexa à petição de fls. 3726/3729); 
		 • Apresentação de todas as DANFEs indicadas pelo I. Agente Fiscal (inclusive colocando as vias originais à disposição - fls. 3730/3732);
		  I4.2) quanto aos arquivos magnéticos, a autoridade fiscal novamente tenta desviar o foco da discussão, porém entende que os arquivos magnéticos apresentados pelo requerente não continham todos os vícios alegados pelo I. Agente Fiscal e, certamente, não podem ser considerados “inúteis”, pois foram examinados durante a fiscalização e dele extraídas informações que embasaram o lançamento fiscal, e de que os mesmos foram validados no SVA, e ao final reitera sua Impugnação no sentido de que o levantamento fiscal realizado não possui credibilidade, muito mais para justificar imposição de multa tão abusiva e desproporcional, o que, inclusive, foi reconhecido por essa I. DRJ que reconheceu que o I. Agente Fiscal não cumpriu a última diligência já que não trouxe aos autos documentação suficientemente objetiva que comprovasse a base de cálculo sobre a qual foi aplicada a elevada penalidade. Também pleiteia prazo adicional de 30 dias para examinar os novos números apresentados pelo Fisco e prestar seus esclarecimentos.
		 E ao final concluiu:
		 VII. CONCLUSÃO
		  27. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugnação e demais manifestações às diligências, pleiteia prazo adicional de 30 dias para se manifestar sobre os novos números apresentados pelo I. Agente Fiscal em relação ao item de arquivo magnético e, na parte remanescente, requer a procedência do seu pedido e consequente cancelamento integral da exigência fiscal decorrente do Auto de Infração.
		 Este é o relatório. “
		 O Acórdão nº 14-104.200, proferido na sessão de 14 de janeiro de 2020, pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto, julgou parcialmente procedente a impugnação, exonerando em parte o crédito tributário exigido em relação à glosa de créditos das contribuições (infração 01) e às retenções na fonte das contribuições (infração 02), e, ainda, cancelou integralmente o lançamento referente à cobrança da multa isolada por erro em arquivos magnéticos( infração 03).
		 A decisão da Delegacia de Julgamento foi submetida à apreciação deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para o reexame necessário mediante Recurso de Ofício, nos termos do art. 34 do Decreto no 70.235/1972, e alterações posteriores, c/c Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017.
		 A contribuinte interpôs Recurso Voluntário, requerendo a reforma parcial do acórdão recorrido, sob os seguintes argumentos e pedidos formulados, conforme síntese por ela própria efetuada:
		 “V. A CONCLUSÃO E O PEDIDO 
		 229. Diante de todo o exposto, a Recorrente tem como plenamente demonstrado que:
		  (i) os Autos de Infração são nulos tendo em vista a existência de vícios insanáveis nos lançamentos, seja em decorrência de comprovados erros na apuração da base de cálculo dos tributos, seja porque o Processo Administrativo não foi devidamente instruído com a documentação comprobatória das alegadas infrações; 
		 (ii) os créditos utilizados pela Recorrente referem-se a despesas essenciais e imprescindíveis para a manutenção de suas atividades e que, portanto, geram direito a crédito de PIS e COFINS, além de terem sido esclarecidas as divergências apontadas pelo I. Agente Fiscal; e
		  (iii) as deduções de PIS e COFINS realizadas pela Recorrente possuem embasamento legal e as divergências de valores indicadas pelo I. Agente Fiscal foram esclarecidas ao longo do processo administrativo, devendo-se afastar a limitação do direito da Recorrente aos valores equivocados declarados em DIRF por terceiros.
		 230. Assim sendo, a Recorrente requer seja DADO PROVIMENTO ao presente Recurso Voluntário, reformando-se parcialmente o V. Acórdão recorrido, reconhecendo-se a nulidade dos lançamentos ou, subsidiariamente, sua improcedência, determinando-se, por conseguinte, o cancelamento integral dos débitos remanescentes objetos dos Autos de Infração em discussão, incluindo principal, multa e juros, com o consequente arquivamento deste processo administrativo.
		 231. Subsidiariamente, caso assim não se entenda, o que se admite como mera argumentação, deve-se, ao menos, determinar o cancelamento do montante de R$ 286.243,65 (base de tributos), que, conforme próprio V. Acórdão recorrido (fls. 5531/5532), trata-se de cobrança indevida decorrente de erro na fórmula utilizada pelo I. Agente Fiscal para glosa de créditos de PIS e COFINS sobre despesas incorridas em março/2011.”
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 Os Recursos de Ofício e Voluntário atendem aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual devem ser conhecidos.
		 RECURSO DE OFÍCIO
		 Lançamento relativo à multa regulamentar exigida em razão da apresentação de arquivos digitais com erros (infração 03)
		 Valho-me dos fundamentos do acórdão recorrido, os quais adoto como minhas razões de decidir o recurso de ofício quanto ao lançamento relativo à multa regulamentar exigida em razão da apresentação de arquivos digitais com erros (infração 03), consoante infração indicada no Auto de Infração que versa especificamente sobre a referida multa (“infração: omissão/erro nos dados fornecidos em meio magnético): 
		 
		 “1.2) NULIDADE DA MULTA ISOLADA REFERENTE AOS ARQUIVOS MAGNÉTICOS / IN SRF Nº 86/2001 c/c ADE COFINS Nº 25/2010:
		 Também se observa nas quatro manifestações do sujeito passivo (em resumo tratadas no relatório acima) que ele se insurgiu contra a multa isolada constituída e lançada, alegando por diversas vezes a nulidade do Auto de Infração a ela relacionada, por diversas razões a saber:
		 1) erro na capitulação legal, por ter sido entregues em formato equivocado, nos dizeres da autoridade fiscal, e de que tanto a Cosit (PN Cosit nº 3/2013) como o CARF já se pronunciaram que o erro na capitulação legal levaria ao cancelamento integral da mesma; 
		 2) por ser indevida, abusiva e desproporcional, bem como pela ilegalidade da Lei nº 8.218/1991.
		 Quanto às alegações de ser abusiva, desproporcional e ilegal, entendo que não se enquadrando nas hipóteses de nulidade do art. 59 (retrotranscrito no tópico anterior), não há que ser deferido, e tais argumentos deveriam sê-los tratados pela via judicial, não sendo, portanto, de competência desta Turma de julgamento administrativo.
		 Como se viu no relatório acima, um dos pedidos reiterados por essa Turma, nas Resoluções emitidas, foi quanto à juntada aos autos (demonstração), por parte da autoridade fiscal, da memória de cálculo dos erros que geraram referida multa isolada, quantificando, linha a linha, um a um, todos os erros, com seus respectivos motivos, valores das operações que em eles incidiram, e estabelecimentos (arquivos) relacionados a eles, conforme citado pela autoridade fiscal em seu TVCF, e cometidos pelo sujeito passivo nos arquivos magnéticos apresentados no formato constante da IN SRF nº 86/2001.
		 A demonstração de tais erros é de suma importância, pois é simplesmente a prova mais importante do lançamento, qual seja, a demonstração da ocorrência do seu fato gerador, sendo que sua base de cálculo inicial (soma dos valores das operações que contém erros) está a ele relacionado, sobre a qual incidiria a alíquota inicial aplicável (no caso 5%), estando esse seu valor limitado a um outro parâmetro: a 1% do faturamento da pessoa jurídica.
		 O art. 9º do PAF determina que a autoridade fiscal que efetuar o lançamento deverá instruir o Auto de Infração com os elementos de prova indispensáveis ao lançamento, que sem sombra de dúvidas é o caso da memória de cálculo dos erros, citada acima.
		 Portanto, incumbe a autoridade fiscal quantificar, identificar, demonstrar e comprovar os erros cometidos pelo sujeito passivo, e também deve identificar o enquadramento legal aplicado a referida sanção (multa isolada).
		 Os arquivos foram apresentados por estabelecimento da pessoa jurídica (uma mídia para cada estabelecimento), como se vê no TIF nº 02, emitido pela autoridade fiscal: (...)
		 Não há dúvidas de que na intimação acima a autoridade fiscal não limitou as informações ao que não constasse nos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI, que já tinham sido apresentados pela maioria dos estabelecimentos do sujeito passivo, em data muito anterior (o que por si só já denota haver pedido em duplicidade de informações), fato que foi por nós relatado em Resolução.
		 A autoridade fiscal em seu TVCF informa apenas discriminadamente por tipo de erro, mas de forma englobada, os valores das operações com erros cometidos pelo sujeito passivo na apresentação de tais arquivos, sem relacionar os estabelecimentos que as cometeram e sua individualização:
		 2. Montante dos registros sem CFOP: R$ 461.352.609,10 / 3. Montante de registros com CFOP inválido (X999 ou X888 ou 1157) R$ 495.961.042,18 / 4. Montante com CFOP válido e sem CST R$ 39.785.517,48 / 5. Montante com CFOP válido e com CST errado (CST 99) R$ 1.135.841.346,54 
		 A autoridade fiscal descreveu mais minuciosamente os erros nas Informações Fiscais (D1, D2 e D3) relacionadas às Resoluções, mas não os quantifica detalhadamente nos mesmos valores apurados no lançamento, muito pelo contrário, ele nunca chegou a memória de cálculo citada no TVCF (acima).
		 A título de explicação, quando relatei a terceira Resolução, me pareceu que a autoridade fiscal havia incluído novos erros, e os valores foram por isso aumentados (vide nota de rodapé relacionada ao item I2.7 do relatório e item d da terceira Resolução), nos seus novos cálculos na tentativa de se chegar a memória de cálculo dos autos, por esse motivo imaginei que ele havia incluído nesses novos cálculos as operações de saída com tais erros (e nos cálculos do TVCF apenas os de entrada), fato por ele afastado, dessa forma, os cálculos da sua terceira informação fiscal, que só se referem a operações de entrada, devem ser descartados. Mas isso apenas me faz pensar porque para a multa ele teria incluído erros não auditados!
		 Essas resoluções tiveram o propósito de quantificar e discriminar os erros cometidos, por estabelecimento e tipo nos valores e discriminações tratados pela autoridade fiscal em seu TVCF, e excluir dos mesmos os dados que já constavam nas EFDs, apresentadas pela maioria dos estabelecimentos do sujeito passivo, isso na possibilidade de correção dos seus valores, o que pelas Informações Fiscais se mostrou infrutífero e impossível.
		 Porém, mantenho o entendimento por mim esposado nas resoluções anteriores, em relação à dispensa de apresentação (em duplicidade) dos arquivos da IN SRF nº 86/2001 das mesmas informações que já se encontravam nos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI da maioria de seus estabelecimentos, e que se a multa pudesse ser mantida, deveria ser corrigida sua base de cálculo para apenas aqueles erros das operações que não se encontravam nos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI.
		 A autoridade fiscal assim se pronunciou no TVCF:
		 Importante observar que parte considerável das informações a serem entregues no formato previsto pelo ADE COFIS n° 25/2010 já havia sido disponibilizada para a autoridade tributária através da apresentação do SPED-EFD pelos estabelecimentos a ele obrigados (o que representava quase a totalidade das filiais da ITAUTEC), no entanto, nem mesmo as informações disponíveis no SPED-EFD puderam ser confirmadas através dos arquivos digitais apresentados. Obviamente os arquivos do SPED-EFD não substituem os arquivos do ADE COFIS n° 25/2010, pois o SPED-EFD é um arquivo elaborado para fins de apuração do ICMS e do IPI, não contendo informações relevantes para fins de apuração dos créditos de PIS e de COFINS, como é o caso do código de situação tributária (CST), que juntamente com o CFOP, informam sobre os bens adquiridos como insumos que dão direito a crédito, portanto, a apresentação dos arquivos digitais no formato do ADE COFIS n° 25/2010 é muito importante para a auditoria fiscal.
		 Como se vê acima esse é um entendimento pessoal da autoridade fiscal, que reconheço ter coerência, mas o entendimento da RFB é outro.
		 A Receita Federal expediu a Instrução Normativa SRF n° 86, de 22/10/2001, conforme abaixo, com grifos e destaques meus:
		 “Art. 1º As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal (SRF), os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. [...]
		 Art. 2º As pessoas jurídicas especificadas no art. 1º, quando intimadas pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal, apresentarão, no prazo de vinte dias, os arquivos digitais e sistemas contendo informações relativas aos seus negócios e atividades econômicas ou financeiras.
		 Art. 3º Incumbe ao Coordenador-Geral de Fiscalização, mediante Ato Declaratório Executivo (ADE), estabelecer a forma de apresentação, documentação de acompanhamento e especificações técnicas dos arquivos digitais e sistemas de que trata o art. 2º. [...]
		 § 2º A critério da autoridade requisitante, os arquivos digitais poderão ser recebidos em forma diferente da estabelecida pelo Coordenador-Geral de Fiscalização, inclusive em decorrência de exigência de outros órgãos públicos.
		 A Cofis emitiu o ADE nº 25/2010 (que trata da forma de apresentação das informações, os arquivos que devem compô-la, que vale como modelo para auditorias, fiscalizações ou pedidos de ressarcimento ou compensações), e nele consta o seguinte, com grifos e destaques meus:
		 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 25, DE 07 DE JUNHO DE 2010 (Publicado(a) no DOU de 09/06/2010, seção 1, página 23)
		 Altera o anexo único do Ato Declaratório Executivo Cofis Nº15, de 23 de outubro de 2001.
		 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, declara:
		 Art. 1º O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Cofis Nº 15, de 23 de outubro de 2001, passará a vigorar com a nova redação constante no Anexo Único deste Ato.
		 E no citado Anexo único constou o seguinte:
		 Anexo Único [...]
		 1.4 Dispensa da Entrega
		 Não serão exigidos arquivos digitais de registros contábeis e fiscais na forma deste ato aos contribuintes que estão obrigados à transmissão ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), ou que transmitiram facultativamente, apenas em relação às mesmas informações que comprovadamente foram entregues ao Sped.
		 Assim, em que pese o entendimento da autoridade fiscal de que os arquivos do SPED EFD ICMS/IPI não substituem os arquivos do ADE Cofis nº 25, de ser muito importante o CST, a RFB tem outro entendimento, e expressamente proibitivo: NÃO PERMITE QUE SEJAM EXIGIDOS. Aliás, até a autoridade fiscal pode fazê-lo em outro formato, como de fato o fez ao pedir arquivos em formatos outros, conforme Termo de Início de Fiscalização (sequer pediu que se informasse os CSTs, não eram importantes naquele momento?) e TIF nº 03. Todos sabemos que os arquivos da EFD ICMS/IPI não possuem informações de CST do PIS/Cofins, porém o órgão máximo da Fiscalização da RFB emitiu o ADE Cofis 25 com essa norma negativa, dessa forma, é evidente que a falta dessa informação não pode ser o único motivo para se pedir os arquivos no formato do citado ADE).
		 Em que pese não ser motivo de nulidade, como já dito acima, a autoridade fiscal intimou o requerente a apresentar uma memória de cálculo (MC), em formato qualquer a critério do sujeito passivo, no Termo de Início (já informando que vai baixar os arquivos do SPED EFD ICMS/IPI, que já é outra memória de cálculo), recebê-la em parte (janeiro e fevereiro) sem críticas, aguardar recebê-las por completo (janeiro a dezembro) e emitir um Termo de Intimação lavrado no mesmo dia do recebimento dessa MC completa para pedir outra memória de cálculo em formato da IN SRF nº 86/2001, aguardar se passarem mais de doze (12) meses da entrega desses arquivos da IN para informar ao sujeito passivo que esses arquivos estavam imprestáveis e pedir em outro formato (TIF nº 03), e tendo ainda se utilizado desses últimos arquivos e dos arquivos do SPED (em especial da EFD ICMS/IPI) para analisar os créditos, conceder aproximadamente 91,15 % de todos os créditos que constam nos Dacons do sujeito passivo. Ao final, essa auditoria tem apenas três termos de intimação relacionados ao PIS e a Cofins, cada um com uma memória de cálculo.
		 Pelo já exposto até aqui, vislumbro a hipótese de cancelamento do Auto de Infração da multa isolada por cerceamento do direito de defesa, pois não está demonstrado nos autos qual é a individualidade de tais erros (fatos geradores), e não é possível, portanto, saber de fato quais erros geraram a multa lançada, e não tenho convicção de que sua quantificação esteja correta.
		 Se não bastasse isso, o sujeito passivo ainda informa que há erro na capitulação legal da infração:
		 Referida multa aplicada foi a prevista no inciso II do art. 12, c/c art. 11, da Lei nº 8.218/91, a saber, com grifos e destaques meus:
		 Art.11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)(Vide Mpv nº 303, de 2006) [...]
		 §3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser apresentados. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
		 §4º Os atos a que se refere o § 3º poderão ser expedidos por autoridade designada pela Secretário da Receita Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades:
		 I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos;
		 I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos arquivos;(Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 II- multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
		 II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018) [...]
		 Veja que existem duas capitulações legais no art. 12:
		 1) uma é quando o sujeito passivo não apresenta os arquivos na forma que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos (inciso I), e essa forma de apresentação dos registros e arquivos é a contida no ADE Cofins nº 15/2010, e isso geraria problemas na validação dos mesmos pelo SVA; 
		 2) a outra é a que a autoridade fiscal optou por enquadrar, qual seja, prestar informações incorretas ou omiti-las nos arquivos, ou seja, os erros são internos aos arquivos, e isso não geraria problemas de validação pelo SVA nos mesmos.
		 O sujeito passivo alega ainda que o erro na capitulação legal das multas da Lei nº 8.218/1991 resultaria em cancelamento integral da mesma e que esse foi o entendimento manifestado pela própria RFB no Parecer Normativo nº 3/2013 e também em decisão do CARF acostada, com grifos e destaques meus:
		 PN Cosit nº 03/2013:
		 4.7. Caso tais arquivos não sejam apresentados pela pessoa jurídica na forma que deveriam ser feitos, em decorrência da inexistência de dispositivo específico na Lei na 12.766, de 2012, aplica-se o disposto no inciso I do art. 12 da Lei na 8.218, de 1991 [...]
		 CARF:
		 148. Ressalte-se que, em precedente muito semelhante ao caso discutido nestes autos, o E. CARF já entendeu que o erro na capitulação das multas da Lei no 8.218/91 resulta no seu cancelamento integral:
		 
		 MULTA REGULAMENTAR - ART. 12, II, DA LEI 8.218/91 Se a infração foi a informação de campos essenciais dos arquivos da tabela do item 4.3.1 do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissão Própria) fora do padrão estabelecido, a multa aplicável seria a do art. 12, I, da Lei 8.218/91, e não a do art. 12, II, dessa lei: o primeiro prevê sanção por não se atender à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos; o último por omissão ou prestação incorreta de informações solicitadas. Vício substancial que acoima o lançamento de nulidade. (CARF. Acórdão 1103- 000.959. 3a Turma, 1a Câmara da ia Seção. DJ: 6.11.2013 - não destacado no original)
		 Trechos do Voto A multa do inciso II do art. 12 da Lei 8.218/91 foi infligida à contribuinte, em face dos arquivos relativos à tabela do item 4.3.1 do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissão Própria), para os quais há campos que teriam sido informados fora do padrão estabelecido pelo referido ADE Cofis. 
		 (...)
		 O vício substancial que acoima o lançamento é inescondível.
		 Se a infração foi a informação de campos essenciais dos arquivos da tabela do item 4.3.1 do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissão Própria) fora do padrão estabelecido, a multa aplicável seria a do art. 12, I, da Lei 8.218/91, e não a do art. 12, II, dessa lei: o primeiro prevê sanção por não se atender à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos; o último por omissão ou prestação incorreta de informações solicitadas: (...).
		 Também por aí resulta inquinado de nulidade por vício substancial o lançamento na parte da multa do art. 12, II, da Lei 8.218/91.
		  Pede, portanto, o cancelamento do Auto de Infração lavrado para exigir a multa isolada do artigo 12, inciso II da Lei no 8.218/91 em razão do seu erro de capitulação ou, ao menos, deve-se reduzir a penalidade aplicada, adequando-a.
		 Por oportuno, a autoridade fiscal, na terceira Informação Fiscal (D3 - fls.5.327 a 5.328), esclareceu o seguinte, com grifos e destaques meus:
		 64. Ao realizar primeira diligência, os arquivos do ADE COFIS foram recarregados no programa de auditoria (CONTÁGIL) e foi feita nova apuração. Aqui cabe um relevante comentário acerca dos arquivos apresentados pelo contribuinte em agosto de 2014: conforme tabela abaixo, o sujeito passivo, em relação a diversos de seus estabelecimentos, apresentou o arquivo 4.3.8 - Arquivo Mestre de Notas Fiscais de Serviço Emitidas por Terceiros, contudo, deixou de apresentar o detalhamento desse arquivo (no caso, o 4.3.9 - Arquivo de Itens de Notas Fiscais de Serviço Emitidas por Terceiros). Muito embora não tenha apresentado o arquivo de itens, apresentou o COMPLEMENTO desse arquivo (4.10.6 - Arquivo complementar de registro de entrada de serviços, não sujeitos ao ICMS), cujas informações são vinculadas por itens do documento fiscal.
		 /
		 /
		 65. Apenas em razão dos erros apontados acima, a leitura dos registros relativos a aquisições de serviços de terceiros tornou-se inutilizável. Ao fazer a validação dos arquivos no SVA, percebe-se claramente que, não havendo o arquivo 4.3.9, o programa sequer habilita a possibilidade de escolher seu complemento (arquivo 4.10.6) – ver anexo a essa Informação Fiscal. Assim, os arquivos passados pelo SVA não consideram tais registros.
		 66. Por outro lado, o programa de auditoria Contágil, que também é capaz de ler e identificar cada um dos leiautes ADE COFIS 25/2010, verificando a inexistência do arquivo 4.3.9, interpreta os arquivos 4.3.8 e 4.10.2 como redundantes.
		 67. Desse modo, ao trabalhar com os arquivos passados pelo SVA, ignoram-se as informações dos arquivos 4.3.8 (pois o SVA gera um arquivo de validação que contém os dados dos arquivos reconhecidos por ele - esse arquivo é carregado no programa de auditoria). Trabalhando com os arquivos originais, os dados são insuficientes e mesmo que não fossem, os arquivos 4.10.2 incidem nos mesmos problemas que resultaram na lavratura da multa por apresentação de informações incorretas nos arquivos ao ADE COFIS, ou seja, todos os registros correspondem a operações com CST PIS e CST COFINS 99.
		 No meu entender, só pelo exposto acima, ficaria evidenciado, pela própria autoridade fiscal, que realmente o enquadramento legal apropriado para o caso é mesmo o inciso I do art. 12, pois é o caso de erro na forma de apresentação dos arquivos (diversos estabelecimentos deixaram de apresentar vários arquivos, que se relacionam a todos os arquivos que que foram pedidos, veja na tabela acima os estabelecimentos/arquivos com a palavra “não), porém a Autoridade Fiscal destacou a falta do arquivo 4.3.9, Arquivo de Itens de Notas Fiscais de Serviço Emitidas por terceiros).
		 No meu entender, os arquivos não foram validados pelo SVA simplesmente porque não obedecem à forma de sua apresentação, como dito pela própria Autoridade Fiscal, fl. 3.073 e 3.074 dos autos:
		 Quanto à última pergunta formulada, questionando sobre a validação dos arquivos apresentados pelo sujeito passivo pelo SVA, cumpre notar que os arquivos SVA juntados aos autos são resultado de uma tentativa da fiscalização de identificar e corrigir os problemas contidos nos arquivos (tanto é assim que as datas de validação, como se pode ver nas propriedades dos arquivos, ocorreram muito depois – outubro de 2015 – do momento que o sujeito passivo entregou os arquivos para a fiscalização – agosto de 2015), contudo, tratou-se de tentativa frustrada, pois, nas diversas validações, os arquivos gerados continuaram apresentando as mesmas inconsistências
		  Desse modo, os arquivos gerados pelo SVA não puderam ser utilizados na auditoria fiscal.
		 Entendo, que é pelos erros na forma, que foram gerados essa quantidade absurda de erros internos e uma base de cálculo também absurda, que de qualquer forma que se calcule incidirá sempre no limitador de 1%, assim por este fato também referido Auto de Infração da multa isolada deveria ser anulado. Além disso, mantenho meu entendimento esposado nas Resoluções, de que havendo arquivos do SPED EFD ICMS/IPI para a maioria dos estabelecimentos, quanto a estes não cabia intimação para solicitá-lo no formato do ADE, por expresso impedimento normativo da RFB.
		 Porém, esse arquivo 4.3.9 não consta do TIF nº 02, transcrito acima neste mesmo tópico, ou seja, a própria autoridade fiscal ao não intimar o sujeito passivo a apresentá-lo também causou, a meu ver, os erros que geraram a referida multa isolada, portanto, sem mais delongas, entendo que a multa isolada lavrada nos termos do art. 12 da Lei nº 8.218/1991 em relação aos erros nos arquivos da IN SRF nº 86/2001 c/c ADE Cofins nº 25/2010 deve ser mesmo anulada, agora, entretanto, também por outro motivo (terceiro motivo), pela falta de intimação por parte da autoridade fiscal para que o sujeito passivo apresentasse o arquivo 4.3.9 que a referida autoridade entendeu ser essencial, fato esse que só veio a meu conhecimento nos autos com a Informação Fiscal (D3), em atendimento a Resolução emanada por esta Turma.
		 Com base nestes fundamentos, nego provimento ao Recurso de Ofício no tocante ao lançamento relativo à multa regulamentar exigida em razão da apresentação de arquivos digitais, consoante infração indicada no Auto de Infração que versa especificamente sobre a referida multa (“infração: omissão/erro nos dados fornecidos em meio magnético), mantendo os termos do acórdão recorrido, tendo em vista a nulidade deste lançamento.
		 Exoneração parcial do crédito tributário em exigido em relação às glosas de créditos da contribuição (infração 01)
		 Também são submetidas, em Recurso de Ofício, à apreciação deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, as exonerações parciais do crédito tributário exigido: (i) em relação às glosas de créditos da contribuição (infração 01) e (ii) às retenções na fonte das contribuições (infração 02).
		 No tocante à exoneração parcial do crédito tributário em exigido em relação às glosas de créditos da contribuição (infração 01), cumpre destacar que o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido foi a identificação de erro na apuração dos tributos glosados pela fiscalização, o que teria gerado uma cobrança indevida de PIS e COFINS, conforme trechos abaixo reproduzidos:
		 “A título de esclarecimento, nos autos constam o Anexo 1, fl. 1117, abaixo reproduzido com indicações efetuadas por mim, que conteria os valores mensais e totais das bases de cálculos e dos créditos peticionados pelo sujeito passivo (MC / Dacons), apurados pela autoridade fiscal (cruzamento de dados de outras escriturações e informações apresentadas pelo próprio sujeito passivo) e dos glosados relacionados à infração 1 (vide relatório acima), que tratam apenas das glosas de créditos, que contém quatro (04) quadros (identificados) a saber: 1) o primeiro a Memória de Cálculo - MC (pedida no TInf.); 2) no segundo os valores constantes dos Dacon (A); 3) no terceiro os valores apurados pela autoridade fiscal (B) de diversas bases (ECD/EFD ICMS/IPI, DCTF, NFe, planilha SV insumos9 etc); e 4) no quarto as diferenças (C = Dif.) entre segundo quadro x terceiro quadro, ou seja, entre os valores dos Dacons (A) versus os apurados pela autoridade fiscal (B): 
		 /
		 /
		 Porém, constatei que os valores mensais apurados e lançados do PIS e da Cofins pela autoridade fiscal na Infração 1 (e constantes das duas últimas linhas destacadas do quarto quadro acima) não correspondem à aplicação das alíquotas correspondentes das duas contribuições. Como se vê acima, no item A a autoridade fiscal demonstrou que o requerente peticionou créditos cuja base de cálculo total nos Dacons soma R$ 1.026.183.852,64, e no item B a autoridade fiscal calculou créditos cuja base de cálculo total soma R$ 822.012.623,13, havendo, portanto, uma diferença total (C) de R$ 204.171.229,51 (em percentual, 19,90%), que esperava-se ser o montante dos créditos glosados pela autoridade fiscal (duas últimas linhas) e fossem resultados das bases de cálculos mensais constantes da linha TOTAL Diferença, porém, como se verá, não são. Destaco ainda que os valores das bases de cálculo constantes do primeiro quadro MC conferem com os valores dos Dacons, sem as linhas destacadas com as setas por nos inseridas (relacionados aos créditos do ME), e ao contrário do que alegou o sujeito passivo, nelas não há um centavo a mais de créditos peticionados dos que já constam dos Dacons apresentados por ele, ou seja, contém os mesmos valores, mês a mês, linha a linha (salvo, quanto às base de cálculo do ME, destacadas pelas setas no quadro 2).
		  Apenas a título de conhecimento, há um erro cometido pela autoridade fiscal na linha DACON 6B Sv Insumos ME do mês de março do Anexo 1 (quadro 2 acima), em que consta os seguintes valores na fórmula utilizada pela autoridade fiscal =1115979,93+478557,81+289135, entretanto, o valor correto do último item seria 2891,35, e que gerou um valor indevido a maior de R$ 286.243,65 (conforme dados extraídos do respectivo Dacon), fato que será por mim corrigido.
		 A seguir junto tabela que demonstra quais são as bases de cálculos na realidade (verdade material) glosadas pela autoridade fiscal, e que geraram de fato os lançamentos constantes da infração 01 tratada no relatório acima (essa tabela é similar à tabela 01 que constou da terceira Resolução - fl. 5.183, com a correção citada do mês de março):
		 /
		 Portanto, antes de qualquer correção (reversão) de valores de glosas de créditos a serem concedidos por mim neste voto, esclareço que de fato a autoridade fiscal efetuou a glosa de créditos cujas base de cálculos somam no ano apenas R$90.900.272,99(ou seja, em percentual uma glosa de apenas 8,86% do montante de créditos constantes dos Dacons no ano de 2011), e não os R$ 204.171.229,51 que constaram no anexo 1, dessa forma esclareço que as glosas apuradas pela autoridade fiscal não são tão relevantes em termos percentuais. 
		 (...)
		 Já quanto ao item 1.7 Encargos de Depreciação foi necessárias algumas correções, que se deram através das Diligências, D1 e D2, sendo que no TVCF a autoridade fiscal assim pontuou, com grifos e destaques meus:
		  (...)
		 Porém, para fins de esclarecimentos, pediu-se na R1 (primeira Resolução) que a autoridade fiscal informasse como extraiu determinados valores que constam da planilha de glosa ANEXO 2 Depreciação. Em resposta efetuou-se os esclarecimentos necessários, foi além e explicou detalhadamente todos os cálculos (fls. 3.047 a 3.054), porém ele informou que teria identificado alguns erros, mas não informou quais seriam seus reflexos para o lançamento, motivo pelo qual na R2 (fls. 3.692 a 3.693) foi requerido que a autoridade fiscal efetuasse esses cálculos, que vieram com a D2 (fls. 4.120 a 4.121).
		 A autoridade fiscal efetuou ao final a seguinte tabela, de demonstração do que entende serem os créditos admitidos e os que devem ser exonerados:
		 As informações requeridas nesse quesito podem ser extraídas dos dados informados na planilha APURAÇÃO CRÉDITOS DE PIS COFINS REVISADO.xlsx (juntado ao arquivo não paginável de fls. 3076), contudo, elaborou-se tabela contendo as informações requeridas a seguir, na expectativa de ser essa, precisamente, a informação requerida. As informações ainda constam de planilha “Créditos sobre Depreciação - Item h.xlsx”, juntada como arquivo não paginável. 
		 /
		 /
		 Porém, revendo seus cálculos e recálculos, as Informações Fiscais (D1 e D2) elaboradas pela autoridade fiscal, que se deram por conta das resoluções, verifiquei que, na verdade, a autoridade fiscal cometeu equívocos na valoração (cálculo) das glosas, que explicarei a seguir:
		 1) não há como deixar de manter a constatação da autoridade fiscal de que as MCs apresentadas pelo sujeito passivo, em resposta ao TInF, não são confiáveis; 
		 2) de que o Doc. 11, apresentado na impugnação e como demonstrado acima, deve ser desconsiderado por, também, não ser confiável; 
		 3) portanto, concluo que é a escrituração contábil deve melhor espelhar os cálculos; 
		 4) os valores de bases de cálculo (B.C.) mês a mês de depreciação informados pelo sujeito passivo em seus Dacons (que totalizam R$ 20.534.657,56) são idênticos, tanto em relação ao PIS, quanto em relação à Cofins, fato incontroverso e de fato era o que se esperava que ocorresse, já que as legislações de ambas as contribuições não possuem diferenças de creditamento:
		 A:
		 /
		 5) verifica-se claramente que os valores extraídos pela autoridade fiscal da escrituração contábil mantêm discrepâncias de valores em seus cálculos na recomposição das B.C. entre o PIS e a Cofins, porém ao efetuar os cálculos das glosas de depreciação a autoridade fiscal elaborou um só demonstrativo de diferenças apuradas, que serviu para calcular os valores dos créditos a serem glosados e que foram lançados na infração 01:
		 B = B.C. divergente mês a mês entre o PIS (total R$ 16.677.819,75) e a Cofins (total R$ 9.854.196,51) apuradas pela autoridade fiscal, com base na escrituração contábil (Anexo 2 - Depreciação):
		 /
		 Cálculos das glosas de depreciação -  B.C. única tanto para o PIS quanto para a Cofins -Anexo 1 - valores totais abaixo somam R$ 20.534.657,56, que corresponde exatamente aos valores mês as mês e total informados no Dacon de B.C.:
		 C = Valores de B.C. apuradas pela autoridade fiscal, conforme seus cálculos: 
		 /
		 D = A - C = Diferença glosada: B.C. Dacon x valores apurados de B.C. pela autoridade fiscal
		 /
		 6) Nos cálculos efetuados pela autoridade fiscal, para se chegar a uma só B.C. para ambas as contribuições, ela utilizou a seguinte fórmula: somou o valor do crédito do PIS e da Cofins apurados, mês a mês, na escrituração contábil e os dividiu pelo percentual da soma das alíquotas de ambas as contribuições (9,25%), e chegou a uma B.C. média única, que ele admitiu como sendo a que concederia os créditos (para ambas as contribuições), e a sua diferença para as B.C. dos Dacons (mês a mês) seria usada para calcular as glosas, mês a mês de ambas as contribuições, conforme se demonstra abaixo, a título de exemplificação:
		 /
		 7) ocorre que essa forma de cálculo, equivocada a meu ver, acabou por causar um acréscimo indevido na glosa de créditos do PIS, e uma redução na glosa de créditos da Cofins, todas indevidas, e isso ficou bem evidente quando a autoridade fiscal foi calcular os valores a serem admitidos e os a serem exonerados, já tratados acima, cuja tabela lá reproduzi. Veja então, quais foram os valores efetivamente glosados (continuidade da tabela anterior) pela autoridade fiscal com a tal B.C. média apurada por ele e os excessos de glosas ou reduções que isso causou:
		 /
		 Pelo demonstrado acima, o sujeito passivo motivou as glosas de créditos relacionadas a esse item (divergências entre valores escriturados e Dacons, com as glosas pontuadas acima que devem ser mantidas relacionadas às áreas administrativas, comercial P&D e exaustão). Com base nessas premissas, recalculei os valores que devem ser mantidos das glosas (correções pontuadas pela autoridade fiscal na D2, planilha Créditos Aceitos - Por conta) e corrigi os cálculos que o método de cálculo (B.C. Média) causou a maior nas referidas glosas (os valores a menor foram desconsiderados, pois, por óbvio, gerariam agravamento e os períodos já estão decaídos) e eles estão abaixo demonstrados, e serão corrigidos (estornados) na tabela constante do tópico conclusão abaixo: 
		 /
		 /
		 Na tabela acima, os itens destacados, demonstram que apenas para o mês de agosto de 2011, a média não gerou redução indevida na Cofins, porém, o valor a ser mantido neste caso é o que consta do Auto de Infração (por ser menor) e serão mantidos os que constam da linha “xxi” no caso da Cofins, como ocorreu para todos os meses do PIS, cujos valores a serem mantidos serão os da linha “xvii”.
		 Portanto, veja-se que o erro apontado acima pelo acórdão recorrido gerou uma comprovada cobrança indevida de R$ 96.172,32 de PIS e R$ 582,98 de Cofins, razão pela qual nego provimento do Recurso de Ofício, também em relação à exoneração parcial do crédito tributário em exigido em relação às glosas de créditos da contribuição (infração 01).
		 Exoneração parcial do crédito tributário exigido em relação às retenções na fonte das contribuições (infração 02).
		 No tocante à exoneração parcial do crédito tributário exigido em relação às retenções na fonte das contribuições (infração 02), entendo não merecer reforma o acórdão recorrido, cujos trechos seguem abaixo reproduzidos:
		 “No caso em concreto o sujeito passivo deduziu no ano de 2011 saldos de retenções das contribuições que declara se tratarem de períodos anteriores (2008 a 2010) não peticionados via pedidos de restituição / compensação e nem deduzidos de períodos anteriores, bem como do próprio período de 2011. Esclareceu na sua impugnação que efetuou pedidos de restituição parciais, demonstrando sua boa-fé quanto ao pleito.
		 A autoridade fiscal efetuou a apuração dos valores retidos dos anos de 2008 a 2011, através das DIRFs, e confrontou com os valores deduzidos constantes dos Dacons do sujeito passivo (Fichas 15B e 25B) e concluiu que os valores estavam errados (a maior) e de que também não havia saldos de anos anteriores disponíveis para essa dedução. Ocorre que a autoridade fiscal, na análise das retenções dos anos de 2008 a 2010, deixou de calcular as retenções de todos os estabelecimentos filiais do sujeito passivo (42 ao todo), ou seja, apurou as retenções apenas da matriz, e esse foi um dos motivos pelo qual o julgamento foi convertido em diligência (primeira Resolução).
		 O sujeito passivo ainda alega que a autoridade fiscal desconsiderou os documentos e informações fornecidos por ele e se baseou em valores informados em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de serviços da Requerente, alheios a esta fiscalização. Como já dito acima, o cruzamento dessas informações é essencial, afinal de contas é a fonte pagadora quem declara e informa de fato quanto reteve e de quem reteve, pois, a obrigação de retenção é dela (ela seria a autuada se não fizer a retenção e recolhimento) e se constatada divergências entre as informações da fonte pagadora e do beneficiário (Itautec) cabe a partir de então ao beneficiário comprovar o que alega, o que ele não fez.
		 (...)
		 Como se vê, nos Dacons do ano de 2008, sequer havia a ficha 30 (que seria onde informa-se os valores retidos e as respectivas fontes pagadoras). Porém, como estamos tratando de auditoria do ano de 2011, e dos respectivos Dacons, a informação sobre decadência da autoridade fiscal, só tem sentido se o sujeito passivo em 2016 (ano da primeira diligência) peticionar créditos superiores aos que deduziu nos Dacons de 2011, já que nesta data, as retenções de 2008 ainda não estavam alcançadas pela decadência (a autoridade fiscal até permitiu a retificação do Dacon de 12/2011 durante a auditoria). Como já dito alhures, entendo que a falta de informação em obrigação acessória não afasta o direito. Porém, a decadência vem a ocorrer com a impugnação (I2 - ano de 2017) à primeira diligência, como se vê no relatório elaborado pela autoridade fiscal, com grifos e destaques meus:
		 Quanto à planilha elaborada pelo contribuinte, é importante que se façam algumas considerações. Primeiramente, verificou-se que o sujeito passivo não é capaz de comprovar as informações que presta ao fisco, vindo, agora, dizer que, revendo seus créditos, eles seriam maiores que aqueles apresentados à fiscalização. Sua base de informações são as notas fiscais que emitiu.
		 Dessa forma, afasto por decadência a alegação em 2017 do suposto direito de alterar para mais os valores das retenções deduzidas do ano de 2011, acrescentando a ele novos valores, limitando-os ao que foram deduzidos nos Dacons apresentados em 2011.
		 Destaco ainda que também apenas as notas fiscais emitidas por ele não são hábeis o suficiente para permitir se ultrapasse os valores constantes das DIRFs, pelos motivos já expostos acima.
		 Já na segunda diligência a autoridade fiscal pontuou o seguinte: 
		 f) Em havendo correções (quer por parte da autoridade fiscal, quer do contribuinte, este acompanhado de documentação probatória do que alega) relacionados às retenções em DIRF, que alterem os cálculos dos saldos (PIS/Cofins), e refaça a planilha de cálculos elaborada, inclusive corrigindo os erros da coluna “Saldos” da Cofins, apontados por nós acima 
		 Em relação a esse ponto, conquanto se deva considerar que as correções de cálculos do lançamento de ofício em razão de alegações do contribuinte devem ser acompanhadas de documentação que lhes dê suporte (lembrando que os dados presentes em DIRF não podem ser utilizadas como elementos de prova a favor do direito pleiteado pelo sujeito passivo quando a norma que disciplina a matéria prescreve a necessidade apresentação de comprovante emitido por terceiro que efetua retenção de fonte), foram refeitos os cálculos com os elementos dos sistemas da RFB.
		 Os cálculos refeitos constam da planilha Itautec Recálculo – Saldos Fonte 2008 a 2011.xlsx. Nessa planilha foram corrigidas as fórmulas da coluna relativas aos saldos da Cofins (coluna AV) e também foram revistos os valores da coluna “Dirf – DRJ –Recalculada” tanto em relação ao PIS quanto em relação à Cofins dos meses de 2011 em razão do que foi relatado no item “e” (resultado das DIRF de terceiros modificadas entre a primeira e a segunda diligência). Ainda foram considerados os valores retidos de PIS e de COFINS, relativos aos meses do ano de 2011, na planilha Relatório_Recebimento_2008_a_2011.xlsx, entregue àfiscalização no curso da segunda diligência e que possuía valores inferiores àqueles constantes da planilha apresentada na impugnação (colunas AQ e AY).
		 Conforme já afirmou-se anteriormente, esses cálculos somente foram elaborados em razão de quesito formulado pela Turma de Julgamento, não significando que essa fiscalização tenha acolhido como verdadeiros os valores que o sujeito passivo apresentou como tendo sido retidos na fonte por terceiros e tampouco que tenha reconhecido que os valores expressos “utilizados a maior” seriam os únicos créditos utilizados indevidamente, devendo, portanto, prevalecer os valores apurados no auto de infração.
		 Novamente a autoridade fiscal traz novos argumentos (necessidade do sujeito passivo apresentar o comprovante de retenção a ser emitido pela fonte pagadora) e mantém seu entendimento de que não se deveria considerar os saldos existentes de períodos anteriores, o que não concordo, pelos mesmos motivos já explanados acima, e se estão informados no sistema DIRF da RFB (extraídos dele e calculados pela autoridade fiscal), isso basta para afastar a necessidade de referido comprovante, pois este também está em poder da RFB.
		 Após a exposição acima, e com base nas diligências que foram propostas nas Resoluções e relacionadas às retenções constantes das DIRFs, entendo que o lançamento realizado pela autoridade fiscal deva ser revisto, e seus valores se limitarem aos constantes da tabela abaixo (cuja planilha, com todos os cálculos junto aos autos), que considerou os saldos remanescentes dos anos de 2008 a 2010, partindo dos últimos cálculos efetuados pela autoridade fiscal, porém com as devidas correções que se fizeram necessárias (ex.: a autoridade fiscal deduziu valores de pedidos de restituição que foram cancelados dos meses de agosto e setembro de 2010, deixou de excluir do saldo o valor deduzido da ficha 25B do mês de dezembro de 2008 - R$ 285.404,50, usou métodos de cálculo no ano de 2011 diferentes entre a Cofins e o PIS e métodos diferentes em 2011 dos que aplicou para 2008 a 2010, e que gerou agravamento - vide células destacadas em ocre) e de que o sujeito passivo também efetuou cálculos errados (também deixou de excluir do saldo o valor deduzido das fichas 25B e 15B do mês de outubro a dezembro de 2008 - R$ 457.551,52 e incluiu valores a maiores que os retidos, conforme DIRFs que constam do sistema da RFB): (...)”
		 Portanto, nego provimento do Recurso de Ofício, também em relação à exoneração parcial do crédito tributário em exigido em relação às retenções na fonte das contribuições (infração 02).
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Preliminar de nulidade dos lançamentos
		 Preliminarmente, a Recorrente alega a nulidade dos autos de infração uma vez que os lançamentos estariam eivados de vícios insanáveis, em razão de (i) erros na apuração das bases de cálculos/apuração do PIS e COFINS em cobrança; e (ii) as autuações teriam sido lavradas com base em mera presunção, uma vez que a documentação instrutória necessária para a confirmação das supostas infrações somente teria sido apresentada após o protocolo da Impugnação, em sede de diligências.
		 No que se refere aos Autos de Infração que visam às exigências de PIS e COFINS, não assiste razão à Recorrente.
		 Pela leitura dos autos, vê-se que a Autoridade Fiscal teve narrou o contexto em que a autuação ocorreu, as infrações praticadas e os fundamentos legais do lançamento, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
		 A Recorrente apresentou defesa devidamente instruída com documentos, na qual rebateu cada uma das acusações com veementes argumentações, demonstrando ter plena compreensão das infrações que lhe foram imputadas.
		 Ademais, como se viu no extenso relatório, a 4a Turma de Julgamento da DRJ/POR determinou a realização de 03 (três) diligências fiscais, garantindo o amplo direito de defesa e manifestação por parte da Recorrente.
		 Neste ponto, adoto como minhas razões de decidir, o seguinte trecho do acórdão recorrido:
		 “1.1) DAS NULIDADES GERAIS: 
		 Como se observa nas manifestações do sujeito passivo (em resumo tratadas no relatório acima) ele alegou por diversas vezes a nulidade dos Autos de Infração pois a juntada posterior de documentos faltantes para instrução dos autos (SPED ECD / EFD ICMS/IPI etc) geraria a nulidade do processo administrativo, prejudicando a defesa;
		  Assim, preliminarmente há que discorrer sobre as hipóteses de nulidade previstas no Decreto nº 70.235, de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF), in verbis, com grifos e destaques meus:
		 Art.59. São nulos:
		 I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II – os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. [...] 
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Portanto, em face dos princípios que norteiam o Processo Administrativo Fiscal, mormente os da informalidade e da verdade material, somente duas são as espécies de irregularidades, elencadas nos incisos do artigo 59 retrotranscrito, que possuem o condão de contaminar de nulidade “ab initio” as peças que o compõem: ato lavrado por pessoa incompetente e preterição do direito de defesa.
		 Sendo os atos e termos lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade, e garantido o mais absoluto direito de defesa, como ocorre no caso concreto, não há que se cogitar em nulidade do lançamento em relação aos Auto de Infração do PIS e da Cofins.
		 Quanto a juntada da ECD, EFD ICMS/IPI etc, são livros e documentos elaborados pelo próprio sujeito passivo, que os enviou via internet para o Repositório Nacional do SPED, e de forma alguma poderiam ou teriam o condão de cercear seu direito de defesa, e que pedi a juntada para que, se necessário, pudessem ser analisadas (devido a complexidade destes autos), bem como em análises futuras de outros órgãos julgadores.
		 Dessa forma, cabe aqui lembrar do conteúdo do art. 60 do PAF, com grifos e destaques meus:
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Qualquer outra irregularidade, detectada antes da decisão de primeira instância, não acarretará nulidade. Se tiver relevância e provocar prejuízo, desde que não tenha sido causada pelo próprio sujeito passivo, há de ser sanada, reabrindo-se o prazo de impugnação, a teor do art. 60 supra.
		 Com a apresentação da impugnação instaura o contraditório, quando passam a ser aplicáveis os princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como a cobrança do crédito tributário fica com sua exigibilidade suspensa, até que haja decisão administrativa definitiva (ou mesmo por iniciativa do sujeito passivo - PERT) total ou parcial do crédito tributário constituído.
		 Cabe registrar, ainda, que a defesa da Itautec compreendeu perfeitamente as imputações fiscais e delas se defendeu amplamente. Logo, não identifiquei a ocorrência de prejuízo concreto à sua defesa.
		 Ao julgador administrativo é assegurado o princípio do livre convencimento, esculpido no artigo 63 do Decreto nº 7.574/2011:
		 Art. 63. Na apreciação das provas, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou de perícias, observado o disposto nos arts. 35 e 36 (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 29 e 18, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1º).
		 Assim, não houve afronta ao princípio da ampla defesa ou do contraditório, pois o sujeito passivo teve oportunidade, na fase impugnatória, de apresentar suas alegações, como de fato o fez por outras três vezes (após a baixa dos autos em diligências), e nem há que se falar em nulidade das diligências, sempre o sujeito passivo teve direito a última palavra em relação a elas.
		 Dessa forma, não se vislumbram, sob qualquer prisma, quaisquer irregularidades que possam ensejar o cancelamento ou a nulidade dos Autos de Infração do PIS e da Cofins lavrados e que constituíram os créditos tributários relacionados a essas contribuições. As correções pontuais que por ventura venham a ocorrer, através deste acórdão ou em sede de segunda instância, no restante dos valores constituídos também não tem esse condão.”
		 Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade dos Autos de Infração que visam às exigências de PIS e COFINS.
		 2.Glosa por creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infração 01)
		 2.1. Glosas de créditos não relacionadas de plano ao conceito de insumo
		 Neste tópico 2.1. serão abordadas as glosas de crédito por creditamento indevidos de PIS e COFINS realizadas pela fiscalização, que não ocorreram sob a justificativa de não se enquadrarem no conceito de insumo, mas sim por divergências apuradas pela Autoridade Fiscal entre os valores dos DACONS e o valores do SPED ECD/EFD ICMS/IPI/NFe/DCTFs/Planilhas do sujeito passivo.
		 Dessa forma, as glosas relacionadas neste tópico se referem a: 
		 2.1.1. Compras de Bens no Mercado Interno (bens para revenda);
		 2.1.2. Armazenagem e Frete (em operações de venda);
		 2.1.3. Devoluções de Vendas;
		 2.1.4. Bens Adquiridos no Mercado Externo (bens para revenda);
		 2.1.5. Energia Elétrica;
		 2.1.6. Aluguel de Prédios e de Máquinas;
		 2.1.7. Encargos de Depreciação
		 Inicialmente, a Recorrente sustenta a impossibilidade de utilização da EFD ICMS/IPI para a conferência dos montantes declarados em DACONs, uma vez que a EFD ICMS/IPI seria um arquivo elaborado para apuração de ICMS e IPI e, portanto, não deveria ter sido utilizado na fiscalização para análise quanto à regularidade da apuração de PIS e COFINS da Recorrente.
		 Por discordar deste argumento da Recorrente, reproduzo, como minhas razões de decidir, o seguinte trecho do acórdão recorrido:
		 “Outro argumento trazido aos autos pelo sujeito passivo diz respeito ao uso pela autoridade fiscal das informações, por ele mesmo prestada nos arquivos do SPED (ECD; EFD ICMS/IPI; NFe; DCTF etc), para apuração e análise dos créditos do PIS/Cofins:
		 47. Ressalte-se que essas tabelas - ao contrário do SPED que não possui qualquer relação com apuração de créditos de PIS e COFINS — são os documentos que devem ser considerados para validar os créditos da Requerente, pois segregam as despesas incorridas pela Requerente em função de estabelecimento, valor, descrição, NCM, CFOP e CNPJ.
		 48. Ademais, a Requerente esclarece que todas as notas fiscais e demais documentos necessários para a composição das DACONs do período estiveram à disposição da fiscalização e, em razão do volume, deverão agora ser analisada em sede de diligência para confirmação da regularidade das informações prestadas e consequentemente dos créditos aproveitados.
		 Nenhum dos argumentos trazidos pelo requerente devem ser aceitos, primeiro porque tudo que está na ECD se refere a todas as operações do sujeito passivo, e os dados da EFD ICMS/IPI se referem a todas as operações de compra de bens, quer eles tenham sido utilizados como insumo ou quer eles tenham sido revendidos.”
		 2.1.1. Compras de Bens no Mercado Interno (bens para revenda)
		 Em relação a este item, no Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que o acórdão recorrido teria desconsiderado completamente a documentação por ela apresentada para comprovar a origem dos créditos contestados e, assim, a inexistência das divergências alegadas pela fiscalização, tais como as memórias de cálculos e listagem de todos os seus insumos e bens adquiridos para revenda no mercado interno passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS. 
		 Considerando a minha concordância com o entendimento do acórdão recorrido em relação a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas razões de decidir:
		 “Na glosa relacionada a 1.1 Compras de Bens no Mercado Interno a autoridade fiscal pontuou o seguinte: 
		 [...] foram apurados através do SPED-EFD os créditos de aquisição no mercado interno de bens e feita a comparação com os valores informados na memória de cálculo e nos DACON.
		 Foi apurada uma diferença média pouco significativa, entretanto, sempre foram utilizados na apuração feita pela fiscalização o menor valor entre aquele informado em DACON e o apurado através do SPED-EFD uma vez que na análise do SPED-EFD foram consideradas todas as aquisições de pessoas jurídicas cuja operação, de acordo com o código CFOP, dão direito a crédito, não sendo possível haver créditos superiores aos apurados segundo esse critério. 
		 [...]
		 Os valores comparativos constam do Anexo 1 a este Termo – é relevante destacar que nesse comparativo as aquisições no mercado interno estão divididas tal qual se encontra nos DACON, ou seja, “aquisição de insumos” e “aquisição para revenda”. As diferenças foram glosadas.
		 Quanto aos créditos relacionados a bens adquiridos no MI, tanto para revenda quanto para insumo, constatei que nos arquivos da memória de cálculo (MC) dos 12 meses do ano de 2011 apresentadas pelo sujeito passivo (vide quadro 1 no tópico 2.1 deste voto c/c conforme disco 3 01abr14 com termo de juntada a fl. 799), e que conferem com os dados dos Dacons (salvo com relação a aquisições do ME), vê-se claramente que o próprio sujeito passivo relaciona nas planilhas de cada mês denominadas de .... CFOP POR FILIsintetico apenas informações sintéticas das aquisições desses bens (não há nelas detalhamento ou identificação dos bens adquiridos), que na verdade se trata de uma transcrição, muito mal feita diga-se de passagem, do livro de registro de entrada, que deveria ser uma cópia fiel do mesmo livro que já se encontra no SPED EFD ICMS/IPI, sendo portanto mais confiável o arquivo do SPED EFD do que a planilha citada (MC) apresentada, e se há divergências entre eles e se ambos foram elaborados e apresentados pelo sujeito passivo, cabe apenas e tão somente a ele, quanto as divergências apuradas pela autoridade fiscal, demonstrar que tais divergências se deram por erro cometidos por ele nas informações dos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI, fato que não ocorreu em momento algum nestes autos, e o mais importante, só há nas MC aquisição de bens relacionadas a esse itens das filiais 0004, 0006 (esta apenas em fevereiro), 0089 e 0094, e destas todas apresentaram os arquivos da EFD ICMS/IPI, portanto tudo foi analisado.
		 Esclareço ainda que, com exceção de janeiro e fevereiro, em todos os outros meses só há informação das filiais 0004, 0089 e 0094. As MC dos meses de janeiro e fevereiro possuem outras informações de outras filiais além das citadas, mas nenhuma com dados sobre bens para revenda ou de bens como insumo. Lembrando ainda que as notas fiscais de energia elétrica e devoluções também devem fazem parte da referida EFD.
		 As bases de cálculos reais glosadas (que se deram apenas por diferença de valor) pela autoridade fiscal, em relação a aquisição de bens para revenda e como insumo do ano todo, constantes dos Dacons10, foram: 1) de bens para revenda no mercado interno - MI R$ 2.857.948,96; 2) mercado externo - ME R$ 7.853.702,99; 3) de bens como insumo MI R$ 95.738,68; e 4) ME R$ zero. Constam (mês a mês) da tabela acostada ao item 2.1 deste voto. 
		 Dessa forma, as glosas relacionadas a esses itens devem ser mantidas por terem sido por divergência de valores e não por divergência no conceito de insumo.”
		 Portanto, considerando que a motivação das glosas relacionadas a esse item é a divergência apurada e demonstrada no trabalho fiscal, a qual a Recorrente não logrou êxito em afastar, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, neste tópico.
		 2.1.2. Armazenagem e Frete (em operações de venda)
		 Em seu recurso voluntário, a Recorrente apenas alega que: 
		 (c) Despesas com armazenagem e frete 
		 96. O I. Agente Fiscal alega ter glosado créditos aproveitados pela Recorrente sobre frete e armazenagem, pelo fato de terem sido aproveitados por estabelecimentos que não realizam vendas de mercadorias, sendo meramente prestadores de serviço.
		 97. No entanto, a Recorrente demonstrou que parte dos créditos glosados se referem a despesas incorridas pela sua filial 0004, que se referia a estabelecimento fabril que realiza suas vendas tributáveis, conforme comprovado pela memória de cálculo acostada aos autos (doc. nº 8 da Impugnação – fls. 1952), que, ao contrário do entendimento do V. Acórdão, é suficiente para comprovar a origem dos créditos, na medida em que discrimina as despesas por data, nota fiscal, CFOP e valor.
		 98. Portanto, deve-se ao menos reconhecer o direito da Recorrente à manutenção dos créditos que foram aproveitados pelo estabelecimento fabril 0004 sobre despesas com armazenagem e frete de venda, tendo em vista a expressa autorização legal do artigo 3º, inciso IX8 , da Lei nº 10.833/03, também aplicável ao PIS for força do art. 15, inciso II9 da mesma Lei.
		 99. Em relação aos demais créditos glosados pelos I. Agente Fiscal, aproveitados por outros estabelecimentos da Recorrente (que não o 0004), a Recorrente esclarece que (i) esses estabelecimentos não são meros prestadores de serviços como alega o I. Agente Fiscal, mas realizam movimentação de produtos; e (ii) os créditos aproveitados decorrem de despesas incorridas com armazenagem/frete na aquisição de produtos para revenda, sendo dispêndios 
		 Compulsando o mencionado “doc. no 8 da Impugnação”, entendo que não tem o condão de comprar a origem dos créditos e fazerem prova das mencionadas vendas tributáveis pelo estabelecimento fabril. Na verdade, em relação a este item, o que se observa é que a Recorrente não apresentou documentação probatória válida e suficiente para sustentar as suas alegações.
		 Sendo assim, considerando a minha concordância com o entendimento do acórdão recorrido em relação a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas razões de decidir:
		 “No caso do item 1.2 Armazenagem e Frete (em operações de venda), o sujeito passivo não apresentou documentação probatória alguma, apenas pede diligência de forma genérica, e ainda informa que:
		 51. No entanto, a Requerente esclarece que, do total de R$ 21.257.510,18 de créditos aproveitados em DACON sobre despesas com armazenagem e frete, tal como reconhecido pelo Anexo 1 do Auto de Infração, o montante de R$14.749.923,12 foi aproveitado pelo estabelecimento 0004 da Requerente, que se refere a seu estabelecimento fabril que realiza suas vendas tributáveis, conforme comprovado pela anexa memória de cálculo (doc. no 8), que discrimina as despesas por data, nota fiscal, CFOP e valor.
		 52. Ressalte-se que todos os documentos que respaldaram o preenchimento dessa memória de cálculo, bem como dos DACONs aceitos pelo I. Agente Fiscal, e que comprovam os números acima mencionados pela Requerente, estão disponíveis para conferência em sede de diligência.
		 53. Portanto, ao menos deve-se reconhecer o direito da Requerente à manutenção dos créditos que foram aproveitados pelo estabelecimento fabril 0004 sobre despesas com armazenagem e frete de venda, tendo em vista a expressa autorização legal
		  No anexo 1 consta que os valores dos Dacons (vide quadro 2 do item 2.1 deste voto) a esse título alcançam o montante de R$ 24.043.886,81, e de que a autoridade fiscal efetuou a glosa real de apenas R$ 2.706.961,52 (quadro 4 do mesmo item), portanto foi mantido um valor total de R$ 21.336.925,29, que é superior ao que ele peticiona (R$ 21.257.510,18), portanto, sua alegação quanto a este item não tem lógica, plausibilidade ou convencimento que possa alterar o que foi apurado pela autoridade fiscal.
		 Sirvo-me de trecho de voto do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, que com precisão definiu a questão no Acórdão nº 103-23.534, com grifos e destaques meus (que serve tanto para o item ora tratado, como a outros que se seguirão a este):
		 Nesse passo, é oportuno destacar as palavras de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no direito tributário, Editora Noesis, 2005):
		 Provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento.
		 Ou seja, a prova não se confunde com os elementos probatórios, ela é constituída a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma página da escrituração contábil não são prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde à articulação lingüística que relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega jurídica no sentido de confirmar o que se alega. Alegar genericamente e juntar papéis não é prova.
		 O equívoco entre os dois conceitos tem conduzido a muitas confusões e até mesmo a situações de completa indecidibilidade, levando o CARF a anular indevidamente decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento.
		 Essa situação é absolutamente análoga à resolução de um quebra-cabeça. Ao adquirir uma caixa com um jogo de 5.000 peças, só terei certeza de haver, de fato, ali uma imagem repartida em pedaços, se os re-agrupar. Todavia, e se não for possível, com as peças disponíveis, montar a figura estampada na tampa da caixa? E se as peças corresponderem à outra imagem, ou pior, forem, por erro de fabricação, um amontoado de peças provindas de recortes parciais de diversas outras figuras? Deverei, para obter ressarcimento do valor pago, provar ao comerciante, que as partes não formam um todo harmônico? Como é possível fazer essa demonstração? Mediante a apresentação de todas as possíveis combinações entre as peças?
		 Certamente não! O vendedor é que deve provar que elas podem ser reunidas de tal forma a constituir a figura retratada na caixa.
		 O mesmo se dá na juntada de documentos ao processo.
		 Não cabe à autoridade julgadora de primeiro grau, diante de um sem par de documentos apresentados na impugnação, demonstrar que cada um deles não possibilita comprovar o que a defesa alega. Isso seria o mesmo que comprovar que não existe possibilidade de montar as peças de um quebra-cabeça. No caso de os documentos não serem aptos a comprovar o alegado (no caso específico, existência das despesas e preciso valor), por mais que se esforçasse, a outra parte sempre poderia alegar genericamente que não foram analisados com “olhos de ver”. Cabe à defesa constituir a prova pela precisa articulação dos elementos e não o contrário.
		 Motivo pelo qual, não tendo o sujeito passivo trazido aos autos argumentação suficiente e sequer ter apresentado provas do que alega, mantenho a glosa efetuada pela autoridade fiscal na íntegra. “
		 Portanto, considerando que a Recorrente não trouxe aos autos argumentação suficiente e tampouco provas reais do que alega, voto por manter a glosa efetuada pela autoridade fiscal e mantida pelo acórdão recorrido, negando provimento ao Recurso Voluntário em relação a este item.
		 2.1.3. Devoluções de Vendas
		 No que se a este item, salienta-se que ele foi objeto de 02 (duas), diligências, inclusive a pedido da Recorrente.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente assim discorre:
		  - A autoridade fiscal reconheceu a possibilidade de apropriação dos créditos de PIS e COFINS em decorrência de vendas canceladas, desde que seja emitida a respectiva nota fiscal com CFOP específico, formalizando a devolução do bem, o que foi devidamente realizado pela Recorrente.
		  - Ao comparar as informações dos DACONs e EFD ICMS/IPI, a autoridade fiscal concluiu que os valores dos créditos aproveitados sobre operações de devolução – lançados em DACON – seriam superiores aos valores das notas fiscais com CFOP específico de operações de devolução informadas no SPED, o que sinalizaria a suposta duplicidade na utilização de créditos sobre uma mesma nota fiscal de devolução, razão pela qual os valores informados em DACON excederam a soma dos valores das notas fiscais de devolução indicadas no EFD ICMS/IPI.
		  - No curso do processo, a Recorrente demonstrou que, ao examinar os créditos de PIS e COFINS apropriados em razão de vendas canceladas, a fiscalização apenas validou os créditos relativos às notas fiscais emitidas com CFOPs 1201 e 1202, que não representam a totalidade das operações de devoluções de mercadorias realizadas pela Recorrente, mas que também geram direito a crédito.
		  - Dessa forma, a fiscalização teria desconsiderado os créditos aproveitados a título de devolução de vendas com base em notas fiscais emitidas com CFOPs 1949 e 2949, referentes a “outras entradas de mercadoria ou prestação de serviço não especificada”.
		  - Todavia, os CFOPs 1949 e 2949 são utilizados pela Recorrente, dentre outras hipóteses, para quando ocorre a devolução do produto, antes mesmo dele ser recebido pelo destinatário, por exemplo, quando o bem é barrado na portaria de um prédio de forma que a venda sequer é concretizada.
		  - Ou seja, as notas fiscais emitidas com CFOPs 1949 e 2949 relativas às operações específicas de devolução de bens esclarecidas acima também devem ser consideradas para validação dos créditos de PIS e COFINS aproveitados pela Recorrente.
		  - A Recorrente apresentou extensa documentação, a fim de comprovar as suas alegações, dentre as quais: (a) planilha discriminando a origem dos créditos aproveitados em relação às notas fiscais de devolução de mercadorias CFOPs 1949 e 2949, inclusive com a indicação da respectiva operação original de venda (Planilhas compactadas às fls. 3680); (b) a totalidade das notas fiscais de devolução de CFOPs 1949 e 2949 do período em discussão (fls. 3126/3679); e (c) apresentação de todas as DANFES solicitadas pela autoridade fiscal (inclusive colocando as vias originais à disposição – fls. 3730/3732).
		  - A despeito da extensa documentação apresentada e de todos os esclarecimentos prestados, o acórdão recorrido manteve integralmente a glosa realizada nas autuações de PIS e COFINS, sob os seguintes argumentos: (i) a Recorrente não teria cumprido “as normas legais em relação à notas fiscais de devoluções, da necessidade de o adquirente assinar, datar e motivas as devoluções nos versos dos DANFES, etc”; e (ii) os documentos apresentados não seriam suficientes para comprovar a origem da diferença de crédito que foi glosada.
		  - Em relação ao primeiro argumento, defende que o mero erro no preenchimento de obrigação acessória não é suficiente para invalidar o seu direito creditório.
		  - A constatação, tal como indicado no acórdão recorrido, de que algumas DANFES teriam sido preenchidas no verso pelo transportador e não pelo adquirente da mercadoria que recusou o produto não afasta a certeza de que a mercadoria foi devidamente devolvida, tendo a Recorrente apresentado toda a documentação comprobatória da operação de venda e posterior devolução, não podendo ser penalizada por equívocos formais, como por exemplo, o atestado da devolução ter sido dado pelo transportador e não pelo adquirente da mercadoria.
		  - Como já esclarecido, os CFOPs 1949 e 2949 são utilizados pela Recorrente para a hipótese em que ocorre a devolução do produto antes mesmo de ele ser recebido pelo destinatário, sendo, portanto, plenamente razoável que a justificativa da devolução, constante do verso das DANFEs, tenha sido formalizada pelo transportador.
		 O acórdão recorrido manteve integralmente a glosa realizada pela fiscalização, sendo oportuno reproduzir os seguintes trechos: 
		 “Ao final da segunda diligência, restou claro que não se tratou apenas de meros erros de CFOPs, pois o sujeito passivo não cumpriu as normas legais em relação às notas fiscais de devoluções, da necessidade de o adquirente assinar, datar e motivar as devoluções nos versos dos Danfes, etc, como demonstrou a autoridade fiscal na Informação Fiscal (fls. 4.086 a 4.112) relacionada a segunda diligência (D2), com os quais concordo, e cujos pontos mais importantes são os que constam do relatório acima, em seu item D2.1, que deixo de replicar aqui.
		 É evidente que o transportador, contratado pelo sujeito passivo para efetuar a entrega de suas vendas, seria como se fosse seu preposto externo, e que as normas relativas a emissão das notas fiscais e suas devoluções são de competência do Estado em que se localiza cada estabelecimento do sujeito passivo, portanto, se referidas normas estabelecem que é o adquirente, e não o transportador, que deverá lavrar no verso do Danfe o motivo da recusa, a data e assinar, isso não é uma exclusiva norma de direito tributário, mas também uma regra básica para fins de direito comercial, pois como poderá o destinatário comprovar que quem não cumpriu com o contrato de aquisição foi o vendedor, se ele não possuir um documento que a mercadoria entregue não estava de acordo com o pedido, ou mesmo que não efetuou o pedido, e mais, como o transportador vai comprovar ao contratante (vendedor) de que o adquirente se recusou a receber a mercadoria, mas que ele prestou o serviço.
		 Como transcrito no relatório, a autoridade fiscal analisou detalhadamente os primeiros 60 documentos juntados pelo sujeito passivo para comprovar o que alega, e tais documentos não foram suficientes para tal fim (quanto a análise dos outros documentos relacionados não transcritos, elas constam da planilha Análise dos Doc Juntados do arquivo em excel denominado Exame DEV X949 juntado com a segunda diligência, sendo que na maior parte das vezes sequer foi apresentada cópia dos versos dos Danfes). Ainda outro ponto importante, e que constou da Resolução (item R2.a), e que entendemos que não foi cumprido pelo sujeito passivo, foi a comprovação por parte dele de que as vendas dos produtos devolvidos fizeram parte da base de cálculo das contribuições, conforme prescreve o inciso VIII do art. 3º das leis de regência das contribuições11 .
		 O sujeito passivo em sua impugnação (I3.1) alega que juntou uma planilha de faturamento, mas essa planilha não contém informações confiáveis sobre o faturamento da pessoa jurídica (totalizaram R$ 1.554.020.54,72, porém nos Dacons ele alcança R$ 1.722.202.418,08, ele pode ter excluído e incluído o que quiser), e não demonstrou nos mesmos onde estão as notas fiscais de vendas e as respectiva devoluções, relacionando-as uma a uma.” 
		 Entendo que assiste razão à Recorrente.
		 Compulsando a farta documentação apresentada no presente processo, entendo que a Recorrente logrou demonstrar que as notas fiscais com CFOPs 1949 e 2949 efetivamente se referem a operações de devolução de mercadorias.
		 Analisando os DANFEs apresentados pela Recorrente com os referidos CFOPs, observa-se que a natureza da operação é “retorno/devolução de vendas não entregues”:
		 
		 /
		 Também no Dossiê 10010.013876/0518-02 há várias comprovações (versos dos DANFES preenchidos atestando a devolução, e-mails trocados confirmando as devoluções, dentre outros) de que efetivamente se trata de devoluções de mercadorias, como afirmado pela Recorrente.
		 Ressalta-se que o próprio acórdão recorrido reconhece a existência das comprovações das devoluções apostas nos versos dos DANFES, contudo, em relação à vários DANFES, a DRJ afasta a sua validade por terem sido preenchidas no verso pelo transportador e não pelo adquirente da mercadoria que recusou o produto.
		 Em linha com o princípio da verdade material, entendo que o fato do atestado da devolução ter sido dado pelo transportador e não pelo adquirente da mercadoria não afasta a demonstração de que a mercadoria foi devidamente devolvida, ainda mais considerando toda a documentação comprobatória da operação de venda e sua posterior devolução trazida aos autos pela Recorrente.
		 Pelo exposto, voto pela reversão da glosa de créditos relacionadas às notas fiscais de devolução de mercadorias com a indicação dos CFOPs 1949 e 2949.
		 2.1.4. Bens Adquiridos no Mercado Externo (bens para revenda)
		 Em relação a este item, no Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que:
		  - As glosas efetuadas sobre esta rubrica são decorrentes apenas de divergências de valores entre DACON e SPED EFD ICMS/IPI.
		  - Para comprovar a origem dos créditos aproveitados e a inexistência da divergência, a Recorrente apresentou: (a) listagem e discriminativo de todos os bens adquiridos no mercado externo passíveis de gerar crédito de PIS e COFINS (documento 9 da Impugnação); (b) a título exemplificativo, notas fiscais de 5 aquisições de bens no mercado externo, relacionando o produto, nota fiscal e Declaração de Importação (documento 10 da Impugnação).
		  - O valor total considerado para aproveitamento de créditos sobre aquisições no mercado externo (insumos e revenda) em 2011 teria sido R$ 507.547.427,84, valor exato ao lançado em DACON conforme reconhecido no Anexo I do Termo de Verificação Fiscal (R$ 87.158.807,32 + R$ 420.388.620,52).
		  - A memória de cálculo apresentada pela Recorrente, que estaria em perfeita sintonia com o DACON, é o documento que deve ser considerado para validar os créditos da Recorrente, pois segrega as despesas incorridas pela Recorrente em função de estabelecimento, valor, descrição NCM, CFOP e CNPJ.
		  - A própria autoridade fiscal reconhece que as divergências identificadas entre os DACONs e as memórias de cálculo apresentadas pela Recorrente ao longo da fiscalização, em relação às aquisições no mercado externo são “muito pouco significativas, inferiores a 0,5%”.
		  - A autoridade fiscal optou por desconsiderar parte dos créditos aproveitados pela Recorrente exclusivamente porque as notas fiscais de entrada de insumos importados e de bens para revenda identificados pelos códigos CFOP das operações (3101 e 3102) obtidos a partir das NFe de entrada são em montante menores que os constantes dos DACONs.
		  - Conforme já esclarecido em sua Impugnação, essa suposta inconsistência decorre do fato da Recorrente não aproveitar créditos de PIS e COFINS após a emissão da nota fiscal de aquisição do bem do mercado externo, mas sim apenas após o efetivo desembaraço aduaneiro do produto, momento em que ocorre a sua contabilização.
		  - Visando comprovar a regularidade de seu procedimento, a Recorrente demonstrou, por amostragem, 5 aquisições de bens no mercado externo, relacionando o produto, nota fiscal e Declaração de Importação e anexou as respectivas notas fiscais.
		  - A despeito da documentação juntada e dos esclarecimentos prestados, o acórdão recorrido manteve integralmente as glosas sob o argumento de que os documentos apresentados não seriam suficientes para justificar as divergências identificadas pela fiscalização.
		  - Dessa forma, além do acórdão recorrido ter ignorado a documentação apresentada pela Recorrente, também ignorou o fato de que a fiscalização teria se equivocado ao examinar os créditos aproveitados pela Recorrente, já que partiu do pressuposto de que esses valores eram apropriados após a emissão da nota fiscal, sendo que, como esclarecido, a Recorrente somente os aproveita após o efetivo desembaraço aduaneiro do produto, sendo essa a razão da divergência identificada pela autoridade fiscal.
		  - Segundo o acórdão recorrido, a memória de cálculo apresentada pela Recorrente faria referência apenas a valores de PIS e não de COFINS, contudo, a Recorrente teria apresentado, em sede de fiscalização/diligências, a documentação completa, contudo, de fato, não identificou nos autos do presente processo sua planilha completa, provavelmente em decorrência de erros no carregamento de arquivos eletrônicos.
		  - Sendo assim, a Recorrente, juntamente com o seu Recurso Voluntário, acosta aos autos a planilha contendo todas as informações relativas aos créditos de COFINS que foram apropriados (DOC_Comprobatorios0001.zip).
		 O acórdão recorrido, por sua vez, assim se posicionou:
		 “Como se vê o sujeito passivo quer que a prova a seu cargo seja carreada aos autos por diligência, a ser realizada em todas as notas fiscais e demais documentos, fato absurdo, já que a diferença, como ele mesmo disse, é mínima. Ele juntou aos autos cinco Danfes (doc. 10), emitidos por ele mesmo, e memória de cálculo (doc. 09) é a que consta da tela abaixo (parcial), onde está demonstrado que em alguns não há informação de nº da NF, em nenhum há valor da operação ou valor da Cofins (só há valor do PIS), tais documentos não se prestam para comprovar o que alega o requerente. Como já dito alhures, provar é mais do que apenas juntar documentos, deve-se concatenar as ideias e demonstrar o que se alega. Dessa forma, entendo que não há nada a ser revertido quanto a esse item também.”
		 Entendo que a decisão de piso, neste item, não merece reforma, uma vez que, ao contrário do que sustenta a Recorrente em seu Recurso Voluntário, a documentação carreada aos autos não é suficiente para comprovar as suas alegações, razão pela qual voto por manter a glosa efetuada pela autoridade fiscal e mantida pelo acórdão recorrido, negando provimento ao Recurso Voluntário em relação a este item.
		 2.1.5. Energia Elétrica e 2.1.6. Aluguel de Prédios e de Máquinas
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente simplesmente alega que:
		 “(f) Despesas com energia elétrica e aluguéis de prédios e máquinas 
		 131. Ademais, o V. Acórdão recorrido manteve glosa indevida de créditos apropriados pela Recorrente sobre despesas com energia elétrica e com aluguéis de prédios e equipamentos, que possuem expressa previsão, respectivamente, no art. 3°, incisos III e IV, da Lei nº 10.833/03, e foram aproveitados com base em dados regulares lançados em DACON, razão pela qual deverá ser reconhecido o direito da Recorrente.”
		 Em relação a estes itens, considerando a minha concordância com o entendimento do acórdão recorrido em relação a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas razões de decidir:
		 “Quanto aos itens 1.5 Energia Elétrica e 1.6 Aluguel de Prédios e de Máquinas, o sujeito passivo faz apenas a seguinte conjectura: a autoridade fiscal efetuou a glosa indevida de parte dessas despesas, mas que em sede de diligência poderão ser comprovados.
		 A autoridade fiscal pontuou em seu TVCF o seguinte:
		 1.5 Energia Elétrica 
		 [...] foram adotados os valores constantes da escrituração fiscal digital do sujeito passivo representada pelos SPED-EFD.
		 Foram comparados os valores informados nas memórias de cálculo, DACON e escrituração fiscal digital e foram apuradas diferenças que estão apontadas no Anexo 1 a este Termo. Em média, apurou-se diferença de 8,4%. Nesse caso, a diferença pode ser decorrente dos estabelecimentos que não apresentaram o SPED-EFD, contudo, quando foi dada nova oportunidade para que o sujeito passivo relacionasse as notas fiscais de aquisição de bens e insumos no mercado interno – Termo de Intimação Fiscal 003 – não foram relacionadas as aquisições de energia elétrica. As diferenças que superaram os valores apurados através do SPED-EFD foram glosadas e estão demonstradas no Anexo 1 a este Termo.
		 1.6 Aluguel de Prédios e de Máquinas 
		 [...] foram cotejados com os valores registrados na contabilidade (SPED-ECD), que, aliás, foi de onde se retiraram as informações para elaboração do detalhamento das planilhas de cálculo.
		 Nesse item existe coincidência em relação a quase totalidade dos valores informados em DACON com aqueles constantes da escrita. Apenas no mês de janeiro existe divergência de valores, conforme se pode constatar no Anexo 1 a este Termo. Cumpre notar ainda que o sujeito passivo inverteu, em alguns meses, os valores a serem preenchidos nas linhas de aluguel de prédios com aqueles a serem informados como aluguel de máquinas, contudo, esse erro não trouxe qualquer vantagem ou desvantagem na apuração das contribuições.
		 Tal fato se verificou, também, nos meses de junho e agosto. Nos meses de novembro e de dezembro, a totalidade dos créditos foram apropriados unicamente à rubrica de aluguel de máquinas. Esse erro também não gerou vantagem ou desvantagem para o sujeito passivo, pois o valor apropriado corresponde à soma das despesas com aluguel de máquinas e de imóveis.
		 Exceto em relação ao mês de janeiro, nos demais meses essa rubrica não gerou diferença na apuração dos créditos a serem descontados na apuração do PIS e da COFINS pelo regime da não-cumulatividade.
		 Como se vê, novamente o sujeito passivo quer que a prova a seu cargo seja carreada aos autos por diligência a ser realizada. Dessa forma, por falta de comprovação do que alega, entendo que não há nada a ser revertido quanto a esse item.” (g.n.)
		 Dessa forma, voto no sentido de manter as glosas relacionadas à energia elétrica e aluguel de prédios e de máquinas, negando provimento ao Recurso Voluntário, neste tocante.
		 
		 2.1.7. Encargos de Depreciação
		 Em relação a este item, houve a exoneração parcial do crédito tributário exigido pelo acórdão recorrido, nos termos já tratados no que se refere ao Recurso de Ofício.
		 Ademais, no que se refere à parte da glosa mantida, a Recorrente, juntamente com o seu Recurso Voluntário, apresenta uma nova memória de cálculo discriminativa dos créditos de PIS e COFINS aproveitados no período sobre despesas com depreciação de ativos, com as inclusões e ajustes mencionados pelo acórdão recorrido (referências de notas fiscais, dados dos fornecedores, contas contábeis de registro do bem, etc) (Doc_Comprobatórios0001.zip).
		 Como razões de decidir, adoto o seguinte trecho do acórdão recorrido:
		 “Quanto a tais glosas, o sujeito passivo se insurgiu alegando, em síntese, que os bens corpóreos classificados no ativo imobilizado são destinados a manutenção das atividades da companhia nos termos do art. 179 da Leis das S/A, e que de acordo com o Parecer Técnico, emitido pelo CPC, de nº 27 ativo imobilizado é o item tangível que: (a) é mantido para uso na produção ou fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e (b) se espera utilizar por mais de um período.
		 Também alega que apurou créditos que entende devidos por meio de encargos de depreciação no valor total de base de cálculo R$ 20.915.976,08 (Doc. 11) e estão relacionados a sua atividade fim e não são imediatamente consumidos e que estariam desvinculados do conceito de exaustão, e de que a empresa é constantemente auditada por empresas inidôneas e nunca foram questionados sua dedutibilidade no IRPJ e na CSLL. Colacionou ainda o seguinte:
		 86. Inclusive, esse é o entendimento adotado pela RFB, conforme se verifica da Solução de Consulta abaixo:
		 DIREITO A CRÉDITOS. DEPRECIAÇÃO DO VALOR DE PROGRAMAS ADQUIRIDOS POR INDUSTRIA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS. Ensejam apuração de créditos de contribuição para o PIS/Pasep por uma pessoa jurídica industrial os encargos de depreciação de programa de computador tão-somente no caso de programa responsável pelo direto funcionamento de uma máquina ou de um equipamento que integra a sua linha de produção. Integram o valor do programa a depreciar os montantes despendidos com sua aquisição e licença de uso, ou desenvolvimento, com a aquisição de atualização e/ou extensão de licença de uso, com serviços de instalação e atualização, e com serviços de manutenção de programas de computador lhe ensejam apuração de contribuição para o PIS/Pasep, na forma do art.30, II, da Lei no10.637, de 2002, tão-somente se tais programas tiverem o acima referido emprego em máquina ou em equipamento que integra a sua linha de produção e, cumulativamente, esses serviços de manutenção não tenham por efeito aumento de vida útil do programa que ultrapasse um ano. (Solução de Consulta no 120, de 27.4.2012 - não destacado no original)
		 Por fim alega que está comprovado o seu direito a manutenção dos créditos.
		 Primeiramente, a autoridade fiscal constatou que os softwares estavam registrados na contabilidade em conta de exaustão, e como bem imaterial que é, seu creditamento como ativo intangível só veio a permitir creditamento a partir de 2014 (já tratado acima), não estando em discussão aqui seu enquadramento como insumo. A Itautec é quem produz o software (registrado em conta de exaustão por ela) e não o adquiriu para uso.
		 De outra parte a autoridade fiscal verificou nas MCs (Memórias de Cálculos) apresentadas pelo sujeito passivo (vide relatório arquivos identificados como 001.03 a 001.14 - juntados conforme termo de fl. 799, que contém diversas planilhas, e especificamente quanto a este tópico a planilha denominada Anexo-5 Depreciação) divergências de bases de cálculos nos valores de apuração dos créditos de depreciação, sendo que as do PIS (destacada em verde abaixo) eram maiores que as da Cofins (destacadas em amarelo), e foi as base de cálculos do PIS que eram maiores que o sujeito passivo informou em seus Dacons como geradoras de crédito para as duas contribuições.
		 Ou seja, essas MCs não eram confiáveis, e foi com base em contas contábeis de depreciação (SPED ECD) que a autoridade fiscal refez a análise e efetuou as glosas, que se encontram no ANEXO 2 Depreciação que é uma planilha do Auto de Infração que se encontra no arquivo Auto.02 (vide relatório). (...)
		 Na impugnação (I1) o sujeito passivo juntou planilha (Doc. 11 - 004.11), que não tem como ser utilizada para comprovar seus novos cálculos de depreciação, pois sequer conferem com os valores lançados nos Dacons, e em várias linhas não possuem informações básicas de nº da NF, dados do fornecedor, nem separação por centro de custo (este foi alocado pelo sujeito passivo em planilha a parte, mas não consta da planilha principal, ou seja, não há comprovação disso), há lançamento de valores sobre software de programa jurídico, não há dados da conta contábil que registra o bem, etc, (...).”
		 Dessa forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, em relação a este item.
		 2.2. Glosas de créditos relacionadas ao conceito de insumo
		 Uma parte das glosas de crédito por creditamento indevido realizadas pela fiscalização decorre da utilização do conceito restrito de insumo, tendo em vista que o lançamento data de 2015, nos termos das Instruções Normativas nos 247/2002 e 404/2004.
		 A partir do julgamento do REsp no 1.221.170/PR, realizado em 2018, foi adotado o denominado “conceito contemporâneo de insumo”, a partir do qual o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, deve ser verificada a essencialidade ou relevância daquela determinada despesa para a atividade do contribuinte, em cada caso concreto.
		 2.2.1 Pesquisa e desenvolvimento
		 Sustenta a Recorrente, em seu Recurso Voluntário, que à época dos fatos geradores, era empresa destinada ao desenvolvimento e comercialização de diversos tipos de equipamentos de informática. Além disso, a Recorrente oferecia seus serviços de assessoramento e assistência técnica, bem como serviços de processamento de dados e congêneres, tratando, portanto, de atividades bastante específicas e que demandam grande conhecimento na área de tecnologia.
		 Sendo assim, defende a Recorrente ser essencial a necessidade de promover grandes gastos em pesquisa e desenvolvimento para se manter atualizada no mercado, bem com desenvolver novos produtos. Alega que, diferentemente do que ocorre em outros setores, as constantes atualizações e aprimoramentos são imprescindíveis para que os produtos e serviços oferecidos pela Recorrente se mantenham competitivos no mercado, de forma que os gastos com  pesquisa e desenvolvimento de produtos (“P&D”) não apenas são essenciais, como também relevantes à Recorrente.
		 Entendo que assiste razão à Recorrente.
		 Há que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento estão intimamente relacionados com o contexto de atividade da Recorrente, que é a produção e o desenvolvimento de software e outros equipamentos de informática, sendo revelando-se como essenciais e relevantes, enquadrando, portanto, tais despesas como insumos, já que uma empresa que trabalha com tecnologia e não investe em pesquisa e desenvolvimento não se manterá no mercado. 
		 Ademais, em face da argumentação da Recorrente de que os gastos com P&D seriam despesas essenciais e obrigatórias também em virtude do comando do art. 11 da Lei no 8.248/91, que a obrigaria a despender recursos em pesquisas e desenvolvimentos, assim refutou o acórdão recorrido:
		 “Como se vê, é uma lei de 1991 (sem relação com o PIS e a Cofins não cumulativos), que prescreve benefícios na área do IPI, na aquisição de bens de informática por órgãos públicos federais, etc, porém condiciona a aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento em projetos elaborados pela própria empresa, cujo projeto tenha sido objeto de apresentação aos respectivos Ministérios e produzidos de acordo com o processo produtivo definido pelo poder executivo. 
		 Como nada disso foi comprovado pelo sujeito passivo, não há como entender que os valores relacionados em sua planilha, que declara se referirem a gastos em P&D, possam ser considerados insumos por imposição legal, como tratado no tópicos acima do PN Cosit nº 5/2018, sem demonstrar o sujeito passivo que integraram o seu processo produtivo, que se tornaram viáveis e geraram bens ou serviços produzidos e vendidos, que tenham integrado seu ativo intangível, que se refiram a bens desenvolvidos, etc.
		  (...)
		 Pelo exposto acima, e não tendo o sujeito passivo apresentado documentação probatória do que alega, muito menos que estariam relacionadas a despesas com projetos prescritos na lei nº 8.248/1991 (não há informação alguma a esse respeito na memória de cálculo apresentada), não vislumbro motivo algum para que as glosas sejam revertidas, nem mesmo com o novo conceito de insumo.
		 Salienta-se, contudo, que a Recorrente anexou aos presentes autos, juntamente com o Recurso Voluntário, o “Relatório Demonstrativo de Aplicações em Atividade de Pesquisa e Desenvolvimento”, referente ao ano calendário de 2011, e seu respectivo comprovante de apresentação à Receita Federal do Brasil, para demonstrar o investimento realizado em P&D no referido período.
		 Ademais, a Recorrente já teve reconhecido o direito ao aproveitamento dos créditos com despesas de cursos e treinamentos por serem considerados essenciais e relevantes, nos termos do Acórdão 3302-002959:
		 “CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.
		 GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão­de­obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento. 
		 (...)
		 VOTO
		 k) Pesquisa e desenvolvimento
		  A Recorrente alega que é empresa destinada ao desenvolvimento e comercialização de diversos tipos de equipamentos de informática. Além disso, oferece aos seus clientes serviços de assessoramento e assistência técnica, bem como serviços de processamento de dados e congêneres, monitoramento, limpeza, e integração de sistemas eletrônicos de automação, demonstrando que suas atividades são extremamente específicas e demandam grande conhecimento na área da tecnologia. (...)
		 Há que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento está intimamente relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que é a produção e o desenvolvimento de software. Há o quesito essencialidade, enquadrando, portanto, tais despesas como insumo, já que uma empresa que trabalha com tecnologia e não investe em pesquisa e desenvolvimento ficará fadada ao fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acórdão, considerando tais despesas como insumo no processo produtivo.”
		 (CARF, Processo nº 19515.720484/2012-87, Acórdão nº 3302-002.959, Recursos de Ofício e Voluntário, Recorrentes Fazenda Nacional e Itautec S.A. – Grupo Itautec, Sessão de 26 de janeiro de 2016)
		 Pelo exposto, voto pela reversão da glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de pesquisa e desenvolvimento.
		 2.2.2 Assistência Técnica, Viagem Nacional e Veículos
		  Sustenta a Recorrente, em seu Recurso Voluntário, que:
		  - A autoridade fiscal teria glosado os créditos aproveitados pela Recorrente sobre despesas para o cumprimento de assistência técnica fornecida aos seus clientes, tais como gastos com veículos, reembolso de quilometragem, combustível, dentre outros fastos com transporte e viagens de funcionários para prestação de serviços de assistência técnica, além de gastos com aquisição de peças de produtos eletrônicos para justamente concretizar esse serviço.
		  - O acórdão recorrido entendeu pela manutenção das glosas por desclassificá-las como insumos da atividade da Recorrente, que também não teria comprovado a natureza das despesas glosadas.
		  - Ao contrário do entendimento do acórdão recorrido, a aquisição de peças para reposição/conserto, bem como a locomoção dos funcionários para atendimento dos clientes da Recorrente seriam uma das principais características de suas atividades, de forma que os gastos com aquisição de peças, hospedagem e transporte para prestação dos referidos serviços são passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS.
		  Por sua vez, assim entendeu o acórdão recorrido:
		 “Como o sujeito passivo não apresentou quaisquer comprovações de que tais serviços se enquadrem de fato ao (novo) conceito de insumo, e de que o anexo 3 citado por ele (que foi extraído de sua própria memória de cálculo - TIF nº 3) não permite a verificação da natureza das despesas glosadas (descrições genéricas e padronizadas, sem identificar sua individualidade), apenas faz alegações, e de que a autoridade fiscal pontuou em sentido de não haver o mínimo de informações nas memórias de cálculo que possam levar a considerar tais despesas como insumo (com o qual concordo), neste caso também sou de parecer contrário à concessão de créditos quanto a esse item.”
		 No caso concreto, entendo que não há como considerar gastos com veículos próprios, condução e viagem nacional, várias delas relacionadas a gastos com pessoas físicas, insumos na atividade da Recorrente, que não logrou fazer prova robusta ao contrário.
		 Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntário em relação a esta rubrica.
		 2.2.3 Cursos e treinamentos
		  A Recorrente pleiteia a reconsideração dos gastos com cursos e treinamentos, pois alega que a qualificação de seus funcionários é essencial para o desempenho de suas atividades. 
		 Tratando-se de uma empresa que desenvolve software, a qualificação profissional é imprescindível para a manutenção da atividade empresarial. 
		 Dessa forma, entendo que os gastos com cursos e treinamentos são essenciais e relevantes no caso da Recorrente.
		 A Recorrente já teve reconhecido o direito ao aproveitamento dos créditos com despesas de cursos e treinamentos por serem considerados essenciais e relevantes, nos termos do Acórdão 3302-002959: 
		 “CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.
		 GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão­de­obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento. 
		 (...)
		 VOTO
		 b) Cursos e treinamentos
		  A Recorrente pleiteia a reconsideração dos gastos com cursos e treinamentos, pois alega que a qualificação de seus funcionários é essencial para o desempenho de suas atividades. A Fazenda Nacional entende que tais gastos não são essenciais ao processo produtivo.
		 Trata­se de uma empresa que desenvolve software, a qualificação profissional é imprescindível para a manutenção da atividade empresarial. Por tal motivo, reforma­se o v. acórdão, considerando os gastos com cursos e treinamentos essenciais ao processo produtivo e eles foram segregados no doc. 19, acostado à impugnação. (...)”
		 (CARF, Processo nº 19515.720484/2012-87, Acórdão nº 3302-002.959, Recursos de Ofício e Voluntário, Recorrentes Fazenda Nacional e Itautec S.A. – Grupo Itautec, Sessão de 26 de janeiro de 2016)
		 Pelo exposto, voto pela reversão da glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de cursos e treinamentos.
		 2.2.4 Manutenção de Equipamentos
		 Defende a Recorrente genericamente que os gastos incorridos com a manutenção de equipamentos são essenciais para o desenvolvimento as atividades realizadas à época, na qualidade de empresa fabricante e comercializadora de produtos, condicionada, portanto, ao bom funcionamento de seus móveis e utensílios.
		 Observa-se que a Recorrente não se presta a identificar e demonstrar, item a item, o enquadramento dessas despesas no conceito de insumo, e, simplesmente, não apresenta elementos que pudessem servir de base para qualquer tipo de aferição.
		 Dessa forma, nego provimento ao Recurso Voluntário neste item, mantendo a referida glosa.
		 2.2.5 Pagamentos a representantes comerciais
		 No tocante à glosa de despesas com pagamentos a representantes comerciais, a Recorrente apenas alega que “no caso concreto da Recorrente, configuram gastos necessários para o desenvolvimento de suas atividades de comercialização de softwares e, portanto, devem ser considerados insumos”.
		 Verifica-se, portanto, que a Recorrente apenas refuta genericamente a referida glosa, sem se dar ao trabalho de demonstrar ou justificar a essencialidade e relevância dessa despesa para o desempenho de suas atividades, razão pela qual a sua pretensão não pode subsistir.
		 Dessa forma, deve ser mantida a glosa referente aos pagamentos a representantes comerciais.
		 2.2.6 Assessoria jurídica
		 No tocante à glosa de despesas com assessoria jurídica, a Recorrente apenas alega que seriam “gastos necessários para o desenvolvimento de suas atividades”.
		 Entendo não assistir razão à Recorrente, face à impossibilidade de considerar tais despesas essenciais para fins de enquadramento no conceito de insumos, razão pela qual deve ser mantida a glosa.
		 2.2.7 Contratação de serviços utilizados como insumos no mercado externo
		 Em seu Recurso Voluntário, assim sustenta a Recorrente:
		  - Em relação aos serviços contratados do exterior pela Recorrente, utilizados como insumos de suas atividades, a fiscalização elaborou o Anexo 4 da autuação no qual expressamente validou parte dos créditos aproveitados, por considerar as despesas essenciais, tais como serviços de contratação de alguns softwares e fornecimento de tecnologia, mas, por outro lado, promoveu a glosa de outras despesas que, em seu entendimento, não se enquadram no conceito de insumo passível de creditamento pelo PIS e COFINS, entendimento este que foi confirmado pelo acórdão recorrido.
		  - Todavia, pela própria tabela transcrita no acórdão recorrido, é possível verificar que alguns créditos de PIS e COFINS sobre despesas com aquisição/licenciamento de softwares e fornecimento de assistência técnica foram contraditoriamente glosados nas autuações, que, por outro lado, aceitou os créditos apenas em relação a determinados softwares e serviços informáticos, sem, contudo, estabelecer qualquer diferenciação que, no entender da Recorrente, não existe.
		  - Sendo assim, visando demonstrar a contradição e similaridade entre créditos admitidos e glosados da mesma rubrica, a Recorrente trouxe aos autos, juntamente com o seu Recurso Voluntário, por amostragem, contratos de aquisição e licenciamento de softwares, vigentes à época dos fatos geradores (Doc_Comprobatórios0002 e 0003).
		 Compulsando os autos, verifica-se que as alegações da Recorrente não espelham a realidade dos fatos.
		 Juntamente com o Recurso Voluntário, a Recorrente junta alguns contratos de aquisição de hardware e licenciamento de softwares, como por exemplo, firmados com as empresas Cisco Systems Inc. e Syam.
		 Contudo, compulsando o citado Anexo 4, observa- que as glosas realizadas em relação às operações da Recorrente com as referidas empresas não se referem às aquisições de softwares, como quer dar a entender a Recorrente, cujos créditos nos casos pertinentes foram reconhecidos pela fiscalização, mas sim relacionadas às despesas com “cartões de crédito corporativos” e “propaganda no exterior”.
		 Sendo assim, entendo que a decisão de piso não merece reforma neste tocante e adoto, como razões de decidir, o seguinte trecho do acórdão recorrido:
		 “Quanto ao item de glosa que se refere a 1.9 Serviços Utilizados como Insumos Adquiridos no Mercado Externo, a autoridade fiscal pontuou o seguinte no seu TVCF:
		 Os serviços adquiridos no mercado externo foram verificados, primeiramente, em face dos valores de PIS e de COFINS sobre importação de serviços declarados em DCTF. Nesse exame não foram identificadas diferenças substanciais, embora chame a atenção o fato de que quase a totalidade dos valores dos serviços importados terem sido considerados insumos para prestação de serviços.
		 Mais uma vez se identifica o comportamento do sujeito passivo, que, aparentemente, toma crédito de PIS e de COFINS em relação a operações que não são insumos necessários à prestação de serviços ou à fabricação de bens.
		 Nessa situação foi possível identificar despesas pagas no exterior a instituições financeiras como o Banco do Brasil NY; despesas com consultorias jurídicas relacionadas a bancas de advogados especializados em direitos de propriedade intelectual; despesas com cartões de crédito corporativo; despesas com propaganda, com cursos e treinamentos, com aquisição de software; e até despesas com realização de teste de proficiência em idioma estrangeiro. Essas despesas, por óbvio, não são consideradas insumos e foram glosadas. A discriminação detalhada das glosas consta do Anexo 4 deste Termo.
		 No anexo 4 citado, constato que os itens glosados (pagos ou adquiridos do exterior) são os relacionados na tabela abaixo, cujos motivos das glosas a meu ver estão corretos, não devendo tais gastos com serviços, propaganda no exterior, marcas e patentes pagas ao Banco do Brasil em Nova York, gastos com cartão de crédito corporativo, testes de proficiência, pagamento a empresas não identificadas, consultoria jurídica, assinatura de jornais, etc, gerarem créditos ao sujeito passivo mesmo com o novo conceito de insumo: (...)”
		 Dessa forma, nego provimento ao Recurso Voluntário neste item, mantendo a referida glosa.
		 3. Glosas dos valores das contribuições retidas na fonte – a título de antecipação das contribuições devidas (infração 02). 
		 Conforme assinalado pela Recorrente em seu Recurso Voluntário, nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei 10.833/03, os pagamentos recebidos de outras pessoas jurídicas de direito privado em função de determinados serviços prestados sofrem retenção de PIS e COFINS. 
		 Além disso, os pagamentos recebidos pela Recorrente de órgãos de direito público pela prestação de serviços e venda de mercadorias também sofrem retenções nos termos do artigo 34 da Lei 10.833/03.
		 As retenções acima mencionadas são consideradas como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação às contribuições sociais (PIS e COFINS).
		 A esse respeito, vejam-se as explicações do acórdão recorrido:
		 “As retenções não se tratam de créditos propriamente dito, mas de valores das contribuições que foram retidas por terceiros como antecipação do devido pelo sujeito passivo (o vendedor beneficiário não recebe parte do valor faturado), e elas podem ser deduzidas diretamente das contribuições devidas por ele (após a apuração entre débitos e créditos e se resultar em débito a pagar).
		 De regra, se houver uma retenção indevida (a maior) e ela já foi recolhida, não cabe ao vendedor peticionar perante o Fisco sua restituição. O DARF de recolhimento estará em nome do adquirente (fonte pagadora - responsável pela retenção e recolhimento), e cabe, de regra, a ele apresentar um pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior que o devido. Abaixo norma a respeito do assunto, com grifos e destaques meus: (...)
		 Da mesma forma, se houver uma retenção a menor, não cabe ao Fisco cobrá-la do vendedor, mas sim do adquirente, que é o responsável legal em substituição (total)
		 ao contribuinte (vendedor). De toda forma, o adquirente (fonte pagadora) deverá informar ao Fisco através da DIRF os valores dos rendimentos e das retenções efetuadas por ele e identificar de quem ele fez tais retenções (que é quem poderá se apropriar de tais valores). A auditoria se dá no adquirente, e só alcançaria o beneficiário se houver fraude.
		 Dessa forma, não havendo prova de que existe uma fraude, os valores retidos que constam do sistema DIRF da RFB geram ao vendedor o direito de seu uso / dedução, pois se tratam de pagamento antecipado do devido. De fato, o vendedor não tem como interferir, sem ser de má-fé, nessa relação entre o responsável por substituição e o Fisco.
		 Por outro lado, o vendedor pode deduzir do valor devido da contribuição a pagar no mês ou meses seguintes, ou efetuar pedido de restituição/compensação no caso de não haver contribuições a pagar. Ele também deve cumprir obrigações acessórias (exemplo, preencher as fichas dos Dacons com os valores das retenções e de sua utilização), que se não cumpridas geram no máximo a possibilidade de uma multa pelo seu não cumprimento, mas de forma alguma afetam o seu direito, se comprovado e dentro do prazo de sua utilização.” (g.n.)
		 No caso concreto, a Recorrente alega que a autoridade fiscal desconsiderou os documentos e informações fornecidos por ela e se baseou em valores informados em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de serviços da Recorrente, alheios a esta fiscalização. 
		 O acórdão recorrido, validando a utilização do valores informados em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, se posicionou no sentido de que o cruzamento dessas informações é essencial, afinal de contas é a fonte pagadora quem declara e informa de fato quanto reteve e de quem reteve, pois, a obrigação de retenção é dela (ela seria a autuada se não fizer a retenção e recolhimento) e se constatada divergências entre as informações da fonte pagadora e do beneficiário (Itautec) caberia ao beneficiário – no caso, a Recorrente -  comprovar o que alega, ônus do qual ela não teria se desincumbido.
		 Como bem esclarecem o acórdão recorrido e o recurso voluntário, foram realizadas diligências a fim de elucidarem as divergências apuradas pela fiscalização entre os valores aproveitados pela Recorrente e o valores declarados nas DIRFs, o que acarretou a glosa dos valores correspondentes às deduções realizadas pela Recorrente que superaram os valores de retenções declarados em DIRFs e a formalização da exigência dos valores de PIS e COFINS que teriam sido deduzidos de forma indevida.
		 Consoante já tratado no tópico deste voto denominado “3. Exoneração parcial do crédito tributário exigido em relação às retenções na fonte das contribuições (infração 02).”, na parte em que se analisa o Recurso de Ofício, como decorrência dos resultados das diligências fiscais, da documentação apresentada, do teor das Informações Fiscais e das manifestações da Recorrente, foi promovida a exoneração parcial do crédito tributário exigido sob esta rubrica, tendo o acórdão recorrido, por um lado, reconhecido a necessidade de se computar os saldos acumulados dos anos de 2008 a 2010, bem como os valores referentes aos estabelecimentos filial da Recorrente  - o que gerou a redução de cerca de R$ 2.700.000,00 de principal exigido na autuações de PIS e COFINS.
		 Por outro lado, o acórdão recorrido concordou com a fiscalização no que se refere à limitação dos valores passíveis de utilização pela Recorrente aos montantes declarados em DIRFs, sustentando que, em que pese  “a falta de informações em obrigação acessória não afasta o direito”, apenas as notas fiscais emitidas pela Recorrente não seriam hábeis o suficiente para permitir se ultrapassem os valores constantes das DIRFs, sendo que a Recorrente não teria trazido aos autos a comprovação do recebimento em valor a menor do que constam de todas nas notas fiscais e de que essa diferença a menor seria exatamente nos percentuais de retenção prescritos pela norma vigente (com memória de cálculo inclusa), e nem os lançamentos contábeis que as identificam, uma a uma, sendo que quem alega deveria provar o direito. 
		 Sustenta a Recorrente que “não pode ser penalizada pelo mero fato de seus tomadores de serviços não terem declarado os valores efetivamente retidos em suas DIRFs, visto é uma obrigação acessória alheia à competência e controle da Recorrente”.
		 Todavia, o que se observa, no tocante à limitação dos valores passíveis de utilização pela Recorrente aos montantes declarados em DIRFs, é que não se questiona sem si o direito, mas sim, a comprovação do direito e isso, de fato, não foi feito satisfatoriamente pela Recorrente, como amplamente esclarecido no acórdão recorrido.
		 Apesar a Recorrente alegar o seu direito, ela não logrou comprovar o efetivo recebimento em valor a menor do que constam nas notas fiscais e de que essa diferença a menor seria exatamente nos percentuais de retenção prescritos pela norma vigente, apresentando apenas memórias de cálculos e cópias das notas fiscais, de forma a contestar os valores informados nas DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB.
		 Dessa forma, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 Cobrança indevida por erro de fórmula identificado no acórdão recorrido. 
		 O acórdão recorrido assim reconheceu:
		 “Apenas a título de conhecimento, há um erro cometido pela autoridade fiscal na linha DACON 6B Sv Insumos ME do mês de março do Anexo 1 (quadro 2 acima), em que consta os seguintes valores na fórmula utilizada pela autoridade fiscal =1115979,93+478557,81+289135, entretanto, o valor correto do último item seria 2891,35, e que gerou um valor indevido a maior de R$ 286.243,65 (conforme dados extraídos do respectivo Dacon), fato que será por mim corrigido.” (g.n.)
		 Desta forma, o acórdão recorrido aponta e ressalta a existência de um erro cometido pela Autoridade Fiscal que levou a uma cobrança indevida no valor de R$ 286.243,65, que seria pelo acórdão recorrido objeto de correção.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que a despeito de expressamente afirmar que corrigiria o erro da Autoridade Fiscal, cancelando a cobrança indevida de R$ 286.243,65, o acórdão recorrido, provavelmente por um lapso, no momento de consolidar os novos valores remanescentes da autuação, não efetuou a referida correção.
		 Dessa forma, considerando a cobrança indevida e maior reconhecida pelo acórdão recorrido no valor de R$ 286.243,65, deve ser abatido referido valor no saldo remanescente a ser cobrado da Recorrente, em observância e cumprimento ao já decidido.
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Ofício e, em relação ao Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade dos autos de infração de PIS e COFINS e, no mérito, por dar parcial provimento para reverter as seguintes glosas por creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infração 01): 
		 a) glosas relacionadas às notas fiscais de devolução de mercadorias com a indicação dos CFOPs 1949 e 2949;
		  b) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de pesquisa e desenvolvimento;
		  c) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas jurídicas, a título de cursos e treinamentos.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, considerando a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servico para o processo produtivo, como decidido
pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170/PR, de reproducdo obrigatdria
por este Conselho, por forga do artigo 99 do RICARF.

BASE DE CALCULO DOS CREDITOS. DIVERGENCIAS.

Os valores lancados de oficio resultantes de divergéncias de bases de
calculos registradas nos livros fiscais e contdbeis, apresentados através do
SPED, que foram confrontados com os valores informados nos DACONs e
em outras memoarias de calculos apresentadas permitem suas glosas pelas
divergéncias de valores.

NOTAS FISCAIS DE DEVOLUCAO DE MERCADORIAS. CREDITO.
POSSIBILIDADE.

As operacdes de devolucdo de mercadorias, assim comprovadas, geram
direito ao crédito das contribuicdes.

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO. ESSENCIALIDADE NO CONTEXTO DA
ATIVIDADE EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE. CREDITO. POSSIBILIDADE.
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A pesquisa e desenvolvimento estdo intimamente ligados a atividade
exercida pelo contribuinte, revelando-se essenciais e imprescindiveis,
devendo ser reconhecido o direito ao crédito das contribui¢des.

CURSOS E TREINAMENTOS. ESSENCIALIDADE NO CONTEXTO DA ATIVIDADE
EXERCIDA PELO CONTRIBUINTE. CREDITO. POSSIBILIDADE.

Considerando a atividade exercida pelo contribuinte, os gastos com cursos
e treinamentos sdo essenciais para o seu desempenho, gerando direito ao
crédito das contribuicdes.

RETENCOES NA FONTE. APURACAO. DEDUCAO.COMPROVACAO.

Os valores da Cofins retida na fonte poderdo ser deduzidos, restituidos ou
compensados mediante apresentacdao de informes, comprovantes de
rendimentos pagos ou creditados e de retencdo na fonte e/ou confirmacéo
pelas DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
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PIS. LANCAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se ao langamento da Contribui¢cdo para o PIS/PASEP o decidido em
relacdo a COFINS langada a partir da mesma matéria fatica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso de Oficio. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em rejeitar a preliminar de nulidade dos autos de infragcdo de PIS e COFINS e, no mérito, por dar
parcial provimento ao recurso voluntdrio para reverter as seguintes glosas por creditamentos
indevidos de PIS e COFINS (infracdo 01): a) glosas relacionadas as notas fiscais de devolucdo de
mercadorias com a indicacdo dos CFOPs 1949 e 2949; b) glosa de créditos relacionados aos valores
pagos a pessoas juridicas, a titulo de pesquisa e desenvolvimento; e c) glosa de créditos
relacionados aos valores pagos a pessoas juridicas, a titulo de cursos e treinamentos.

Com relacdo ao recurso voluntdrio, inicialmente, a relatora prop6s diligéncia para
gue fossem analisados os documentos juntados pela defesa quanto as glosas por creditamentos
indevidos de PIS e COFINS (infracdo 01) e quanto as glosas dos valores das contribuicdes retidas na
fonte, a titulo de antecipac¢do das contribui¢des devidas (infracdo 02). O patrono da empresa (Dr.
Jorge Mussa Guerra Demes), no entanto, solicitou em tribuna a dispensa da referida analise,
aduzindo que o processo deveria ser julgado no estado em que se encontrava. A fim de reforcar o
pedido, os patronos (Dr. Jorge Mussa Guerra Demes e Dr. Luiz Paulo Romano) também se
comprometeram a juntar aos autos documento registrando tal posicdo. A relatora e o colegiado
entenderam por bem acolher o pedido, efetuando o julgamento do mérito, com o seguinte
resultado.

Sala de Sessoes, em 15 de outubro de 2024.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

=3



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Matheus
Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Luiz Carlos de Barros Pereira,
Keli Campos de Lima (substituto(a) integral), Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Karoline Marchiori de Assis.

RELATORIO

Trata-se de recursos de oficio e voluntario contra o acérd3o proferido pela 4® Turma
da DRJ/RPO.

A época dos fatos geradores, a Recorrente tinha como objeto social, entre outros, a
producdo, comercializacao e distribuicdao de softwares e equipamentos de informatica, bem como
a prestacdo de servicos de infraestrutura, instalacdo, assisténcia técnica, manutencao,
assessoramento técnico, treinamento, processamento de dados e congéneres, monitoramento,
limpeza, integracdo de sistemas eletronicos de automacao e produtos afins e demais servigcos na
area de informatica.

Por bem narrar os fatos, adoto e cito o relatério do referido acérddo:

Trata-se de impugnacdo referente a trés Autos de Infracdo, um da Cofins (fls.
1.784 a 1.802), outro do PIS/Pasep (fls. 1.760 a 1.780), referentes a fatos
geradores do ano de 2011, e um terceiro de multa (fls. 1.781 a 1.783), lavrados
em 02/12/2015, cuja ciéncia do contribuinte, através de sua caixa postal (DTE),
ocorreu em 11/12/2015. A auditoria se iniciou em 25/11/2013 através de Termo
de Inicio de Fiscalizagao, que além das contribui¢cdes acima teve por objeto o IRPJ

(conforme informacGes obtidas do sistema acdo fiscal, TDPF n?
08.1.65.00.2014.00185-0).

Nos documentos de langamentos citados foram apuradas trés (03) infragdes a
seguir discriminadas, sendo que as duas primeiras (cada qual com seu respectivo
valor) se encontram presentes nos dois Autos de Infracdo da Cofins e do
PIS/Pasep lavrados:

01) Incidéncia ndo-cumulativa - créditos descontados indevidamente na apuracao
da contribuicdo, com fatos geradores em todos os meses do ano de 2011, com
multa de 75%, tendo o sujeito passivo descontado, na apuragao da contribuicdo,
os créditos da ndo cumulatividade conforme descrito no Termo de Verificacdo e
Constatacdo Fiscal 001 (TVCF 001, fls. 1.090 a 1.115) e nos seus anexos (valores
consolidados no Anexo 1). Enquadramento legal: Art. 12 da Lei Complementar n2
70/91; art. 52 da Lei n2 10.833/03. Art. 12 da Lei n? 10.833/03, com as alteragdes
introduzidas pelo art. 21 da Lei n2 10.865/04 e pelo art. 17 da Lei n? 11.945/09.
Art. 32 da Lei n? 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da Lei n2
10.865/04, pelo art. 52 da Lei n? 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n2 11.051/04, pelo
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art. 43 da Lei n2 11.196/05, pelo art. 42 da Lei n2 11.307/06, pelo art. 18 da Lei n2
11.488/07, pelo art. 52 da Lei n? 11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei n®
11.727/08, pelo art. 25 da Lei n2 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei n2 11.945/09. Esta
infracdo gerou os seguintes valores de contribuic¢des:

()

Nesta infracdo o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil (responsavel pela

auditoria) resumiu as glosas nas seguintes rubricas: 1.1 Compras de Bens no

Mercado Interno; 1.2 Armazenagem e Frete; 1.3 Devolucdes de Vendas; 1.4 Bens
Adquiridos no Mercado Externo; 1.5 Energia Elétrica; 1.6 Aluguel de Prédios e de
Maquinas; 1.7 Encargos de Deprecia¢do; 1.8 Servigos Utilizados como Insumos
Adquiridos no Mercado Interno; 1.8.1 Pesquisa e Desenvolvimento; 1.8.2
Pagamentos a Pessoas Fisicas; 1.8.3 Despesas de Viagem; 1.8.4 Despesas com
Assisténcia Técnica; 1.8.5 Descricdo ndo Caracteriza Insumo; 1.8.6 Despesa com
veiculos; 1.8.7 Despesa com Advogados; 1.8.8 Despesa mal identificadas e 1.9
Servigos Utilizados como Insumos Adquiridos no Mercado Externo (cujo método
de apuracdo estao detalhados no TVCF 001).

02) Incidéncia ndo-cumulativa - insuficiéncia de recolhimento da contribuicdo em
razdo de utilizacdo indevida de contribuicdo retida na fonte com fatos geradores
em meses do ano de 2011 (com exce¢do de maio, agosto e outubro), com multa
de 75%, tendo o pagamento a menor decorrido de deducdo indevida de
contribuicOes supostamente retidas na fonte em relacdo as quais o sujeito passivo
nao teria logrado comprovar, conforme descrito no TVCF 001 e demonstrado no

Anexo 5 ao citado Termo.
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Enquadramento legal: Art. 12 da Lei Complementar n? 70/1991; art. 52 da Lei n®
10.833/2003.

Art. 12 da Lei n? 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da Lei n2
10.865/04 e pelo art. 17 da Lei n? 10.945/09. Art. 32 da Lei n? 10.833/03, com as
alteracgdes introduzidas pelo art. 21 da Lei n? 10.865/04, pelo art. 52 da Lei n®
10.925/04, pelo art. 21 da Lei n? 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n2 11.196/05, pelo
art. 42 da Lei n2 11.307/06, pelo art. 18 da Lei n? 11.488/07, pelo art. 52 da Lei n2
11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei n? 11.727/08, pelo art. 25 da Lei n®
11.898/09 e pelo art. 17 da Lei n2 11.945/09:

(n)

03) Infracdes a legislacdo dos impostos e contribui¢des - infragdo: omissdo / erro
nos dados fornecidos em meio magnético, tratando-se de multa regulamentar,
com fato gerador de 20/08/2015, no valor de RS 17.222.024,18, equivalente a 1
(um) por cento sobre o valor da receita bruta em razdo de apresentagdo de
arquivos digitais previstos no artigo 11 da Lei n° 9.218/1991 com dados
incorretos, tornando os arquivos imprestaveis para os fins de auditoria do PIS e da
COFINS. A aplicacdo de percentual equivalente a 5 (cinco) por cento sobre o valor
das operagdes com incorregOes que superam o percentual de 1 (um) por cento
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sobre a receita bruta, sendo esse limite imposto pela norma sancionatdria.
Enqguadramento legal: Arts. 11 e 12, inciso |l, da Lei n? 8.218/91, com a redacdo
dada pela Medida Proviséria n2 2.158-34/2001 e reedicGes.

Nos autos constam quatro (04) termos lavrados, o Termo de Inicio, fls. 02 a 05,
cuja ciéncia ocorreu em 25/11/2013, em que se solicitou ao contribuinte as
memoarias de cdlculo dos Dacons (adiante ha a reproducdo do referido texto) e
informou que se acessaria as escrituragcdes contabeis e fiscais (SPED EFD ICMS/IPI
e a ECD), e os Termos de Intimacdo Fiscal (TIF) de n2 001, especifico do IRPJ (fls.
783 a 788), o de n?2 002 (fls. 801 a 802), cuja ciéncia ocorreu em 04/04/2014, em
gue se solicitou ao contribuinte os arquivos no formato "ADE Cofins 25", e o de n?
003, cuja ciéncia ocorreu em 13/10/2015, em que se foi informado ao
contribuinte que os arquivos "ADE Cofins 25" apresentados continham erros e
incorrecOes e em que o contribuinte foi intimado a apresentar novos arquivos (em
formato excel). Também constam diversos Termos de Continuidade e diversos
pedidos de prorrogacdes de prazo do contribuinte.

Resolvi iniciar a numeracgao dos arquivos apresentados pelo contribuinte (apenas
aos relacionados ao PIS e a Cofins, formato em excel, lembrando que também
ocorreram apresentacdo de arquivos relacionados ao IRPJ e a contabilidade, que
de certa forma também relacionam a escrituracao de aquisicGes e despesas ao PIS
e a Cofins) de acordo com os respectivos Termos de intimagdo: de Inicio (TInF) =
001, TIF n2 002 = 002, TIF n2 003 = 003, e os apresentados na impugnac¢do = 004.
Numerei os arquivos anexos aos Autos de Infracdo = Auto.01 a Auto.05.

No Termo de Inicio o contribuinte foi intimado a apresentar, em 10 (dez) dias, em
relacdo ao PIS e a Cofins, o que se segue:
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5. APRESENTAR a relagdo dos estabelecimentos ativos da empresa no ano
de 011, informando quais tiveram movimento;

6. APRESENTAR memdria de cdlculo de preenchimento das fichas de
apuragdo de créditos dos DACON relativos ao ano-calenddrio de 2012 na
qual seja possivel identificar os CFOP da operacdo (nas operacbes de

compra de insumos ou servigos aplicados na produgdo) ou a conta contdbil

(em relagdo aos créditos cuja origem ndo seja passivel de comprovagdo por
nota fiscal). A memoria de cdlculo deverd permitir a visualizagdo por
estabelecimento e por periodo de apuragdo. Um resumo desse documento
deverd ser apresentado com a assinatura do responsdvel pela empresa ou
procurador e o detalhamento deverd ser entregue por meio de planilha em
meio digital em arquivo em formado ".XLS" ou ".CSV";

Em resposta ao Termo de Inicio o contribuinte apresentou os seguintes arquivos
(termo de juntada a fl. 780), conforme "disco 2 05jan14" (consta no e-processo
como "cépia do Disco entregue em 05fev2014"):

"Apuragao PIS E COFINS 01 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.01
"Apuracgado PIS E COFINS 02 2011 - Itautec S A para fiscalizagao", = 001.02; e
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- diversos arquivos em formato "PDF", referentes a janeiro e fevereiro,
como Dacons, livro de entradas apenas das filiais 0004, 0089 e 0094 e
resumo das mesmas e da filial 0006.

Posteriormente, conforme "disco 3 0labr14" (com termo de juntada a fl. 799,
consta no e-processo como "Cépia Disco entregue em 01Abr2014"), novos
arquivos (planilhas) denominados de:

"Apuracdo PIS E COFINS 01 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.03
"Apuragao PIS E COFINS 02 2011 - Itautec S A para fiscalizagao"; = 001.04
"Apuracdo PIS E COFINS 03 2011 - Itautec S A para fiscalizagao"; = 001.05
"Apuracdo PIS E COFINS 04 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.06
"Apuracdo PIS E COFINS 05 2011 - Itautec S A para fiscalizacao"; = 001.07
"Apuracdo PIS E COFINS 07 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.09
"Apuracdo PIS E COFINS 08 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.10
"Apuracdo PIS E COFINS 09 2011 - Itautec S A para fiscalizacao"; =001.11
"Apuracdo PIS E COFINS 10 2011 - Itautec S A para fiscalizagdo"; = 001.12
“Apuracdo PIS E COFINS 11 2011 - ltautec S A para fiscalizagdo"; = 001.13
"Apuracdo PIS E COFINS 12 2011 - Itautec S A para fiscalizacao"; = 001.14
"Comparativo", =001.15 e

- dois arquivos em formato "PDF" do "comparativo", um assinado e um sem
assinar.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Os arquivos 001.01 a 001.14 sdo as memdrias de calculos dos meses de 01 a 12 de
2011 em formato excel (contendo varias abas/planilhas), entretanto da anélise
dos mesmos constata-se que ndo possuem os dados das fichas 06B e 16B
(aquisicdes do mercado externo). Cada arquivo mensal contém varias planilhas, a
titulo de exemplo o arquivo relacionado ao més de janeiro de 2011, contém uma
planilha com o nome do més com um resumo dos valores, sendo outras cdpias
resumo do livro de registro de entrada, outras sdo cdpias detalhadas do mesmo,
com nomes de anexos 1 (CFOP por filial), 1.01 (insumos analitico), 1.02 (revendas
analitico), 1.03 (energia analitico) e 1.04 (frete analitico), as planilhas ndo tem

padronizacdo de campos. As planilhas de nomes anexos 2 e 2.1 (aluguéis), 3 e 3.1

(servigos), 3.2 (P&D), 3.3 (ind), 4 (devolugdo) e 5 (depreciagdo) foram extraidos da
escrituragdo contabil (razbes contdbeis) e também ndo tem padronizacdo de

campos. O arquivo comparativo de janeiro demonstra divergéncias a maior na
escrituracdo contabil em relagdo aos Dacons, que totalizou RS 612.189,02
(lembrando que ndo havia informagdes de aquisi¢cdes do mercado externo).
Juntou-se ainda como planilhas nos citados arquivos os centros de custos, plano
de contas e Dacons (em imagem).

Quanto as divergéncias citadas acima o contribuinte assim se pronunciou:
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Gostariamos de salientar, que devido a problemas estruturais da

companhia, os documentos que suportam os valores declarados na DACON,
foram refeitos, pois, ndo consequimos localizar as memdrias de cdlculo da

época, o que prejudicou, uma melhor andlise das diferencas entre os valores

declarados (DACON) e os contabilizados. As diferencas estéo apontadas més

a més, porém sem as devidas justificativas.

Por fim declaramos que a documentag¢do entregue, tem respaldo fiel nos
registros contdbeis da companhia.

Sdo Paulo, 01 Abril de 2014

Posteriormente, em 07/04/2014 o contribuinte foi cientificado e intimado,
através do TIF n2 002 datado de 01/04/2014 (fls. 812 a 813), a apresentar os
arquivos de todas as filiais no formato "ADE Cofis 25".

Em documento recebido em 29/07/2014, fls. 843 a 844, o contribuinte
apresentou os seguintes esclarecimentos quanto seus sucessivos pedidos de
prorrogacdes de prazo:

O Termo de Intimagdo em referéncia determina a Requente que apresente alguns
documentos (arquivos) para que seja realizada a devida fiscalizacdo.

Ocorre que, devido a recente reestruturacdo empresarial da Requerente, tendo em

vista a venda de seus ativos a empresa OKI Brasil, houve uma considerdvel

diminuicéo do seu quadro de funciondrios que, em 2013 totalizavam 5.000 (cinco

mil) e que atualmente conta com apenas 150 (cento e cinguenta) deles,

aproximadamente.
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No mais, a Requerente ndo poupou esfor¢os para que tais documentos fossem
levantados, contou com profissionais terceirizados para que a auxiliasse nesta
busca. A averiguag¢Go dos arquivos encontra-se sob prioridade em nossas
demandas para que seja sanada, o mais breve possivel, esta pendéncia em busca
da verdade material.

Ciente da necessidade que V.Sa. possui da obtengdo dos mencionados documentos
para o prosseguimento de suas atividades como Auditor-Fiscal, requer a dilagdo
do prazo de mais 30 (dias) para que sejam apresentados.

Em resposta, datada de 19/08/2014, ao TIF n2 002, ele apresentou 8 Discos
(juntados aos autos em formato ndo paginavel, termos de juntada as fls. 893 a

897), com denominagdo de: Cdpia dos Discos 1 e 2 - ADE Cofis; Cépia dos Discos 3,
4,5 e 6 - ADE Cofis; Cépia dos Discos 7 e 8 - ADE Cofis; Cépia de Disco 19.08.2014
e Copia Disco 19.08.2014, estes dois ultimos com o formato validado pelo SVA)
contendo apenas os arquivos no formato "ADE Cofis 25", de 39 filiais (excluidas as
filiais 0096, 0097 e 0100, fl. 860 dos autos).

Em 13/10/2015 foi lavrado o TIF n2 003, em que foi anexado (termo de juntada a
fl. 929) o arquivo ndo pagindvel "Créditos PIS COFINS Importacdo". O arquivo

"Créditos PIS COFINS Importa¢do" contém vdrias planilhas denominadas de: "PIS

=g
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COFINS IMPORTACAQ"; "DIRF X DACON"; "DIRF"; "FICHA 30 DACON"; "DCTF";
"DACON PIS RESUMO CREDITO" e " DACON COFINS RESUMO CREDITO"; cujo
Termo constou, parcialmente, o seguinte:

[...] As memdrias de cdlculo apresentadas ainda tornaram extremamente
dificultosa, quando ndo impossivel, a verificacdo da apuragdo de créditos sobre
servigos considerados como insumos. [...]

Exatamente pela dificuldade que existe na identificagdo dos servigos
considerados como insumos - na medida em ndo possuem um cddigo para tal fim,
tal qual o CFOP, é que a fiscalizacdo exige que o sujeito passivo apresente o0s
arquivos do ADE COFIS 25/2010. Ocorre, porém, que 0s arquivos nesse formato

apresentados pelo sujeito passivo ndo permitem a identificacdo dessas aquisicoes

de servicos. Sendo assim, é praticamente impossivel conhecer a origem dos

servicos considerados como insumos, pois ndo hd como identificar os fornecedores

e tampouco os documentos fiscais. [...]

Em face das inconsisténcias apontadas acima, fica o sujeito passivo intimado a,
NO PRAZO DE 10 DIAS, apresentar os seguintes esclarecimentos2 :

1) RETIFICAR o DACON de dezembro de 2011 e VERIFICAR a correc¢bo do
preenchimento da ficha 25B do DACON de maio 2011 — retificar se for o caso;

2) APRESENTAR memdria de cdlculo de preenchimento dos DACON relativos a
cada um dos meses do ano de 2011 de forma que seja possivel identificar os
numeros dos documentos fiscais de compra (seja no mercado interno, seja no
mercado externo) dos insumos — bens e servigos — e os respectivos valores;

3) APRESENTAR relagdo em formato de planilha da qual constem todos os dados
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das notas fiscais de servi¢o (particularmente o numero; o CNPJ do emitente; o
CNPJ do destinatdrio; a data; a descrigdo do servigo; o valor da nota) que tenham
sido consideradas para fins de apropriagcéo de créditos de PIS e de COFINS e na
qual seja possivel identificar o montante desse crédito a recuperar;

4) APRESENTAR planilha que contenha a relagéo de todas as importagdes (bens
e servigos) em relacdo as quais houve apropriagdo de créditos de PIS e de COFINS
a recuperar. Nessa relagdo devem constar as datas dos desembaragos aduaneiros
de importagdo, os valores das contribuigées sociais incidentes na importag¢Go que
foram recolhidas, o CNPJ do importador e a descrigdo do bem ou servigo. Quando
se tratar de servico, a data a ser informada é a do recolhimento do DARF das
contribuiges;

5) DEMONSTRAR, por escrito, através da escrita comercial, como estdo
registrados contabilmente os valores dos créditos a serem descontados das
contribuicbes devidas e apontando o numero das respectivas contas; ELABORAR
conciliagdo entre DACON e SPED-ECD;

6) APRESENTAR planilha contendo relacGo completa com as retencées mensais as

contribuicBes (PIS e COFINS na fonte) da qual conste, além do més de referéncia e
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dos valores, o CNPJ do tomador de servico ou do orgdo publico obrigado a
retencdo;

7) APRESENTAR o controle de utilizacGo dos valores de PIS e de COFINS retidos na
fonte e ESCLARECER o preenchimento das linhas “outras deducées” das fichas de

apuracdo das contribuicdes presentes nos DACON.

A falta de atendimento a esta intimagdo nos estritos termos do que é requerido
autoriza a glosa dos créditos que ndo se lograr comprovar.

Nas planilhas anexadas ao Termo retro citado ficou evidente que o Auditor
analisou as ECD, DIRFs, DCTFs, Dacons, SIEF pagamento, EFD ICMS-IPI, NFe.

O contribuinte apresentou em 30/10/2015 os seguintes arquivos ndo paginaveis
(planilhas), em resposta ao TIF n2 003, sendo que os relacionei cada gual ao

respectivo item da intimacdo acima (termos de juntada as fls. 962 e 1.082):

003.01 = "Item 02 - Compras Insumos"; = TIF 003.02

003.02 ="Item 02.1 - Compras Insumos Mercado Externo"; = TIF 003.02
003.03 = "Item 03 - Créditos de Servico"; = TIF 003.03

003.04 = "Item 04 - Servicos de Importacao"; = TIF 003.04

003.05 = "Item 05 - Contabilizacdo dos Créditos"; = TIF 003.05

003.06 = "Item 06 - Retengdo na Fonte" e = TIF 003.06

003.07 = "Item 07 - Controle Utilizacdo Retencdo na Fonte". TIF 003.07

Juntamente com os arquivos acima o contribuinte esclareceu que (fl. 959):
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1) Retificamos a DACON dos meses de 05 e 12/2011, incluindo as
informacgées faltantes, conforme Item 1.1 A Dacon 05/2011 e Item 1 A
Dacon 12/2011;

2) Apresentamos memoria de cdlculo dos valores de crédito de Insumos,
registrados na DACON, em formato de planilha, conforme Item 02 Compras
de Insumos e 02.1 Compras de Insumos Mercado Externo;

3) Apresentamos memdria de cdlculo dos valores de crédito de Servigcos em
formato de planilha, conforme Item 03 Créditos de Servico;

4) Apresentamos memdria de cdlculo dos valores de crédito de importagdo
de bens/insumos e servicos, registrados na Dacon em formato de planilha,
conforme Item 04 Servicos de Importagéo;

5) Identificamos em quais contas contdbeis estdo registrados os valores de
créditos de Pis e Cofins em formato de planilha, conforme Item 05
Contabilizagdo dos créditos;

6) Apresentamos planilha com a identifica¢do das retengdes efetuadas no
ano de 2011, conforme Item 06 Reten¢do na Fonte;

H 10
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7) Apresentamos o controle de utiliza¢Go de Pis e Cofins retidos na fonte,
informados na Dacon em formato de planilha, conforme Item 07 Controle
de Utilizag¢Go na Fonte.

Os valores registrados nas linhas de "Outras Dedugées”" na Dacon, se
referem as reten¢bes de anos anteriores, conforme demonstrado na
planilha apresentada.

O contribuinte apresentou também durante o procedimento fiscal diversos
pedidos de prorrogacbes de prazo (14/03/2014, 29/04/2014, 20/05/2014,
04/06/2014, 23/06/2014, 21/07/2014, 29/07/2014, 21/10/2015), e o Auditor
emitiu também diversos Termos de "Ciéncia e Continuidade do Procedimento
Fiscal", sendo que alguns a ciéncia se deu por via postal, outros por via eletronica
(DTE).

Apresentados os arquivos acima, posteriormente foram lavrados os Autos de
Infracdo citados (em 02/12/2015), e foram juntados pelo Auditor os seguintes
arquivos digitais (arquivos ndo pagindveis, com a denominacdo de "Planilhas
Diversas", cujo Termo de anexac¢do se encontra a fl. 1.087), anexos ao TVCF 001
(também foram juntados em formato "PDF", fls. 1.090 a 1.758):

"ANEXO 1 TVCF 001 PIS COFINS COMPARAGAO DADOS"; = Auto.01
"APURACAO CREDITOS PIS COFINS Salvo Aut"; = Auto.02

" DW Importagdo Itautec 2011"; = Auto.03

" DW SPED Entrada Itautec 2011"; = Auto.04 e

" PLANILHA-07102015121340 PIS pagamentos". = Auto.05
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Sendo que o arquivo Auto.01 contém as seguintes planilhas: "SPED-EFD Bens MI";
"NFe Entrada Importagao", "Teste" e "ANEXO 1".

A planilha "SPED-EFD Bens MI" contém totalizados os valores por més e por CFOP
das informagdes do SPED EFD ICMS-IPI apresentado por 32 estabelecimentos do
contribuinte que foram confrontados com as linhas 01 e 02 dos Dacons da ficha
06A, vide férmulas constantes das linhas "(SPED EFD) Revenda MI - limitado ao
valor do DACON" e "(SPED EFD) Bens Insumos Ml - limitado ao valor do DACON"
do ANEXO 1.

A planilha "NFe Entrada Importagdo", contém os valores apurados das NFe de
entrada emitidas pelo préprio contribuinte, e que foram transferidos em resumo
mensal para a linha "Créd IMPORT - DW SPED Cofins (Bens NFe)" e "Créd IMPORT
- DW SPED PIS NFe (Bens NFe)" do ANEXO 1, cujos valores foram confrontados
com os dados do arquivo "ltem 02.1 - Compras Insumos Mercado Externo" de
importacdes do PIS e da Cofins do préprio contribuinte, cujo valor considerado
pelo Auditor foi somado as linhas "Crédito Cofins (usa menor Créd IMPORT)" e
"Crédito PIS (usa menor Créd IMPORT)" também do ANEXO 1.

B 11
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A planilha "ANEXO 1" traz um resumo da apuragdo, més a més, realizada pelo
Auditor quanto aos créditos e o resultado da infracdo 01. Pode notar facilmente
gue existem 4 (tabelas) principais, uma com informag¢des da memdria de célculo
apresentada inicialmente pelo contribuinte (que ndo possui dados de aquisi¢cdes
do ME), a segunda com os dados dos Dacons, a terceira com a apuracdo fiscal, e
nesta observa-se claramente que o Auditor se utilizou de diversas fontes para
efetuar a apuragdo, como os arquivos SPED EFD (ICMS-IPI), NFe (notas fiscais
eletrdnicas), SPED ECD (escrituracdo contabil digital), SIEF/DCTF, Planilha Sv (e ao
analisar mas detidamente ou outros arquivos, verifica-se que também foram
confrontados com outras informacgdes do contribuinte também), e a quarta tabela
qgue é a diferenca entre o apurado pelo Auditor e o declarado nos Dacons, e ao
seu final os valores lancados, més a més, da infragdo 01.

O arquivo Auto.02 contém dezenas de planilhas, em resumo sdo as seguintes: PIS;
COFINS; ANEXO 2 Depreciagao; ANEXO 3 SV INSUMO MI; ANEXO 4 SERV
IMPORTADOS; ANEXO 5 Uso FONTE 2008 a 2011; Ficha 30 DACON JAN; ENERGIA
ELETRICA/ ALUQUEIS; Fretes e Armazenagem; BENS IMPORTADOS NFe;
Devolugdes; DIRF 2008 a 2010; Ficha 30 DACON 2008 a 2010; RESUMO PLANILHA
SERV IMPORT; RESUMO CREDITOS DACON; e ao final temos a planilha "Resumo
ADE25" totalizando os valores dos créditos do PIS e da Cofins pelos valores
constantes das NFe extraidas do sistema da RFB pelo Auditor, e em seguida uma
planilha para cada um dos estabelecimentos (seu n2 seguido de ADE25), com os
totalizadores de entrada e saida apresentados pelo contribuinte via arquivos "ADE
Cofis 25", por CFOP (inclusive demonstrando, com destaque em vermelho em
algumas planilhas, os cddigos irregulares destes, que geraram a multa constante
da infragdo 03), e seus respectivos valores totalizados no ano, contendo ainda,
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paralelamente do lado direito, para as filiais que geraram créditos, os valores
resumidos por CFOP das entradas extraidos (validos) das NFe (coluna "Valor NFe")
que serviram de base para a apuragao fiscal (e como meio de comparagdo com os
valores informados via ADE 25), e os valores respectivos de entrada e saida do
calculo do PIS e da Cofins. As Planilhas PIS e COFINS sdo um resumo por més das
informagdes dos Dacons apresentados pelo contribuinte;

No arquivo Auto.03 foi feita a checagem das DI de importagdo do contribuinte. No
arquivo Auto.04 foi extraido por més, estabelecimento e CFOP do sistema DW o
valor das NFe referentes a importagdo. No arquivo Auto.05 constam checagem de
recolhimentos.

O Auditor juntou ainda os seguintes arquivos / documentos:
DIPJ do ano 2011 - fls. 11 a 187;
Dacons do ano 2011 - fls. 188 a 736;
Dossié PJ - DACON apoés Retificacdo (Termo a fl. 1.083);
Dossié PJ - DACON/DIRF - 2008 A 2010 (Termo a fl. 1.084);

Dossié Integrado (Termo a fl. 1.085); e

H 12
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Planilha Apuracdo PIS/COFINS Fonte (Termo a fl. 1.086).

A ciéncia dos Auto de Infracdo ocorreu em 11/12/2015 e em sua primeira
impugnacdo (fls. 1.839 a 1.884), apresentada em 08/01/2016, o contribuinte
solicitou a juntada dos seguintes documentos / arquivos (ndo pagindveis, termo
de juntada as fls. 1.082 a 1.085 e 1.966 a 1967) anexos (que defini para fins
didaticos, com a inicial n2 004 os arquivos da impugnacao):

-cépia de documento de substabelecimento; = 004.01

-cOpia de procuracdo; = 004.02

-cépia de Ata e Estatuto; = 004.03

-copia de carteira da OAB; = 004.04

-copias dos Autos de Infracdo; = 004.05

-"6 Documento 6 - Insumos interno "; = 004.06 - planilha em excel —
"7 Documento 7 - Revenda interno "; = 004.07 - planilha em excel —
"8 Documento 8 - Frete"; = 004.08 - planilha em excel

-"9 Documento 9 - Mercado externo"; = 004.09 - planilha em excel
-cdpia de algumas notas fiscais de entrada de compras do exterior; = 004.10
-"Documento 11 - Depreciacao "; = 004.11 - planilha em excel
-"Documento 12 - Deducoes"; e = 004.12 - planilha em excel

-Dacons e pedidos de restituicao = 004.13

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Tendo em vista que foram necessarias trés diligéncias, e com elas vieram trés
Informacdes Fiscais, acompanhadas de trés novas impugnacdes, resolvi, para fins
didaticos identifica-los da seguinte forma: Impugnacdo ao Auto de Infracdo
apresentada em 08/01/2016: I11; primeira Resolucdo emitida em 09/06/2016: R1;
Informacdo Fiscal referente a 12 diligéncia com ciéncia em 05/06/2017: D1i;
segunda Impugnacdo a 12 diligéncia recebida em 29/06/2017:12; segunda
Resolucdo emitida em 22/08/2017: R2; Informacdo Fiscal referente a 22 diligéncia
com ciéncia em 28/10/2018: D2; terceira Impugnacdo a 22 diligéncia apresentada
em 23/11/2018: 13; terceira Resolucdo emitida em 21/02/2019: R3; Informagéo
Fiscal referente a 32 diligéncia com ciéncia em 30/09/2019: D3 e quarta
Impugnacdo a 32 diligéncia apresentada em 24/10/2019: 14;

Na 11, o sujeito passivo a subdivide em diversos tdpicos a seguir discriminados:

I. Esclarecimentos iniciais; Il. Os fatos; Il.1 Fiscalizagéio e esclarecimentos
necessdrios; 1.2 Os Autos de Infragdo; Ill. Os motivos determinantes a
improcedéncia dos autos de infragdo; Ill.1 Item I: Supostos Creditamentos
Indevidos de PIS e COFINS; 3.1.1 O creditamento da contribui¢éo ao PIS e da
COFINS; 3.1.2 O conceito de insumo; 3.1.3.1 Aquisi¢cées de bens no mercado
interno para utilizagéio como insumo ou para revenda; 3.1.3.2 Despesas com

E 13
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armazenagem e frete; 3.1.3.3 Devolugbes de vendas tributadas; 3.1.3.4
Aquisicbes de bens no mercado externo para utilizagdo como insumo ou
para revenda; 3.1.3.5 Despesas com energia elétrica; 3.1.3.6 Despesas com
aluguéis de prédios e mdquinas; 3.1.3.7 Encargos de depreciagdo de bens;
3.1.3.8 Contratagcdo de servigos utilizados como insumos no mercado
interno; (a) Pesquisa e Desenvolvimento de produtos ("P&D"); (b)
Pagamentos a representantes comerciais; (c) Despesas com Assisténcia
Técnica, Viagem Nacional e Veiculos; (d) Cursos e Treinamento (no Termo
de Verificacdo, (no Termo de VerificagGo, integrantes do subgrupo
"descrigdo ndo caracteriza insumo"); (e) Manuteng¢do de Equipamentos (no
Termo de Verificacdo, integrantes do subgrupo "descricdo ndo caracteriza
insumo"); (f) Assessoria Juridica; 3.1.3.9 Contratagdo de servicos utilizados
como insumos no mercado externo; .2 Item 2: Supostas dedugdes
indevidas de PIS e COFINS; 3.2.1 Esclarecimentos necessdrios; 3.2.2 As
supostas divergéncias identificadas pelos Autos de Infragdo; 11l.3 Item 3:
Multa por suposta entrega de arquivos magnéticos com erros no formato e
omissdo de informag¢des; 3.3.1 Erro na capitulagdo da multa aplicada; 3.3.2
Regularidade dos arquivos magnéticos da Requerente; 3.3.3
Desproporcionalidade e Abusividade da Multa Aplicada; 3.3.4 llegalidade da
Leino 8.218/91.

E em resumo, faz as seguintes alegacGes, impugnando totalmente os Autos de
Infragdo lavrados:

11.1) que os créditos glosados em sua maioria se tratam de discrepéancias entre os
seus Dacons e as informagdes constantes do SPED (diversos), porém sdo validos e
decorrem de custos e despesas essenciais e imprescindiveis para manutencdo de
sua producdo e prestacdo de servicos;
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11.2) a_autoridade fiscal deu uma interpretacdo restritiva ao conceito de insumo,
com base nas INs RFB n? 247/2002 e 404/2003, contudo o conceito deve ser o
mais amplo possivel, contemplando a totalidade dos dispéndios essenciais para o

seu processo produtivo, e de que deve incorporar todas as despesas que sejam

essenciais a atividade comercial e geracdo de receitas, nos termos do art. 290 e

299 do RIR/99;

11.3) quanto a aquisicdo de bens para revenda e de bens utilizados como insumos:

informa que a glosa foi exclusiva de divergéncia de entre Dacons e SPED, e que
seria incontroverso a possibilidade de seu creditamento, e de que ndo conseguiu
identificar a origem das diferencas glosadas e pediu diligéncia.

11.4) em relagdo as despesas de armazenagem e frete: ele informa que as glosas
se refeririam apenas a estabelecimentos que ndo realizam vendas de mercadorias
e que seriam meramente prestadores de servigos, porém do total de
R$21.257.510,18 de créditos dessa rubrica constante do ano nos Dacons apenas
da filial 0004 que é seu principal estabelecimento fabril corresponderia ao
montante de RS 14.749.923,12 e que ao menos deveria se reconhecer este valor
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como reconhecido, e que em relagdo os outros crédito de outros
estabelecimentos eles ndo seriam meros prestadores de servicos e que também
decorrem de bens para revenda e que também o CARF estaria reconhecendo o
frete entre estabelecimentos;

11.5) quanto as devolugdes de vendas tributadas: que a autoridade fiscal
comparou os CFOPs dessas operagdes constantes do SPED com os valores dos
Dacons e apurou divergéncias, porém ndo apenas os CFOPs de n2 1201 e 1202 se
refeririam a devolucdes, mas também o de n2 1949, e que esse CFOP era utilizado
pelo requerente na hipdtese de devolugbes de produtos que sequer tinha sido
recebido pelo destinatario, e pediu diligéncia;

11.6) em relagdo a aquisicdo de bens no mercado interno para ser utilizado como
insumo e para revenda: alega que a glosa também se refere a divergéncia entre
SPED e Dacons. Informa que disponibilizou a autoridade fiscal listagem de todos
os bens adquiridos passiveis de gerar créditos e que a glosa corresponderia menos
de 0,5%, que também o SPED ndo serviria para tal fim, mas sim a tabela que
disponibilizou (doc. 09), e de que todas as notas fiscais foram deixadas a
disposicao da autoridade fiscal e podera ser analisada em sede de diligéncia, e de

gue o aproveitamento dos créditos desses bens se da apenas apds o desembaraco
aduaneiro e ndo com a emissdo da nota fiscal;

11.7) despesas com energia e de aluguéis de prédios e maquinas: que a
autoridade fiscal efetuou a glosa indevida de parte dessas despesas, mas que em
sede de diligéncia poderdo ser comprovados;

11.8) para encargos de depreciagdo de bens: que a glosa se deu em bens
utilizados na darea administrativa, comercial, e de pesquisa e desenvolvimento,
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além de bens sujeitos a exaustdo. Informa que elaborou memdria de calculo em
anexo (doc. 11) dos ativos e que sdo passiveis de contabilizagdo no seu
imobilizado, e que ndo conseguiu identificar exatamente quais ativos foram
desconsiderados pela autoridade fiscal no creditamento, mas acredita que sejam
bens relacionados ao setor de informatica essenciais a manutengao da infra-
estrutura de informatica da empresa e que pela autoridade fiscal estariam
sujeitos a exaustdo ndo que estdo desvinculados disso, e trouxe Solugdo de
Consulta que permite o creditamento por depreciacao de softwares que integrem
exclusivamente a sua linha de producdo;

11.9) os servigos utilizados como insumo - mercado interno: a glosa nestes casos
de deram porque a autoridade fiscal discordou do seu enquadramento como
insumo, conforme seu "Anexo 3 SV INSUMO MI" (fls. 1.121 a 1.750, cujo valor que
consta da fl. 1.121 como totalizador alcangcou o montante de RS 36.388.999,15)
que foi elaborado com base na planilha (Aba) "Serv e IND" do arquivo ("item 03 -

Crédito de Servico.xlsx") que contém duas planilhas (abas) apresentadas pelo
requerente em resposta ao TIF de n2 0033 . Na verdade, os motivos das glosas

inseridos na__referida planilha elaborada pela autoridade fiscal sdo,

sinteticamente, os que constaram nas trés planilhas elaboradas por mim e
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juntadas em formato excel e em PDF por conta da 32 Resolucdo referente ao

conceito de insumo (estdo as fls. 5.197 a 5.311) aos autos, cujo resumo geral do
ano consta da fl. 5.205.

Alega que tais despesas sdo essenciais e imprescindiveis para a manuteng¢do das
atividades responsaveis pelo faturamento da requerente, e as separou por tipo:

11.9.a) pesquisa e desenvolvimento de produtos ("P&D"): a autoridade fiscal teria
glosado porque ndo haveria previsdao legal (sdo as que constam da Aba "P&D"
citadas acima). Porém, entende a requerente que esta albergado pelo conceito de
insumo, sendo essenciais e imprescindiveis, e que sdao despesas obrigatdria
conforme prescrito no art. 11 da Lei n2 8.248/1991 que determina que as pessoas
juridicas que desenvolvem ou produzem bens e servicos de informdtica deverdo
investir anualmente no minimo 5% de seu faturamento nestas areas, e diante da
essencialidade dos gastos e da obrigatoriedade deve-se reconhecer o
creditamento sobre tais valores.

11.9.b) pagamentos a representantes comerciais: alega que foi indevida a glosa
gue configuram gastos necessdarios para sua atividade e devem ser considerados
insumos;

11.9.c) assisténcia técnica, viagem nacional e veiculos: foram gastos com despesas
com transporte de seus funciondrios, tais como os gastos com veiculos,
reembolso de quilometragem, combustivel, dentre outros gastos com transporte
e viagens de funcionarios para prestacdo de servicos de assisténcia técnica. Alega
gue oferece servigos de assisténcia técnica e assessoria técnica a seus clientes e
qgue seus funciondrios se locomovem até seus clientes, e que os gastos com
hospedagem e transporte, combustiveis e dleos lubrificantes sdo passiveis de
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gerar crédito. Colaciona uma decisdo do TRF sobre uma empresa de transporte
coletivo de passageiros. Ao fim alega que sdo essenciais.

11.9.d) cursos e treinamento: a autoridade fiscal glosou por ndo se caracterizar
como insumo. Explica que desenvolve e comercializa software e outros
equipamentos de informatica, e que presta servi¢o de instalagdo, assisténcia
técnica, assessoramento e processamento de dados e que a qualificacdo de seus
funciondrios é imprescindivel e essencial e se eles ndo deterem conhecimento
tecnoldgico ndao consegue desenvolver suas atividades. Colaciona parte de uma
decisdo do CARF que trata de treinamento exigidos pelo Contran para condutor
de veiculos de transporte de cargas, e que geraria creditamento;

11.9.e) manutenc¢do de equipamentos: entende que necessita que seus moéveis e
utensilios devem estar em bom funcionamento. Colaciona acérddo do CARF sobre
creditamento sobre insumos aplicados na manutencdo de madquinas, quando o
CARF entendeu que todo e qualquer custo ou despesa necessdria a atividade da
empresa gera creditamento nos termos da legislacdo do IRPJ; e

11.9.f) assessoria juridica: apenas alega que se tratam de gastos necessarios de
assessoramento de seus profissionais;
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11.10) servicos utilizados como insumo, mercado externo: esclarece que "as
principais despesas questionadas pelo |. Agente Fiscal se referem a despesas
essenciais a atividade realizada pela Requerente, tais como publicidade,
especializacGes e propaganda e, diante do atual entendimento da jurisprudéncia,
devem ser consideradas insumos para empresa do ramo de informatica".

11.11) supostas dedugdes indevidas de PIS e COFINS (lIl.2 / 3.2..): Alega que nos
termos da lei da Lei n2 10.833/2003, os valores retidos sdo considerados como
antecipa¢do do que for devido pelo contribuinte em relagdo as respectivas
contribuicdes sociais (PIS e COFINS) e que a autoridade fiscal desconsiderou os
documentos e informacgées fornecidos por ele e se baseou em valores informados
em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de
servicos da Requerentes, alheios a esta fiscalizacdo, e de que os valores utilizados
por ele advém de saldos de PIS e COFINS retidos desde 2008 que ainda ndo
haviam sido utilizados pela Requerente. Alega também que as informagdes das
memdrias de calculo apresentadas que basearam o preenchimento das
DACONS, foram extraidas do proprio sistema ECAC da RFB, que consolida todas
as DIRFs disponibilizadas pelos préprios tomadores de servicos, de forma que a
Requerente ndo consegue entender a origem das divergéncias identificadas entre
os valores das DIRFs analisadas pelo I. Agente Fiscal e os valores obtidos pela
Requerente pelo site da prépria RFB. Pleiteou a conversdo do julgamento em
diligéncia para validacdo dos valores pedidos, com os seguintes saldos
remanescentes, de PIS e Cofins, respectivamente:

2008: RS 355.451,56; RS 1.640.493,92;

2009: RS 355.451,56; RS 1.640.493,92;
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2010: RS 757.902,64; RS 3.770.497,95;
2011: RS 324.408,03; RS 1.379.243,30.

Informa também que as dedugdes de PIS e COFINS realizadas em 2011 sdo
regulares e decorrem de saldos remanescentes acumulados desde 2008 que ndo
haviam sido utilizados pela Requerente, além disso, acosta todos os DACONs e
Pedidos de Restituicao de 2008 a 2011 que comprovam os totais de PIS e COFINS
retidos que foram efetivamente utilizados pela Requerente ao longo dos anos e
comprovam a existéncia de saldo credor em 2011.

11.12) multa por suposta entrega de arquivos magnéticos com erros no formato e
omissdo de informagdes: Traz varios argumentos relacionado ao tema, e de que a
penalidade devera ser cancelada ndo sé em razdo de erro na sua capitulagdo, mas
também pelo fato de ser indevida e abusiva. A autoridade fiscal por diversas vezes
teria alegado que os arquivos magnéticos seriam "imprestdveis" pelo fato de
terem sido entregues em formato equivocado, isto é, o formato estabelecido pelo
Ato Declaratério Executivo COFIS no 15, de 23.10.2003 ("ADE COFIS 15/2001"), o
que teria inviabilizado o acesso ao seu conteldo, e que eles foram
desconsiderados totalmente, com clara alegagdo de erro na forma de entrega dos
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arquivos, tendo utilizado Unica e exclusivamente as informag¢des do SPED para a
lavratura dos Autos de Infracdo ora em discussdo. Porém a multa aplicada se
baseou no inciso Il (omitirem ou prestarem incorretamente as informagdes) do
art. 12 da Lei n2 8.218/1991 e n3o no inciso | (aos que ndo atenderem a forma em
gue devem ser apresentados os registros e respectivos arquivos), com grifos e
destaques meus:

"Art. 12 - A inobservdncia do disposto no artigo precedente acarretard a
imposi¢éo das seguintes penalidades:

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa juridica no
periodo, aos que ndo atenderem a forma em que devem ser apresentados
os registros e respectivos arquivos;"

Alega ainda que foi o entendimento manifestado pela prépria RFB no Parecer
Normativo n2 3/2013, e de que o erro na capitulacdo legal das multas da Lei n2
8.218/1991 resultaria em cancelamento integral da mesma, conforme decisdo do
CARF acostada.

Pede, portanto, o cancelamento do Auto de Infracdo lavrado para exigir a multa
isolada do artigo 12, inciso Il da Lei no 8.212/91 em razdo do seu erro de
capitulagdo ou, ao menos, deve-se reduzir a penalidade aplicada, adequando-a.

Também pede que em sede de diligéncia verifique se tais arquivos estavam ou
nado regulares e eram suficientes para a auditoria. Informa que ndo emitiu notas
fiscais com CFOPs inexistentes, e que na realidade, os CFOPs nao identificados,
por equivoco, foram informados nos arquivos digitais, mas sdo cddigos apenas
utilizados internamente pela empresa por uma questdo comercial, ja que se
referem a operag¢Oes aglutinadas, que ndo possuem CFOP especifico, porém as
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notas fiscais estdo com o CFOP correto de venda (por exemplo), preco dos
produtos e respectivos encargos tributarios.

Alega também que os supostos erros nos CST das operagbes ndo sdo
determinantes para o aproveitamento de créditos de PIS e COFINS realizados pela
Requerente, o que é feito com base nos seus DACONs. Os cddigos CST sao
exclusivamente informados nos arquivos digitais para facilitar o controle interno
de informagdes da Receita Federal e, se, por um equivoco, algumas informagdes
de fato foram prestadas erradas (com cddigo genérico 99, ao invés do cédigo
correto 56 para crédito de PIS/COFINS) isso ndo gerou qualquer prejuizo
financeiro ao Fisco, pois ndo resultou no aproveitamento a maior de créditos de
PIS e COFINS.

Alega ainda que de forma genérica a desproporcionalidade e abusividade da
multa aplicada, e que ela ndo tem relagdo razodvel com a finalidade visada, ndo
causou prejuizo ao Erario o mero descumprimento de obrigagdo meramente
formal, agiu de boa-fé, bem como da ilegalidade da Lei n2 8.218/1991, por ferir os
principios da razoabilidade da proporcionalidade prescritos no art. 22 da Lei n2
9.784/1999, e do seu inciso VI quanto a adequacgdo entre meios e fins, vedando a
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imposicdo de obriga¢des e san¢des em média superior ao estritamente necessario
a observancia do interesse publico.

Ao final efetua o seguinte pedido, com grifos e destaques meus:(...)

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos em questdes pontuais trazidas
pelo sujeito passivo com sua |1, resolveu-se, por unanimidade desta Turma,

converter o julgamento em diligéncia, nos termos da R1 n? 14-3.704, datada de
09/06/2016 (fls. 2.961 a 2.993), e que para tal desiderato, na referida Resolugdo
constou ao seu final o seguinte (itens renumerados para fins didaticos), com
grifos e destaques meus:

Desta forma, entendemos necessdria a conversdo do julgamento em
diligéncia e a devolugdo dos autos a unidade de origem para que a
autoridade lancadora / administrativa  proceda aos seguintes
esclarecimentos e/ou providéncias de sua alcada, conforme tratado acima:

R1-a) instrua os autos com os arquivos da ECD, da EFD ICMS-IPI (bem como
dos arquivos / planilhas trabalhadas que originaram os resumos na
autuagdo, ex.: planilha "SPED-EFD Bens MI" do arquivo Auto.01), dos razées
das contas utilizados na auditoria (no formato utilizado, exemplo: excel) e
com as mensagens de correio eletrénico e dos documentos anexos as
mesmas;

R1-b) refaca os cdlculos dos valores utilizados (incluindo os valores pedidos
em restituicdo pelo contribuinte e os valores utilizados nos Dacons dos
periodos), dos valores efetivamente retidos na fonte da Cofins e do PIS, bem
como de seus saldos remanescentes, de 2008 a 2011, confrontando os
saldos remanescentes de 2010 com os valores lan¢ados (infragdo 02) més a
més, demonstrando se os valores lan¢ados ainda se mantém, e em que
valores e periodos isso ocorre;

R1-c) esclareca como se chegou aos valores lan¢ados nas células "C117" a
"N117" da planilha "ANEXO 2 Depreciagdo" (arquivo Auto.02), instruindo os
autos com a memdria de cdlculo analitica de cada valor constantes das
citadas linhas;

R1-d) intime o contribuinte a apresentar arquivo e notas fiscais
(amostragem), nos moldes ja tratados cima, e outros esclarecimentos que
o desejar quanto ao erro cometido por ele em relagéo a devolugdo de
vendas com CFOP irregular (1949). Emita ao final parecer, em relacdo ao
que foi apurado anteriormente e o que foi apresentado pelo contribuinte,
quanto a esse assunto;

R1-e) instrua os autos com a memoria de cdlculo do valores das
operagoes, em planilha excel, por estabelecimento e por tipo de erro (sem
CFOP, com CFOP invdlido, sem CST, com CST errado), das informacgoes
prestadas incorretamente constantes dos arquivos "ADE Cofis 25" que
serviram de base para comparativo com a multa aplicada, e esclare¢a os
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motivos de ter incluido o CST 99 (que é existente) como errado, bem como
esclarecer se os ultimos arquivos "ADE Cofis 25" apresentados pelo
contribuinte em 20/08/2014 foram validados pelo programa SVA, tendo em
vista os arquivos (Copia de Disco 19.08.2014 e Copia Disco 19.08.2014)
juntados conforme termos de juntada de fls. 896 e 897.

Para o cumprimento, nos limites deste relatdrio, o contribuinte deverd ser

intimado a apresentar arquivos, documentos e esclarecimentos, bem

como ser cientificado desta Resolugdo.

A autoridade fiscal cumpriu, em parte, a R1 citada e elaborou Informacgao Fiscal
(D1 - fls. 3.037 a 3.037) sem ter intimado o sujeito passivo durante a diligéncia,
como havia sido requerido (fazendo uma justificativa para tanto), que tem, em
resumo, os seguintes itens a serem destacados:

D1.1) informa que efetuou a juntada dos arquivos conforme item "a" da
Resolucdo e efetuou algumas explicacdes;

D1.2) confirmou que quanto as retencdes dos anos de 2008 a 2010 havia utilizado
para andlise apenas as retencdes com o CNPJ da matriz da pessoa juridica (ndo
incluindo os das filiais, que sdo mais relevantes), e refaz os calculos em planilha
anexa:

8. Todos os valores acima estdao demonstrados na aba “USO DE FONTE PIS
COFINS”, que é parte do arquivo “Cépia de DIRF — DRJ — ITAUTEC
MODIFICADO.xlIsx”, que foi juntada aos autos do e-processo como
documento ndo paginavel.

Em que pese ter efetuado os re-calculos pedidos, emitiu parecer contrario a sua
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concessao do direito:

Enfim, tendo em vista o descumprimento da obrigacGo acessdria pelo

sujeito passivo, que deixou de informar as retencdes de fonte nas fichas 30

dos DACON, esta fiscalizagdo é de parecer que esse topico do lancamento

de oficio nGo considere os cdlculos descritos acima para manter o que foi

calculado quando se procedeu ao lancamento de oficio.

D1.3) efetuou as explicagOes sobre os célculos sobre depreciacao;

D1.4) quanto ao alegado erro no cédigo de CFOP de operagGes de devolugdes, a
autoridade fiscal optou por ndo intimar o requerente, informa que nas memdrias

de calculos apresentadas ele ndo apropria créditos de CFOPs 1.949 e 2.949, e que
essa alegacdo sé foi apresentada na impugnacdo. Esclareceu que baixou todas as

NFe emitidas pelos estabelecimentos do sujeito passivo no ano de 2011 e em
pesquisa nas mesmas nao localizou qualquer referéncia nos histdricos a
devolugdes com CFOPs X.949, e concluiu que é seguro afirmar que nao existiriam
NFe emitidas por ele com CFOPs X949 que se tratem de devoluc¢des.

D1.5) quanto a memdria de cdlculos dos fatos geradores da multa isolada
informou o seguinte, com grifos e destaques meus:
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Nessa diligéncia fiscal foram revistos os arquivos apresentados pelo
contribuinte na tentativa de identificar as inumeras inconsisténcias que se

verifica quando eles sGo carregados no programa utilizado pela auditoria
para ler e consolidar as informagdes desses arquivos (ContAgil).
Provavelmente em razdio das inconsisténcias dos arquivos digitais
apresentados e da mudanga das versées do programa, ndo foi possivel se
chegar aos valores informados no auto de infragdo. |[...] Por essa razéo, os
valores informados no Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal como

totais sem CFOP ndo se mostram coincidentes com os dados totalizados
na tabela abaixo. Os dados abaixo podem ser confirmados nos arquivos
juntados aos autos. [...]

[...] Portanto, ainda que a fiscalizacdo tivesse considerado apenas os CFOP

das operacdes que geram créditos de PIS e de COFINS (excluindo os

registros de saidas, as entradas informadas sem CFOP e as duplicidades),
apuraria uma base de valores com informagdo de CST PIS e de CST COFINS
incorreto (99), no valor de RS 398.613.439,49.

Considerando a multa no percentual de 5% limitado a 1% da receita bruta
(conforme previsto no artigo 12, inciso Il, da Lei n® 9.218/1991, teriamos
somente em relagdo as operacbes usualmente com direito a crédito uma
multa isolada pela apresentacdo de arquivos digitais com informagées
incorretas de RS 19.930.671,97 (398.618.439,49 x 5%). Nesse caso, o valor,
calculado de forma a considerar apenas parte dos erros, também
ultrapassaria o limite de 1% da Receita Bruta, portanto, em nada alteraria o
valor do lancamento, que foi de RS 17.222.024,18.

[...] Quanto a ultima pergunta formulada, questionando sobre a validacdo

dos arquivos apresentados pelo sujeito passivo pelo SVA, cumpre notar que

os arquivos SVA juntados aos autos s@o resultado de uma tentativa da
fiscalizag¢do de identificar e corrigir os problemas contidos nos arquivos
(tanto é assim que as datas de validagdo, como se pode ver nas
propriedades dos arquivos, ocorreram muito depois — outubro de 2015 — do
momento que o sujeito passivo entregou os arquivos para a fiscalizagéo —
agosto de 2015), contudo, tratou-se de tentativa frustrada, pois, nas

diversas validacbes, os arquivos gerados continuaram apresentando as

mesmas_inconsisténcias. Desse modo, os arquivos gerados pelo SVA ndo

puderam ser utilizados na auditoria fiscal.

Ja na impugnacdo (12) referente a D1 (fls. 3.102 a 3.111) o sujeito passivo se
alegou que, em resumo:

12.1) n3o foi intimado a participar da diligéncia, como requerido na Resolugdo, e a
autoridade fiscal o fez sozinho, para que ndo fossem constituidas novas provas,
qgue se deve reconhecer desde ja a sua nulidade, e que se determine novo
procedimento com a participagdo do mesmo, viabilizando o contraditério e a
ampla defesa;
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12.2) com a juntada da ECD e das EFDs, dentre outros documentos, os autos ndo
estavam completos e devidamente instruido, o que teria prejudicado o seu direito
de defesa, o que geraria a nulidade e o cancelamento dos Autos de Infragao;

12.3) os arquivos do SPED-EFD ndo deveriam ser utilizados pela autoridade fiscal
na apuracao de seus créditos, de que a memodria de cdlculo continha dados de dos
estabelecimentos, valor, descricdgo, NCM, CFOP e CNPJ e estariam corretas, e as
notas fiscais e demais documentos estavam a disposi¢do da autoridade fiscal, mas
gue por razao do volume deveriam serem analisados em sede da diligéncia;

12.4) em relagdo aos valores retidos, repete os argumentos da primeira
impugnacao, e alega que a fiscalizagao se baseou em valores informado em DIRFs
preenchidas pelos tomadores de servicos do requerente e sobre os quais o
requerente ndo tem controle e desconsiderou as informacGes e documentos
apresentados ao longo da auditoria, e teria optado por ndo aceitar os valores que
superassem os valores que constam nas DIRFs, e de que seus cdlculos foram
extraidos do ECAC da RFB. Também ndo foi intimada a participar do
procedimento, em que pese constar da Resolucdo, e neste ato junta planilha de
retencdo. Também entende que "ndo poderia ser penalizada pelo mero fato de
seus tomadores de servico ndo terem declarado os valores efetivamente retidos
em suas DIRFs, visto que essa é uma obrigacdo acesséria alheia a competéncia e
controle da Requerente".

12.5) a autoridade fiscal ndo esclareceu os valores glosados a titulo de depreciacdo
e que ndo cumpriu com a diligéncia, pois ndo apresentou memdria de cdlculo com
justificativa das glosas realizadas, apenas descreveu os procedimentos adotados
durante a fiscalizacdo. Se tivesse sido intimada reiteraria a memdaria de calculo

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

juntada na impugnacdo (doc. no 11 da Impugnagdo), em que discrimina os ativos
gue originaram os créditos de PIS e COFINS aproveitados por meio de encargos de
depreciacdo no valor total de RS 20.915.976,08. Também alega que por ser uma
sociedade andnima é auditada por empresas idoneos e ndao ha ressalvas em seus
balangos quanto a depreciagdo e sua dedutibilidade para fins de IRPJ e CSLL.

12.6) a autoridade fiscal deveria ter intimado o requerente a apresentar os
arquivos e notas fiscais (amostragem) em relagdo as devolugbes, e outros
esclarecimentos quanto ao erro cometido, porém a autoridade fiscal ndo o fez e
teria cometido equivoco nessa analise. Esclarece que emitiu diversas notas fiscais
de devolugdo de mercadoria, aproveitando-se de créditos de PIS e COFINS
conforme prevé a legislagdo, e de que os CFOPs 1949/2949 s3o utilizados pela
Requerente, dentre outras hipdteses, quando ocorre a devolug¢do do produto,
antes mesmo de ele ser recebido pelo destinatario, por exemplo, quando o bem é
barrado na portaria de um prédio, de forma que a venda sequer é concretizada.
Alega que a nota fiscal de devolucdo faz referéncia sim a operagdo de venda,
como se verifica em documentos acostados aos autos.

12.7) quanto a memoria de calculo dos erros nos arquivos digitais entende que a
autoridade fiscal também ndo a cumpriu, ndo sendo juntada aos autos, e limitou-
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se a reiterar os supostos equivocos dos arquivos, e a autoridade fiscal admitiu que
nao foi possivel chegar aos valores lancados, e apurou uma nova base de cdlculo,
considerando notas fiscais anteriormente ndo consideradas, e em valor inferior a
do lancamento, e por isso o levantamento fiscal ndo merece credibilidade, e de
gue seus arquivos ndo eram imprestaveis.

Ao final o requerente reitera a impugnacao:

VIl. CONCLUSAO

45. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugnagdo e
requer o cancelamento integral da exigéncia fiscal decorrente dos
Autos de Infragdo, reiterando a nulidade das autuagdes pela falta de
juntada de toda a documentagdo instrutdria desde o inicio do
processo administrativo, bem como nulidade da diligéncia, jd que a
Requerente ndo foi intimada a participar.

Tendo em vista os fatos narrados nessa 12, essa Turma resolveu converter
novamente o julgamento em diligéncia, conforme Resolug¢do (R2) n2 14-4.413 de
22/08/2017, fls. 3.683 a 3.696), solicitando o seguinte (itens renumerados para
fins didaticos), com grifos e destaques meus:

Pelos motivos e por todo exposto acima, entendemos necessdrio nova
conversdo do julgamento em diligéncia, com a devolugdo dos autos a
unidade de origem para que a autoridade lan¢adora / administrativa:

- NF de Devolugdo:

R2-a) proceda a andlise de todas as notas fiscais de devolugdo e as
respectivas notas fiscais de venda juntadas pelo contribuinte aos autos, e
verifique se essas notas fiscais de venda fizeram parte da receita tributdvel
do contribuinte (e se tal informagdo ndo constar em documentos e arquivos
anexos aos autos deste processo, intime o contribuinte para tanto);

R2-b) faca demonstracdo mensal da glosa (base de cdlculo e dos
respectivos valores dos créditos) das contribuicées da Cofins e do PIS
relacionados a devolugdo que consta dos Autos de InfragGo do PIS e da
Cofins e da sua corre¢do quanto o que foi apresentado e comprovado (base
de cdlculo e valores dos créditos do PIS e da Cofins) pelo contribuinte
(quanto ao alegado erro no preenchimento do cédigo de CFOP das NF de
devolugdo juntadas aos autos), onde seja possivel identificar as diferencas
dos valores langados originariamente e os novos valores mantidos, nos
moldes da tabela abaixo: [...]

- Valores Retidos na Fonte:

R2-c) intime o contribuinte a apresentar demonstrativo detalhado (com
informagdes das datas das reten¢des) e comparativo entre as divergéncias
de seus cdlculos e dos cdlculos efetuados pela autoridade fiscal, bem como

E 23



ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

toda documentagdo probatéria relacionada as mesmas, conforme ja
tratado acima. Caso o contribuinte apresente documentagdo probatdria,
efetue sua andlise e emita parecer / relatério conclusivo sobre os mesmos,
efetuando novos cdlculos, caso haja alteragdo probatdria.

R2-d) explique de onde extraiu e demonstre como calculou os valores da
coluna "Plan Impugnag¢éo" dos meses do ano de 2011;

R2-e) demonstre onde se encontram os cdlculos dos meses do ano 2011 no
arquivo "item b - Copia de DIRF - DRJ - ITAUTEC MODIFICADO", da coluna
"DIRF - Recalculada" da aba "USO DE FONTE PIS COFINS", que divergem dos
valores constantes da aba "DIRFs EXTRAIDAS DE SIST. DA RFB";

R2-f) em havendo corre¢des (quer por parte da autoridade fiscal, quer do
contribuinte, este acompanhado de documentagdo probatdria do que
alega) relacionados as retencées em DIRF, que alterem os cdlculos dos
saldos (PIS/Cofins), refaca a planilha de cdlculo elaborada, inclusive
corrigindo os erros da coluna "Saldos" da Cofins, apontados por nds acima;

- Outros:
R2-g) efetue a juntada aos autos da ECD do ano 2011;

R2-h) quantifique a base de cdlculo e os valores dos créditos do PIS e da
Cofins exonerados, em relacdo a depreciagdo;

R2-i) confirme a utilizagdo dos trés arquivos para fins de cdlculo dos
valores da operag¢do da multa aplicada;

R2-j) quanto as alegacdes do contribuinte constantes das fls. 3.102 a 3.111
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(e seus anexos), caso entenda necessdrio, efetue sua andlise e emita

parecer / relatério pontual e conclusivo sobre os mesmos.

A autoridade fiscal elaborou a segunda Informacéo Fiscal (D2 - fls. 4.083 a 4.121),
e esclarece que:

A fim de atender ao que foi requerido, o sujeito passivo interessado foi
intimado a:

1. Apresentar DANFEs originais das NFe de devolugdo cuja chaves foram
arroladas no item 1 do Termo de Inicio de Diligéncia Fiscal;

2. Em relagdo aos clientes que efetuaram devolugbes e que ndo estlo
obrigados a emissdo de notas fiscais, ainda foram requeridas cartas ou
memorandos, conforme previsto na legislacdo do IPI;

3. Considerando o disposto nas normas que regem a emissdo de DANFE,
segundo as quais esses documentos ndo podem conter informagoes que
ndo constem das NFe, foi requerido que o sujeito passivo informasse o
campo onde constam informacédes que Ié ao lado do quadro “Reservado
ao Fisco” nas copias de DANFE que apresentou;




ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

4. Foi determinada a reapresentacdo de memdrias de cdlculo apresentadas
no curso da agdo fiscal de modo a verificar a composicdo das receitas
oferecidas a tributagdo;

5. Foi determinada a apresentacdo de memdria de cdlculo detalhada dos
valores retidos na fonte por terceiros a titulo de PIS e de Cofins entre 2008 e
2011 e que esse demonstrativo ainda esclarecesse em qual DACON houve
aproveitamento desses créditos (dois quesitos);

6. Foi determinado que o contribuinte apontasse cada uma das

divergéncias invocadas pela Turma de Julgamento;

7. Que fossem apresentados todos os documentos que comprovam as

o

retencées na fonte, particularmente aquele previsto no art. 12 da IN SRF n

459/2004.

Também esclareceu que nas planilhas apresentadas pelo requerente na

impugnacao (12) teria alterado os valores que constam nos Dacons ativos:

Quanto as retencbes de fonte, foram elaboradas planilhas
(Comparativos.xlsx e Relatorio Recebimento 2008 a_2011.XLS) — juntados
como documento ndo pagindvel - ao qual o contribuinte se refere como
(Doc_Comprobatorios.zip). Assevera que, ao rever os documentos relativos
as retengoes de PIS e de COFINS de 2011 identificou valor diferente do que
foi informado em sede de fiscalizagdo, pois, naquela oportunidade, teria

se baseado em dados das DIRF de seus clientes (documentos de terceiros

em rela¢do aos quais o contribuinte ndo possui controle sobre regularidade
da informagdo) enquanto no documento elaborado em razdo da diligéncia
estd baseado nas notas fiscais emitidas.
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Juntou os arquivos da ECD de 2011, e em resumo a autoridade fiscal informa que:

D2.1) quanto as devolugdes: manteve a glosa dos créditos das devolugGes, e
justificou por amostragem, um a um os problemas das NFe de devolucdo, e
constatou que ndo apenas os CFOPs estavam errados, mas as alega¢des nao
procediam, como se vé no trecho abaixo, com grifos e destaques meus:

Mas o exame dos documentos revelou que ndo eram apenas os CFOP que

estavam incorretos. Outros elementos, da _maior relevdncia, também ndo

constavam dos documentos fiscais — e aqui cabe abrir paréntesis, pois o

documento fiscal NAO E O DANFE, mas sim a nota fiscal eletrénica, sendo o

DANFE um mero resumo criado para acompanhar o trdnsito da mercadoria.

[.]

Cumpre notar que a recusa no verso do documento fiscal estd prevista na

propria norma disciplina o DANFE e jd era uma prdtica comum quando da

emiss@o das notas fiscais modelo 1 e 1-A. Ademais, nos casos de clientes
ndo obrigados a emissdo de documento fiscal, deveria haver carta do

destinatdrio.
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Apesar dos motivos expostos na Informagdo Fiscal por este AFRFB, o
contribuinte insistiu em seus argumentos, porém, surpreendentemente, os

DANFE que apresentou a Turma de Julgamento continham informacdes que

ndo _estavam presentes nas NFe, a despeito do que prevé o item 7 do

Manual de Integragéo do Contribuinte — Versdo 5.0, de 2012, aprovado pelo
Ato Cotepe n° 11/2012, que transcrevo a seguir:

Os campos do DANFE deverdo representar o conteudo das respectivas
TAG XML da NF-e, quando conhecidos no momento da solicitagdo de
autorizagGo de uso. Ndo poderdio ser impressas _informacbes que ndo

constem do arquivo da NF-e”. (g.n.)

Esclareceu que durante a auditoria o sujeito passivo nao informou que emitiu NFe
com CFOPs errados para as devolugdes, transcreveu a legislacdo a respeito da
matéria, a qual o sujeito passivo ndo observou, com grifos e destaques meus:

Por fim, e nGo menos importante, cumpre lembrar que as notas fiscais de
devolugdo por recusa do destinatdrio ainda devem observar uma
formalidade importante: o verso do DANFE recusado deve conter o motivo
da recusa, data e assinatura de quem recusou, conforme dispde o RICMS-
SP, em seu artigo 198, o que se aplica também aos DANFE, conforme
orientacdo  contida no sitio da  Sefaz-SP  —disponivel em
https://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/perguntas_frequentes
/respostas_V.asp. Transcrevo:

Do RICMS-SP Artigo 198 - O retorno da carga por qualquer motivo ndo
entregue ao destinatdrio poderd ser acobertado pelo conhecimento de
transporte original, desde que conste o motivo no verso desse documento
(Lei 6.374/89, art. 67, § 19, e Convénio SINIEF-6/89, art. 72, na redacdo do
Ajuste SINIEF-1/89, cldusula sequnda).
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Orientag¢do da SEFAZ

20. Como proceder nos casos de recusa do recebimento da mercadoria em
operag¢do documentada por NF-e?

A recusa da mercadoria pode ocorrer de duas formas: ou o destinatdrio
emite uma Nota Fiscal de devolugéo de compras, ou o destinatdrio recusa
a mercadoria no VERSO DO PROPRIO DANFE, destacando os motivos que
o levaram a isso.

Nesta segunda hipdtese, o emitente da NF-e ird emitir uma NF-e de entrada
para receber a mercadoria devolvida.

Por todo o exposto, e considerando que esta fiscalizagdo deve observar a
legislagdo tributdria, ndo estando ao seu alvedrio a escolha das normas que
deve aplicar, salvo melhor juizo, os documentos fiscais das supostas
devolugbes — por recusa de recebimento dos clientes — contém erros e
incorre¢oes que os tornam inidéneos para comprovar as operagoes, nGo
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sendo possivel, desse modo, a apropria¢do de créditos de PIS e de COFINS
no regime da ndo-cumulatividade em relagéo a eles.

Ainda analisou os 60 primeiros documentos apresentados, relatando uma a uma
as irregularidades contidas nos mesmos, como devolucbes ocorridas a mais de
dois meses da entrega, ndo apresentacdo de carta de motivacdo, ndo
apresentacdo do verso do Danfe para verificagdo sobre a recusa, motivo, data e
assinatura do adquirente, anotacdes feitas por transportador contratado pelo
requerente e nao pelo adquirente, sem informacdes completas, alegacdes de
recusa na entrega mas as NFe estdo com dados de transportadores diferentes. A
autoridade fiscal informa que também nado foi possivel responder se as notas
fiscais de venda compuseram o faturamento da pessoa juridica por falta de
apresentacdo de meméaria de célculo, como se vé abaixo:

O julgador ainda requer, no item “a” das formulagées da Resolugdo, que se
comprove se as notas fiscais de saida, cujos produtos teriam sido
posteriormente devolvidos, foram incluidas que nas receitas tributadas pelo
contribuinte de modo que se justifique a exclusdo desses valores quando do
retorno ou devolugéo. Tendo em vista que a fiscalizagdo focou apenas na
apropriagdo de créditos pelo contribuinte, esse aspecto ndo foi examinado
durante a fiscalizagdo que resultou no lancamento de oficio. Considerando
que esse dado somente pode ser obtido mediante exame da memdria de
cdlculo dos DACON e considerando, também, que as memdrias de cdlculo
apresentadas 01abr2014, embora facam referéncia a “anexos 10”7
relacionados a faturamento (“item 11”), diferentemente do que se verifica
em relagdo aos “anexos 1 a 6”, ndo estdo presentes nas planilhas, o sujeito
passivo deverd (4) REAPRESENTAR as memdrias de cdlculo de
preenchimentos dos DACON relativos aos periodos de 2011,
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particularmente em relagdo a esses “anexos 10” que detalham os
faturamentos mensais

D2.2) intimado para apresentar demonstrativo detalhado e comparativo das
divergéncias quanto a fonte, o sujeito passivo apresentou planilha, mas ndo
especifica as divergéncias, e reitera apenas o que foi dito na sua primeira
impugnacdo, dessa forma ndo foi possivel identificar as divergéncias alegadas, e
traz informacdes a respeito das DIRFs e dos calculos do sujeito passivo;

D2.3) quanto ao "d" da Resolugdo, a autoridade fiscal reconheceu que cometeu
erro, e colaciona tabela com os valores corretos:

As informagdes da coluna “Plan Impugnag¢do”, como sugere o nome, foram
obtidos a partir dos dados apresentados pelo contribuinte no documento
ndo pagindvel cujo Termo de Anexagdo encontra-se a fl. 1967. Foi, contudo,
observado que, por erro desse AFRFB, do total de 15835 linhas de registro
constantes daquela tabela, ficaram de fora da apuragdo as ultimas 1200
linhas.
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A demonstragdo dos valores apurados encontra-se no arquivo “Andlise Plan
Impugnagdo”, no qual ainda constam algumas consideragdes, inclusive uma
andlise comparativa entre a planilha apresentada pelo contribuinte e os
valores identificados na escrituragdo comercial da empresa fiscalizada.

Nessa andlise restou evidente que nem todos os valores presentes na
planilha “Plan Impugnag¢do” foram efetivamente considerados na
apuragdo dos créditos de PIS e de COFINS pela fiscalizada e que agora
pretende ver reconhecido pelo Julgador Administrativo.

D2.4) quanto ao quesito "e" da Resolugdo, esclarece que nao podera ser atendido
em sua totalidade, porém, efetuou a baixa dos dados por outro sistema e apurou
valores divergentes (inclusive superiores):

No caso, os valores apurados agora em 2018 sdo diferentes daqueles
apurados em 2017. Para demonstrar as diferencas, foram elaboradas
planilhas com dados obtidos pelo Relator da DRJ (“DIRFs EXTRAIDAS DE
SIST. DA RFB”) e outra com os dados obtidos em agosto/2018. Também foi
elaborada uma tabela para comparar os valores agregados, que se
reproduz a seguir.

[...] Com a confeccdo da planilha “Apurac¢do fonte 2011 - a partir dossié
integrado - Plan DRJ.xIsx” tem-se por atendido o quesito “d”.

D2.5) A autoridade fiscal informa que, em que pese discordar, recalculou os
valores (item anterior) e refez a planilha que demonstra os valores que essa
Turma entenderia corretos a manter:

Em relagdo a esse ponto, conquanto se deva considerar que as correcbes de
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cdlculos do lancamento de oficio em razdo de alega¢ées do contribuinte
devem ser acompanhadas de documenta¢do que lhes dé suporte
(lembrando que os dados presentes em DIRF ndo podem ser utilizadas como
elementos de prova a favor do direito pleiteado pelo sujeito passivo quando
a norma que disciplina a matéria prescreve a necessidade apresentagdo
de comprovante emitido por terceiro que efetua retengdo de fonte), foram
refeitos os cdlculos com os elementos dos sistemas da RFB.

Os cdlculos refeitos constam da planilha Itautec Recdlculo — Saldos Fonte
2008 a 2011.xIsx. Nessa planilha foram corrigidas as férmulas da coluna
relativas aos saldos da Cofins (coluna AV) e também foram revistos os
valores da coluna “Dirf — DRJ —Recalculada” tanto em relagdo ao PIS quanto
em relagdo a Cofins dos meses de 2011 em razdo do que foi relatado no

“”_ n
e

item (resultado das DIRF de terceiros modificadas entre a primeira e a
segunda diligéncia). Ainda foram considerados os valores retidos de PIS e
de COFINS, relativos aos meses do ano de 2011, na planilha
Relatério_Recebimento_2008_a_2011.xIsx, entregue a fiscalizagdo no
curso da segunda diligéncia e que possuia valores inferiores aqueles

constantes da planilha apresentada na impugnagdo (colunas AQ e AY).

= 28




ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

Conforme jd afirmou-se anteriormente, esses cdlculos somente foram

elaborados em razdo de quesito formulado pela Turma de Julgamento, néGo
significando que essa fiscalizacdo tenha acolhido como verdadeiros os
valores que o sujeito passivo apresentou como tendo sido retidos na fonte
por terceiros e tampouco que tenha reconhecido que os valores expressos

“utilizados a maior” seriam os unicos créditos utilizados indevidamente,
devendo, portanto, prevalecer os valores apurados no auto de infragdo.

D2.6) corrigiu os valores admitidos e exonerados em relacdo a depreciagao:

As informagées requeridas nesse quesito podem ser extraidas dos dados
informados na planilha APURACAO CREDITOS DE PIS COFINS
REVISADO.xIsx (juntado ao arquivo ndo pagindvel de fls. 3076), contudo,
elaborou-se tabela contendo as informacbes requeridas a seguir, na
expectativa de ser essa, precisamente, a informacdo requerida. As
informagées ainda constam de planilha “Créditos sobre Depreciagto -
Item h.xlIsx”, juntada como arquivo ndo pagindvel.

Ja na terceira impugnacao (I3 - fls. 4.657 av 4.663) referente a 22 diligéncia (D2)
acima tratada, o sujeito passivo se insurgiu em resumo:

13.1) quanto a manutencdo da glosa dos créditos sobre devolucdes, reitera tudo
gue ja havia dito antes, esclarece que nao ha erro na escrituracdo no SPED, que os
CFOPS 1.949 / 2.949 s3o utilizados pelo requerente nas hipéteses de devolugdes
de produtos antes mesmo deles serem recebidos pelos destinatarios e sé na
segunda diligéncia pediu os Danfes (frente e verso) e que portanto, ndo caberia a
autoridade fiscal alegar agora que os documentos nao sao integralmente
suficientes para comprovar o seu direito. Tratou de 12 Danfes que ha apenas
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alegacdo por parte da autoridade fiscal de que hd apenas divergéncia de CFOPs e

de que a recusa se deu pela transportadora, mas isso, a seu ver, ndo teria

fundamento algum, e que sempre apresentou a documentacdo solicitada.

13.2) quanto ao assunto retengdes também reitera as impugnagdo precedentes,
divergéncia entre DIRFs que foram preenchidas por terceiros alheios a discussao,
ndo pode ser penalizada por erros desses terceiros, fora do controle do
requerente, se trata apenas de uma obriga¢do acessdria, a autoridade fiscal
elaborou nova tabela que diverge das anteriores constantes dos Autos de Infragdo
sem qualquer justificativa, de que teria sim preenchido a ficha 30 e acosta
documento, de que durante a segunda diligéncia anexou memdria de cdlculo com
discriminacdo completa dos valores retidos de 2008 a 2011, bem como
demonstrativo segregado, de que a autoridade fiscal alegou ndo apontariam as
divergéncias (que se referem a saldo de periodos anteriores de 2008 a 2010), e
juntou amostragem de 100 notas fiscais totalmente desconsideradas pela
autoridade fiscal, mas essa pediu novos documentos;

13.3) informa que ao contrério do alegado pela autoridade fiscal juntou sim a
memo©ria de célculo de sua receita bruta (vide doc.comprobatérios0002);
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13.4) quanto aos arquivos magnéticos relacionados a multa isolada, a autoridade
fiscal desviou o foco da discussdo, mas o requerente entende que os arquivos nao
continham todos os vicios alegados, e com base neles foram extraidas
informagdes que embasaram o langamento, e que a autoridade fiscal reconheceu
gue os arquivos foram validados pelo SVA, e reitera:

35. Dessa forma, a Requerente reitera sua Impugnagdo no sentido de que (i)
o levantamento fiscal realizado néo possui credibilidade, muito mais para
imposi¢cdo de multa tdo abusiva e desproporcional; (ii) houve erro na
capitulagdo legal da multa aplicada; e (iii) os arquivos magnéticos da
Requerente, ao contrdrio do que o alegado pelo I. Agente Fiscal, ndo eram
imprestdveis, mas plenamente legiveis e passiveis de utilizagdo.

Ao final conclui que:
VIl. CONCLUSAO

36. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugnacgéo e requer a
procedéncia do seu pedido e consequente cancelamento integral da
exigéncia fiscal decorrente do Auto de Infragdo.

Tendo em vista o passar do tempo, o STJ em 2018 definiu o conceito de insumo
para fins de apuracdo de creditamento das contribuicdes em discussdo, bem
como quanto a reiteragdo da apresentacdo de arquivo com a memdria de calculo
dos erros dos arquivos digitais, foi necessdria nova conversdo do julgamento em
diligéncia (terceira), conforme Resolugdo (R3) n? 14-4.943 de 21/02/2019 (fls.
5.174 a 5.192), que teve os seguintes pedidos, com grifos e destaques meus:

Pelos motivos expostos acima, entendemos necessdrio nova conversd@o do
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julgamento em diligéncia, com a devolugdo dos autos a unidade de origem para
que a autoridade lan¢adora / administrativa:

a) re-analise as glosas realizadas em relagdo aos bens e servigos utilizados como
insumo, a luz das diretrizes do REsp 1.221.170/PR e considerando os
entendimentos expostos na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e no
Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018;

b) informe se hd glosas de créditos a serem revertidas considerando o novo
entendimento de insumo tratado no item acima, inclusive quantificando e
fundamentando cada uma das glosas mantidas;

¢) em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, elabore um demonstrativo
com os novos valores do auto de infragdo, obedecendo a sistemdtica dos itens
anteriores. Juntar ao processo as memdrias de cdlculos no formato ".pdf" e ".xIsx";

d) Juntar ao processo as memdrias de cdlculos no formato ".pdf" e ".xIsx" dos
fatos geradores e as bases de cdlculos em relagGo a multa por erros e incorregdes
nos arquivos magnéticos que embasaram o Auto de Infragcdo, tendo em vista sua

imprescindibilidade, e sobre ele efetue a sua correcdo (excluséo dos valores que jd
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constavam do SPED), constante da legislacdo prescrita acima, anexando essa nova

memoria de cdlculo corrigida (no formato ".pdf" e ".xIsx");

n_n

Para o cumprimento quanto ao item "a" acima (fato novo), nos limites desta

resolucdo, o contribuinte deverd ser cientificado desta Resolugcdo e poderd ser
intimado a apresentar documentos e esclarecimentos, e a autoridade fiscal poderd
se valer de intimagbes a impugnante, visita as instalagées, etc.

A autoridade fiscal elaborou a terceira Informacao Fiscal (D3 - fls. 5.312 a 5.334), e
informou que:

D3.1) indicou a localizagdo da planilha em que constam os valores informados nas
linhas "Créd IMPORT - Planilha Importagdes Cofins" e "Créd IMPORT — Planilha
Importacdes PIS", do anexo 1, esclarecendo que se tratam na verdade dos valores
extraidos dos Dacons, ficha 06B e 16B, bens para revenda e bens como insumo;

D3.2) em relagdo ao conceito de insumo, efetuou explicacGes sobre lancamento
por homologacdo, centro de custo, sobre deficiéncia da memdria de calculo
apresentada pelo sujeito passivo e sobre a EFD ICMS/IPI e CST.

Informa que o sujeito passivo ndo teria apresentado impugnacdo sobre pontos
especificos, e que deveria ser aplicado a regra do art. 17 do PAF, que a matéria
deveria ser considerada ndo impugnada (informa acérddos do CARF neste
sentido), de que ndo apresentou provas do que sustenta, de que o julgador ndo
teria apontado na resolucdo quais elementos deveriam ser esclarecidos, e teria
requisitado uma revisao geral do lancamento.

A partir do item acima, a autoridade fiscal refez a analise, item a item, das glosas
realizadas, ora com as alega¢des do sujeito passivo, e em outras trazendo
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excertos do Parecer Normativo Cosit n2 05/2018.

D3.3) em relagdo a multa isolada, inicia com o seguinte contelido, com grifos e
destaques meus:

60. Quanto aos arquivos de memdria de cdlculo requeridos pela Turma de
Julgamento, conforme jd restou consignado em resposta a outras
diligéncias requeridas por essa mesma Turma, ndo foram guardados em
formato de planilha, pois o levantamento foi feito diretamente através do
programa de auditoria (Contdgil) e esse programa, provavelmente em
razdo de erros nos arquivos do leiaute do ADE COFIS n° 25/2010 e de
atualizagées de suas versbes, passou a ler os registros de forma diferente,
resultando em valores diferentes daqueles apontados, por totais, no
Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal.

Entretanto, na resposta apresentada a primeira diligéncia, foram
demonstrados os erros (exemplificativamente) e fornecida memdria de
cdlculo de erros que foram considerados (omisséo de CFOP e de CST em
registros de itens; informagdées de CFOP inexistentes; e informagdo genérica
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de CST PIS COFINS na quase totalidade dos registros). Essas memdrias de
cdlculos, inclusive, apuram valores menores que os apontados no TVCF.

61. Agora, o Julgador volta novamente a questionar a memdria de cdlculo

da _apuracGo da multa, contudo, parece ter compreendido de forma

equivocada o lancamento, sendo vejamos:

62. O lancamento da multa isolada foi apresentado no Termo de Verifica¢Go
e Constatagdo Fiscal dizendo o seguinte em relagGo aos valores:

1. Montante global dos documentos fiscais constantes dos arquivos digitais
RS 2.171.338.367,80 2. Montante dos Registros sem CFOP RS
461.352.609,10 3.

Montante dos registros com CFOP invdlido (X999 ou X888 ou X1157) RS
495.961.042,18 4. Montante do CFOP vdlido e sem CST RS 39.785.517,48 5.

Montante com CFOP vdlido e com CST errado (CST 99) RS 1.135.841.346,54

63. Por certo que, ao dizer sobre o “montante global”, a fiscalizagdo ndo
estava considerando apenas os registros de entrada, mas sim todos os
registros presentes nos arquivos e passiveis de serem totalizados.

A partir desse item acima, a autoridade fiscal efetuou minucioso relatério sobre
os erros dos arquivos, trazendo novos fatos a conhecimento, acrescentando aos
gue ja havia feito em diligéncias anteriores.

Ao final a autoridade fiscal concluiu que:
98. CONCLUSOES

98.1. Os registros das linhas 17 (“DACON 6B Revenda ME”) e 19 (“DACON
6B Bens Insumos ME”) do Anexo 1 (aba ANEXO 1) sdo resultantes da
multiplicagdo das bases de cdlculo informadas em DACON pelas aliquotas
do PIS (1,65%) e da COFINS (7,6%) e que constaram das linhas 54 e 57 da
mesma planilha.

98.2. A revisdo do lancamento, segundo o novo conceito de insumo firmado
pelo STJ apds o langamento, é obstada pelo disposto no art. 146 do CTN e,
mesmo que ndo fosse, os elementos trazidos pela Impugnante sdo
insuficientes para formar convic¢do acerca dos elementos que teriam
servido de base de cdlculo para apuragdo de créditos de PIS e de COFINS no
regime da nGo cumulatividade.

98.3. A apuracdo da multa isolada em razdo de erros presentes nos arquivos
do leiaute do ADE COFIS n° 25/2010 considerou a totalidade dos erros
relativos aos registros que foram carregados no programa de auditoria
(Contdgil), ndo apenas os erros relativos a aquisicoes com direito a crédito
de PIS e de COFINS. Os arquivos carregados ndo consideraram parte
substancial dos erros presentes nos arquivos do ADE COFIS n° 25/2010
apresentados, pois a omissGo dos registros 4.3.9 e incompletude dos
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registros 4.10.6 ndo permitiu a identificagdo individualizada dos registros
relativos aos servicos tomados de terceiros.

Na quarta impugnacao (14 - fls. 5.372 a 5.380) referente a ultima diligéncia (D3) o
sujeito passivo se insurgiu em resumo:

14.1) entende que novamente a autoridade fiscal ndo cumpriu com a diligéncia,
ndo revisou os itens glosados relacionados ao novo conceito de insumo, ndo
apresentou a memdria de calculo com os erros cometidos nos arquivos digitais
por estabelecimento, porém apresentou novos valores sobre a base de calculo da
multa isolada e juntou as faturas relacionadas as despesas com hospedagem e
viagens.

Relacionou as planilhas por ele apresentadas e juntadas aos autos:

13. Inicialmente, ao contrdrio do que insistentemente alega o |. Agente
Fiscal, a Requerente jd trouxe aos autos volumosa documentagdo
comprobatdria da origem dos créditos de PIS e COFINS indevidamente
glosados nos Autos de Infragcdo, sendo totalmente suficiente para o
cumprimento da diligéncia determinada por essa I. DRJ, dentre elas:

e Planilhas discriminando a origem de todas as despesas no periodo a titulo
de insumos e bens adquiridos para revenda no mercado interno passiveis de
gerar créditos de PIS e COFINS (Planilhas compactadas as fls. 1950/1951);

e Planilhas discriminando a origem de todas as despesas no periodo a titulo
de armazenagem e frete passiveis de gerar créditos de PIS e COFINS
(Planilhas compactadas as fls. 1952);

e Planilhas discriminando a origem de todas as despesas incorridas no
mercado externo no periodo passiveis de gerar créditos de PIS e COFINS
(Planilhas compactadas as fls. 1953) e notas fiscais por amostragem (fls.
1954/1965)

e Planilhas discriminando a origem de todas as despesas incorridas no
periodo a titulo de depreciagdo de ativos passiveis de gerar créditos de PIS e
COFINS (Planilhas compactadas as fls. 1966)

e Planilha discriminando a origem dos créditos aproveitados em relagdo as
notas fiscais de devolugcdo de créditos de mercadorias CFOPS 1949/2949
(Planilhas compactadas as fls. 3680) e a totalidade dessas notas fiscais de
devolugcdo CFOPS 1949/2949 do periodo (fls. 3126/3679)

® Reelaboragdo de planilha discriminando todos os créditos aproveitados no
periodo de 2008 a 2011 e declarados em DACON (anexa a petigcdo de fls.
3726/3729);

» Apresentacdo de todas as DANFEs indicadas pelo I. Agente Fiscal (inclusive
colocando as vias originais & disposicéo - fls. 3730/3732);
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14.2) quanto aos arquivos magnéticos, a autoridade fiscal novamente tenta
desviar o foco da discussdo, porém entende que os arquivos magnéticos
apresentados pelo requerente ndao continham todos os vicios alegados pelo I.
Agente Fiscal e, certamente, ndo podem ser considerados “inuteis”, pois foram
examinados durante a fiscalizacdo e dele extraidas informacdes que embasaram o
langamento fiscal, e de que os mesmos foram validados no SVA, e ao final reitera
sua Impugnacdo no sentido de que o levantamento fiscal realizado ndo possui
credibilidade, muito mais para justificar imposicdo de multa tdo abusiva e
desproporcional, o que, inclusive, foi reconhecido por essa I. DRJ que reconheceu
qgue o I. Agente Fiscal ndo cumpriu a ultima diligéncia ja que ndo trouxe aos autos
documentacdo suficientemente objetiva que comprovasse a base de calculo sobre
a qual foi aplicada a elevada penalidade. Também pleiteia prazo adicional de 30
dias para examinar os novos numeros apresentados pelo Fisco e prestar seus
esclarecimentos.

E ao final concluiu:
VII. CONCLUSAO

27. Diante do exposto, a Requerente ratifica sua Impugna¢éo e demais
manifesta¢des as diligéncias, pleiteia prazo adicional de 30 dias para se

manifestar sobre os novos numeros apresentados pelo I. Agente Fiscal em

relacdo ao item de arquivo magnético e, na parte remanescente, requer a

procedéncia do seu pedido e consequente cancelamento integral da

exigéncia fiscal decorrente do Auto de Infracdo.

Este é o relatorio. “

O Acérdao n? 14-104.200, proferido na sessdao de 14 de janeiro de 2020, pela 42
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto, julgou
parcialmente procedente a impugnacdo, exonerando em parte o crédito tributario exigido em
relacio a glosa de créditos das contribuicdes (infracdo 01) e as retengcdes na fonte das
contribuicdes (infracdo 02), e, ainda, cancelou integralmente o langcamento referente a cobranca
da multa isolada por erro em arquivos magnéticos( infracao 03).

A decisdo da Delegacia de Julgamento foi submetida a apreciacdo deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, para o reexame necessario mediante Recurso de Oficio, nos
termos do art. 34 do Decreto n° 70.235/1972, e alteracdes posteriores, c/c Portaria MF n2 63, de
09 de fevereiro de 2017.

A contribuinte interp6s Recurso Voluntario, requerendo a reforma parcial do
acérdao recorrido, sob os seguintes argumentos e pedidos formulados, conforme sintese por ela
propria efetuada:

“V. A CONCLUSAO E O PEDIDO

229. Diante de todo o exposto, a Recorrente tem como plenamente demonstrado
que:

E 34



ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

(i) os Autos de Infracdo sdao nulos tendo em vista a existéncia de vicios
insanaveis nos langcamentos, seja em decorréncia de comprovados erros na
apuracdo da base de cdlculo dos tributos, seja porque o Processo Administrativo
nao foi devidamente instruido com a documentag¢do comprobatdria das alegadas
infracdes;

(ii) os créditos utilizados pela Recorrente referem-se a despesas essenciais e
imprescindiveis para a manuteng¢ao de suas atividades e que, portanto, geram
direito a crédito de PIS e COFINS, além de terem sido esclarecidas as divergéncias
apontadas pelo I. Agente Fiscal; e

(iii) as deducbes de PIS e COFINS realizadas pela Recorrente possuem
embasamento legal e as divergéncias de valores indicadas pelo I. Agente Fiscal
foram esclarecidas ao longo do processo administrativo, devendo-se afastar a
limitacdo do direito da Recorrente aos valores equivocados declarados em DIRF
por terceiros.

230. Assim sendo, a Recorrente requer seja DADO PROVIMENTO ao presente
Recurso Voluntario, reformando-se parcialmente o V. Acdrddo recorrido,
reconhecendo-se a nulidade dos lancamentos ou, subsidiariamente, sua
improcedéncia, determinando-se, por conseguinte, o cancelamento integral dos
débitos remanescentes objetos dos Autos de Infracdo em discussao, incluindo
principal, multa e juros, com o consequente arquivamento deste processo
administrativo.

231. Subsidiariamente, caso assim ndo se entenda, o que se admite como mera
argumentacdo, deve-se, ao menos, determinar o cancelamento do montante de
RS 286.243,65 (base de tributos), que, conforme préprio V. Acérddo recorrido (fls.
5531/5532), trata-se de cobranga indevida decorrente de erro na férmula
utilizada pelo I. Agente Fiscal para glosa de créditos de PIS e COFINS sobre
despesas incorridas em margo/2011.”
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

Os Recursos de Oficio e Voluntario atendem aos requisitos de admissibilidade, razdo
pela qual devem ser conhecidos.

RECURSO DE OFiCIO

1. Lang¢amento relativo a multa regulamentar exigida em razao da apresentacao
de arquivos digitais com erros (infragdo 03)
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Valho-me dos fundamentos do acdrddo recorrido, os quais adoto como minhas
razoes de decidir o recurso de oficio quanto ao langamento relativo a multa regulamentar exigida
em razdao da apresentacdao de arquivos digitais com erros (infragdo 03), consoante infragao
indicada no Auto de Infracdo que versa especificamente sobre a referida multa (“infracdo:
omissdo/erro nos dados fornecidos em meio magnético):

“1.2) NULIDADE DA MULTA ISOLADA REFERENTE AOS ARQUIVOS MAGNETICOS /
IN SRF N2 86/2001 c/c ADE COFINS N2 25/2010:

Também se observa nas quatro manifestacdes do sujeito passivo (em resumo
tratadas no relatério acima) que ele se insurgiu contra a multa isolada constituida
e lancada, alegando por diversas vezes a nulidade do Auto de Infracdo a ela
relacionada, por diversas razoes a saber:

1) erro na capitulagdo legal, por ter sido entregues em formato equivocado, nos
dizeres da autoridade fiscal, e de que tanto a Cosit (PN Cosit n? 3/2013) como o
CAREF ja se pronunciaram que o erro na capitulagdo legal levaria ao cancelamento
integral da mesma;

2) por ser indevida, abusiva e desproporcional, bem como pela ilegalidade da Lei
n2 8.218/1991.

Quanto as alegacOes de ser abusiva, desproporcional e ilegal, entendo que nao se
enquadrando nas hipdteses de nulidade do art. 59 (retrotranscrito no tdpico
anterior), ndo ha que ser deferido, e tais argumentos deveriam sé-los tratados
pela via judicial, ndo sendo, portanto, de competéncia desta Turma de julgamento
administrativo.
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Como se viu no relatdrio acima, um dos pedidos reiterados por essa Turma, nas
Resolugdes emitidas, foi quanto a juntada aos autos (demonstragdo), por parte da
autoridade fiscal, da memdria de cdlculo dos erros que geraram referida multa
isolada, quantificando, linha a linha, um a um, todos os erros, com seus
respectivos motivos, valores das operagbes que em eles incidiram, e
estabelecimentos (arquivos) relacionados a eles, conforme citado pela autoridade
fiscal em seu TVCF, e cometidos pelo sujeito passivo nos arquivos magnéticos
apresentados no formato constante da IN SRF n2 86/2001.

A demonstracdo de tais erros é de suma importancia, pois é simplesmente a
prova mais importante do lancamento, qual seja, a demonstracdo da ocorréncia
do seu fato gerador, sendo que sua base de célculo inicial (soma dos valores das
operacbes que contém erros) estd a ele relacionado, sobre a qual incidiria a
aliquota inicial aplicavel (no caso 5%), estando esse seu valor limitado a um outro
parametro: a 1% do faturamento da pessoa juridica.

O art. 92 do PAF determina que a autoridade fiscal que efetuar o lancamento
devera instruir o Auto de Infracdo com os elementos de prova indispensaveis ao
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lancamento, que sem sombra de dulvidas é o caso da memoria de calculo dos
erros, citada acima.

Portanto, incumbe a autoridade fiscal quantificar, identificar, demonstrar e
comprovar os erros cometidos pelo sujeito passivo, e também deve identificar o
enquadramento legal aplicado a referida san¢do (multa isolada).

Os arquivos foram apresentados por estabelecimento da pessoa juridica (uma
midia para cada estabelecimento), como se vé no TIF n2 02, emitido pela
autoridade fiscal: (...)

N3do ha duvidas de que na intimagdo acima a autoridade fiscal ndo limitou as
informagdes ao que ndo constasse nos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI, que ja
tinham sido apresentados pela maioria dos estabelecimentos do sujeito passivo,
em data muito anterior (o que por si s6 ja denota haver pedido em duplicidade
de informagoes), fato que foi por nds relatado em Resolugao.

A autoridade fiscal em seu TVCF informa apenas discriminadamente por tipo de
erro, mas de forma englobada, os valores das operacdes com erros cometidos
pelo sujeito passivo na apresentacdo de tais arquivos, sem relacionar os
estabelecimentos que as cometeram e sua individualizagao:

2. Montante dos registros sem CFOP: RS 461.352.609,10 / 3. Montante de
registros com CFOP invdlido (X999 ou X888 ou 1157) RS 495.961.042,18 / 4.
Montante com CFOP vdlido e sem CST RS 39.785.517,48 / 5. Montante com
CFOP vdlido e com CST errado (CST 99) RS 1.135.841.346,54

A autoridade fiscal descreveu mais minuciosamente os erros nas Informacdes
Fiscais (D1, D2 e D3) relacionadas as Resolugbes, mas ndo os quantifica
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detalhadamente nos mesmos valores apurados no lancamento, muito pelo
contrario, ele nunca chegou a memdria de calculo citada no TVCF (acima).

A titulo de explicagdo, quando relatei a terceira Resolugdao, me pareceu que a
autoridade fiscal havia incluido novos erros, e os valores foram por isso
aumentados (vide nota de rodapé relacionada ao item 12.7 do relatério e item "d"
da terceira Resolugdo), nos seus novos cdlculos na tentativa de se chegar a
memoaria de calculo dos autos, por esse motivo imaginei que ele havia incluido
nesses novos calculos as operagbes de saida com tais erros (e nos calculos do
TVCF apenas os de entrada), fato por ele afastado, dessa forma, os calculos da sua
terceira informacéo fiscal, que s6 se referem a operacgGes de entrada, devem ser
descartados. Mas isso apenas me faz pensar porque para a multa ele teria incluido
erros ndo auditados!

Essas resolucbes tiveram o propdsito de quantificar e discriminar os erros
cometidos, por estabelecimento e tipo nos valores e discriminagdes tratados pela
autoridade fiscal em seu TVCF, e excluir dos mesmos os dados que ja constavam
nas EFDs, apresentadas pela maioria dos estabelecimentos do sujeito passivo, isso
na possibilidade de corre¢do dos seus valores, o que pelas Informagdes Fiscais se
mostrou infrutifero e impossivel.
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Porém, mantenho o entendimento por mim esposado nas resolugdes anteriores,
em relacdo a dispensa de apresentacdo (em duplicidade) dos arquivos da IN SRF
n2 86/2001 das mesmas informacgdes que ja se encontravam nos arquivos do SPED
EFD ICMS/IPI da maioria de seus estabelecimentos, e que se a multa pudesse ser
mantida, deveria ser corrigida sua base de cdlculo para apenas aqueles erros das
operagdes que ndo se encontravam nos arquivos do SPED EFD ICMS/IPI.

A autoridade fiscal assim se pronunciou no TVCF:

Importante observar que parte considerdvel das informagbes a serem
entregues no formato previsto pelo ADE COFIS n°® 25/2010 ja havia sido
disponibilizada para a autoridade tributdria através da apresentagdo do
SPED-EFD pelos estabelecimentos a ele obrigados (o que representava
quase a totalidade das filiais da ITAUTEC), no entanto, nem mesmo as
informagdes disponiveis no SPED-EFD puderam ser confirmadas através dos
arquivos digitais apresentados. Obviamente os arquivos do SPED-EFD ndo
substituem os arquivos do ADE COFIS n° 25/2010, pois o SPED-EFD é um
arquivo elaborado para fins de apuragéo do ICMS e do IPI, ndo contendo
informacgées relevantes para fins de apuragdo dos créditos de PIS e de
COFINS, como é o caso do codigo de situagdo tributdria (CST), que
juntamente com o CFOP, informam sobre os bens adquiridos como insumos
que ddo direito a crédito, portanto, a apresentagdo dos arquivos digitais
no formato do ADE COFIS n° 25/2010 é muito importante para a auditoria
fiscal.

Como se vé acima esse é um entendimento pessoal da autoridade fiscal, que
reconheco ter coeréncia, mas o entendimento da RFB é outro.
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A Receita Federal expediu a Instrucdo Normativa SRF n° 86, de 22/10/2001,
conforme abaixo, com grifos e destaques meus:

“Art. 12 As pessoas juridicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrénico de dados para registrar negdcios e atividades econémicas ou
financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contdbil
ou fiscal, ficam obrigadas a manter, a disposicdo da Secretaria da Receita
Federal (SRF), os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo
decadencial previsto na legislagéo tributdria. |[...]

Art. 22 As pessoas juridicas especificadas no art. 12, quando intimadas

pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal, apresentardéo, no prazo de

vinte dias, os arquivos digitais e sistemas contendo informagdes relativas
aos seus negocios e atividades econémicas ou financeiras.

Art. 39 Incumbe ao Coordenador-Geral de Fiscalizagdo, mediante Ato
Declaratorio Executivo (ADE), estabelecer a forma de apresentacdo,

documenta¢do de acompanhamento e especificacbes técnicas dos
arquivos digitais e sistemas de que trata o art. 2°. [...]
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§ 29 A critério da autoridade requisitante, os arquivos digitais poderdo ser
recebidos em forma diferente da estabelecida pelo Coordenador-Geral de
Fiscalizacdo, inclusive em decorréncia de exigéncia de outros orgdos

publicos.

A Cofis emitiu o ADE n? 25/2010 (que trata da forma de apresentacdo das
informacgbes, os arquivos que devem compO-la, que vale como modelo para
auditorias, fiscalizagdes ou pedidos de ressarcimento ou compensacgées), e nele
consta o seguinte, com grifos e destaques meus:

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO COFIS N2 25, DE 07 DE JUNHO DE 2010
(Publicado(a) no DOU de 09/06/2010, se¢do 1, pdgina 23)

Altera o anexo unico do Ato Declaratdrio Executivo Cofis N°15, de 23 de
outubro de 2001.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZACAO, no uso da atribuicdo que lhe
confere o inciso Ill do art. 290 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n® 125, de 04 de
margo de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 32 da Instrucdo
Normativa SRF n? 86, de 22 de outubro de 2001, declara:

Art. 12 O Anexo Unico do Ato Declaratdrio Executivo Cofis N2 15, de 23 de
outubro de 2001, passard a vigorar com a nova redagéo constante no Anexo
Unico deste Ato.

E no citado Anexo Unico constou o seguinte:

Anexo Unico [...]

1.4 Dispensa da Entrega

Ndo serdo exigidos arquivos digitais de registros contdbeis e fiscais na

forma deste ato aos contribuintes que estdo obrigados a transmissdo ao
Sistema Publico de Escrituragdo Digital (Sped), ou que transmitiram
facultativamente, apenas em relacdo as mesmas informacGes que

comprovadamente foram entreques ao Sped.

Assim, em que pese o entendimento da autoridade fiscal de que os arquivos do
SPED EFD ICMS/IPI ndo substituem os arquivos do ADE Cofis n2 25, de ser muito
importante o CST, a RFB tem outro entendimento, e expressamente proibitivo:
NAO PERMITE QUE SEJAM EXIGIDOS. Alids, até a autoridade fiscal pode fazé-lo
em outro formato, como de fato o fez ao pedir arquivos em formatos outros,
conforme Termo de Inicio de Fiscalizagao (sequer pediu que se informasse os
CSTs, ndo eram importantes naquele momento?) e TIF n2 03. Todos sabemos que
os arquivos da EFD ICMS/IPI ndo possuem informacbes de CST do PIS/Cofins,
porém o d6rgao mdaximo da Fiscalizagdo da RFB emitiu o ADE Cofis 25 com essa
norma negativa, dessa forma, é evidente que a falta dessa informagdo ndo pode
ser o Unico motivo para se pedir os arquivos no formato do citado ADE).
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Em que pese ndo ser motivo de nulidade, como ja dito acima, a autoridade fiscal

intimou o requerente a apresentar uma memodria de calculo (MC), em formato
qualquer a critério do sujeito passivo, no Termo de Inicio (ja informando que vai
baixar os arquivos do SPED EFD ICMS/IPI, que ja é outra memdria de célculo),
recebé-la em parte (janeiro e fevereiro) sem criticas, aguardar recebé-las por
completo (janeiro a dezembro) e emitir um Termo de Intimacdo lavrado no
mesmo dia do recebimento dessa MC completa para pedir outra memoria de
calculo em formato da IN SRF n2 86/2001, aguardar se passarem mais de doze
(12) meses da entrega desses arquivos da IN para informar ao sujeito passivo que
esses arquivos estavam imprestaveis e pedir em outro formato (TIF n2 03), e
tendo ainda se utilizado desses ultimos arquivos e dos arquivos do SPED (em
especial da EFD ICMS/IPI) para analisar os créditos, conceder aproximadamente
91,15 % de todos os créditos que constam nos Dacons do sujeito passivo. Ao final,
essa auditoria tem apenas trés termos de intimagdo relacionados ao PIS e a
Cofins, cada um com uma memoaria de célculo.

Pelo ja exposto até aqui, vislumbro a hipdtese de cancelamento do Auto de
Infracdo da multa isolada por cerceamento do direito de defesa, pois ndo esta
demonstrado nos autos qual é a individualidade de tais erros (fatos geradores), e
nao é possivel, portanto, saber de fato quais erros geraram a multa langada, e ndo
tenho convicgcdo de que sua quantificacdo esteja correta.

Se ndo bastasse isso, o sujeito passivo ainda informa que ha erro na capitulagdo
legal da infracdo:

Referida multa aplicada foi a prevista no inciso Il do art. 12, c/c art. 11, da Lei n®
8.218/91, a saber, com grifos e destaques meus:
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Art.11. As pessoas juridicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrénico de dados para registrar negdcios e atividades econémicas ou

financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contdbil

ou fiscal, ficam obrigadas a manter, a disposi¢cdo da Secretaria da Receita
Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial
previsto na legislacdo tributdria. (Redacdo dada pela Medida Proviséria n®
2.158-35, de 2001)(Vide Mpv n2 303, de 2006) [...]

§32 A Secretaria da Receita Federal expedird os atos necessdrios para

estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas
deverdo ser apresentados. (Incluido pela Medida Proviséria n? 2.158-35, de
2001)

8§42 Os atos a que se refere o § 32 poderdo ser expedidos por autoridade
designada pela Secretdrio da Receita Federal. (Incluido pela Medida
Proviséria n® 2.158-35, de 2001)Art. 12. A inobservéncia do disposto no
artigo precedente acarretard a imposi¢do das seguintes penalidades:
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| - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa juridica no
periodo, aos que néio atenderem a forma em que devem ser apresentados

os registros e respectivos arquivos;

I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da
pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituracGo aos que ndo
atenderem aos requisitos para a apresentag@o dos registros e respectivos
arquivos;(Redagédo dada pela Lei n® 13.670, de 2018)

llI- multa de cinco por cento sobre o valor da operagéo correspondente,
aos _que omitirem ou prestarem _incorretamente as _informagoes

solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da pessoa juridica no
periodo;(Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001)

Il - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operagdo
correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da
pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituracdo, aos que omitirem
ou prestarem incorretamente as informagdes referentes aos registros e
respectivos arquivos; e (Redagdo dada pela Lei n® 13.670, de 2018) [...]

Veja que existem duas capitulacdes legais no art. 12:

1) uma é quando o sujeito passivo ndo apresenta os arquivos na forma que
devem ser apresentados_os registros e respectivos arquivos (inciso 1), e essa
forma de apresentacdo dos registros e arquivos é a contida no ADE Cofins n2
15/2010, e isso geraria problemas na validagdo dos mesmos pelo SVA;

2) a outra é a que a autoridade fiscal optou por enquadrar, qual seja, prestar
informagdes incorretas ou omiti-las nos arquivos, ou seja, os erros sao internos
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aos arquivos, e isso nao geraria problemas de validagdo pelo SVA nos mesmos.

O sujeito passivo alega ainda que o erro na capitulagdo legal das multas da Lei n?
8.218/1991 resultaria em cancelamento integral da mesma e que esse foi o
entendimento manifestado pela prépria RFB no Parecer Normativo n2 3/2013 e
também em decisao do CARF acostada, com grifos e destaques meus:

PN Cosit n® 03/2013:

"4.7. Caso tais arquivos ndo sejam apresentados pela pessoa juridica na

forma que deveriam ser feitos, em decorréncia da inexisténcia de dispositivo

especifico na Lei na 12.766, de 2012, aplica-se o disposto no inciso | do art.
12daleinag 8.218, de 1991"[...]

CARF:

148. Ressalte-se que, em precedente muito semelhante ao caso discutido
nestes autos, o E. CARF jd entendeu que o erro na capitulagdo das multas
da Lei no 8.218/91 resulta no seu cancelamento integral:

ER
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"MULTA REGULAMENTAR - ART. 12, Il, DA LEI 8.218/91 Se a infragdo foi
a informagdo de campos essenciais dos arquivos da tabela do item 4.3.1
do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissdo Propria) fora do padrédo
estabelecido, a multa aplicavel seria a do art. 12, I, da Lei 8.218/91, e
ndo a do art. 12, ll, dessa lei: o primeiro prevé sangdo por ndo se
atender a forma em que devem ser apresentados os registros e
respectivos arquivos; o ultimo por omissGo ou prestagdo incorreta de
informagées solicitadas. Vicio substancial que acoima o langamento de
nulidade." (CARF. Acorddo 1103- 000.959. 3a Turma, 1a Cadmara da ia
Segdo. DJ: 6.11.2013 - ndo destacado no original)

Trechos do Voto "A multa do inciso Il do art. 12 da Lei 8.218/91 foi
infligida a contribuinte, em face dos arquivos relativos a tabela do item
4.3.1 do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissdo Prdpria), para os
quais hd campos que teriam sido informados fora do padrédo
estabelecido pelo referido ADE Cofis.

O vicio substancial que acoima o langamento é inescondivel.

Se a infracdo foi a informag¢do de campos essenciais dos arquivos da
tabela do item 4.3.1 do ADE Cofis 15/01 (Notas Fiscais de Emissdo
Prépria) fora do padrdo estabelecido, a multa aplicdvel seria a do art. 12,
I, da Lei 8.218/91, e ndo a do art. 12, I, dessa lei: o primeiro prevé
sangdo por ndo se atender a forma em que devem ser apresentados os
registros e respectivos arquivos; o ultimo por omissGo ou prestagdo
incorreta de informagdes solicitadas: (...).
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Também por ai resulta inquinado de nulidade por vicio substancial o
langamento na parte da multa do art. 12, I, da Lei 8.218/91."

Pede, portanto, o cancelamento do Auto de Infracdo lavrado para exigir a multa
isolada do artigo 12, inciso Il da Lei no 8.218/91 em razdo do seu erro de
capitulagdo ou, ao menos, deve-se reduzir a penalidade aplicada, adequando-a.

Por oportuno, a autoridade fiscal, na terceira Informacdo Fiscal (D3 - fls.5.327 a
5.328), esclareceu o seguinte, com grifos e destaques meus:

64. Ao realizar primeira diligéncia, os arquivos do ADE COFIS foram
recarregados no programa de auditoria (CONTAGIL) e foi feita nova
apuracbo. Aqui cabe um relevante comentdrio acerca dos arquivos
apresentados pelo contribuinte em agosto de 2014: conforme tabela
abaixo, o sujeito passivo, em relagdo a diversos de seus estabelecimentos,
apresentou o arquivo 4.3.8 - Arquivo Mestre de Notas Fiscais de Servigo
Emitidas por Terceiros, contudo, deixou de apresentar o detalhamento
desse arquivo (no caso, o 4.3.9 - Arquivo de Itens de Notas Fiscais de
Servico Emitidas por Terceiros). Muito embora ndo tenha apresentado o
arquivo de itens, apresentou o COMPLEMENTO desse arquivo (4.10.6 -
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Arquivo complementar de registro de entrada de servicos, nGo sujeitos ao

ICMS), cujas informagdes sdo vinculadas por itens do documento fiscal.

i G Complementar os arquivos
Ll 924 Mestre | Itens | Mestre | Itens | Mestre | Itens | Mestrdl| Itens | §4.3.2 436 432 434 439
Estabelecimento | 431 |432| 433 |43.4] 435 |436| 438] 439|101 |4102| 4104 | 4105] 4106
545260820001-31 | SIM | SIM | SIM | SIM | SiM | siM | SIM || NAO [fSIM | SiM | NAO sim §| NAD I
545260820004-84 | SIM | SIM | SM | sim | siM | siv | sim | NAO [fsiv | sim | NAO SIM sIM
545260820005-65 | NAO | NAO| SIM | siM | NAO [ NAo| sim | NAO | INAO | NAO | NAO SIM 5IM
545260820006-46 | SIM | SIM | SIM | SIM | NAO [NAO| siM || NAO |INAO | NAO | SIM SIM 5IM
545260820022-66 | SIM | SIM | SIM | SIM| SIM | SIM | SIMJ[NAQ [fSIM | SIM | NAO SIM sIM
545260820024-28 | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SiM | SiM [ NAD [fSIM | SiM | SIM SIM SIM
545260820025-09 | SIM | SIM | SIM | SiM | SIM [ SivM | SiM B[ NAO [ fSIM | SIM | SIM SIM 5IM
545260820028-51 | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM [ NAO [fSIM | SIM | SIM SIM sIM
545260820032-38 | SIM | SIM | SIM [ SIM| SIM | SIM | SIMJ|NAD [fsiM | SIM | SIM siM | sim
545260820040-48 | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SiM | SiM [ NAO [fSiv | SIM | SIM SIM sIM
545260820048-03 | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | Siv | Siv [ NAO [fsiv | SIM | SIM siM | SIM
545260820058-77 | SIM | SIM | SIM | SiM | siM | siM | siM [ NAO |fsiM | siM | NAO SIM 5IM
545260820066-87 | SIM | SIM | SIM | SiM | SIM [ siM | siM i NAQ |[fsiv | siM | NAO sim | siM
cnde o " Complementar os arquivos
Fl. 5328 Mestre | Itens | Mestre | ltens | Mestre | Itens | Me Itens | §43.2 436 432 434 | 439
Estabelecimento | 431 |432| 433 |434| 435 [436] 438)[439 101 [4102| 4104 | 4105 ] 4106
545260820067-68 | SIM | SIM | siM | siM | siM | siv | NAOJ| NAO [INAD | SIM | SIM sim | NAO I
545260820068-49 | SIM | SIM | siM | siM | sIM [ siv | sim |l NAO [Bsiv | simM | sim siM | SIM
545260820069-20 | SIM [ SIM | SIM | SiM | SIM | siv | siM | NAD [fsiM | siM [ NAO siM | SIM
545260820070-63 | SIM [ SIM | siM | SiM | SIM | siM | sim ji NAO [fsiM | sim | NAO sIM | SIm
545260820071-44 | SIM | SIM | SIM [ SIM | siM | SiM | SiM | NAO [fsiv | simM [ SiM siM | SM
545260820072-25 | SIM [ SIM | SIM | SIM | sIM [ siM | sim |l NAO [BsiM | SIM | SIM SIM | SIM
545260820073-06 | SIM [ SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | NAD [RSIM | SIM | SIM siM | Sim
545260820074-97 | SIM [ SIM | SiM | SIM | SIM | SIM | SIM | NEO [RsIM | SIM | SIM SIM | SImM
545260820075-78 | SIM [ SIM| SIM [SM | SiM | SiM | SiM Jl NAO [fsiM | SiM [ siM siM | SimM
545260820076-59 | SIM [ SIM [ SIM [ SIM [ SIM [ SIM | SiM JiNEO [fSiM | SIM [ SIM SIM | SIM
545260820077-30 | SIM [ SIM | SIM [ SIM | SIM [ SIM | SIM §i NAD [fsIM | SiM | SIM siM | SIm
545260820078-10 | SIM [ SIM | SIM [ SIM | SIM | SIM | SIM JI NAD [fsiM | SIM [ siM SIM | SIM
545260820079-00 | SIM [ SIM | SIM | SIM | SIM | SIM | SIM BI NAO [BSIM | SIM | SIM SIM | SIM
545260820080-35 | SIM | SIM | SIM [SIM| SIM [SIM | SiM B NAO [fSIM | SIM | SIM SIM | SM
545260820081-16 | SIM [ SIM [ SIM [SIM [ SIM [ SIM [ SiM J{ NAD [fSIM | SIM [ SIM SiM | SIm
54526082008205 | SIM | SIM | SIM [ SIM | SIM [SIM | SIM | NSO [fsIM | SiM | SIM SIM | SIm
545260820083-88 | SIM [ SIM | siM [ SIM | siM | SiM | siv |l NAO [fsiM | SIM | SIM siM | sm
545260820084-69 | SIM [ SIM | SiM [siM | siM | sim | siv i NAO [fsim | siM | SIM SiM | SIM
545260820085-40 | SIM [ SIM | SIM | siM | SIM | siv | SiM Bl NAD [fSIM | SIM | SIM siM | SIm
545260820086-20 | SIM | SIM | SiM [ SIM | siM | SIm | siM*R{ NAO [fsim | sIM | SIM SIM I
545260820087-01 | SIM | SIM | NAO | NAOQ| siM | siv | NAOR| NAO|fSIM | siM | siM NAO §| NAO
545260820088-92 | SIM [ SIM | siM [ sim | siM | SIm | NAO | NAO [INAO | sIM | SIM siv A NAO I
545260820089-73 | SIM | SIM | SIM | siM | SIM | siv [ siM Bl NAD [INAO | NAO | sIM sSiM | Sm
545260820090-07 | SIM [ SIM [ siM [ SIM | siM | SIM [ SimM J{ NAO [fsIM | SIM [ SIM siM | simM
545260820091-98 | SIM [ SIM [ SIM [ SIM [ SIM [ Siv | Sim J{ NAO [fSIM | NAO | SIM SiM | simM
545260820094-30 | SIM [ SIM | SIM | SIM | NAO | NAO| SIM JI NAO [RSIM | NAO | SIM SIM_ | SImM

*Arquivo nomeado como 4.3.8, porém, com leiaute de outro arquivo (arquivo de ftens)

65. Apenas em razdo dos erros apontados acima, a leitura dos registros
relativos a aquisicées de servicos de terceiros tornou-se inutilizavel. Ao
fazer a validacdo dos arquivos no SVA, percebe-se claramente que, néo

havendo o arquivo 4.3.9, o programa sequer habilita a possibilidade de

escolher seu complemento (arquivo 4.10.6) — ver anexo a essa Informagdo

Fiscal. Assim, os arquivos passados pelo SVA ndo consideram tais

registros.

ERE
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66. Por outro lado, o programa de auditoria Contdgil, que também é capaz
de ler e identificar cada um dos leiautes ADE COFIS 25/2010, verificando a
inexisténcia do arquivo 4.3.9, interpreta os arquivos 4.3.8 e 4.10.2 como

redundantes.

67. Desse modo, ao trabalhar com os arquivos passados pelo SVA,
ignoram-se as informagédes dos arquivos 4.3.8 (pois o SVA gera um arquivo
de validag¢do que contém os dados dos arquivos reconhecidos por ele - esse
arquivo é carregado no programa de auditoria). Trabalhando com os
arquivos originais, os dados sdo insuficientes e mesmo que ndo fossem, os
arquivos 4.10.2 incidem nos mesmos problemas que resultaram na
lavratura da multa por apresentacdo de informa¢des incorretas nos
arquivos ao ADE COFIS, ou seja, todos os registros correspondem a
operag¢des com CST PIS e CST COFINS 99.

No meu entender, s6 pelo exposto acima, ficaria evidenciado, pela prépria
autoridade fiscal, que realmente o enquadramento legal apropriado para o caso é
mesmo o inciso | do art. 12, pois é o caso de erro na forma de apresentacdo dos
arquivos (diversos estabelecimentos deixaram de apresentar varios arquivos, que
se relacionam a todos os arquivos que que foram pedidos, veja na tabela acima os
estabelecimentos/arquivos com a palavra “ndo), porém a Autoridade Fiscal
destacou a falta do arquivo 4.3.9, Arquivo de Itens de Notas Fiscais de Servico
Emitidas por terceiros).

No meu entender, os arquivos nao foram validados pelo SVA simplesmente
porque nao obedecem a forma de sua apresentacdo, como dito pela propria
Autoridade Fiscal, fl. 3.073 e 3.074 dos autos:
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Quanto a ultima pergunta formulada, questionando sobre a validagdo dos
arquivos apresentados pelo sujeito passivo pelo SVA, cumpre notar que os
arquivos SVA juntados aos autos sdo resultado de uma tentativa da
fiscalizagdo de identificar e corrigir os problemas contidos nos arquivos

(tanto é assim que as datas de validagdo, como se pode ver nas
propriedades dos arquivos, ocorreram muito depois — outubro de 2015 — do
momento que o sujeito passivo entregou os arquivos para a fiscalizagdo —
agosto de 2015), contudo, tratou-se de tentativa frustrada, pois, nas

diversas validacdes, os arquivos gerados continuaram apresentando as

mesmas inconsisténcias

Desse modo, os arquivos gerados pelo SVA ndo puderam ser utilizados na

auditoria fiscal.

Entendo, que é pelos erros na forma, que foram gerados essa quantidade
absurda de erros internos e uma base de calculo também absurda, que de
qualquer forma que se calcule incidird sempre no limitador de 1%, assim por este
fato também referido Auto de Infragdo da multa isolada deveria ser anulado.
Além disso, mantenho meu entendimento esposado nas Resolugdes, de que
havendo arquivos do SPED EFD ICMS/IPI para a maioria dos estabelecimentos,
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quanto a estes ndo cabia intimagdo para solicita-lo no formato do ADE, por
expresso impedimento normativo da RFB.

Porém, esse arquivo 4.3.9 ndo consta do TIF n2 02, transcrito acima neste mesmo
topico, ou seja, a prépria autoridade fiscal ao nao intimar o sujeito passivo a
apresenta-lo também causou, a meu ver, os erros que geraram a referida multa
isolada, portanto, sem mais delongas, entendo que a multa isolada lavrada nos
termos do art. 12 da Lei n? 8.218/1991 em relagdo aos erros nos arquivos da IN
SRF n? 86/2001 c/c ADE Cofins n2 25/2010 deve ser mesmo anulada, agora,
entretanto, também por outro motivo (terceiro motivo), pela falta de intimacgao
por parte da autoridade fiscal para que o sujeito passivo apresentasse o arquivo
4.3.9 que a referida autoridade entendeu ser essencial, fato esse que s6 veio a
meu conhecimento nos autos com a Informacgdo Fiscal (D3), em atendimento a
Resolugdo emanada por esta Turma.

Com base nestes fundamentos, nego provimento ao Recurso de Oficio no tocante
ao lancamento relativo a multa regulamentar exigida em razdao da apresentacdo de arquivos
digitais, consoante infracdo indicada no Auto de Infracdo que versa especificamente sobre a
referida multa (“infracdo: omissdo/erro nos dados fornecidos em meio magnético), mantendo os
termos do acérdao recorrido, tendo em vista a nulidade deste lancamento.

2. Exoneragao parcial do crédito tributario em exigido em relagdo as glosas de
créditos da contribuicao (infragao 01)

Também sdo submetidas, em Recurso de Oficio, a apreciacdo deste Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, as exoneracoes parciais do crédito tributdrio exigido: (i) em

relacdo as glosas de créditos da contribuicio (infracdo 01) e (ii) as retencdes na fonte das

contribuicdes (infracdo 02).

No tocante a exoneracdo parcial do crédito tributario em exigido em relacdo as

glosas de créditos da contribuicdo (infracdo 01), cumpre destacar que o fundamento utilizado

pelo acoérddo recorrido foi a identificacdo de erro na apuragdo dos tributos glosados pela
fiscalizagdo, o que teria gerado uma cobranga indevida de PIS e COFINS, conforme trechos abaixo
reproduzidos:

“A titulo de esclarecimento, nos autos constam o Anexo 1, fl. 1117, abaixo
reproduzido com indica¢Ges efetuadas por mim, que conteria os valores mensais
e totais das bases de calculos e dos créditos peticionados pelo sujeito passivo (MC
/ Dacons), apurados pela autoridade fiscal (cruzamento de dados de outras
escrituracOes e informacGes apresentadas pelo préprio sujeito passivo) e dos
glosados relacionados a infragdo 1 (vide relatério acima), que tratam apenas das
glosas de créditos, que contém quatro (04) quadros (identificados) a saber: 1) o
primeiro a Memoria de Calculo - MC (pedida no TInf.); 2) no segundo os valores
constantes dos Dacon (A); 3) no terceiro os valores apurados pela autoridade
fiscal (B) de diversas bases (ECD/EFD ICMS/IPI, DCTF, NFe, planilha SV insumos9
etc); e 4) no quarto as diferencas (C = Dif.) entre segundo quadro x terceiro

E as
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qguadro, ou seja, entre os valores dos Dacons (A) versus os apurados pela
autoridade fiscal (B):

Ministérioda Fazenda MAUTECS)
Secretariada heceitaFeders do irash

o> oo o ot puoiods

ANEXO 1TVCF 001 PIS COFINS COMPARACKD DADOS xisx. ANEXO 1

Porém, constatei que os valores mensais apurados e langados do PIS e da Cofins
pela autoridade fiscal na Infragdo 1 (e constantes das duas ultimas linhas
destacadas do quarto quadro acima) ndo correspondem a aplicagdo das aliquotas
correspondentes das duas contribuiges. Como se vé acima, no item "A" a
autoridade fiscal demonstrou que o requerente peticionou créditos cuja base de
calculo total nos Dacons soma RS 1.026.183.852,64, e no item "B" a autoridade
fiscal calculou créditos cuja base de célculo total soma RS 822.012.623,13,
havendo, portanto, uma diferenca total ("C") de RS 204.171.229,51 (em
percentual, 19,90%), que esperava-se ser o montante dos créditos glosados pela
autoridade fiscal (duas ultimas linhas) e fossem resultados das bases de calculos
mensais constantes da linha "TOTAL Diferenca", porém, como se vera, ndo sdo.
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Destaco ainda que os valores das bases de cdlculo constantes do primeiro quadro
"MC" conferem com os valores dos Dacons, sem as linhas destacadas com as setas
por nos inseridas (relacionados aos créditos do ME), e ao contrario do que alegou
0 sujeito passivo, nelas ndo ha um centavo a mais de créditos peticionados dos
gue ja constam dos Dacons apresentados por ele, ou seja, contém os mesmos
valores, més a més, linha a linha (salvo, quanto as base de calculo do ME,
destacadas pelas setas no quadro 2).

Apenas a titulo de conhecimento, ha um erro cometido pela autoridade fiscal na
linha "DACON 6B Sv Insumos ME" do més de marg¢o do Anexo 1 (quadro 2 acima),

= 46
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em que consta os seguintes valores na férmula utilizada pela autoridade fiscal
"=1115979,93+478557,81+289135", entretanto, o valor correto do ultimo item
seria_2891,35, e que gerou um valor indevido a maior de RS 286.243,65
(conforme dados extraidos do respectivo Dacon), fato que sera por mim corrigido.

A seguir junto tabela que demonstra quais sdo as bases de calculos na realidade
(verdade material) glosadas pela autoridade fiscal, e que geraram de fato os
langcamentos constantes da infracdo 01 tratada no relatério acima (essa tabela é

Y

similar a "tabela 01" que constou da terceira Resolucdo - fl. 5.183, com a correcdo

citada do més de marco):

Setembre

Duscrigho ] MES aversia o b Waia Junhe. Tulhe. goris
T R RTG FEEAY DO e W1 T T YT T I I e T
a1 AR A X DACON 5 T T T T R T T

aml T T
am| [

o tomoul s
20t

Portanto, antes de qualquer corregdo (reversdo) de valores de glosas de créditos a
serem concedidos por mim neste voto, esclare¢o que de fato a autoridade fiscal
efetuou a glosa de créditos cujas base de cdlculos somam no ano apenas
R$90.900.272,99(ou seja, em percentual uma glosa de apenas 8,86% do
montante de créditos constantes dos Dacons no ano de 2011), e ndo os RS
204.171.229,51 que constaram no anexo 1, dessa forma esclareco que as glosas
apuradas pela autoridade fiscal ndo sdo tao relevantes em termos percentuais.

(..))

J4 quanto ao item "1.7 Encargos de Depreciacao" foi necessarias algumas
corregdes, que se deram através das Diligéncias, D1 e D2, sendo que no TVCF a
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autoridade fiscal assim pontuou, com grifos e destaques meus:

(...)

Porém, para fins de esclarecimentos, pediu-se na R1 (primeira Resolugdo) que a
autoridade fiscal informasse como extraiu determinados valores que constam da
planilha de glosa "ANEXO 2 Depreciagao". Em resposta efetuou-se os
esclarecimentos necessarios, foi além e explicou detalhadamente todos os
calculos (fls. 3.047 a 3.054), porém ele informou que teria identificado alguns
erros, mas nao informou quais seriam seus reflexos para o langamento, motivo
pelo qual na R2 (fls. 3.692 a 3.693) foi requerido que a autoridade fiscal efetuasse
esses calculos, que vieram com a D2 (fls. 4.120 a 4.121).

A autoridade fiscal efetuou ao final a seguinte tabela, de demonstragdo do que
entende serem os créditos admitidos e os que devem ser exonerados:

As informacgdes requeridas nesse quesito podem ser extraidas dos dados
informados na planilha APURACAO CREDITOS DE PIS COFINS REVISADO.xIsx
(juntado ao arquivo ndo paginavel de fls. 3076), contudo, elaborou-se tabela
contendo as informacbes requeridas a seguir, na expectativa de ser essa,

E a7
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precisamente, a informacao requerida. As informagGes ainda constam de planilha
“Créditos sobre Depreciac¢do - Iltem h.xlsx”, juntada como arquivo ndo paginavel.

Créditos ADMITIDOS apurados sobre Depreciacdo
Al Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

PIS 27.20609 2724297 2883425 2945304 1622769 2626394 2084692 21.544,08 2195557 2118114 2054189 13.88645
COFINS 4753117 5452825 62.248,77 €4.78243 5L503,77 6358565 6015962 73.03116 69.63426 73.07503 7048435 5834991

Diligl  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
PIS 1373422 1517154 1677499 1730645 1387044 1858551 1929920 2004330 2039326 1961306 1778093 1694474
COFINS 4753117 5452825 62.24877 64.78243 51811,18 6394308 6541508 7828304 7454065 73.07503 70.509,77 58586,60

Dilig2 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
PIS 2720609 2724297 2883425 2945304 1628071 2632645 21.75397 2244929 2279965 2202835 2054759 1392697
COFINS 4753117 5452825 6224877 €4.78243 5181118 6394808 6541508 78288304 7454065 7307503 7050977 5858660

Créditos Exonerados (a medida que se admite mais créditos sobre depreciacdo, maior é o crédito tributério a ser exonerado)
Exon Jan Fev IMar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
PIS 0,00 000 0,00 000 53,02 6251 907,05 90521 84408 84722 570 4053
COFINS 0,00 0,00 0,00 000 30740 36243 525546 525688 490639 0,00 2542 23669

Porém, revendo seus calculos e recalculos, as Informacgdes Fiscais (D1 e D2)
elaboradas pela autoridade fiscal, que se deram por conta das resolugdes,
verifiquei que, na verdade, a autoridade fiscal cometeu equivocos na valoragao
(calculo) das glosas, que explicarei a seguir:

1) ndo ha como deixar de manter a constatacdo da autoridade fiscal de que as
MCs apresentadas pelo sujeito passivo, em resposta ao TInF, ndo sdo confidveis;

2) de que o Doc. 11, apresentado na impugnac¢do e como demonstrado acima,
deve ser desconsiderado por, também, nao ser confiavel;

3) portanto, concluo que é a escrituracdo contabil deve melhor espelhar os
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célculos;

4) os valores de bases de célculo (B.C.) més a més de depreciagdo informados pelo
sujeito passivo em seus Dacons (que totalizam RS 20.534.657,56) sdo idénticos,
tanto em relagdo ao PIS, quanto em relagdo a Cofins, fato incontroverso e de fato
era 0 que se esperava que ocorresse, ja que as legislacbes de ambas as
contribuicdes ndo possuem diferencas de creditamento:

A:

[ Descrigio jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 maif11 jen/il | g1l | egofil | seyu1 out/11 novf11 des/1l | Tomsis
DACON 64 Depreciag 1.725.093,33| 1.728.264,24] 1.828.33,73] 186756905 134214727 1.768.71515] 1.750.42848| 1741.69606] 170459451 171581151] 1.647.83515 1.714.30001] 20.584.65756

5 mm% 812581 2e3izs| 2718928 33882185
56| 132.349,90) 12956918] 13040927 12523547 130.086,80] 1560.633,87

PIS - DACON 64 Depraciagho 46404 2asi668 306743  0s14ss] 2214543 29mian0
COFINS - DACON 6A Depreciagi 131.107,08] 13134850 138.095320) 14193525 102.003,19]  134.422,35)

5) verifica-se claramente que os valores extraidos pela autoridade fiscal da
escrituracdo contabil mantém discrepancias de valores em seus calculos na
recomposicdo das B.C. entre o PIS e a Cofins, porém ao efetuar os calculos das
glosas de depreciagdo a autoridade fiscal elaborou um sé demonstrativo de
diferengas apuradas, que serviu para calcular os valores dos créditos a serem
glosados e que foram langados na infracdo 01:

ERE:
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B = B.C. divergente més a més entre o PIS (total RS 16.677.819,75) e a Cofins
(total RS 9.854.196,51) apuradas pela autoridade fiscal, com base na escrituracdo
contabil (Anexo 2 - Depreciagao):

Deserigho jan/1L fev/11 mar/11 abi/11 mai/11 Junf1L o1
[CREDITO PIS + COFINS ESCRITURAGAD => s ) s s anrar| | e
créomo oo . esce o  moas|  mew| s
BASE DE CALCULO DO Pt et  unrsma|  imsons Laian
[CREDITO 0 COFINS - ESCAITU wina
BASE DF CALCULO DA COFINS - FSCTURACAO = wmamn|  namsi|  amomm

w11 w11 nov/11 deaf1l Totais
el samou|  moma|  raaws  L024.09540
2198837 Frne 275.130,03
L
@425
sz

748.814,37
ane r7s| 9858.13651

35534 msnm

Cdlculos das glosas de depreciacdo - B.C. Unica tanto para o PIS quanto para a
Cofins -Anexo 1 - valores totais abaixo somam RS 20.534.657,56, que corresponde
exatamente aos valores més as més e total informados no Dacon de B.C.:

C = Valores de B.C. apuradas pela autoridade fiscal, conforme seus célculos:

f S— [ e e e e e el

D = A - C = Diferenca glosada: B.C. Dacon x valores apurados de B.C. pela
autoridade fiscal

bmoie /M | e | e [ =] Mate | ke

T T o e | o Agors P Gbre | Hovenbro | _Bemenbre_| Tt
/3104t Depreciagao siramm| saanw|  smsein]  sweirzal  essoan|  mrswn|  waesen|  msonor]  nessen|  eesms]  oesone] s a63.323.0)

6) Nos cdlculos efetuados pela autoridade fiscal, para se chegar a uma sé B.C. para
ambas as contribuicdes, ela utilizou a seguinte férmula: somou o valor do crédito

(@]
2 do PIS e da Cofins apurados, més a més, na escrituracdo contabil e os dividiu pelo
o percentual da soma das aliquotas de ambas as contribuigdes (9,25%), e chegou a
—
<>E uma "B.C. média" unica, que ele admitiu como sendo a que concederia os créditos
o (para ambas as contribuicBes), e a sua diferenca para as B.C. dos Dacons (més a
E més) seria usada para calcular as glosas, més a més de ambas as contribuicdes,
(FN) . s ope ~
s conforme se demonstra abaixo, a titulo de exemplificagao:
=
8 D124 - fe | =D115/(0,0165+0,076) . =]
o
A B C D
113 Descrigio jan/11 fevf11
115 |i=ii+iv = CREDITO PIS + COFINS ESCRITURACAO => 74.737,26 |  81.771,22
116/ |ii = CREDITO DO PIS - ESCRITURAGAQ => \97.206,09 27.242,97
118/ |iii =ii / 1,65% = BASE DE CALCULO DO PIS - ESCRITURAGAQ => 1648853,70 | 1651.089,37
119 |iv=CREDITO DA COFINS - ESCRITURAGAO => 4753147 54.528,25
121| |v=iv/7,6% = BASE DE CALCULO DA COFINS - ESCRITURAGAQD =» 625.410,13 ™ 717.476,97
124 [vi=i/(1,65% +7.6%) | 807.970,34| 88401324
126/ |vii =B.C. DACON 6A Depreciacio | 1725.09333] 1728.284,24
128/ |viii = vii - vi = BC Auto de Infragdo PIS/COFINS | 917.122,99]  844.271,00

7) ocorre que essa forma de calculo, equivocada a meu ver, acabou por causar um
acréscimo indevido na glosa de créditos do PIS, e uma redugdo na glosa de
créditos da Cofins, todas indevidas, e isso ficou bem evidente quando a
autoridade fiscal foi calcular os valores a serem admitidos e os a serem
exonerados, ja tratados acima, cuja tabela 13 reproduzi. Veja entdo, quais foram
os valores efetivamente glosados (continuidade da tabela anterior) pela
autoridade fiscal com a tal "B.C. média" apurada por ele e os excessos de glosas
ou redugdes que isso causou:

= a9
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ix = vii x 1,65% = PIS calculado DACON 28.464,04 28.516,69
X = vii x 7,6% = Cofins calculada DACON 131.107,09 131.349,60
xi = viii x 1,65% = PIS Glosado lancado no Auto de Infracdo 15.132,53 13.930,47
xii =vi x 1,65% = PIS ndo glosado pela autoridade fiscal 13.331,51 14.586,22
xiii = xi + xii = PIS Dacons 28.464,04 28.516,69
xiv = viii x 7,6% = Cofins Glosada lancado no Auto de Infragio 69.701,35 64.164,60
xv =vi x 7,6% = Cofins ndo glosada pela autoridade fiscal 61.405,75 67.185,01
xvi =xiv +xv = Cofins Dacons 131.107,09 131.349,60
xvii = xiii - ii = Glosa correta PIS (escrituracdo x Dacon) 1.257,95 1.273,72
xviii = xi - xvii = excesso da Glosa do PIS - Auto de Infragio 13.874,58 12.656,76
xix = xvi - iv = Glosa correta Cofins (escrituracdo x Dacon) 83.575,92 76.821,35
xviii = xix - xiv = redugdo da Glosa da Cofins - Auto de Infragéo - 13.874,58 |- 12.656,76

Pelo demonstrado acima, o sujeito passivo motivou as glosas de créditos
relacionadas a esse item (divergéncias entre valores escriturados e Dacons, com
as glosas pontuadas acima que devem ser mantidas relacionadas as areas
administrativas, comercial P&D e exaustdo). Com base nessas premissas,
recalculei os valores que devem ser mantidos das glosas (corre¢des pontuadas
pela autoridade fiscal na D2, planilha "Créditos Aceitos - Por conta") e corrigi os

O s s s s Qe . .
B calculos que o método de calculo (B.C. Média) causou a maior nas referidas glosas
< . . 7’ . .
e (os valores a menor foram desconsiderados, pois, por &bvio, gerariam
= , e a , ~ .
i agravamento e os periodos ja estdo decaidos) e eles estdo abaixo demonstrados,
<
~ - - ~ .

P e serdo corrigidos (estornados) na tabela constante do tépico conclusdo abaixo:
|_ Descrigio Jjan/11 feu/11 marf11 abr/11 maif11 jun/11 julf11 agofil | setf11 out/11 nowj11 dexf11 Totais |
= [ =i + i = CREDITO PIS 4 COFINS ESCRITURACAD => 7a737,26] 81771,22) 91.083,02| 98.23547) 6273147 £5.849,58| 81.0065¢| 9457524 sisusss| 5425617 9102626 72.23635 1.024.093,40|

i = CREDITO DO PIS - ESCRITURACAD => 27.206,09)  27.242.97) ZE.EM,JH 20.453,04  16.280,71) 16.!15,45‘ 21.753,97) 22.449.29 22.799,65/ 2202835  20.54759) 13.926,97, 278.849,33)
(W) i = il / 1,65% = BASE DE CALCULO DO PIS - ESCRITURACAO =>| 1.648.853,70|1.651.089,37|1.747.530,49| 1.785.032,82] 986.709,75|1.595.542,20| 1 318.422,44| 1.360.562,98|1.381 796,72| 1.335.051,74/1.245308 71| 844.05901) 16.899.959,43
2 iv = CREDITO DA COFINS - ESCRITURAGAO => 47.53117| 54.52825| 62.263,77' 64.78243|  51.811,18) 63.94808|  65.415,08) 7828804  74.540,65) 73.075,03|  70.509,77|  58.586,60, 765.265,06|

v=v / 7,6% = BASE DE CALCULO DA COFINS - ESCRITURACAO| 625, A10,13| 717.47697) 819.062,76| 852.400,39] 68172599 84142217 860.72470| 1.030.10580) 980.798,00| 961513,55 927.760,19| 770.876,31| 10.069.277,05
D vi =i/ (1,65% + 7,6%) 807.970,34| B884.01324| 984.681,33| 1.018.761,85 732.23207| 97134504 B75.74635| 1.022.43499| 990.160,34) 1.018.98550| 984.06749| 780.93353) 11.071.334,06
O (vii = vil - vi = BC Auto de Infragio PIS/COFINS 917.122,99 $44.271,00) B543.651,40 848.807,24 609.915,20 797.368,21 874.682,13) 719.01107| 714.434,20 696.925,92  663.767,66| 933.366,48 9.463.323,50
D x 1,65% = PIS cakculado DACON 28.464.04) 28.516,69 30.167.49| 30.814.89)  2214543) 2918380 28.88207 28.73386| 28.12581)  2B.31254) 27.189,28 28.28595 Totais

x 1,6% = Cofins cakculada DACON 131.107,09] 131.34960] 138.953,29| 14193505 102.003,19 13442235 133.03256] 132.349.90| 129.549,19| 130.409,27) 12523547 130.286,80| 1.560.633.97

65% =
e

Glosado langado no Auta de Infragio 1513253 13.93047) 13.92005]  14.00532 moﬂ,{ﬂ‘ 1315658 14.43226] 1186368 11.78816] 1149926 1085217 15.400,55)  156.144,84]

e e arie ke et idbarte feral

= = v s s s | asssages e i swssior| s swsvens  smereages sy svessps | ssinss]  sssss v sessrss
il = xi + xii = PIS Dacons 2846404 2851669 30.167,49) 3081489 2214543| 29.18380| 28.882,07 28.73386| 28.12581 1831254 27.189.28] 28.28595) 338.821,85)
xiv = vili 1 7,6% = Cofins Glosada langada no Auto de Infragho | 60.70135| 6416460 64.117,51) 6450935 46.353,56| 60.599,98 66.475,84 54644.80 5420700 5296637 50.446,34| 70.93585 719.212,58|
v = i x 7,6% = Cofins ndo glosada pela autoridade fiscal 6140575 67.18501) 74.83578) 7742590 5564964 7382237 66.556,72 7770506  75.252,19| 77.44291) 7478813 59.350,85) 841.421,39)
v + xv = Cofins Dacons 131.107,09) 13134960 138.95329 14193525 10200319| 13442235 133.03256) 132.349,90] 129.349.1ﬂ 130.409,27| 12523547 130.28680) 1.560.633,97
io x Dacon) 1.257,35 1273,712 13334 1.361,85 5.864,72 2.857,15' 7.128,10 £.284,57 5.326,16| 6.284,19 6,641,689 14.358,98 59.972,52,
xvi il = excesso da Glosa do PIS - Auto de Infragdo - a
reverter 13.87458| 12.656,76| 12.567,01 1264347 4.19888| 1029922 7.304,16/ 5.579,11 6.462,00| 5.215,09/ 431047 104157 96.172,32
xix = xvi - iv = Glosa correta Cofins (escrituragBo x Dacon) B3.57592 T76.821,35 76.704,52) 7715282 5019202 70.47427| 67.617,49 54.061,86)  55.008,53) 57.33424| 5472570  71.700,20) 795.368,92|
x = xix - xiv = redugdo indevida da Glosa da Cofins -13.874,58 -12.656,76 -12587,01 -12.643,47) -3.838,46) -9.874,28 -1.141,65) 582,98 -711,53| -4.367,88  -4.279,35 -764,35 -76.156,33
xd = o menor valor entre xix e xiv = Cofins a manter
(expurgo de refiexo maior que o langado / redugio do

langado) 8970135 6416460 6411751 6450935 4635356 6059996 6647584 5406186 5429700 5296637 5044634 7093585  718.625,60)
m;.wf‘;",’ii.‘}ff.“"“’““°'°““ U o on ol on o oh,m oo o sus
Na tabela acima, os itens destacados, demonstram que apenas para o més de
agosto de 2011, a média ndo gerou reducdo indevida na Cofins, porém, o valor a
ser mantido neste caso é o que consta do Auto de Infragdo (por ser menor) e
serdo mantidos os que constam da linha “xxi” no caso da Cofins, como ocorreu

para todos os meses do PIS, cujos valores a serem mantidos serdo os da linha
“xvii”.

Portanto, veja-se que o erro apontado acima pelo acérdao recorrido gerou uma
comprovada cobranca indevida de RS 96.172,32 de PIS e RS 582,98 de Cofins, razdo pela qual nego

B
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provimento do Recurso de Oficio, também em relacdo a exoneracdo parcial do crédito tributario
em exigido em relagdo as glosas de créditos da contribuigao (infracdo 01).

3. Exoneragao parcial do crédito tributario exigido em relagdo as retengdes na
fonte das contribuig¢Ges (infragao 02).

No tocante a exoneracdo parcial do crédito tributdrio exigido em relacdo as
retencdes na fonte das contribui¢cdes (infracdo 02), entendo ndo merecer reforma o acérdao
recorrido, cujos trechos seguem abaixo reproduzidos:

“No caso em concreto o sujeito passivo deduziu no ano de 2011 saldos de
retencdes das contribuicdes que declara se tratarem de periodos anteriores (2008
a 2010) n3o peticionados via pedidos de restituicdo / compensacdo e nem
deduzidos de periodos anteriores, bem como do préprio periodo de 2011.
Esclareceu na sua impugnacdo que efetuou pedidos de restituicdo parciais,
demonstrando sua boa-fé quanto ao pleito.

A autoridade fiscal efetuou a apuracdo dos valores retidos dos anos de 2008 a

2011, através das DIRFs, e confrontou com os valores deduzidos constantes dos

Dacons do sujeito passivo (Fichas 15B e 25B) e concluiu que os valores estavam
errados (a maior) e de que também ndo havia saldos de anos anteriores
disponiveis para essa deduc¢do. Ocorre que a autoridade fiscal, na analise das
retengdes dos anos de 2008 a 2010, deixou de calcular as retengdes de todos os
estabelecimentos filiais do sujeito passivo (42 ao todo), ou seja, apurou as
retencdes apenas da matriz, e esse foi um dos motivos pelo qual o julgamento foi
convertido em diligéncia (primeira Resolugao).

O sujeito passivo ainda alega que a autoridade fiscal desconsiderou os

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

documentos e informacées fornecidos por ele e se baseou em valores informados
em DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de
servicos da Requerente, alheios a esta fiscalizagdo. Como ja dito acima, o
cruzamento dessas informacdes é essencial, afinal de contas é a fonte pagadora

guem declara e informa de fato quanto reteve e de quem reteve, pois, a

obrigacdo de retencdo é dela (ela seria a autuada se ndo fizer a retencdo e

recolhimento) e se constatada divergéncias entre as informa¢bes da fonte
pagadora e do beneficidrio (ltautec) cabe a partir de entdo ao beneficiario
comprovar o que alega, o que ele nado fez.

(..))

Como se vé, nos Dacons do ano de 2008, sequer havia a ficha 30 (que seria onde
informa-se os valores retidos e as respectivas fontes pagadoras). Porém, como
estamos tratando de auditoria do ano de 2011, e dos respectivos Dacons, a
informacgao sobre decadéncia da autoridade fiscal, sé tem sentido se o sujeito
passivo em 2016 (ano da primeira diligéncia) peticionar créditos superiores aos
gue deduziu nos Dacons de 2011, ja que nesta data, as retencdes de 2008 ainda
ndo estavam alcangadas pela decadéncia (a autoridade fiscal até permitiu a
retificacdo do Dacon de 12/2011 durante a auditoria). Como ja dito alhures,
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entendo que a falta de informacdo em obrigacdo acessdria ndo afasta o direito.
Porém, a decadéncia vem a ocorrer com a impugnacdo (12 - ano de 2017) a
primeira diligéncia, como se vé no relatdrio elaborado pela autoridade fiscal, com
grifos e destaques meus:

Quanto a planilha elaborada pelo contribuinte, é importante que se facam
algumas consideracbes. Primeiramente, verificou-se que o sujeito passivo
ndo é capaz de comprovar as informagdes que presta ao fisco, vindo, agora,
dizer que, revendo seus créditos, eles seriam maiores que aqueles
apresentados a fiscalizagdo. Sua base de informacbes sdo as notas fiscais

que emitiu.

Dessa forma, afasto por decadéncia a alegacdo em 2017 do "suposto direito" de
alterar para mais os valores das reten¢des deduzidas do ano de 2011,
acrescentando a ele novos valores, limitando-os ao que foram deduzidos nos
Dacons apresentados em 2011.

Destaco ainda que também apenas as notas fiscais emitidas por ele ndo sao
habeis o suficiente para permitir se ultrapasse os valores constantes das DIRFs,
pelos motivos ja expostos acima.

Ja na segunda diligéncia a autoridade fiscal pontuou o seguinte:

f) Em havendo corre¢des (quer por parte da autoridade fiscal, quer do
contribuinte, este acompanhado de documentac¢do probatdria do que
alega) relacionados as retencbes em DIRF, que alterem os cdlculos dos
saldos (PIS/Cofins), e refaca a planilha de cdlculos elaborada, inclusive
corrigindo os erros da coluna “Saldos” da Cofins, apontados por nds
acima

Em relagdo a esse ponto, conquanto se deva considerar que as corre¢bes de
cdlculos do langamento de oficio em razdo de alega¢des do contribuinte
devem ser acompanhadas de documenta¢cdo que lhes dé suporte
(lembrando que os dados presentes em DIRF ndo podem ser utilizadas como

elementos de prova a favor do direito pleiteado pelo sujeito passivo quando

a norma que disciplina a matéria prescreve a necessidade apresentac@o

de comprovante emitido por terceiro que efetua retencdo de fonte), foram
refeitos os cdlculos com os elementos dos sistemas da RFB.

Os cdlculos refeitos constam da planilha Itautec Recdlculo — Saldos Fonte
2008 a 2011.xIsx. Nessa planilha foram corrigidas as féormulas da coluna
relativas aos saldos da Cofins (coluna AV) e também foram revistos os
valores da coluna “Dirf — DRJ —Recalculada” tanto em relagdo ao PIS quanto
em relagdo a Cofins dos meses de 2011 em razdo do que foi relatado no

" ”n
e

item (resultado das DIRF de terceiros modificadas entre a primeira e a
segunda diligéncia). Ainda foram considerados os valores retidos de PIS e de
COFINS, relativos aos meses do ano de 2011, na planilha

Relatdrio_Recebimento_2008 _a_2011.xlIsx, entregue afiscalizagéio no curso

EEY)
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da segunda diligéncia e que possuia valores inferiores aqueles constantes da
planilha apresentada na impugnacgdo (colunas AQ e AY).

Conforme jd afirmou-se anteriormente, esses cdlculos somente foram
elaborados em razdo de quesito formulado pela Turma de Julgamento, ndo
significando que essa fiscalizacdo tenha acolhido como verdadeiros os

valores que o sujeito passivo apresentou como tendo sido retidos na fonte

por terceiros e tampouco que tenha reconhecido que os valores expressos

“utilizados a maior” seriam os unicos créditos utilizados indevidamente,

devendo, portanto, prevalecer os valores apurados no auto de infracdo.

Novamente a autoridade fiscal traz novos argumentos (necessidade do sujeito
passivo apresentar o comprovante de retencdo a ser emitido pela fonte pagadora)
e mantém seu entendimento de que ndo se deveria considerar os saldos
existentes de periodos anteriores, o que ndo concordo, pelos mesmos motivos ja
explanados acima, e se estdao informados no sistema DIRF da RFB (extraidos dele
e calculados pela autoridade fiscal), isso basta para afastar a necessidade de
referido comprovante, pois este também esta em poder da RFB.

Apds a exposicdo acima, e com base nas diligéncias que foram propostas nas
Resolugbes e relacionadas as retengbes constantes das DIRFs, entendo que o
langcamento realizado pela autoridade fiscal deva ser revisto, e seus valores se
limitarem aos constantes da tabela abaixo (cuja planilha, com todos os célculos
junto aos autos), que considerou os saldos remanescentes dos anos de 2008 a
2010, partindo dos ultimos calculos efetuados pela autoridade fiscal, porém com
as devidas corregBes que se fizeram necessarias (ex.: a autoridade fiscal deduziu
valores de pedidos de restituicdo que foram cancelados dos meses de agosto e
setembro de 2010, deixou de excluir do saldo o valor deduzido da ficha 25B do
més de dezembro de 2008 - RS 285.404,50, usou métodos de cdlculo no ano de
2011 diferentes entre a Cofins e o PIS e métodos diferentes em 2011 dos que
aplicou para 2008 a 2010, e que gerou agravamento - vide células destacadas em
ocre) e de que o sujeito passivo também efetuou calculos errados (também
deixou de excluir do saldo o valor deduzido das fichas 25B e 15B do més de
outubro a dezembro de 2008 - RS 457.551,52 e incluiu valores a maiores que os
retidos, conforme DIRFs que constam do sistema da RFB): {(...)"

Portanto, nego provimento do Recurso de Oficio, também em relacdo a exoneracao
parcial do crédito tributdrio em exigido em relacdo as retencbes na fonte das contribuicdes
(infracdo 02).

RECURSO VOLUNTARIO
1. Preliminar de nulidade dos langamentos

Preliminarmente, a Recorrente alega a nulidade dos autos de infracdo uma vez que
os lancamentos estariam eivados de vicios insanaveis, em razdo de (i) erros na apuracao das bases
de calculos/apuracdo do PIS e COFINS em cobranca; e (ii) as autuagGes teriam sido lavradas com
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base em mera presunc¢do, uma vez que a documentacdo instrutdria necessdria para a confirmacao
das supostas infracdes somente teria sido apresentada apds o protocolo da Impugnagao, em sede
de diligéncias.

No que se refere aos Autos de Infragdo gue visam as exigéncias de PIS e COFINS,

nao assiste razao a Recorrente.

Pela leitura dos autos, vé-se que a Autoridade Fiscal teve narrou o contexto em que
a autuacdo ocorreu, as infracdes praticadas e os fundamentos legais do langamento, ndo havendo
que se falar em cerceamento de defesa.

A Recorrente apresentou defesa devidamente instruida com documentos, na qual
rebateu cada uma das acusacbes com veementes argumentacdes, demonstrando ter plena
compreensao das infracées que Ihe foram imputadas.

Ademais, como se viu no extenso relatdrio, a 4a Turma de Julgamento da DRJ/POR
determinou a realizacdo de 03 (trés) diligéncias fiscais, garantindo o amplo direito de defesa e
manifestacdo por parte da Recorrente.

Neste ponto, adoto como minhas razdes de decidir, o seguinte trecho do acérdao
recorrido:

“1.1) DAS NULIDADES GERAIS:

Como se observa nas manifestacdes do sujeito passivo (em resumo tratadas no
relatério acima) ele alegou por diversas vezes a nulidade dos Autos de Infracdo
pois a juntada posterior de documentos faltantes para instrucdo dos autos (SPED
ECD / EFD ICMS/IPI etc) geraria a nulidade do processo administrativo,
prejudicando a defesa;

Assim, preliminarmente ha que discorrer sobre as hipdteses de nulidade previstas
no Decreto n2 70.235, de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal
(PAF), in verbis, com grifos e destaques meus:

Art.59. Sdo nulos:

| —os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com

pretericdo do direito de defesa. [...]

Art. 60. As irregularidades, incorrecées e omissOes diferentes das referidas
no artigo anterior nGo importaréo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.

Portanto, em face dos principios que norteiam o Processo Administrativo Fiscal,
mormente os da informalidade e da verdade material, somente duas sdo as

espécies de irregularidades, elencadas nos incisos do artigo 59 retrotranscrito,

que possuem o conddo de contaminar de nulidade “ab initio” as pecas que o
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compoem: ato lavrado por pessoa incompetente e pretericdo do direito de
defesa.

Sendo os atos e termos lavrados por pessoa competente, dentro da estrita
legalidade, e garantido o mais absoluto direito de defesa, como ocorre no caso
concreto, ndo ha que se cogitar em nulidade do lancamento em relacdo aos Auto
de Infracdo do PIS e da Cofins.

Quanto a juntada da ECD, EFD ICMS/IPI etc, sdo livros e documentos elaborados
pelo préprio sujeito passivo, que os enviou via internet para o Repositdrio
Nacional do SPED, e de forma alguma poderiam ou teriam o conddo de cercear
seu direito de defesa, e que pedi a juntada para que, se necessario, pudessem ser

analisadas (devido a complexidade destes autos), bem como em andlises futuras
de outros érgdos julgadores.

Dessa forma, cabe aqui lembrar do conteddo do art. 60 do PAF, com grifos e
destaques meus:

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissbes diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando

resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver

dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.

Qualquer outra irregularidade, detectada antes da decisdo de primeira

instancia, ndo acarretard nulidade. Se tiver relevancia e provocar prejuizo, desde

gue ndo tenha sido causada pelo proprio sujeito passivo, ha de ser sanada,
reabrindo-se o prazo de impugnacao, a teor do art. 60 supra.

Com a apresentacdo da impugnacgao instaura o contraditdrio, quando passam a
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ser aplicdveis os principios da ampla defesa e do contraditério, bem como a
cobranga do crédito tributario fica com sua exigibilidade suspensa, até que haja
decisdo administrativa definitiva (ou mesmo por iniciativa do sujeito passivo -
PERT) total ou parcial do crédito tributario constituido.

Cabe registrar, ainda, que a defesa da Itautec compreendeu perfeitamente as
imputacoes fiscais e delas se defendeu amplamente. Logo, ndo identifiquei a
ocorréncia de prejuizo concreto a sua defesa.

Ao julgador administrativo é assegurado o principio do livre convencimento,
esculpido no artigo 63 do Decreto n? 7.574/2011:

Art. 63. Na apreciagdo das provas, a autoridade julgadora formarad
livremente sua convicgdo, podendo determinar, de oficio ou a requerimento
do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou de pericias, observado o
disposto nos arts. 35 e 36 (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 29 e 18, com a
redagdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 19).

Assim, ndo houve afronta ao principio da ampla defesa ou do contraditério, pois o
sujeito passivo teve oportunidade, na fase impugnatdria, de apresentar suas
alegacgGes, como de fato o fez por outras trés vezes (apds a baixa dos autos em
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diligéncias), e nem hd que se falar em nulidade das diligéncias, sempre o sujeito
passivo teve direito a ultima palavra em relagdo a elas.

Dessa forma, nao se vislumbram, sob qualquer prisma, quaisquer irregularidades
gue possam ensejar o cancelamento ou a nulidade dos Autos de Infracdo do PIS e
da Cofins lavrados e que constituiram os créditos tributarios relacionados a essas
contribuicGes. As corregdes pontuais que por ventura venham a ocorrer, através

deste acérddo ou em sede de segunda instancia, no restante dos valores
constituidos também ndo tem esse condao.”

Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade dos Autos de Infracdo que visam as
exigéncias de PIS e COFINS.

2.Glosa por creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infragao 01)
2.1. Glosas de créditos nao relacionadas de plano ao conceito de insumo

Neste topico 2.1. serdao abordadas as glosas de crédito por creditamento indevidos
de PIS e COFINS realizadas pela fiscalizacdo, que n3o ocorreram sob a justificativa de ndo se
enguadrarem no conceito de insumo, mas sim por divergéncias apuradas pela Autoridade Fiscal
entre os valores dos DACONS e o valores do SPED ECD/EFD ICMS/IPI/NFe/DCTFs/Planilhas do
sujeito passivo.

Dessa forma, as glosas relacionadas neste tdpico se referem a:
2.1.1. Compras de Bens no Mercado Interno (bens para revenda);
2.1.2. Armazenagem e Frete (em operacdes de venda);

2.1.3. Devolucodes de Vendas;

2.1.4. Bens Adquiridos no Mercado Externo (bens para revenda);
2.1.5. Energia Elétrica;

2.1.6. Aluguel de Prédios e de Maquinas;

2.1.7. Encargos de Depreciacao

Inicialmente, a Recorrente sustenta a impossibilidade de utilizacdo da EFD ICMS/IPI
para a conferéncia dos montantes declarados em DACONSs, uma vez que a EFD ICMS/IPI seria um
arquivo elaborado para apuracdo de ICMS e IPI e, portanto, ndo deveria ter sido utilizado na
fiscalizacdo para andlise quanto a regularidade da apuracao de PIS e COFINS da Recorrente.

Por discordar deste argumento da Recorrente, reproduzo, como minhas razoes de
decidir, o seguinte trecho do acérdao recorrido:

“Outro argumento trazido aos autos pelo sujeito passivo diz respeito ao uso pela
autoridade fiscal das informacdes, por ele mesmo prestada nos arquivos do SPED
(ECD; EFD ICMS/IPI; NFe; DCTF etc), para apuracdo e analise dos créditos do
PIS/Cofins:
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47. Ressalte-se que essas tabelas - ao contrdrio do SPED que ndo possui
qualquer relagdo com apuragdo de créditos de PIS e COFINS — sdo os
documentos que devem ser considerados para validar os créditos da
Requerente, pois segregam as despesas incorridas pela Requerente em
funcdo de estabelecimento, valor, descricdo, NCM, CFOP e CNPJ.

48. Ademais, a Requerente esclarece que todas as notas fiscais e demais
documentos necessdrios para a composicdo das DACONs do periodo
estiveram a disposicGo da fiscalizagdo e, em razdo do volume, deverdo
agora ser analisada em sede de diligéncia para confirmag¢Go da
regularidade das informagbes prestadas e consequentemente dos créditos
aproveitados.

Nenhum dos argumentos trazidos pelo requerente devem ser aceitos, primeiro
porque tudo que estad na ECD se refere a todas as operagdes do sujeito passivo, e
os dados da EFD ICMS/IPI se referem a todas as operacdes de compra de bens,
quer eles tenham sido utilizados como insumo ou quer eles tenham sido
revendidos.”

2.1.1. Compras de Bens no Mercado Interno (bens para revenda)

Em relagdo a este item, no Recurso Voluntdrio, a Recorrente sustenta que o
acoérdao recorrido teria desconsiderado completamente a documentacdo por ela apresentada
para comprovar a origem dos créditos contestados e, assim, a inexisténcia das divergéncias
alegadas pela fiscalizacdo, tais como as memdrias de célculos e listagem de todos os seus insumos
e bens adquiridos para revenda no mercado interno passiveis de gerar créditos de PIS e COFINS.

Considerando a minha concordancia com o entendimento do acérdao recorrido em
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relacdo a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas razdes de decidir:

“Na glosa relacionada a "1.1 Compras de Bens no Mercado Interno" a autoridade
fiscal pontuou o seguinte:

[...] foram apurados através do SPED-EFD os créditos de aquisicGo no
mercado interno de bens e feita a comparagdo com os valores informados
na memdria de cdlculo e nos DACON.

Foi apurada uma diferenca média pouco significativa, entretanto, sempre
foram utilizados na apuracgdo feita pela fiscalizaco o menor valor entre
aquele informado em DACON e o apurado através do SPED-EFD uma vez
que na andlise do SPED-EFD foram consideradas todas as aquisicbes de
pessoas juridicas cuja operagdo, de acordo com o cédigo CFOP, ddo direito a
crédito, ndo sendo possivel haver créditos superiores aos apurados segundo
esse critério.

[..]

Os valores comparativos constam do Anexo 1 a este Termo — é relevante
destacar que nesse comparativo as aquisicbes no mercado interno estdo
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divididas tal qual se encontra nos DACON, ou seja, “aquisicdo de insumos” e
“aquisicao para revenda”. As diferencas foram glosadas.

Quanto aos créditos relacionados a bens adquiridos no MI, tanto para revenda
guanto para insumo, constatei que nos arquivos da memdria de cdlculo (MC) dos
12 meses do ano de 2011 apresentadas pelo sujeito passivo (vide quadro 1 no
tépico "2.1" deste voto c/c conforme "disco 3 01abrl4" com termo de juntada a
fl. 799), e que conferem com os dados dos Dacons (salvo com relagdo a aquisicdes
do ME), vé-se claramente que o préprio sujeito passivo relaciona nas planilhas de

cada més denominadas de "... CFOP POR FlLIsintetico" apenas informacdes
sintéticas das aquisicdes desses bens (ndo ha nelas detalhamento ou identificacdo

dos bens adquiridos), gue na verdade se trata de uma transcricdo, muito mal feita

diga-se de passagem, do livro de registro de entrada, que deveria ser uma cépia

fiel do mesmo livro que ja se encontra no SPED EFD ICMS/IPI, sendo portanto
mais confiavel o arquivo do SPED EFD do que a planilha citada (MC)
apresentada, e se ha divergéncias entre eles e se ambos foram elaborados e
apresentados pelo sujeito passivo, cabe apenas e tio somente a ele, quanto as
divergéncias apuradas pela autoridade fiscal, demonstrar que tais divergéncias
se deram por erro cometidos por ele nas informagdes dos arquivos do SPED EFD
ICMS/IPI, fato que ndo ocorreu em momento algum nestes autos, e o mais
importante, sé ha nas MC aquisicdo de bens relacionadas a esse itens das filiais
0004, 0006 (esta apenas em fevereiro), 0089 e 0094, e destas todas
apresentaram os arquivos da EFD ICMS/IPI, portanto tudo foi analisado.

Esclareco ainda que, com exce¢do de janeiro e fevereiro, em todos os outros
meses s6 ha informacdo das filiais 0004, 0089 e 0094. As MC dos meses de janeiro
e fevereiro possuem outras informagdes de outras filiais além das citadas, mas
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nenhuma com dados sobre bens para revenda ou de bens como insumo.
Lembrando ainda que as notas fiscais de energia elétrica e devolugdes também
devem fazem parte da referida EFD.

As bases de calculos reais glosadas (que se deram apenas por diferenca de valor)

pela autoridade fiscal, em relacdo a aquisicdo de bens para revenda e como
insumo do ano todo, constantes dos Dacons10, foram: 1) de bens para revenda no
mercado interno - MI RS 2.857.948,96; 2) mercado externo - ME RS 7.853.702,99;
3) de bens como insumo MI RS 95.738,68; e 4) ME RS zero. Constam (més a més)
da tabela acostada ao item 2.1 deste voto.

Dessa forma, as glosas relacionadas a esses itens devem ser mantidas por terem
sido por divergéncia de valores e nao por divergéncia no conceito de insumo.”

Portanto, considerando que a motivacao das glosas relacionadas a esse item é a
divergéncia apurada e demonstrada no trabalho fiscal, a qual a Recorrente nao logrou éxito em
afastar, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario, neste tépico.

2.1.2. Armazenagem e Frete (em operag¢des de venda)

Em seu recurso voluntdrio, a Recorrente apenas alega que:
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(c) Despesas com armazenagem e frete

96. O I. Agente Fiscal alega ter glosado créditos aproveitados pela Recorrente
sobre frete e armazenagem, pelo fato de terem sido aproveitados por
estabelecimentos que nao realizam vendas de mercadorias, sendo meramente
prestadores de servico.

97. No entanto, a Recorrente demonstrou que parte dos créditos glosados se
referem a despesas incorridas pela sua filial 0004, que se referia a
estabelecimento fabril que realiza suas vendas tributaveis, conforme
comprovado pela memodria de cdlculo acostada aos autos (doc. n? 8 da
Impugnacgdo — fls. 1952), que, ao contrario do entendimento do V. Acdrdao, é
suficiente para comprovar a origem dos créditos, na medida em que discrimina as
despesas por data, nota fiscal, CFOP e valor.

98. Portanto, deve-se ao menos reconhecer o direito da Recorrente a
manutenc¢do dos créditos que foram aproveitados pelo estabelecimento fabril
0004 sobre despesas com armazenagem e frete de venda, tendo em vista a
expressa autorizagdo legal do artigo 32, inciso IX8 , da Lei n2 10.833/03, também
aplicavel ao PIS for forca do art. 15, inciso 119 da mesma Lei.

99. Em relagdo aos demais créditos glosados pelos |. Agente Fiscal, aproveitados
por outros estabelecimentos da Recorrente (que ndo o 0004), a Recorrente
esclarece que (i) esses estabelecimentos ndo sdo meros prestadores de servicos
como alega o I. Agente Fiscal, mas realizam movimentacdo de produtos; e (ii) os
créditos aproveitados decorrem de despesas incorridas com armazenagem/frete
na aquisicdao de produtos para revenda, sendo dispéndios

Compulsando o mencionado “doc. n® 8 da Impugnacdo”, entendo que ndo tem o
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conddo de comprar a origem dos créditos e fazerem prova das mencionadas vendas tributaveis
pelo estabelecimento fabril. Na verdade, em relagdo a este item, o que se observa é que a
Recorrente ndao apresentou documentagao probatdria valida e suficiente para sustentar as suas
alegacoes.

Sendo assim, considerando a minha concordancia com o entendimento do acérdao
recorrido em relacdo a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas razdes de
decidir:

“No caso do item "1.2 Armazenagem e Frete (em operagbées de venda)", o
sujeito passivo ndao apresentou documentag¢ao probatodria alguma, apenas pede
diligéncia de forma genérica, e ainda informa que:

51. No entanto, a Requerente esclarece que, do total de RS 21.257.510,18
de créditos aproveitados em DACON sobre despesas com armazenagem e
frete, tal como reconhecido pelo Anexo 1 do Auto de Infracto, o montante
de R$14.749.923,12 foi aproveitado pelo estabelecimento 0004 da
Requerente, que se refere a seu estabelecimento fabril que realiza suas

E 59




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

vendas tributdveis, conforme comprovado pela anexa memdria de cdlculo
(doc. no 8), que discrimina as despesas por data, nota fiscal, CFOP e valor.

52. Ressalte-se que todos os documentos que respaldaram o preenchimento
dessa memdria de cdlculo, bem como dos DACONs aceitos pelo I. Agente
Fiscal, e que comprovam os numeros acima mencionados pela Requerente,
estdo disponiveis para conferéncia em sede de diligéncia.

53. Portanto, ao menos deve-se reconhecer o direito da Requerente a
manutengdo dos créditos que foram aproveitados pelo estabelecimento
fabril 0004 sobre despesas com armazenagem e frete de venda, tendo em
vista a expressa autorizagédo legal

No anexo 1 consta que os valores dos Dacons (vide quadro 2 do item "2.1" deste

voto) a esse titulo alcancam o montante de RS 24.043.886,81, e de que a

autoridade fiscal efetuou a glosa real de apenas RS 2.706.961,52 (quadro 4 do

mesmo item), portanto foi mantido um valor total de RS 21.336.925,29, que é

superior ao que ele peticiona (RS 21.257.510,18), portanto, sua alegacio quanto a

este item ndo tem ldgica, plausibilidade ou convencimento que possa alterar o

que foi apurado pela autoridade fiscal.

Sirvo-me de trecho de voto do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes,
gue com precisdo definiu a questdo no Acérddo n? 103-23.534, com grifos e
destaques meus (que serve tanto para o item ora tratado, como a outros que se
seguirdo a este):

Nesse passo, é oportuno destacar as palavras de Fabiana Del Padre Tomé (A
prova no direito tributdrio, Editora Noesis, 2005):

Provar algo ndo significa simplesmente juntar um documento aos autos. E
preciso estabelecer relagdo de implicagdo entre esse documento e o fato
que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento.

Ou seja, a prova ndo se confunde com os elementos probatorios, ela é
constituida a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma pdgina da
escrituragdo contabil ndo séo prova, mas sim elementos de prova. A prova
corresponde a articulagdo lingiiistica que relacione os documentos
apresentados com o objeto da refrega juridica no sentido de confirmar o

que se alega. Alegar genericamente e juntar papéis néo é prova.

O equivoco entre os dois conceitos tem conduzido a muitas confusées e até
mesmo a situagdes de completa indecidibilidade, levando o CARF a anular
indevidamente decisbes proferidas pelas Delegacias de Julgamento.

Essa situagdo é absolutamente andloga a resolu¢do de um quebra-cabega.
Ao adquirir uma caixa com um jogo de 5.000 pegas, so terei certeza de
haver, de fato, ali uma imagem repartida em pedacgos, se os re-agrupar.
Todavia, e se ndo for possivel, com as pegas disponiveis, montar a figura
estampada na tampa da caixa? E se as pegas corresponderem a outra
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imagem, ou pior, forem, por erro de fabricagdo, um amontoado de pecas
provindas de recortes parciais de diversas outras figuras? Deverei, para
obter ressarcimento do valor pago, provar ao comerciante, que as partes
ndo formam um todo harménico? Como ¢é possivel fazer essa
demonstracGo? Mediante a apresentacdo de todas as possiveis
combinagées entre as pe¢as?

Certamente ndo! O vendedor é que deve provar que elas podem ser
reunidas de tal forma a constituir a figura retratada na caixa.

O mesmo se dd na juntada de documentos ao processo.

Ndo cabe a autoridade julgadora de primeiro grau, diante de um sem par de
documentos apresentados na impugnac¢do, demonstrar que cada um deles
ndo possibilita comprovar o que a defesa alega. Isso seria o mesmo que
comprovar que ndo existe possibilidade de montar as pecas de um quebra-
cabeca. No caso de os documentos néo serem aptos a comprovar o alegado
(no caso especifico, existéncia das despesas e preciso valor), por mais que se
esforcasse, a outra parte sempre poderia alegar genericamente que ndo
foram analisados com “olhos de ver”. Cabe a defesa constituir a prova pela
precisa articulacdo dos elementos e néo o contrdrio.

Motivo pelo qual, ndo tendo o sujeito passivo trazido aos autos argumentagao
suficiente e sequer ter apresentado provas do que alega, mantenho a glosa
efetuada pela autoridade fiscal na integra. “

Portanto, considerando que a Recorrente ndo trouxe aos autos argumentag¢do
suficiente e tampouco provas reais do que alega, voto por manter a glosa efetuada pela
autoridade fiscal e mantida pelo acérdao recorrido, negando provimento ao Recurso Voluntario
em relagdo a este item.

2.1.3. Devolugodes de Vendas

No que se a este item, salienta-se que ele foi objeto de 02 (duas), diligéncias,
inclusive a pedido da Recorrente.

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente assim discorre:

- A autoridade fiscal reconheceu a possibilidade de apropriacdo dos créditos de PIS
e COFINS em decorréncia de vendas canceladas, desde que seja emitida a respectiva nota fiscal
com CFOP especifico, formalizando a devolucdo do bem, o que foi devidamente realizado pela
Recorrente.

- Ao comparar as informacdes dos DACONs e EFD ICMS/IPI, a autoridade fiscal
concluiu que os valores dos créditos aproveitados sobre opera¢des de devolucdo — langados em
DACON - seriam superiores aos valores das notas fiscais com CFOP especifico de operacdes de
devolucdo informadas no SPED, o que sinalizaria a suposta duplicidade na utilizacdo de créditos
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sobre uma mesma nota fiscal de devolugdo, razdo pela qual os valores informados em DACON
excederam a soma dos valores das notas fiscais de devolugdo indicadas no EFD ICMS/IPI.

- No curso do processo, a Recorrente demonstrou que, ao examinar os créditos de
PIS e COFINS apropriados em razdao de vendas canceladas, a fiscalizagdo apenas validou os
créditos relativos as notas fiscais emitidas com CFOPs 1201 e 1202, que ndo representam a
totalidade das operagdes de devolucdoes de mercadorias realizadas pela Recorrente, mas que
também geram direito a crédito.

- Dessa forma, a fiscalizagao teria desconsiderado os créditos aproveitados a
titulo de devolugao de vendas com base em notas fiscais emitidas com CFOPs 1949 e 2949,
referentes a “outras entradas de mercadoria ou prestacao de servico ndo especificada”.

- Todavia, os CFOPs 1949 e 2949 sao utilizados pela Recorrente, dentre outras
hipdteses, para quando ocorre a devolugao do produto, antes mesmo dele ser recebido pelo
destinatario, por exemplo, quando o bem é barrado na portaria de um prédio de forma que a
venda sequer é concretizada.

- Ou seja, as notas fiscais emitidas com CFOPs 1949 e 2949 relativas as operagoes
especificas de devolugcao de bens esclarecidas acima também devem ser consideradas para
validacdo dos créditos de PIS e COFINS aproveitados pela Recorrente.

- A Recorrente apresentou extensa documentac¢ao, a fim de comprovar as suas
alegagdes, dentre as quais: (a) planilha discriminando a origem dos créditos aproveitados em
relacdo as notas fiscais de devolucdo de mercadorias CFOPs 1949 e 2949, inclusive com a
indicacdo da respectiva operacdo original de venda (Planilhas compactadas as fls. 3680); (b) a
totalidade das notas fiscais de devolucdo de CFOPs 1949 e 2949 do periodo em discussao (fls.
3126/3679); e (c) apresentacdo de todas as DANFES solicitadas pela autoridade fiscal (inclusive
colocando as vias originais a disposicdo — fls. 3730/3732).

- A despeito da extensa documentagao apresentada e de todos os esclarecimentos
prestados, o acdrddo recorrido manteve integralmente a glosa realizada nas autuacdes de PIS e
COFINS, sob os seguintes argumentos: (i) a Recorrente ndo teria cumprido “as normas legais em
relacdo a notas fiscais de devolugdes, da necessidade de o adquirente assinar, datar e motivas as
devolugdes nos versos dos DANFES, etc”; e (ii) os documentos apresentados ndao seriam
suficientes para comprovar a origem da diferenca de crédito que foi glosada.

- Em relacdo ao primeiro argumento, defende que o mero erro no preenchimento
de obrigacao acessdria ndo é suficiente para invalidar o seu direito creditério.

- A constatacdo, tal como indicado no acdrdao recorrido, de que algumas DANFES
teriam sido preenchidas no verso pelo transportador e ndo pelo adquirente da mercadoria que
recusou o produto ndo afasta a certeza de que a mercadoria foi devidamente devolvida, tendo a
Recorrente apresentado toda a documentacdao comprobatéria da operacao de venda e posterior
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devolucgdo, ndo podendo ser penalizada por equivocos formais, como por exemplo, o atestado da
devolugao ter sido dado pelo transportador e nao pelo adquirente da mercadoria.

- Como ja esclarecido, os CFOPs 1949 e 2949 sdo utilizados pela Recorrente para a
hipétese em que ocorre a devolugao do produto antes mesmo de ele ser recebido pelo
destinatdrio, sendo, portanto, plenamente razoavel que a justificativa da devolugao, constante
do verso das DANFEs, tenha sido formalizada pelo transportador.

O acérdao recorrido manteve integralmente a glosa realizada pela fiscalizacao,
sendo oportuno reproduzir os seguintes trechos:

“Ao final da segunda diligéncia, restou claro que nao se tratou apenas de meros
erros de CFOPs, pois o sujeito passivo ndo cumpriu as normas legais em relagao
as notas fiscais de devolugdes, da necessidade de o adquirente assinar, datar e
motivar as devolugdes nos versos dos Danfes, etc, como demonstrou a
autoridade fiscal na Informacao Fiscal (fls. 4.086 a 4.112) relacionada a segunda
diligéncia (D2), com os quais concordo, e cujos pontos mais importantes sdo os
gue constam do relatério acima, em seu item D2.1, que deixo de replicar aqui.

E evidente que o transportador, contratado pelo sujeito passivo para efetuar a
entrega de suas vendas, seria como se fosse seu "preposto externo", e que as
normas relativas a emissdao das notas fiscais e suas devolucbes sdo de
competéncia do Estado em que se localiza cada estabelecimento do sujeito
passivo, portanto, se referidas normas estabelecem que é o adquirente, e ndo o
transportador, que devera lavrar no verso do Danfe o motivo da recusa, a data e
assinar, isso ndo é uma exclusiva norma de direito tributario, mas também uma
regra basica para fins de direito comercial, pois como poderd o destinatdrio
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comprovar que quem ndo cumpriu com o contrato de aquisigdo foi o vendedor, se
ele ndo possuir um documento que a mercadoria entregue ndo estava de acordo
com o pedido, ou mesmo que ndo efetuou o pedido, e mais, como o
transportador vai comprovar ao contratante (vendedor) de que o adquirente se
recusou a receber a mercadoria, mas que ele prestou o servigo.

Como transcrito no relatdrio, a autoridade fiscal analisou detalhadamente os
primeiros 60 documentos juntados pelo sujeito passivo para comprovar o que
alega, e tais documentos nao foram suficientes para tal fim (quanto a andlise dos
outros documentos relacionados ndo transcritos, elas constam da planilha
"Analise dos Doc Juntados" do arquivo em excel denominado "Exame DEV X949"
juntado com a segunda diligéncia, sendo que na maior parte das vezes sequer foi
apresentada cépia dos versos dos Danfes). Ainda outro ponto importante, e que
constou da Resolugdo (item R2.a), e que entendemos que nao foi cumprido pelo
sujeito passivo, foi a comprovagdo por parte dele de que as vendas dos produtos
devolvidos fizeram parte da base de calculo das contribuicdes, conforme
prescreve o inciso VIII do art. 32 das leis de regéncia das contribuicGes11 .

O sujeito passivo em sua impugnacdo (I13.1) alega que juntou uma planilha de
faturamento, mas essa planilha ndo contém informagdes confidveis sobre o
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faturamento da pessoa juridica (totalizaram RS 1.554.020.54,72, porém nos
Dacons ele alcanca RS 1.722.202.418,08, ele pode ter excluido e incluido o que
quiser), e ndo demonstrou nos mesmos onde estdo as notas fiscais de vendas e as
respectiva devolugdes, relacionando-as uma a uma.”

Entendo que assiste razdao a Recorrente.

Compulsando a farta documentagdo apresentada no presente processo, entendo
gue a Recorrente logrou demonstrar que as notas fiscais com CFOPs 1949 e 2949 efetivamente se
referem a operacdes de devolugdo de mercadorias.

Analisando os DANFEs apresentados pela Recorrente com os referidos CFOPs,
observa-se que a natureza da operacgdo é “retorno/devolucdo de vendas ndo entregues”:

ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC DANFE 1
O lautee PV MU wTER o0 o O 111 T
K Nota Fiscal Eletronica
- DISTRITO INDUSTRIAL CHAVE DE ACESSO
0- ENTRADA 3511 0754 5260 B200 0484 5507 2000 0094 2619 2515 9971
Cep.:13213-907 -JUNDIAI/ SP 1- SAIDA Consuita de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.NFe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ autorizadora.
IM: 88.483-9 FONE.: 11 4531-9002 N° 000008426 Fica disponivel no site HTTP:/www.itautec.com.br/consultaNfe. him!
SERIE 12 Folha: 1 de 1 | Consulta e download da NF-e
NATUREZA DA DPER‘AC;D CFoP INSC ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT, PROTOCOLO DE AUTORIZAGAO DE USO
Retorno/Devolugio de Vendas nio entregue 2049RV 096/3380664 135110352389003 12/07/2011 15:24°05
NATUREZA DA OPERAGAD cFop cHPy INSCRIGAO ESTADUAL.
$4.526.082/0004-84 407.459.777.111
DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL 1 CNPUICPF DATA DA EMISSAD
PROCERGS-CiA DE PROCESSAMENTC DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL_ 0000102229 87.124 582/0001-04 12.07.2011
ENDEREGO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAIDA
PC DOS ACORIANOS, S/N CENTRO HISTORICO 90010-340
MUNICIPIO TELEFONE/FAX UF INSCRICAD ESTADUAL HORA DE SAIDA
PORTO ALEGRE RS 0962565091
FATURA
Condigdo de Pagamento:Outras Saidas - Sem Cobranga
CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO ICMS l VALOR DO ICMS I BASE CALCULO ICMS ST { VALOR DO IGMS ST I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
91.885,71 11.026,29 91.885,71 4.594,29 91201,70
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO [DESCONTD —[ OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL IPI [ VALOR TOTAL DA NOTA
0.00 0,00 0,00 0,00 684,01 96.480.00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZAD SOCIAL FREEJfEEP'PER CONTA @]:!ODIGD ANTT PLACA DO VEICULO I_U.F. CNPJICPF
EMPRESA TRANSPORTES ATLAS LTDA 72 DEsTATARID .664.828/0058-01
ENDERECO WNIE‘PIQ uF INSCRIGAD ESTADUAL
AV VEREADOR ANTONIO PEREIRA 935 SUMARE sP 671247538113
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NOMERD I PESO BRUTO PESO LIQUIDO
00048 480,000 457,280
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIGOS
I ALIQUOTAS
COD.PROOD. DESCRIGAD DO PRODUTQISERVIGO NCWSH CST | CFOP] UM QIDE. MUNTARIO V.IOTAL B.CALC. ICM MICMS V.1 ICMS 131
100000003003 SERVIDOR TAUTEC Mx223 84715070 | 010 | 2949 | PC 16 0000 5.700.1063 81201.70 91.885.71 11.026.29 684.01112.00 |0.75
SV D MID ON SITE 36M 2-CXSBHB
INSTALACAD NA VENDA DE MAQS/APAR/EQTOS
B CALCULO ST-ICMS- 91.885.71. VALOR ST-ICMS.
4594.29

Também no Dossié 10010.013876/0518-02 ha varias comprovacGes (versos dos
DANFES preenchidos atestando a devolugao, e-mails trocados confirmando as devolugdes, dentre
outros) de que efetivamente se trata de devolucGes de mercadorias, como afirmado pela

Recorrente.

Ressalta-se que o préprio acdérddo recorrido reconhece a existéncia das
comprovacdes das devolugdes apostas nos versos dos DANFES, contudo, em relacdo a varios
DANFES, a DRJ afasta a sua validade por terem sido preenchidas no verso pelo transportador e ndo
pelo adquirente da mercadoria que recusou o produto.

Em linha com o principio da verdade material, entendo que o fato do atestado da
devolucdo ter sido dado pelo transportador e ndo pelo adquirente da mercadoria ndo afasta a
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demonstragdo de que a mercadoria foi devidamente devolvida, ainda mais considerando toda a
documentagdao comprobatdria da operagao de venda e sua posterior devolugdo trazida aos autos
pela Recorrente.

Pelo exposto, voto pela reversdao da glosa de créditos relacionadas as notas fiscais
de devolucdo de mercadorias com a indicacdo dos CFOPs 1949 e 2949.

2.1.4. Bens Adquiridos no Mercado Externo (bens para revenda)
Em relacdo a este item, no Recurso Voluntario, a Recorrente sustenta que:

- As glosas efetuadas sobre esta rubrica sdo decorrentes apenas de divergéncias de
valores entre DACON e SPED EFD ICMS/IPI.

- Para comprovar a origem dos créditos aproveitados e a inexisténcia da
divergéncia, a Recorrente apresentou: (a) listagem e discriminativo de todos os bens adquiridos no
mercado externo passiveis de gerar crédito de PIS e COFINS (documento 9 da Impugnacdo); (b) a
titulo exemplificativo, notas fiscais de 5 aquisicdes de bens no mercado externo, relacionando o
produto, nota fiscal e Declaragdo de Importacao (documento 10 da Impugnacao).

- O valor total considerado para aproveitamento de créditos sobre aquisicdes no
mercado externo (insumos e revenda) em 2011 teria sido RS 507.547.427,84, valor exato ao
lancado em DACON conforme reconhecido no Anexo | do Termo de Verificagdo Fiscal (RS
87.158.807,32 + RS 420.388.620,52).

- A memédria de célculo apresentada pela Recorrente, que estaria em perfeita
sintonia com o DACON, é o documento que deve ser considerado para validar os créditos da
Recorrente, pois segrega as despesas incorridas pela Recorrente em funcdo de estabelecimento,
valor, descricdo NCM, CFOP e CNPJ.

- A prépria autoridade fiscal reconhece que as divergéncias identificadas entre os
DACONs e as memodrias de cdlculo apresentadas pela Recorrente ao longo da fiscalizacdao, em
relagao as aquisicdes no mercado externo sao “muito pouco significativas, inferiores a 0,5%".

- A autoridade fiscal optou por desconsiderar parte dos créditos aproveitados pela
Recorrente exclusivamente porque as notas fiscais de entrada de insumos importados e de bens
para revenda identificados pelos cddigos CFOP das operacbes (3101 e 3102) obtidos a partir das
NFe de entrada sdo em montante menores que os constantes dos DACONSs.

- Conforme ja esclarecido em sua Impugnacao, essa suposta inconsisténcia decorre
do fato da Recorrente ndo aproveitar créditos de PIS e COFINS apds a emissdo da nota fiscal de
aquisicdo do bem do mercado externo, mas sim apenas apos o efetivo desembaraco aduaneiro do
produto, momento em que ocorre a sua contabilizacdo.

- Visando comprovar a regularidade de seu procedimento, a Recorrente
demonstrou, por amostragem, 5 aquisicdes de bens no mercado externo, relacionando o produto,
nota fiscal e Declaracdo de Importacado e anexou as respectivas notas fiscais.
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- A despeito da documentacdo juntada e dos esclarecimentos prestados, o acérdao
recorrido manteve integralmente as glosas sob o argumento de que os documentos apresentados
nao seriam suficientes para justificar as divergéncias identificadas pela fiscalizagdo.

- Dessa forma, além do acdérddo recorrido ter ignorado a documentagdo
apresentada pela Recorrente, também ignorou o fato de que a fiscaliza¢do teria se equivocado ao
examinar os créditos aproveitados pela Recorrente, jd que partiu do pressuposto de que esses
valores eram apropriados apds a emissdo da nota fiscal, sendo que, como esclarecido, a
Recorrente somente os aproveita apds o efetivo desembarago aduaneiro do produto, sendo essa a
razdo da divergéncia identificada pela autoridade fiscal.

- Segundo o acérdao recorrido, a memdria de calculo apresentada pela Recorrente
faria referéncia apenas a valores de PIS e ndo de COFINS, contudo, a Recorrente teria
apresentado, em sede de fiscalizacdo/diligéncias, a documentacdo completa, contudo, de fato,
nao identificou nos autos do presente processo sua planilha completa, provavelmente em
decorréncia de erros no carregamento de arquivos eletronicos.

- Sendo assim, a Recorrente, juntamente com o seu Recurso Voluntario, acosta aos
autos a planilha contendo todas as informacgbes relativas aos créditos de COFINS que foram
apropriados (DOC_Comprobatorios0001.zip).

O acérdao recorrido, por sua vez, assim se posicionou:

“Como se vé o sujeito passivo quer que a prova a seu cargo seja carreada aos
autos por diligéncia, a ser realizada em todas as notas fiscais e demais
documentos, fato absurdo, ja que a diferenca, como ele mesmo disse, é minima.
Ele juntou aos autos cinco Danfes (doc. 10), emitidos por ele mesmo, e memoria
de cdlculo (doc. 09) é a que consta da tela abaixo (parcial), onde estd
demonstrado que em alguns ndo ha informacdo de n2 da NF, em nenhum ha valor
da operagdo ou valor da Cofins (s6 ha valor do PIS), tais documentos nao se
prestam para comprovar o que alega o requerente. Como ja dito alhures, provar é
mais do que apenas juntar documentos, deve-se concatenar as ideias e
demonstrar o que se alega. Dessa forma, entendo que ndo ha nada a ser revertido
guanto a esse item também.”

Entendo que a decisdo de piso, neste item, ndo merece reforma, uma vez que, ao
contrdrio do que sustenta a Recorrente em seu Recurso Voluntdrio, a documentacado carreada aos
autos ndo é suficiente para comprovar as suas alegacdes, razao pela qual voto por manter a glosa
efetuada pela autoridade fiscal e mantida pelo acérddo recorrido, negando provimento ao
Recurso Voluntario em relacdo a este item.

2.1.5. Energia Elétrica e 2.1.6. Aluguel de Prédios e de Maquinas
Em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente simplesmente alega que:

“(f) Despesas com energia elétrica e aluguéis de prédios e mdaquinas
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131. Ademais, o V. Acérddo recorrido manteve glosa indevida de créditos
apropriados pela Recorrente sobre despesas com energia elétrica e com aluguéis
de prédios e equipamentos, que possuem expressa previsdo, respectivamente, no
art. 3°, incisos Ill e IV, da Lei n? 10.833/03, e foram aproveitados com base em
dados regulares lancados em DACON, razdo pela qual devera ser reconhecido o
direito da Recorrente.”

Em relacdo a estes itens, considerando a minha concordancia com o entendimento
do acérdao recorrido em relagdo a este item, valho-me dos seus fundamentos, como minhas
razoes de decidir:

“Quanto aos itens "1.5 Energia Elétrica" e "1.6 Aluguel de Prédios e de
Maquinas", o sujeito passivo faz apenas a seguinte conjectura: a autoridade
fiscal efetuou a glosa indevida de parte dessas despesas, mas que em sede de
diligéncia poderao ser comprovados.

A autoridade fiscal pontuou em seu TVCF o seguinte:
1.5 Energia Elétrica

[...] foram adotados os valores constantes da escrituragdo fiscal digital do
sujeito passivo representada pelos SPED-EFD.

Foram comparados os valores informados nas mem©rias de cdlculo, DACON
e escrituragdo fiscal digital e foram apuradas diferencas que estdo
apontadas no Anexo 1 a este Termo. Em média, apurou-se diferen¢a de
8,4%. Nesse caso, a diferenga pode ser decorrente dos estabelecimentos que
ndo apresentaram o SPED-EFD, contudo, quando foi dada nova
oportunidade para que o sujeito passivo relacionasse as notas fiscais de
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aquisi¢cdo de bens e insumos no mercado interno — Termo de Intimagdo
Fiscal 003 — ndo foram relacionadas as aquisi¢des de energia elétrica. As
diferencas que superaram os valores apurados através do SPED-EFD foram

glosadas e estdo demonstradas no Anexo 1 a este Termo.

1.6 Aluguel de Prédios e de Mdquinas

[...] foram cotejados com os valores registrados na contabilidade (SPED-
ECD), que, alids, foi de onde se retiraram as informagdes para elaboragdo
do detalhamento das planilhas de cdlculo.

Nesse item existe coincidéncia em rela¢cdo a quase totalidade dos valores
informados em DACON com aqueles constantes da escrita. Apenas no més
de janeiro existe divergéncia de valores, conforme se pode constatar no
Anexo 1 a este Termo. Cumpre notar ainda que o sujeito passivo inverteu,
em alguns meses, os valores a serem preenchidos nas linhas de aluguel de
prédios com aqueles a serem informados como aluguel de mdquinas,
contudo, esse erro ndo trouxe qualquer vantagem ou desvantagem na
apuragdo das contribuigées.
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Tal fato se verificou, também, nos meses de junho e agosto. Nos meses de
novembro e de dezembro, a totalidade dos créditos foram apropriados
unicamente a rubrica de aluguel de mdquinas. Esse erro também ndo gerou
vantagem ou desvantagem para o sujeito passivo, pois o valor apropriado
corresponde a soma das despesas com aluguel de mdquinas e de imdveis.

Exceto em relagdo ao més de janeiro, nos demais meses essa rubrica nGo
gerou diferen¢a na apuragdo dos créditos a serem descontados na apurag¢do
do PIS e da COFINS pelo regime da ndo-cumulatividade.

Como se vé, novamente o sujeito passivo quer que a prova a seu cargo seja
carreada aos autos por diligéncia a ser realizada. Dessa forma, por falta de
comprovacdo do que alega, entendo que nao ha nada a ser revertido quanto a
esse item.” (g.n.)

Dessa forma, voto no sentido de manter as glosas relacionadas a energia elétrica e
aluguel de prédios e de maquinas, negando provimento ao Recurso Voluntdrio, neste tocante.

2.1.7. Encargos de Depreciagao

Em relacdo a este item, houve a exoneracdo parcial do crédito tributdrio exigido
pelo acdrdao recorrido, nos termos ja tratados no que se refere ao Recurso de Oficio.

Ademais, no que se refere a parte da glosa mantida, a Recorrente, juntamente com
o seu Recurso Voluntario, apresenta uma nova memoria de calculo discriminativa dos créditos de
PIS e COFINS aproveitados no periodo sobre despesas com depreciacdo de ativos, com as
inclusGes e ajustes mencionados pelo acérdao recorrido (referéncias de notas fiscais, dados dos
fornecedores, contas contdbeis de registro do bem, etc) (Doc_Comprobatérios0001.zip).

Como razdes de decidir, adoto o seguinte trecho do acérdao recorrido:

“Quanto a tais glosas, o sujeito passivo se insurgiu alegando, em sintese, que os
bens corpdreos classificados no ativo imobilizado sdo destinados a manutencao
das atividades da companhia nos termos do art. 179 da Leis das S/A, e que de
acordo com o Parecer Técnico, emitido pelo CPC, de n2 27 "ativo imobilizado é o
item tangivel que: (a) é mantido para uso na produ¢do ou fornecimento de
mercadorias ou servigos, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e
(b) se espera utilizar por mais de um periodo".

Também alega que apurou créditos que entende devidos por meio de encargos de
depreciacdo no valor total de base de calculo RS 20.915.976,08 (Doc. 11) e estdo
relacionados a sua atividade fim e ndo sdo imediatamente consumidos e que
estariam desvinculados do conceito de exaustdo, e de que a empresa é
constantemente auditada por empresas inidéneas e nunca foram questionados
sua dedutibilidade no IRPJ e na CSLL. Colacionou ainda o seguinte:

86. Inclusive, esse é o entendimento adotado pela RFB, conforme se verifica
da Solugdo de Consulta abaixo:
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"DIREITO A CREDITOS. DEPRECIACAO DO VALOR DE PROGRAMAS
ADQUIRIDOS POR INDUSTRIA. SERVICOS DE "MANUTENCAO" DE
PROGRAMAS. Ensejam apuraclo de créditos de contribuigdo para o
PIS/Pasep por uma pessoa juridica industrial os encargos de deprecia¢do de
programa de computador tdo-somente no caso de programa responsdvel
pelo direto funcionamento de uma mdquina ou de um equipamento que
integra a sua linha de produgdo. Integram o valor do programa a depreciar
os montantes despendidos com sua aquisicGo e licenca de uso, ou
desenvolvimento, com a aquisi¢do de atualizagdo e/ou extensdo de licen¢a
de uso, com servigos de instala¢cdo e atualizagdo, e com servicos de
"manuten¢do” de programas de computador lhe ensejam apuracdo de
contribuicdo para o PIS/Pasep, na forma do art.30, I, da Lei no10.637, de
2002, tdo-somente se tais programas tiverem o acima referido emprego em
mdquina ou em equipamento que integra a sua linha de producdo e,
cumulativamente, esses servicos de "manutengcdo” ndo tenham por efeito
aumento de vida util do programa que ultrapasse um ano." (Solugdo de
Consulta no 120, de 27.4.2012 - ndo destacado no original)

Por fim alega que esta comprovado o seu direito a manutencao dos créditos.

Primeiramente, a autoridade fiscal constatou que os softwares estavam
registrados na contabilidade em conta de exaustdo, e como bem imaterial que
é, seu creditamento como ativo intangivel s6 veio a permitir creditamento a
partir de 2014 (ja tratado acima), ndao estando em discussdo aqui seu
enquadramento como insumo. A Itautec é quem produz o software (registrado
em conta de exaustao por ela) e ndo o adquiriu para uso.
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De outra parte a autoridade fiscal verificou nas MCs (Memérias de Calculos)
apresentadas pelo sujeito passivo (vide relatério arquivos identificados como
001.03 a 001.14 - juntados conforme termo de fl. 799, que contém diversas
planilhas, e especificamente quanto a este tdpico a planilha denominada "Anexo-
5 Depreciagdo") divergéncias de bases de calculos nos valores de apuragdo dos
créditos de depreciagdo, sendo que as do PIS (destacada em verde abaixo) eram
maiores que as da Cofins (destacadas em amarelo), e foi as base de calculos do
PIS que eram maiores que o sujeito passivo informou em seus Dacons como
geradoras de crédito para as duas contribuigdes.

Ou seja, essas MCs nao eram confiaveis, e foi com base em contas contdbeis de
depreciacdo (SPED ECD) que a autoridade fiscal refez a analise e efetuou as glosas,
gue se encontram no "ANEXO 2 Depreciacdo" que é uma planilha do Auto de
Infragdo que se encontra no arquivo Auto.02 (vide relatério). (...)

Na impugnacdo (I1) o sujeito passivo juntou planilha (Doc. 11 - 004.11), que ndo
tem como ser utilizada para comprovar seus "novos" célculos de depreciagdo, pois
sequer conferem com os valores langados nos Dacons, e em varias linhas ndo
possuem informacdes basicas de n? da NF, dados do fornecedor, nem separagao
por centro de custo (este foi alocado pelo sujeito passivo em planilha a parte, mas
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ndo consta da planilha principal, ou seja, ndo ha comprovacdo disso), ha
lancamento de valores sobre software de programa juridico, ndo ha dados da
conta contabil que registra o bem, etg, (...).”

Dessa forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntdrio, em relacdo a este
item.

2.2. Glosas de créditos relacionadas ao conceito de insumo

Uma parte das glosas de crédito por creditamento indevido realizadas pela
fiscalizacdo decorre da utilizacdo do conceito restrito de insumo, tendo em vista que o lancamento
data de 2015, nos termos das Instrucdes Normativas n°s 247/2002 e 404/2004.

A partir do julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, realizado em 2018, foi adotado o
denominado “conceito contemporaneo de insumo”, a partir do qual o conceito de insumo deve
ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, deve ser verificada a
essencialidade ou relevancia daquela determinada despesa para a atividade do contribuinte, em
cada caso concreto.

2.2.1 Pesquisa e desenvolvimento

Sustenta a Recorrente, em seu Recurso Voluntdrio, que a época dos fatos
geradores, era empresa destinada ao desenvolvimento e comercializa¢do de diversos tipos de
equipamentos de informatica. Além disso, a Recorrente oferecia seus servicos de assessoramento
e assisténcia técnica, bem como servicos de processamento de dados e congéneres, tratando,
portanto, de atividades bastante especificas e que demandam grande conhecimento na area de
tecnologia.

Sendo assim, defende a Recorrente ser essencial a necessidade de promover
grandes gastos em pesquisa e desenvolvimento para se manter atualizada no mercado, bem com
desenvolver novos produtos. Alega que, diferentemente do que ocorre em outros setores, as
constantes atualizacdes e aprimoramentos sdao imprescindiveis para que os produtos e servicos
oferecidos pela Recorrente se mantenham competitivos no mercado, de forma que os gastos com
pesquisa e desenvolvimento de produtos (“P&D”) ndo apenas sdo essenciais, como também
relevantes a Recorrente.

Entendo que assiste razdo a Recorrente.

Ha que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento estdo intimamente
relacionados com o contexto de atividade da Recorrente, que é a producdo e o desenvolvimento
de software e outros equipamentos de informatica, sendo revelando-se como essenciais e
relevantes, enquadrando, portanto, tais despesas como insumos, ja que uma empresa que
trabalha com tecnologia e ndo investe em pesquisa e desenvolvimento ndo se manterd no
mercado.

Ademais, em face da argumentacdo da Recorrente de que os gastos com P&D
seriam despesas essenciais e obrigatdrias também em virtude do comando do art. 11 da Lei no
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8.248/91, que a obrigaria a despender recursos em pesquisas e desenvolvimentos, assim refutou o

acorddo recorrido:

“Como se vé&, é uma lei de 1991 (sem relacdo com o PIS e a Cofins nao
cumulativos), que prescreve beneficios na drea do IPIl, na aquisicdo de bens de
informdtica por érgdos publicos federais, etc, porém condiciona a aplicagdo de
recursos em pesquisa e desenvolvimento em projetos elaborados pela prépria
empresa, cujo projeto tenha sido objeto de apresentacdo aos respectivos
Ministérios e produzidos de acordo com o processo produtivo definido pelo poder
executivo.

Como nada disso foi comprovado pelo sujeito passivo, ndo ha como entender que
os valores relacionados em sua planilha, que declara se referirem a gastos em
P&D, possam ser considerados insumos por imposicao legal, como tratado no
topicos acima do PN Cosit n? 5/2018, sem demonstrar o sujeito passivo que
integraram o seu processo produtivo, que se tornaram viaveis e geraram bens ou
servicos produzidos e vendidos, que tenham integrado seu ativo intangivel, que se
refiram a bens desenvolvidos, etc.

(...

Pelo exposto acima, e ndo tendo o sujeito passivo apresentado documentacao
probatéria do que alega, muito menos que estariam relacionadas a despesas com
projetos prescritos na lei n? 8.248/1991 (ndo ha informagdo alguma a esse
respeito na memdria de calculo apresentada), ndo vislumbro motivo algum para
gue as glosas sejam revertidas, nem mesmo com o novo conceito de insumo.

Salienta-se, contudo, que a Recorrente anexou aos presentes autos, juntamente

com o Recurso Voluntdrio, o “Relatério Demonstrativo de Aplicacdes em Atividade de Pesquisa e

Desenvolvimento”, referente ao ano calenddrio de 2011, e seu respectivo comprovante de

apresentacdo a Receita Federal do Brasil, para demonstrar o investimento realizado em P&D no

referido periodo.

Ademais, a Recorrente ja teve reconhecido o direito ao aproveitamento dos

créditos com despesas de cursos e treinamentos por serem considerados essenciais e relevantes,
nos termos do Acérdao 3302-002959:

“CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.

GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veiculos prdprios, conducdo,
viagem nacional, m3o-de-obra temporaria, manutengdo de mdveis e utensilios,
equipamento de protecdo individual, manutencdo de imdveis, assessoria juridica.
APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento.

()
VOTO

k) Pesquisa e desenvolvimento
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A Recorrente alega que é empresa destinada ao desenvolvimento e
comercializacdo de diversos tipos de equipamentos de informatica. Além disso,
oferece aos seus clientes servicos de assessoramento e assisténcia técnica, bem
como servicos de processamento de dados e congéneres, monitoramento,
limpeza, e integracdo de sistemas eletrénicos de automacdo, demonstrando que
suas atividades s3ao extremamente especificas e demandam grande
conhecimento na drea da tecnologia. (...)

Ha que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento esta intimamente
relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que é a producdo e o
desenvolvimento de software. Hd o quesito essencialidade, enquadrando,
portanto, tais despesas como insumo, ja que uma empresa que trabalha com
tecnologia e nao investe em pesquisa e desenvolvimento ficara fadada ao
fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acérdao, considerando tais despesas
como insumo no processo produtivo.”

(CARF, Processo n? 19515.720484/2012-87, Acérddo n? 3302-002.959, Recursos
de Oficio e Voluntdrio, Recorrentes Fazenda Nacional e ltautec S.A. — Grupo
Itautec, Sessdo de 26 de janeiro de 2016)

Pelo exposto, voto pela reversdo da glosa de créditos relacionados aos valores
pagos a pessoas juridicas, a titulo de pesquisa e desenvolvimento.

2.2.2 Assisténcia Técnica, Viagem Nacional e Veiculos
Sustenta a Recorrente, em seu Recurso Voluntario, que:

- A autoridade fiscal teria glosado os créditos aproveitados pela Recorrente sobre
despesas para o cumprimento de assisténcia técnica fornecida aos seus clientes, tais como gastos
com veiculos, reembolso de quilometragem, combustivel, dentre outros fastos com transporte e
viagens de funciondrios para prestacdo de servicos de assisténcia técnica, além de gastos com
aquisicao de pecas de produtos eletrénicos para justamente concretizar esse servigo.

- O acérdao recorrido entendeu pela manuten¢ao das glosas por desclassifica-las
como insumos da atividade da Recorrente, que também ndo teria comprovado a natureza das
despesas glosadas.

- Ao contrdrio do entendimento do acdrdao recorrido, a aquisicdo de pecas para
reposicdo/conserto, bem como a locomogdo dos funcionarios para atendimento dos clientes da
Recorrente seriam uma das principais caracteristicas de suas atividades, de forma que os gastos
com aquisicdo de pecas, hospedagem e transporte para prestacao dos referidos servicos sdo
passiveis de gerar créditos de PIS e COFINS.

Por sua vez, assim entendeu o acordao recorrido:

“Como o sujeito passivo ndo apresentou quaisquer comprovagdes de que tais
servicos se enquadrem de fato ao (novo) conceito de insumo, e de que o anexo 3
citado por ele (que foi extraido de sua propria memaria de calculo - TIF n2 3) ndo
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permite a verificagdo da natureza das despesas glosadas (descricOes genéricas e
padronizadas, sem identificar sua individualidade), apenas faz alegac¢des, e de que
a autoridade fiscal pontuou em sentido de ndo haver o minimo de informacgdes
nas memdarias de calculo que possam levar a considerar tais despesas como
insumo (com o qual concordo), neste caso também sou de parecer contrario a
concessao de créditos quanto a esse item.”

No caso concreto, entendo que ndo ha como considerar gastos com veiculos
proprios, conducdo e viagem nacional, varias delas relacionadas a gastos com pessoas fisicas,
insumos na atividade da Recorrente, que ndo logrou fazer prova robusta ao contrario.

Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntario em rela¢do a esta rubrica.
2.2.3 Cursos e treinamentos

A Recorrente pleiteia a reconsideracao dos gastos com cursos e treinamentos, pois
alega que a qualificacdo de seus funcionarios é essencial para o desempenho de suas atividades.

Tratando-se de uma empresa que desenvolve software, a qualificacdo profissional é
imprescindivel para a manutencao da atividade empresarial.

Dessa forma, entendo que os gastos com cursos e treinamentos sdo essenciais e
relevantes no caso da Recorrente.

A Recorrente ja teve reconhecido o direito ao aproveitamento dos créditos com
despesas de cursos e treinamentos por serem considerados essenciais e relevantes, nos termos do
Acérddo 3302-002959:

“CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.

GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veiculos préprios, conducdo,
viagem nacional, m3o-de-obra temporaria, manutengdo de mdveis e utensilios,
equipamento de protecdo individual, manutencdo de imdveis, assessoria juridica.
APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento.

()
VOTO

b) Cursos e treinamentos

A Recorrente pleiteia a reconsideragdao dos gastos com cursos e treinamentos,
pois alega que a qualificacdo de seus funcionarios é essencial para o desempenho
de suas atividades. A Fazenda Nacional entende que tais gastos ndo sao essenciais
ao processo produtivo.

Trata-se de uma empresa que desenvolve software, a qualificacdo profissional é

imprescindivel para a manutencdo da atividade empresarial. Por tal motivo,

reforma-se o v. acérdao, considerando os gastos com cursos e treinamentos

essenciais ao processo produtivo e eles foram segregados no doc. 19, acostado a

impugnacao. (...)"
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(CARF, Processo n? 19515.720484/2012-87, Acérdio n® 3302-002.959, Recursos
de Oficio e Voluntario, Recorrentes Fazenda Nacional e Itautec S.A. — Grupo
Itautec, Sessdo de 26 de janeiro de 2016)

Pelo exposto, voto pela reversdo da glosa de créditos relacionados aos valores
pagos a pessoas juridicas, a titulo de cursos e treinamentos.

2.2.4 Manutencao de Equipamentos

Defende a Recorrente genericamente que os gastos incorridos com a manutengao
de equipamentos sdo essenciais para o desenvolvimento as atividades realizadas a época, na
qgualidade de empresa fabricante e comercializadora de produtos, condicionada, portanto, ao bom
funcionamento de seus méveis e utensilios.

Observa-se que a Recorrente ndo se presta a identificar e demonstrar, item a item,
o enquadramento dessas despesas no conceito de insumo, e, simplesmente, ndo apresenta
elementos que pudessem servir de base para qualquer tipo de afericdo.

Dessa forma, nego provimento ao Recurso Voluntadrio neste item, mantendo a
referida glosa.

2.2.5 Pagamentos a representantes comerciais

No tocante a glosa de despesas com pagamentos a representantes comerciais, a
Recorrente apenas alega que “no caso concreto da Recorrente, configuram gastos necessdrios
para o desenvolvimento de suas atividades de comercializacGo de softwares e, portanto, devem ser
considerados insumos”.

Verifica-se, portanto, que a Recorrente apenas refuta genericamente a referida
glosa, sem se dar ao trabalho de demonstrar ou justificar a essencialidade e relevancia dessa
despesa para o desempenho de suas atividades, razao pela qual a sua pretensdao nao pode
subsistir.

Dessa forma, deve ser mantida a glosa referente aos pagamentos a representantes
comerciais.

2.2.6 Assessoria juridica

No tocante a glosa de despesas com assessoria juridica, a Recorrente apenas alega
gue seriam “gastos necessarios para o desenvolvimento de suas atividades”.

Entendo ndo assistir razdo a Recorrente, face a impossibilidade de considerar tais
despesas essenciais para fins de enquadramento no conceito de insumos, razao pela qual deve ser
mantida a glosa.

2.2.7 Contratagao de servigos utilizados como insumos no mercado externo

Em seu Recurso Voluntario, assim sustenta a Recorrente:



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3102-002.740 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.728282/2015-18

- Em relagdo aos servicos contratados do exterior pela Recorrente, utilizados como
insumos de suas atividades, a fiscalizagdo elaborou o Anexo 4 da autuagao no qual expressamente
validou parte dos créditos aproveitados, por considerar as despesas essenciais, tais como servigos
de contratagdo de alguns softwares e fornecimento de tecnologia, mas, por outro lado, promoveu
a glosa de outras despesas que, em seu entendimento, ndo se enquadram no conceito de insumo
passivel de creditamento pelo PIS e COFINS, entendimento este que foi confirmado pelo acérdao
recorrido.

- Todavia, pela propria tabela transcrita no acérdao recorrido, é possivel verificar
que alguns créditos de PIS e COFINS sobre despesas com aquisi¢cdo/licenciamento de softwares e
fornecimento de assisténcia técnica foram contraditoriamente glosados nas autuacdes, que, por
outro lado, aceitou os créditos apenas em relacdio a determinados softwares e servicos
informaticos, sem, contudo, estabelecer qualquer diferenciacdo que, no entender da Recorrente,
nao existe.

- Sendo assim, visando demonstrar a contradicdo e similaridade entre créditos
admitidos e glosados da mesma rubrica, a Recorrente trouxe aos autos, juntamente com o seu
Recurso Voluntario, por amostragem, contratos de aquisicdo e licenciamento de softwares,
vigentes a época dos fatos geradores (Doc_Comprobatorios0002 e 0003).

Compulsando os autos, verifica-se que as alegacdes da Recorrente ndo espelham a
realidade dos fatos.

Juntamente com o Recurso Voluntdrio, a Recorrente junta alguns contratos de
aquisicdo de hardware e licenciamento de softwares, como por exemplo, firmados com as
empresas Cisco Systems Inc. e Syam.

Contudo, compulsando o citado Anexo 4, observa- que as glosas realizadas em
relacdo as operacdes da Recorrente com as referidas empresas ndo se referem as aquisicdes de
softwares, como quer dar a entender a Recorrente, cujos créditos nos casos pertinentes foram
reconhecidos pela fiscalizacdo, mas sim relacionadas as despesas com “cartdes de crédito
corporativos” e “propaganda no exterior”.

Sendo assim, entendo que a decisdo de piso ndo merece reforma neste tocante e
adoto, como razdes de decidir, o seguinte trecho do acérdao recorrido:

“Quanto ao item de glosa que se refere a "1.9 Servigos Utilizados como Insumos
Adquiridos no Mercado Externo", a autoridade fiscal pontuou o seguinte no seu
TVCF:

Os servicos adquiridos no mercado externo foram verificados,
primeiramente, em face dos valores de PIS e de COFINS sobre importacdo de
servicos declarados em DCTF. Nesse exame ndo foram identificadas
diferengas substanciais, embora chame a aten¢do o fato de que quase a
totalidade dos valores dos servigos importados terem sido considerados
insumos para prestagéo de servigos.
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Mais uma vez se identifica o comportamento do sujeito passivo, que,

aparentemente, toma crédito de PIS e de COFINS em relacdo a operacoes

gue ndo sdo insumos necessdrios a prestacdo de servicos ou a fabricacdo de

bens.

Nessa situacdo foi possivel identificar despesas pagas no exterior a
instituicées financeiras como o Banco do Brasil NY; despesas com
consultorias juridicas relacionadas a bancas de advogados especializados
em direitos de propriedade intelectual;, despesas com cartées de crédito
corporativo; despesas com propaganda, com cursos e treinamentos, com
aquisicdo de software; e até despesas com realizagdo de teste de
proficiéncia em idioma estrangeiro. Essas despesas, por Obvio, ndo sdo

consideradas insumos e foram glosadas. A discriminagdo detalhada das

glosas consta do Anexo 4 deste Termo.

No anexo 4 citado, constato que os itens glosados (pagos ou adquiridos do
exterior) sdo os relacionados na tabela abaixo, cujos motivos das glosas a meu

ver estdao corretos, ndo devendo tais gastos com servicos, propaganda no

exterior, marcas e patentes pagas ao Banco do Brasil em Nova York, gastos com

cartdo de crédito corporativo, testes de proficiéncia, pagamento a empresas nao

identificadas, consultoria juridica, assinatura de jornais, etc, gerarem créditos ao

sujeito passivo mesmo com o hovo conceito de insumo: (...)"

Dessa forma, nego provimento ao Recurso Voluntadrio neste item, mantendo a
referida glosa.

3. Glosas dos valores das contribuigdes retidas na fonte — a titulo de antecipagdo
das contribuig¢des devidas (infragao 02).

Conforme assinalado pela Recorrente em seu Recurso Voluntdrio, nos termos dos
artigos 30 e 31 da Lei 10.833/03, os pagamentos recebidos de outras pessoas juridicas de direito
privado em funcdo de determinados servicos prestados sofrem retencdo de PIS e COFINS.

Além disso, os pagamentos recebidos pela Recorrente de 6rgdos de direito publico
pela prestacdao de servicos e venda de mercadorias também sofrem reteng¢des nos termos do
artigo 34 da Lei 10.833/03.

As retencdes acima mencionadas sdo consideradas como antecipa¢do do que for
devido pelo contribuinte em relacdo as contribuicdes sociais (PIS e COFINS).

A esse respeito, vejam-se as explicacGes do acérdao recorrido:

“As reteng¢bes nao se tratam de créditos propriamente dito, mas de valores das
contribuig6es que foram retidas por terceiros como antecipac¢ao do devido pelo
sujeito passivo (o vendedor beneficiario ndo recebe parte do valor faturado), e
elas podem ser deduzidas diretamente das contribui¢cdes devidas por ele (apds a
apuracao entre débitos e créditos e se resultar em débito a pagar).
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De regra, se houver uma retencao indevida (a maior) e ela ja foi recolhida, nao
cabe ao vendedor peticionar perante o Fisco sua restituicdo. O DARF de
recolhimento estard em nome do adquirente (fonte pagadora - responsavel pela
retencdo e recolhimento), e cabe, de regra, a ele apresentar um pedido de
restituicdo de pagamento indevido ou a maior que o devido. Abaixo norma a
respeito do assunto, com grifos e destaques meus: (...)

Da mesma forma, se houver uma retenc¢do a menor, ndo cabe ao Fisco cobra-la do
vendedor, mas sim do adquirente, que é o responsdavel legal em substituicao
(total)

ao contribuinte (vendedor). De toda forma, o adquirente (fonte pagadora)
devera informar ao Fisco através da DIRF os valores dos rendimentos e das
retengdes efetuadas por ele e identificar de quem ele fez tais retengdes (que é
quem podera se apropriar de tais valores). A auditoria se da no adquirente, e sé
alcangaria o beneficiario se houver fraude.

Dessa forma, ndo havendo prova de que existe uma fraude, os valores retidos
que constam do sistema DIRF da RFB geram ao vendedor o direito de seu uso /
deducdo, pois se tratam de pagamento antecipado do devido. De fato, o
vendedor ndo tem como interferir, sem ser de ma-fé, nessa relacdo entre o
responsavel por substitui¢cdo e o Fisco.

Por outro lado, o vendedor pode deduzir do valor devido da contribuigao a pagar
no més ou meses seguintes, ou efetuar pedido de restituicio/compensag¢io no
caso de ndo haver contribuigdes a pagar. Ele também deve cumprir obrigacoes
acessorias (exemplo, preencher as fichas dos Dacons com os valores das
retengdes e de sua utilizagdo), que se nao cumpridas geram no maximo a
possibilidade de uma multa pelo seu nao cumprimento, mas de forma alguma
afetam o seu direito, se comprovado e dentro do prazo de sua utilizagdo.” (g.n.)

No caso concreto, a Recorrente alega que a autoridade fiscal desconsiderou os
documentos e informacoes fornecidos por ela e se baseou em valores informados em DIRFs
disponibilizadas no sistema da RFB, preenchidas por tomadores de servicos da Recorrente, alheios
a esta fiscalizacao.

O acérdao recorrido, validando a utilizacdo do valores informados em DIRFs
disponibilizadas no sistema da RFB, se posicionou no sentido de que o cruzamento dessas
informacbes é essencial, afinal de contas é a fonte pagadora quem declara e informa de fato
quanto reteve e de quem reteve, pois, a obrigacdo de retencdo é dela (ela seria a autuada se ndo
fizer a retencdo e recolhimento) e se constatada divergéncias entre as informacdes da fonte
pagadora e do beneficidrio (Itautec) caberia ao beneficiario — no caso, a Recorrente - comprovar o
gue alega, 6nus do qual ela ndo teria se desincumbido.

Como bem esclarecem o acérdao recorrido e o recurso voluntario, foram realizadas
diligéncias a fim de elucidarem as divergéncias apuradas pela fiscalizacdo entre os valores
aproveitados pela Recorrente e o valores declarados nas DIRFs, o que acarretou a glosa dos
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valores correspondentes as deducdes realizadas pela Recorrente que superaram os valores de
reten¢des declarados em DIRFs e a formalizagcdo da exigéncia dos valores de PIS e COFINS que
teriam sido deduzidos de forma indevida.

Consoante ja tratado no tépico deste voto denominado “3. Exoneragdo parcial do
crédito tributdrio exigido em relagéo as retengbes na fonte das contribuigcées (infragdo 02).”, na
parte em que se analisa o Recurso de Oficio, como decorréncia dos resultados das diligéncias
fiscais, da documentacdo apresentada, do teor das Informacdes Fiscais e das manifestacdes da
Recorrente, foi promovida a exoneragao parcial do crédito tributdrio exigido sob esta rubrica,
tendo o acérdao recorrido, por um lado, reconhecido a necessidade de se computar os saldos
acumulados dos anos de 2008 a 2010, bem como os valores referentes aos estabelecimentos filial
da Recorrente - o que gerou a reducdo de cerca de RS 2.700.000,00 de principal exigido na
autuacdes de PIS e COFINS.

Por outro lado, o acérdao recorrido concordou com a fiscalizagdo no que se refere a
limitacdo dos valores passiveis de utilizacdo pela Recorrente aos montantes declarados em DIRFs,
sustentando que, em que pese “a falta de informagbes em obrigagdo acesséria ndo afasta o
direito”, apenas as notas fiscais emitidas pela Recorrente ndo seriam habeis o suficiente para

permitir se ultrapassem os valores constantes das DIRFs, sendo que a Recorrente ndo teria trazido

a0s autos a comprovacao do recebimento em valor a menor do que constam de todas nas notas

fiscais e de que essa diferenca a menor seria exatamente nos percentuais de retencdo prescritos

pela norma vigente (com memdria de célculo inclusa), e hem os lancamentos contabeis que as

identificam, uma a uma, sendo que guem alega deveria provar o direito.

Sustenta a Recorrente que “ndo pode ser penalizada pelo mero fato de seus
tomadores de servicos ndo terem declarado os valores efetivamente retidos em suas DIRFs, visto é
uma obrigag¢do acessoria alheia a competéncia e controle da Recorrente”.

Todavia, o que se observa, no tocante a limitacao dos valores passiveis de utilizacao
pela Recorrente aos montantes declarados em DIRFs, é que ndo se questiona sem si o direito, mas
sim, a comprovacao do direito e isso, de fato, ndo foi feito satisfatoriamente pela Recorrente,
como amplamente esclarecido no acérdao recorrido.

Apesar a Recorrente alegar o seu direito, ela ndo logrou comprovar o efetivo
recebimento em valor a menor do que constam nas notas fiscais e de que essa diferenga a menor
seria exatamente nos percentuais de retencdo prescritos pela norma vigente, apresentando
apenas memorias de calculos e copias das notas fiscais, de forma a contestar os valores
informados nas DIRFs disponibilizadas no sistema da RFB.

Dessa forma, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntdrio neste
tépico.

4. Cobranga indevida por erro de formula identificado no acérdao recorrido.

O acordao recorrido assim reconheceu:
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“Apenas a titulo de conhecimento, hda um erro cometido pela autoridade fiscal na
linha "DACON 6B Sv Insumos ME" do més de mar¢o do Anexo 1 (quadro 2 acima),
em que consta os seguintes valores na féormula utilizada pela autoridade fiscal
"=1115979,93+478557,81+289135", entretanto, o valor correto do ultimo item
seria_2891,35, e que gerou um valor indevido a maior de RS 286.243,65
(conforme dados extraidos do respectivo Dacon), fato que serda por mim

corrigido.” (g.n.)

Desta forma, o acdérddo recorrido aponta e ressalta a existéncia de um erro
cometido pela Autoridade Fiscal que levou a uma cobranga indevida no valor de RS 286.243,65,
que seria pelo acérdao recorrido objeto de correcao.

Em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente sustenta que a despeito de
expressamente afirmar que corrigiria o erro da Autoridade Fiscal, cancelando a cobranca indevida
de RS 286.243,65, o acérddo recorrido, provavelmente por um lapso, no momento de consolidar
os novos valores remanescentes da autuagao, nao efetuou a referida corregao.

Dessa forma, considerando a cobranca indevida e maior reconhecida pelo acérdao
recorrido no valor de RS 286.243,65, deve ser abatido referido valor no saldo remanescente a ser
cobrado da Recorrente, em observancia e cumprimento ao ja decidido.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Oficio e, em
relacdo ao Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar de nulidade dos autos de infracdo de PIS e
COFINS e, no mérito, por dar parcial provimento para reverter as seguintes glosas por
creditamentos indevidos de PIS e COFINS (infracdo 01):

a) glosas relacionadas as notas fiscais de devolu¢dao de mercadorias com a indicagao
dos CFOPs 1949 e 2949;

b) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas juridicas, a titulo de
pesquisa e desenvolvimento;

c) glosa de créditos relacionados aos valores pagos a pessoas juridicas, a titulo de
cursos e treinamentos.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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